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2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR2|PGR-00008610-2023 

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEXAGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, em sessão ordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos Frederico 

Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, 

foram deliberados os seguintes procedimentos: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos 

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular 

do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

001.Expediente:JF/MT-1002447-42.2020.4.01.3600-IP - EletrônicoVoto: 5515/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE MATO 

GROSSO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE MOEDA FALSA (CP, ART. 289, § 1°). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. REVISÃO (CPP, ART. 28 ' REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019, C/C LC 75/93, ART. 62, IV). 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar suposta 

prática do crime de moeda falsa (CP, art. 289, §1º), por investigado que teria utilizado uma cédula de R$ 100,00 (cem reais) falsa. 2. A Procuradora da 

República oficiante promoveu o arquivamento dos autos por não vislumbrar indícios de dolo na conduta do investigado. Discordância do Juízo Federal. 

Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP, com redação anterior à Lei 13.964/2019, c/c LC 75/93, art. 62, IV. 3. Como bem observou o juízo 

federal, o próprio MPF listou elementos capazes de indicar, ao menos nesse momento processual, indícios de dolo na conduta do investigado, como 1) a 

insistência para que fosse realizada a troca da cédula; 2) não comparecimento na Polícia Federal, após ter assegurado retornar com informações sobre a 

aquisição da cédula; 3) a mudança do número de celular, posterior ao primeiro depoimento; 4) a alegação no sentido de não ser possível exibir as 

conversas da negociação que ocasionou na entrega da cédula, em razão de defeito em seu aparelho celular; 5) o relato que não tem outros meios de 

identificar as pessoas que realizaram a compra do celular envolvido na operação financeira. 4. Verifica-se, ainda, que o modus operandi do investigado 

foi exatamente o habitual em crimes de moeda falsa: utilização de cédula de alto valor para compra de itens de baixo valor em comércio de grande 

circulação. 5. Considerando as inconsistências apresentadas, não há como sustentar, no presente momento processual, a ausência de dolo do investigado, 

sendo necessário o prosseguimento da persecução penal, quando se oportunizará a completa produção de provas, submetidas ao contraditório e ampla 

defesa. Devolvam-se os autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador oficiante, se for o caso, que, com fundamento em 

sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, com as homenagens de estilo. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 
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002.Expediente:JF/MT-1026233-81.2021.4.01.3600-IPL-PJE - EletrônicoVoto: 5435/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE 

MATO GROSSO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar os crimes de uso de documento falso (CP, art. 304) e de receptação (CP, art. 180, 

caput). O investigado foi preso no dia 01/09/2018, ao apresentar CRLV adulterado para Policiais Rodoviários Federais que procederam sua abordagem, 

enquanto ele se deslocava pela Rodovia BR-070, com o veículo que também sofreu adulteração. Promoção de arquivamento com fundamento na ausência 

de elementos suficientes da autoria delitiva e da conduta dolosa dos investigados. Discordância do Juiz Federal. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

IV da LC 75/93. Assiste razão ao Juiz Federal. O investigado R.B.M.B. informou que havia trocado o seu veículo GOL VW G5 pelo HONDA CIVIC 

que conduzia, quando da abordagem policial, sem diferença de valores, com a pessoa de B.R.A.. De acordo com o auto de avaliação o veículo Honda 

Civic apreendido está avaliado em aproximadamente R$ 34.000,00. Já o valor de um automóvel VW Gol, G5, ano 2011, dependendo do tipo de modelo 

e potência do motor, ficaria entre R$ 17.600,00 e R$ 26.800,00. Ademais, sequer há prova de que referido VW Gol, G5 efetivamente exista e tenha 

pertencido ao investigado R.B.M.B.. Evidencia-se que se o réu deu seu veículo de menor valor em pagamento por outro de maior valor, sem pagar 

qualquer diferença, é porque, no mínimo, tinha conhecimento da origem duvidosa do automóvel que recebeu. Não homologação do arquivamento. 

Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes, propondo, se entender cabível, o acordo 

de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP. Faculta-se à Procuradora da República oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

003.Expediente:JF/PR/CAS-5009606-80.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5336/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. VERIFICADA 

A REITERAÇÃO DA CONDUTA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N° 90 DA 2ª 

CCR/MPF. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de Fato autuada para a apuração do crime de contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista que o 

investigado, pessoa física, foi surpreendido na posse de 1.000 (mil) maços de cigarros e 02 (dois) pacotes de papel para cigarros, de origem estrangeira, 

sem documentação comprobatória de regular introdução em território nacional. Mercadorias avaliadas em R$ 5.092,36 e impostos iludidos (II + IPI) 

calculados em R$ 3.757,63. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do agente em razão da 

aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal tendo em vista a quantidade de cigarros apreendidos. 4. Os autos foram 

remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. 

Consta dos autos informação da Receita Federal de que existem pelo menos 02 (dois) outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 

(cinco) anos à presente autuação, em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. Especificamente em relação 

ao crime de contrabando de cigarros, cumpre observar que, conforme tabela apresentada pelo Coordenador-Geral de Combate ao Contrabando e 

Descaminho - COREP/RFB, disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-estrategica/estatisticas, no ano de 2019 foram 

realizadas 9.183 autuações, com a apreensão total de mais de 230 milhões de maços de cigarros contrabandeados. Desse total as apreensões inferiores a 

1.000 maços, embora representem 6.512, ou seja 2/3 do total das autuações, significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados apreendidos. 

7. Diante desse quadro, a 2ª CCR/MPF editou o Enunciado nº 90, com o seguinte teor: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a 

condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade 

da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 8. 

Não obstante no caso dos autos as mercadorias apreendidas estejam dentro do limite fixado no Enunciado n° 90 como parâmetro para a aferição da 

insignificância, tem-se que a reiteração da conduta ilícita, ou seja, na introdução ilegal de mercadorias em território nacional (seja contrabando ou 

descaminho), obsta a incidência da tese da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, 

com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

004.Expediente:JF/PR/CAS-5010021-63.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5554/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

12.101,12. Pessoa física com 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

005.Expediente:JF/PR/CAS-5010271-96.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5553/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DA CONDUTA PELO INVESTIGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 90. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 

1. Trata-se de Procedimento Investigatório instaurado para a apuração do crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista 

que, em 27/06/2022, o investigado foi surpreendido na posse de 446 maços de cigarros de origem estrangeira, sem documentação comprobatória de 
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regular introdução em território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do agente em 

razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal tendo em vista a reiteração da conduta pelo investigado, ressaltando 

'a apreensão, em 14/04/2022, de 1300 maços de cigarros em poder do autuado'. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF 

existem 4 (quatro) outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, em relação ao investigado, pela 

introdução ilegal de mercadorias em território nacional. Não há informações complementares. 6. Especificamente em relação ao crime de contrabando 

de cigarros, cumpre observar que, conforme tabela apresentada pelo Coordenador-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho - COREP/RFB, 

disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-estrategica/estatisticas, no ano de 2019 foram realizadas 9.183 autuações, 

com a apreensão total de mais de 230 milhões de maços de cigarros contrabandeados. Desse total as apreensões inferiores a 1.000 maços, embora 

representem 6.512, ou seja 2/3 do total das autuações, significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados apreendidos. 7. Diante desse 

quadro, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, recentemente, editou o Enunciado nº 90, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações 

criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela 

diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão 

analisadas caso a caso'. 8. Não obstante no caso dos autos a quantidade apreendida esteja abaixo do limite fixado como parâmetro para a aferição da 

insignificância (1.000 maços), tem-se que a reiteração da conduta ilícita obsta a incidência da tese da bagatela. 9. Nesse sentido também é o entendimento 

jurisprudencial, nos crimes de contrabando e descaminho. STF ' Primeira Turma: HC 155185 AgR, 31/08/2018; HC 122348 AgR, 09/11/2016. Segunda 

Turma: HC 131205, 06/09/2016; HC 118000, 03/09/2013. STJ ' Terceira Seção: EREsp 1341479/PR, 24/02/2016; EREsp 1217514/RS, 09/12/2015. 

Quinta Turma: AgRg no AREsp 1665418/SP, 02/06/2020; AgRg no REsp 1340278/SC, 18/12/2012. Sexta Turma: AgRg no REsp 1850479/SC, 

16/06/2020; AgRg no REsp 1842908/PR, 10/03/2020. 10. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

006.Expediente:JF/PR/CAS-5010302-19.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5457/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

9.212,70. Pessoa física com 1 (uma) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

007.Expediente:JF/PR/CAS-5010392-27.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5458/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal. 

Tributos iludidos no valor de R$ 3.734,90. O membro do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta 

do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. Discordância do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 

Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 

Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não existem procedimentos administrativos anteriores instaurados 

nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. Os registros 

existentes são antigos e não podem ser considerados para fins de reiteração delitiva, conforme estabelece o Enunciado nº 49 da 2ª CCR/MPF: "Aplica-se 

o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos.' Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

008.Expediente:JF/PR/CAS-5010460-74.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5555/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

16.678,12. Pessoa física com cerca de 10 (dez) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

009.Expediente:JF/PR/CAS-5010567-21.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5456/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 
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enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

12.218,66. Pessoa física com 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

010.Expediente:JF/PR/CAS-5010592-34.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5459/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

16.665,92. Pessoa física com 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

011.Expediente:JF/PR/CAS-5010620-02.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5605/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

10.361,98. Pessoa física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

012.Expediente:JF/PR/CAS-5010667-73.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5606/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

9.011,94. Pessoa física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

013.Expediente:JF/PR/CAS-5010819-24.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5551/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial. Possível prática do crime descrito no art. 334-A do CP, tendo em vista a apreensão de 1.110 (mil cento e 

dez) maços de cigarros, em fiscalização de rotina. Manifestação do Procurador oficiante pelo arquivamento do feito com base no princípio da 

insignificância. Discordância do Juiz Federal e remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 

62, IV, da LC nº 75/93. Conforme o Enunciado nº 90 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, aprovado na 177ª Sessão Virtual de Coordenação, de 

16/03/2020, 'é cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade 

apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao 

contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso.' Ocorrência, na hipótese, de efetiva e substancial lesão aos bens jurídicos 

tutelados pelo tipo penal descrito no art. 334-A do CP, haja vista a elevada quantidade de cigarro apreendida (1.110 maços). Impossibilidade da aplicação 

do princípio da insignificância à hipótese em apreço. Designação de outro membro do MPF para dar prosseguimento às investigações, propondo, se for 

o caso, o acordo de não persecução penal, nos termos do disposto no art. 28-A do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

014.Expediente:JF/PR/CAS-5010948-29.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5604/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

17.693,01. Pessoa física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

015.Expediente:JF/PR/CUR-5055093-88.2022.4.04.7000-IP - EletrônicoVoto: 5481/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Mercadoria avaliada 

em R$ 5.758,34 (U$ 1.060,00) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 2.879,17. Pessoa jurídica com 1 (uma) reiterações nos 

últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

016.Expediente:JF/PR/GUAI-5003162-92.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5337/2022Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Possível prática do crime de desobediência (CP, art. 330), por responsáveis legais de empresa privada, por 

terem deixado atender ordem emitida pela 2ª Vara do Trabalho de Toledo (TRT 9ª Região). Promoção de arquivamento fundada na subsidiariedade do 

direito penal, uma vez que se trata de descumprimento de ordem processual, para o qual a lei já prevê consequências. Discordância do magistrado. 

Remessa dos autos a esta 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP, com redação anterior à Lei nº 13.964/19. Em que pese a notícia do descumprimento de 

decisão judicial, não se justifica, na hipótese, a persecução penal quando há, no ordenamento jurídico, outros mecanismos de efetivação dos comandos 

judiciais, a exemplo da aplicação de multa e da adoção de medidas cautelares diversas. Sobre o tema, o Enunciado 61 da 2ª CCR assim dispõe: 'Para a 

configuração do crime de desobediência, além do descumprimento de ordem legal de funcionário público, é necessário que não haja previsão de sanção 

de natureza civil, processual civil e administrativa, e que o destinatário da ordem seja advertido de que o seu não cumprimento caracteriza crime. O 

cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação e a inexistência de prova quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o 

dever de atendê-la caracteriza falta de justa causa'. O Código de Processo Civil prevê diversos instrumentos para salvaguardar a efetivação de suas 

decisões judiciais, devendo o Direito Penal ser aplicado apenas de forma subsidiária (como ultima ratio). Precedentes da 2ª CCR em casos análogos: 

JF/URA-1005711-43.2020.4.01.3802-IP, 840ª Sessão de Revisão, de 14/3/2022; JF/PR/LON-5013261-09.2021.4.04.7001, 817ª Sessão de Revisão, de 

9/8/2021; 1.33.000.001903/2020-63, 790ª Sessão de Revisão, de 23/11/2020; JF/PR/LON-5025854-41.2019.4.04.7001, 759ª Sessão de Revisão, de 

27/1/2020. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

017.Expediente:JF/PR/GUAI-5003362-02.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5475/2022Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial. Possível prática do crime previsto no art. 297, § 4°, do CP, tendo em vista a falta de anotação devida na 

carteira de trabalho de funcionário de determinada pessoa jurídica privada. Promoção de arquivamento fundada na atipicidade da conduta. Discordância 

do Juízo Federal e remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 75/93. No 

caso, não há elementos de prova suficientes que apontem para a prática de eventual crime, apenas irregularidade trabalhista consistente na falta de 

anotação em CTPS. Ademais, verifica-se que o vínculo empregatício foi reconhecido pela Justiça do Trabalho. Aplicação do Enunciado 26 da 2a CCR, 

que assim dispõe: 'A omissão de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) não configura, por si só, o crime de falsificação de 

documento público (art. 297, § 4º, do CP)'. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

018.Expediente:JF/PR/MGA-5005438-41.2022.4.04.7003-IP - EletrônicoVoto: 5479/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ/PR 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). MERCADORIAS DE ORIGEM ESTRANGEIRA 

DESACOMPANHADAS DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA QUE COMPROVASSE SEU INGRESSO REGULAR NO PAÍS, QUE SE 

ENCONTRAVAM NO INTERIOR DE ÔNIBUS DE TURISMO E NÃO POSSUÍAM ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DOS PASSAGEIROS 

RESPONSÁVEIS. CONDUTA ILÍCITA ATRIBUÍDA AO MOTORISTA E AO PROPRIETÁRIO DO ÔNIBUS DE TURISMO. REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 49. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código 

Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no 

país, que se encontravam no interior de ônibus de turismo e não possuíam etiquetas de identificação dos passageiros responsáveis e, deste modo, foram 

atribuídas ao proprietário do veículo pela Receita Federal. Mercadorias avaliadas em R$ 19.112,75 e o tributos iludidos (II e IPI) totalizaram R$ 8.381,89. 

2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento considerando 'ausentes indícios suficientes acerca da autoria e da configuração do dolo 

dos investigados em relação ao crime de descaminho, eis que na condição de motorista e proprietário do ônibus transportador, os investigados D.R.C.J. 

e C.N.M., não podem ser responsabilizados pelas mercadorias que se encontravam sem identificação no ônibus de turismo, sob pena de se caracterizar a 

responsabilidade objetiva, salvo se demonstrado o conluio entre eles e os passageiros para a internalização e o transporte das mercadorias irregulares, o 

que não se verificou in casu pelos documentos e oitivas constantes da investigação'. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando que os indiciados 

agiram conscientes de suas condutas. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do 

art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. De início, cumpre ressaltar que esta 2ª CCR tem acompanhado o entendimento do TRF - 4ª Região 

no sentido de que: 'Aquele que atua no transporte de mercadorias de procedência estrangeira desacompanhadas de documentação comprobatória de sua 

regular introdução em solo pátrio deve ser responsabilizado criminalmente por descaminho ou contrabando, não importando, para a configuração do 

delito, o fato de ser ou não o proprietário da mercadoria. Essa atuação no transporte pode se dar como motorista, como ajudante que viaja junto com o 

motorista, ou, ainda, como batedor. Em todos esses casos se trata de autoria' (TRF4, ACR 5000848-47.2020.4.04.7017, SÉTIMA TURMA, juntado aos 

autos em 26/08/2021); 6. Precedente desta 2ª CCR: JF/PR/MGA-5004967-59.2021.4.04.7003-IP, 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, à unanimidade. 

7. Ocorre que, no caso dos autos, em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, verificou-se que não há outros procedimentos administrativos 

instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação à empresa transportadora ou aos investigados (motorista e proprietário do ônibus), 

pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 8. O tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se o princípio 
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da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018) 9. Neste contexto, afastada a tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da 

insignificância, injustificável é o prosseguimento do presente feito. 10. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

019.Expediente:JF/PR/MGA-5017927-52.2018.4.04.7003-IP - EletrônicoVoto: 5477/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ/PR 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial. Possível prática do crime de falsidade ideológica (art. 299 CP), por particulares que teriam ajuizado falsas 

reclamações trabalhistas contra supostos empregadores. Promoção de arquivamento fundada na atipicidade da conduta. Discordância do Juízo Federal e 

remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 75/93. Verifica-se dos autos 

que a falsidade incidiu sobre as declarações prestadas na petição inicial. Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante 'tal conduta é atípica, 

uma vez que a petição inicial não consiste em documento para os fins penais. Explicando melhor, o que se declara na petição inicial ou em outros 

requerimentos judiciais, não tem o condão de caracterizar um documento ideologicamente falso porque a veracidade das alegações ali inseridas está 

sujeita à averiguação posterior, assim como ocorre na falsa declaração de endereço ou de hipossuficiência'. Declarações que são submetidas aos princípios 

do contraditório e ampla defesa. Conduta que, no caso, embora imoral, apenas poderia caracterizar litigância de má-fé, sujeita às sanções previstas no 

art. 81 do CPC. Inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

020.Expediente:JF/PR/PON-5035070-92.2020.4.04.7000-IP - EletrônicoVoto: 5455/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA GROSSA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

19.009,64. Pessoa física com 1 (uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

021.Expediente:JF-RJ-5004269-27.2020.4.02.5101-INQ - EletrônicoVoto: 5483/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar possível ocorrência dos crimes previstos no art. 299 e art. 304 do Código Penal, 

tendo em vista que A.O.F. e F.C.S.J., através de senha pessoal, teriam possivelmente inserido horas de voo falsas em sistema informatizado da Agência 

Nacional de Aviação Civil ' ANAC, com o objetivo de atender à experiência necessária para habilitação de voo por instrumentos. Promoção de 

arquivamento considerando 'a inviabilidade de se comprovar cabalmente a falsidade, diante da dúvida se os voos foram inexistentes ou se houve 

irregularidade apenas formal, consistente na ausência de registros desses voos nos diários de bordo da aeronave, decorrente de falha daquele a quem 

incumbiria essas anotações. Além disso, não há indícios suficientes que permitam concluir que o investigado F. tivesse consciência da falsidade, ao passo 

que, em relação ao investigado E., extrai-se dos autos que aparentemente não foi ele que inseriu informações falsas no sistema de CIV-Digital da ANAC'. 

Discordância do Juiz Federal por entender que 'não foram realizadas quaisquer diligências investigativas, parecendo-me precipitada qualquer conclusão 

acerca da inexistência de linhas apuratórias eficazes'. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. Conforme concluiu o Procurador da 

República oficiante, o investigado E.A.O.F. informou 'que não inseriu horas de voo falsas em sua CIV-Digital, apenas entrou em contato com a escola 

de aviação e solicitou agendamento para iniciar as horas de treinamento, tendo fornecido login e senha para a escola de aviação, após o que ficou 

aguardando agendamento para dar início ao treinamento das horas de voo. Somente tomou conhecimento das horas de voo inseridas na CIV-Digital 

quando foi notificado pela ANAC, tendo imediatamente excluído as horas de voo, conforme documento comprobatório anexado, não utilizando as horas 

de voo inseridas indevidamente para a retirada de habilitação IFRA (habilitação de voo por instrumentos)'. Ausência de elementos suficientes do elemento 

subjetivo do tipo (dolo) nas condutas narradas. Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória 

potencialmente idônea. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 

18). Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

022.Expediente:JF-RJ-5054888-87.2022.4.02.5101-*PIMP - EletrônicoVoto: 4711/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Procedimento Investigatório. Crime cometido por agentes brasileiros e argentinos, envolvidos na chamada Operação Condor, 

de repressão a dissidentes políticos das duas ditaduras militares. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. Manutenção do arquivamento, 

em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF nº 153 e da Extradição nº 1362 e do Superior Tribunal de 

Justiça no Resp nº 1.798.903/RJ. 

Deliberação:Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN. 

023.Expediente:JF-RJ-5054980-65.2022.4.02.5101-*PIMP - EletrônicoVoto: 4710/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Procedimento Investigatório. Crime cometido por agentes brasileiros e argentinos, envolvidos na chamada Operação Condor, 

de repressão a dissidentes políticos das duas ditaduras militares. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. Manutenção do arquivamento, 
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em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF nº 153 e da Extradição nº 1362 e do Superior Tribunal de 

Justiça no Resp nº 1.798.903/RJ. 

Deliberação:Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN. 

024.Expediente:JF/SP-5000102-08.2020.4.03.6113-IP - EletrônicoVoto: 5443/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial instaurado inicialmente para apurar a prática, em tese, do crime de estelionato (CP, art. 171) por J.P.G.B. 

e M.Y.A.B. contra E.C.P.. Após a condução de diligências iniciais, identificou-se indícios da prática dos delitos previstos nos artigos 16 e 22 da Lei nº 

7.492/86. A Procuradora da República promoveu o arquivamento do inquérito em relação aos crimes contra o sistema financeiro nacional, bem como 

requereu o declínio de competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Franca/SP em relação a suposto crime patrimonial, sob os seguintes 

argumentos: 'apurou-se que, na verdade, J. não era "doleira", sendo que durante algum tempo ela fez serviço de delivery, adquirindo dólares em casas de 

câmbio e depois entregando-a aos interessados, fato esse que seria atípico. No entanto, após realizar algumas entregas normalmente, J. passou a se 

apropriar indevidamente do dinheiro que lhe era entregue para compra dos dólares por particulares, conduta essa que é tipificada penalmente'. 

Discordância da Juíza Federal. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/93. Assiste razão à Juíza Federal. Consta do termo de declarações de E.C.P., noticiante, que a investigada J. comercializaria dólares nas dependências 

de sua propriedade. Narra o declarante, ainda, que J. afirmou possuir uma empresa nos Estados Unidos da América, o que supostamente dotaria de 

legalidade de tais operações financeiras. Prossegue afirmando que, depois de determinado período, passou a identificar alguns dos clientes de J., que 

teriam admitido a compra de dólares na ótica ' e, posteriormente, ido procurá-la no local para cobranças. Aduz, inclusive, possuir gravações em áudio de 

relatos em tal sentido. Além disso, em sede policial, E. também apresentou áudio em que conversaria com G.S., que, por sua vez, trabalharia com J. e 

seria o responsável por transportar os dólares dos EUA para o Brasil. Em suas declarações, D.M. afirmou que J. teria dito que realizava, com E., comércio 

de dólares para clientes da região, mas que E. estaria lhe devendo dinheiro. Assim, J. teria contratado D. para que este realizasse a cobrança de uma nota 

promissória em nome da mãe de E.. Já L.R.S., em resumo, revelou ter trabalhado quase diariamente realizando o transporte de dólares para J. e, inclusive, 

cooptando terceiros até casas de câmbio previamente selecionadas para que fossem realizadas compras da moeda estrangeira em seus respectivos números 

de CPF, supostamente a fim de burlar os limites de valores de aquisição por pessoa. Nesse contexto, as atividades supostamente realizadas por J., não se 

resumiriam ao simples transporte de valores adquiridos por terceiros, configurando possível operação de compra e venda de dólares. Além disso, como 

bem apontou a Juíza Federal há diversas diligências pendentes de realização capazes de esclarecer o ocorrido. Não homologação do arquivamento. 

Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes. Faculta-se à Procuradora da República 

oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

025.Expediente:JF/SP-5000724-09.2022.4.03.6181-PICMP - EletrônicoVoto: 37/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Voto-vista. Notícia de Fato instaurada para apurar possível prática do crime de preconceito de raça qualificado, descrito no 

art. 20, § 1º, da Lei nº 7.716/89, que supostamente teria sido praticado pelo repórter 'J.C.B.', que, de acordo com os autos, falou a seguinte frase durante 

o jornal da manhã transmitido pela 'J.P.' durante o programa 'J.P.N.', no dia 16/11/2021: 'se eu matar um monte de judeu e se apropriar do poder econômico 

dos judeus, o Brasil enriquece. Foi o que aconteceu com Alemanha pós-guerra'. Manifestação da Procuradora oficiante pelo arquivamento dos autos, 

aduzindo que não vislumbrou indícios suficientes que comprovem a tipicidade da conduta, tampouco há provas capazes de constatar a suposta apologia 

ao nazismo. O Juízo da 6ª Vara Criminal Federal, ao apreciar o feito, entendeu que, para se chegar à conclusão de que haveria mera ironia e crítica indireta 

à Alemanha, seria necessário examinar a íntegra do vídeo original, que não foi disponibilizado nos autos do presente feito. Deliberação da 2ª CCR na 

848ª Sessão de Revisão, de 09/06/2022, e na 858ª Sessão de Revisão, de 05/09/2022, pelo não conhecimento da remessa, tendo em vista a juntada do 

vídeo requerido pelo Juízo Federal com trecho mais extenso e suficiente maior para melhor exame da controvérsia posta. Retorno dos autos agora com 

decisão do Juízo de primeiro grau, indeferindo o pedido de arquivamento por entender que se mostra prematuro. Remessa dos autos nos termos do art. 

28 do CPP, na redação anterior à introduzida pela Lei nº 13.964/19. Assiste razão à Procuradora oficiante. 'Ainda que tenha havido uma infeliz escolha 

de exemplo e de palavras por parte do repórter supra citado, ao interpretar a frase dita no contexto do assunto abordado na reportagem, é possível verificar 

que, na realidade, ele fez uma crítica ao regime nazista e à Alemanha. Valeu-se de uma infeliz ironia. Ao replicar menção ao crescimento econômico da 

Alemanha, fez insinuação de que, para tal crescimento, contribuiu a apropriação do patrimônio dos que foram vítimas de um genocídio. O uso do nazismo 

e do genocídio de judeus tem sido comum. A má comparação, o uso desleixado do sofrimento alheio, a resposta que se vale de metáforas simplificadas, 

porém agressivas a quem viveu, sobreviveu, ou descendeu das vítimas de um regime totalitário, merece repúdio. Agressivo, ademais, a todo aquele que 

tem compaixão pelo outro. A todos nós cabe o dever de respeito ao outro, mas mais do que isso, de não banalizarmos o mal. Foi imensamente infeliz, a 

fala foi desastrosa, sobretudo por não pensar nas consequências do dito, ou no possível não entendimento do contexto por parte de seus telespectadores, 

mas não executou conduta típica. É possível verificar também que o repórter não utilizou nenhuma simbologia nazista, tampouco utilizou a cruz suástica 

ou gamada para fins de divulgação do nazismo. Levando tais circunstancias em consideração é possível concluir que não há indícios suficientes que 

comprovem a tipicidade da conduta, tampouco há provas capazes de constatar a suposta apologia ao nazismo, pois não ficou constatada lesão ao bem 

jurídico tutelado pelo art. 20, §1º, da Lei nº 7.716/89, podendo-se com isso inferir a atipicidade do fato'. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 

penal. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Após o voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos proferiu voto-vista divergente, pela manutenção do arquivamento, 

no que foi seguido pelo Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, a maioria, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto-vista do 

Dr. Carlos Frederico Santos, vencida a relatora, Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 

026.Expediente:JF/SP-5000983-04.2022.4.03.6181-PICMP - EletrônicoVoto: 5568/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial. Possível prática do crime de lavagem de dinheiro (art. 1º da Lei nº 9.613/1998). Promoção de arquivamento 

fundada prescrição em perspectiva, uma vez que, diante da inexistência de motivos para fixação da pena em patamar superior ao mínimo legal, seria 

inevitável a prescrição da pretensão punitiva estatal. Discordância do magistrado e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28 do CPP 
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(redação anterior à Lei n° 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão já firmou o entendimento no sentido de 

ser 'inadmissível o reconhecimento da extinção da punibilidade pela prescrição, considerando a pena em perspectiva, por ferir os primados constitucionais 

do devido processo legal, da ampla defesa e da presunção de inocência' (Enunciado nº 28). No mesmo sentido é a Súmula nº 438 do STJ: 'É inadmissível 

a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do 

processo penal'. Arquivamento prematuro. Não homologação. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se à Procuradora 

oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

027.Expediente:JF/SP-5001113-63.2021.4.03.6137-IP - EletrônicoVoto: 5552/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 19 DA LEI N° 7.492/1986. 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

N° 13.964/2019) C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93. NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CAPAZES DE ESCLARECER O 

OCORRIDO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de inquérito policial, inicialmente instaurado no âmbito 

estadual, para apurar possível crime previsto no artigo 171, caput, do Código Penal, tendo em vista a contratação de financiamento veicular por meio de 

documentos falsos. 2. Após discussão sobre competência e tipificação, o juízo federal, reconhecendo a prática de crime contra o sistema financeiro 

nacional (art. 19 da Lei 7.492/86), firmou sua competência e abriu vista ao MPF para manifestação. 3. A Procuradora da República oficiante pugnou 

primeiramente pelo reconhecimento de incompetência do juízo. Caso assim não fosse entendido, requereu o arquivamento dos autos, por falta de 

lesividade ao bem jurídico tutelado pela norma e pela ausência de evidências quanto a autoria. 4. Discordância da Juíza Federal e remessa dos autos à 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei n° 13.964/2019) c/c art. 62, IV, 

da LC nº 75/93. 5. No caso em análise, verifica-se que o arquivamento mostra-se, por ora, prematuro, tendo em vista a pendência das diversas diligências 

citadas pelo magistrado que podem esclarecer os fatos, como a realização de perícia, reinquirição dos envolvidos para esclarecimentos pontuais, 

localização do veículo, dentre outras. 6. Somente após o exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal 

poderá concluir, estreme de dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento 

do processo. 7. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se à Procuradora oficiante, 

se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

028.Expediente:JF/SP-5004220-46.2022.4.03.6181-IP - EletrônicoVoto: 5405/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial. Supostos crimes de falsificação de documento público (CP, art. 297) c/c uso de documento falso (CP, art. 

304). Conforme consta dos autos, no dia 24/03/2021, o investigado teria protocolizado junto ao CREA-SP, por meio virtual, requerimento de registro 

profissional, anexando na ocasião certificado de colação de grau do curso de Engenharia Elétrica. Ocorre que, solicitada a confirmar a autenticidade do 

documento, a instituição de ensino informou que, muito embora o investigado tenha graduado e colado grau no curso de Engenharia Elétrica em 

22/03/2021, o certificado disponibilizado por ele não foi emitido pela instituição. O investigado, por sua vez, declarou que, após concluir o curso, 

protocolizou junto ao CREA-SP, o requerimento de registro profissional, apresentando para tal a certificação de colação de grau que recebeu, já que o 

diploma ainda não havia sido expedido. Diante da demora para o registro, em contato com o CREA-SP, tomou conhecimento do problema na 

autenticidade da certificação apresentada, que não foi reconhecida pela instituição de ensino, oportunidade em que, já dispondo do diploma do curso, 

encaminhou o documento, o qual foi confirmado pela universidade. Com isso, após um mês, foi emitido o registro de engenheiro em seu nome, inclusive 

já está de posse deste e trabalhando na área. Promoção de arquivamento considerando o fato narrado atípico. Discordância do Juiz Federal. Remessa dos 

autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. No caso é de se aplicar a Orientação nº 

44 desta 2ª CCR, que estabelece: 'é cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e 

de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente 

constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi 

apresentado'. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

029.Expediente:JFRS/RGR-5003598-90.2022.4.04.7101-APN - EletrônicoVoto: 5514/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE RIO GRANDE 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:AÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER TRANSAÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP ' 

REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019, APLICADO POR ANALOGIA, COM BASE NA SÚMULA 696 DO STF. RÉUS DENUNCIADOS POR 

CRIMES EM CONCURSO MATERIAL. SOMA DA PENA QUE ULTRAPASSA O LIMITE LEGAL. INVIABILIDADE DE OFERECIMENTO DA 

TRANSAÇÃO PENAL. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de ação penal em que os réus foram denunciados, em concurso material, 

pela prática dos crimes previstos nos artigos 33 e 35 c/c artigo 40, I, todos da Lei nº 11.343/06, além do artigo 330 do Código Penal, na forma dos artigos 

29 e 69, ambos do Código Penal. 2. Instado a se manifestar sobre a possibilidade de oferecimento a transação penal aos acusados, em relação ao delito 

previsto no art. 330 do CP, o Procurador da República oficiante deixou de ofertar a medida, considerando que, no caso, a soma das penas dos crimes 

atribuídos aos acusados excede o limite da pena máxima de dois anos para a concessão do benefício. 3. Discordância do magistrado, sob o fundamento 

de que 'a análise sobre o cabimento do benefício da transação penal para a infração de menor potencial ofensivo não deve ser realizada a partir da soma 

de sua pena com a reprimenda prevista para o crime comum praticado em concurso'. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP ' Redação 

anterior à Lei 13.964/2019, aplicado por analogia, com base na Súmula 696 do STF. 4. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

'a proposta de transação penal deve observar o resultado da soma das penas máximas cominadas, no caso de concurso de crimes, sendo incabível quando 

o resultado superar 2 anos' (AgRg no AREsp n. 759.307/PR, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 4/8/2020, DJe de 

10/8/2020). 5. No caso, verifica-se que os réus foram denunciados pela prática de três infrações penais, cujas penas, quando somadas, ultrapassam o 
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limite estabelecido em lei para a concessão do benefício. 6. Inviabilidade de oferecimento da transação penal, em razão da ausência de requisito exigido 

no artigo 76 da Lei 9.099/95. 7. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferecimento da transação 

penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

030.Expediente:JF-BAR-5000461-77.2020.4.03.6138-APN - EletrônicoVoto: 5361/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 38ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BARRETOS/SP 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A 

REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA 

E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 168, § 1°, II, do CP. 2. A Procuradora da República 

oficiante deixou de oferecer o acordo considerando a existência de elementos que indicam a conduta criminal reiterada e habitual por parte do investigado. 

3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se 

mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na 

hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a existência de 

reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-

43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). 6. Nesse sentido, 

cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos 

são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente 

(Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, a Procuradora da República 

oficiante negou o ANPP ressaltando que o denunciado possui 'diversas anotações em sua folha de antecedentes criminais (Num. 53617722 - Pág. 4). 

Além disto, o denunciado é réu na Ação Penal nº 5000688-04.2019.4.03.6138, que se encontra em trâmite perante esta 1ª Vara Federal de Barretos'. 8. 

Quanto às anotações mencionadas pela Procuradora da República, nota-se que são relativas a fatos ocorridos entre os anos de 1993 e 2006. Considerando 

o largo lapso temporal, não é possível considerar os referidos registros como óbice ao oferecimento do ANPP. 9. Contudo, verifica-se que o denunciado 

também responde a Ação Penal nº 5000688-04.2019.4.03.6138, por fatos ocorridos em 2013, anteriormente, portanto, à presente ação penal (fatos 

ocorridos em 2019), circunstância que aponta para a reiteração da conduta criminosa. 10. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução 

penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do 

crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 11. Prosseguimento 

da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

031.Expediente:JF/CHP/SC-5008150-86.2022.4.04.7202-APE - EletrônicoVoto: 5566/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CHAPECÓ 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR COM BASE NO ART. 28-A, §14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DA 

MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram 

denunciados pela prática do crime previsto no art. 334, § 1°, III, na forma do art. 29 do Código Penal. 2. O membro do MPF oficiante deixou de oferecer 

o acordo, ressaltando que 'o acusado foi flagrado transportando 5.061 (cinco mil e sessenta e uma) garrafas de vinho de origem estrangeira. (...) Somente 

organizações criminosas possuem disponibilidade econômica para fazer frente aos valores envolvidos com a aquisição de tamanha quantidade de vinhos. 

Há que se reconhecer, dessa forma, que a prática delitiva aqui tratada reveste-se de significativa gravidade, o que afasta a possibilidade de oferecimento 

do acordo de não persecução penal, reservado para infrações penais de menor vulto e gravidade, o que, desenganadamente, não é o caso dos autos'. 3. 

Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a 

medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se 

aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No entanto, os elementos do caso específico em análise não indicam conduta criminosa habitual, reiterada 

ou profissional por parte do réu, capaz de inviabilizar o acordo. Como ressaltado pelo Procurador da República oficiante, não há 'elementos de informação 

suficientes para o oferecimento de denúncia imputando a prática do crime de pertencimento à organização criminosa'. O réu informou ter sido 

eventualmente contratado para realizar o transporte, tendo sido abordado em um posto de gasolina para a realização do serviço, em troca da 

contraprestação de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). As circunstâncias do crime, no presente caso, não se revelam capazes, por si sós, de obstar o 

oferecimento do acordo, bem como não se evidencia a insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do delito. 6. Além do mais, não há 

informações de outras autuações administrativas em nome do denunciado nos cinco anos anteriores ao crime ora analisado, assim como também não há 

notícia de outro procedimento criminal em curso em seu desfavor. 7. Assim, considerando a admissibilidade, em tese, do Acordo de Não Persecução 

Penal, necessário o retorno dos autos ao membro do MPF para análise dos demais requisitos para a propositura do acordo no caso concreto, sendo-lhe 

facultado, com fundamento em sua independência funcional, que requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

032.Expediente:JF-CPS-0000463-13.2015.4.03.6105-APORD - EletrônicoVoto: 5484/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 5ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - CAMPINAS/SP 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR COM BASE NO ART. 28-A, §14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DA 

MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS 
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PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram 

denunciados pela prática do crime previsto no art. 22 da Lei 7.492/1986, por 19 vezes, na forma do art. 71 do Código Penal. Fatos ocorridos no ano de 

2012. 2. O membro do MPF oficiante deixou de oferecer o acordo, ressaltando que 'as evidências colacionadas demonstram a habitualidade da conduta 

delitiva ' foram dezenove crimes de evasão de divisas em curto período de tempo, aliado a outros fatos criminosos, o MPF deixa de propor o ANPP, com 

fundamento no art. 28-A, § 2º, II, do C.P.P'. 3. Recurso das defesas de P.R.S. e G.J.C., ressaltando o fato de os réus terem sido denunciados pela prática 

do crime de evasão de divisas em oportunidades muito próximas (pouco superior a 30 dias), ensejando a incidência do art. 71 do CP (crime continuado), 

não caracterizando habitualidade delitiva. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento 

do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que 

o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Quanto à vedação prevista no art. 28-A, §2º, II, do CPP, importante registrar que 

esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o simples fato de o crime ser continuado não inviabiliza a propositura do ANPP. Entretanto, a depender 

das circunstâncias do caso concreto, é possível que crimes praticados em continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido 

dispositivo legal (Precedente: Processo n° 5052093-51.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021, unânime). 6. No entanto, os elementos 

do caso específico em análise não indicam conduta criminosa habitual, reiterada ou profissional por parte dos réus, capaz de inviabilizar o acordo. Na 

hipótese, conforme ressaltado pela defesa, as condutas dos denunciados se deram dentro de um lapso temporal pouco superior a 30 dias, há mais de 10 

anos, sem que haja, até o momento, notícia de repetição das condutas. As circunstâncias do crime, no presente caso, não se revelam capazes de, por si 

sós, obstar o oferecimento do acordo, bem como não se evidencia a insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do delito. 7. Assim, 

considerando a admissibilidade, em tese, do Acordo de Não Persecução Penal, necessário o retorno dos autos ao membro do MPF para análise dos demais 

requisitos para a propositura do acordo no caso concreto, sendo-lhe facultado, com fundamento em sua independência funcional, que requeira a 

designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

033.Expediente:JF/JOI/SC-IANPP-5021271-87.2022.4.04.7201 - EletrônicoVoto: 5557/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JOINVILLE 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO 

CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 

1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática dos crimes previstos nos 

artigos 180 e 334-A, §1º, IV, ambos do Código Penal, tendo em vista a apreensão de 1.060kg de camarão oriundo da Argentina, desacompanhados de 

documentação comprobatória da sua regular importação ou aquisição no mercado interno. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o 

ANPP considerando que os elementos colhidos durante as investigações indicam que o crime em comento foi praticado de forma habitual e profissional, 

o que impede a concessão do benefício, nos termos do artigo 28-A, §2º, inciso II, do CPP. 3. Manifestação de interesse do acusado na remessa dos autos 

à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 5. No presente caso, embora o investigado tenha relatado já ter sofrido outra apreensão de mercadoria, há fatos levantados pelo 

magistrado que merecem destaque, tais como: I) na suposta autuação anterior o veículo então abordado pela Polícia Rodoviária Federal era conduzido 

somente por um terceiro, tendo o denunciado sido arrolado como interessado na apreensão por figurar como proprietário do automóvel; II) todas as 6 

(seis) apreensões anteriores mencionadas no auto de infração e apreensão de mercadorias referem-se ao referido terceiro; III) no auto de infração e 

apreensão de mercadorias, objeto da presente denúncia, indica que, em consulta realizada nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, 

verificou-se que não há processos administrativos fiscais em nome do denunciado; IV) os antecedentes criminais juntados no inquérito policial não 

mencionam a existência de inquéritos policiais, tampouco de ações penais ou condenações criminais contra o denunciado. 6. Considerando tais 

informações, não se verifica, por ora, a existência de elementos probatórios concretos que indiquem conduta criminosa habitual ou que evidenciem a 

insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do crime. 7. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para 

consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso 

concreto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

034.Expediente:JF/MG-0013989-90.2019.4.01.3800-APN - EletrônicoVoto: 5434/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO HORIZONTE 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP 

NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE 

(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em face de acusada pela prática do crime previsto no art. 334, §1º, III, do CP. 2. O Procurador da República 

oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento da denúncia, conforme entendimento dos Tribunais Superiores. 3. 

Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam 

a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 

'oferecimento de acordos de não persecução penal no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação 

seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 5. Conforme dispõe o 

Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, 

desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar 

formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando 

da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos 

configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença 
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ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 6. Ademais, a questão 

está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no 

sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, 

inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 7. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 

1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 8. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República 

oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, 

no caso concreto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

035.Expediente:JF/PR/CUR-IANPP-5059738-59.2022.4.04.7000 - EletrônicoVoto: 5357/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A 

REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA 

E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime de descaminho (CP, art. 334). 2. O Procurador da República 

oficiante deixou de oferecer o ANPP por considerar não ser a medida suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 3. Interposição de recurso pela 

defesa, por entender que não há óbice à celebração do acordo no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 

14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 

Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido 

dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do 

acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-

78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou 

procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade 

do comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, 

consta na denúncia a existência de elementos que indicam conduta reiterada/habitual, sendo que 'Conforme demonstra o relatório da Receita Federal de 

fls. 28/30 - `Apreensões por Autuado ' Resumido' -, tem-se que o denunciado se ocupa da prática habitual de descaminho, uma vez que já sofreu inúmeras 

outras autuações fiscais por fatos semelhantes'. 7. Além disso, o art. 28-A, § 2°, inciso III, do CPP, estabelece não ser cabível o acordo na hipótese de ter 

sido o agente beneficiado nos 05 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão 

condicional do processo. 8. No caso em análise, o denunciado já foi beneficiado com proposta de suspensão condicional do processo na presente ação 

penal, tendo, no entanto, descumprido deliberadamente as condições estabelecidas pelo Juiz Federal, o que resultou na revogação do sursis celebrado. 

Dessa forma, restou demonstrado que o acusado apresentou conduta descompromissada com o ajuste anteriormente realizado, não fazendo jus ao 

oferecimento de novo benefício processual nestes autos. 9. Conforme já decidiu a 2ª CCR, 'Considerando que não se aplica o ANPP na hipótese de ter 

sido o agente beneficiado com suspensão condicional do processo nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração (art. 28-A'§2º'III do CPP), 

com maior razão, não caberá se já tiver sido beneficiado na ação penal que se pretende a realização do acordo, como no caso em análise.' (JF/PR/MGA-

5000216-44.2012.4.04.7003-APN, 788ª Sessão de Revisão, unânime). 10. Cumpre observar, ainda, que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça 

decidiu recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do 

Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este 

não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 11. 

Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal 

habitual, reiterada e/ou profissional. 12. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

036.Expediente:JF-RJ-5074823-16.2022.4.02.5101-*APE - EletrônicoVoto: 5332/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A 

REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA 

E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime de furto (CP, art. 155). 2. A Procuradora da República oficiante 

deixou de oferecer o ANPP em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal habitual e reiterada por parte do denunciado. 3. 

Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do acordo no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a 

reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente 

ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. 

Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice 

ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso 

ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade 

do comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, 
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conforme ressaltado pela Procuradora da República oficiante, 'Da análise dos autos verifica-se que E. de M.S. possui antecedentes criminais que indicam 

a prática de crimes dessa natureza de forma habitual e reiterada, inclusive com registro de condenação criminal, o que, de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo art. 28-A, §2º, inciso II, do Código de Processo Penal, impossibilita a celebração de acordo de não persecução penal em seu favor'. 7. 

Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta 

de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 

legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 

161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, 

caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo 

nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento da persecução penal. Devolução 

dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

037.Expediente:JF-SOR-0003233-56.2018.4.03.6110-APORD - EletrônicoVoto: 5424/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 10ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SOROCABA/SP 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DA MEDIDA NÃO 

DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 

PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o acusado foi denunciado 

pela prática do crime previsto no art. 168-A, § 1º, I, c/c art. 71, ambos do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo de não 

persecução penal, considerando a insuficiência da medida, em razão da 'continuidade delitiva, que demonstra conduta criminal habitual e reiterada, o que 

esbarra nos óbices à propositura do mencionado acordo, nos termos do artigo 28-A, caput, e § 2º, inciso II, do Código de Processo Penal, além de não se 

ter constatado a reparação do dano, nem a intenção de fazê-lo, por parte do acusado, com o recolhimento do tributo devido, o que seria imprescindível, 

nos termos do inciso I, do caput do referido artigo'. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Quanto 

à vedação prevista no art. 28-A, §2º, II, do CPP, importante registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o simples fato de o crime ser 

continuado não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP. Porém, a depender das circunstâncias do caso concreto, é possível que crimes praticados 

em continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal (Precedente: Processo n° 5052093-51.2020.4.04.7000, 

Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021, unânime). 5. Neste ponto, verifica-se que os elementos do caso ora em análise não indicam conduta criminosa 

habitual, reiterada ou profissional por parte do réu, capaz de inviabilizar o acordo. Na hipótese, deixaram de ser repassadas as seguintes contribuições: 

01/2013, 12/2013, 13/2013, 03/2014, 08/2014, 09/2014, 10/2014, 11/2014, 12/2014, 01/2015, 02/2015 e 03/2015. 6. Verifica-se que os fatos foram 

praticados em condições de tempo, lugar e maneira de execução semelhantes. As circunstâncias do crime foram normais e inerentes à espécie delitiva 

(omissão no repasse de contribuições por determinado lapso temporal), sem notas extravagantes, não se revelando capazes, por si sós, de obstaculizar o 

oferecimento do acordo, bem como não se evidenciando a insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do delito. 7. Além do mais, o acordo 

de não persecução penal é cabível em crimes tributários/previdenciários, sendo que, na hipótese, caso preenchidos os demais requisitos do art. 28-A do 

CPP, o membro do Ministério Público poderá, ao oferecer o acordo, estipular como condição (ou uma das condições) o pagamento do débito fiscal, 

cabendo ao acusado e à sua defesa aceitarem ou não. 8. Dessa forma, caso preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do 

Ministério Público poderá estipular a reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a eventuais outras condições que julgar 

proporcionais e compatíveis com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. 

Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 

781, de 21/09/2020, unânimes. 9. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a 

propositura do acordo no caso concreto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

038.Expediente:TRE/GO-PETCRIM-0601526-61.2020.6.09.0011 - EletrônicoVoto: 5442/2022Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE GOIÁS 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. NÃO VERIFICAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DA 

MEDIDA, POR ORA, NO CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. 

Incidente de acordo de não persecução penal, instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram denunciados pela prática do crime previsto no 

artigo 357, §2º, do Código Eleitoral e artigo 41 do Código de Processo Penal. Segundo consta, os acusados teriam ofertado e doado a quantia de R$ 

100,00 (cem reais) a inúmeros terceiros não identificados, com o fim de obter votos em favor de candidatos aos cargos de prefeito e vereador do município 

Flores/GO. 2. O Promotor Eleitoral oficiante deixou de propor o acordo de não persecução penal aos acusados, por entender que a medida seria 

insuficiente, uma vez que 'as consequências deste tipo de delito são imensuráveis, pois viola o próprio sigilo do voto do eleitor, que é uma garantia 

constitucional, como também a lisura do pleito eleitoral. Caso os denunciados não sejam punidos nos termos previstos na legislação eleitoral, poderão 

eventualmente reiterar na prática de tal crime, uma vez que as condições do acordo de não persecução penal não terão o mesmo caráter sancionatório e 

as consequências jurídicas que a responsabilização nos termos previstos no preceito secundário do artigo 299 do Código Eleitoral'. 3. Recurso da defesa 

de E.H.S. e W.E.S e remessa dos autos à 2ª CCR (CPP, art. 28-A, §14). 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP, dispõe que o ANPP não se aplica na hipótese 

de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 

infrações penais pretéritas. 5. No entanto, cumpre observar que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao próprio tipo penal pelo 

qual os réus foram denunciados, não se revelam capazes de, por si sós, obstar o oferecimento do acordo de não persecução penal. Logo, o fato de os 

investigados terem ofertado valores visando a compra de voto dos eleitores, ameaçando e/ou abalando a lisura do pelito eleitoral é o que torna a conduta 

típica, inexistindo, por ora, informações criminais adicionais que denotem gravidade exacerbada da conduta examinada e fuja da normalidade esperada 

do caso. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 6. Necessidade do retorno 

dos autos ao Promotor Eleitoral oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, no caso concreto. 
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Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

039.Expediente:TRF3-0005053-17.2016.4.03.6002-APCRIM - EletrônicoVoto: 5461/2022Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA 

PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu O.M. restou condenado pela prática do crime previsto no art. 334-A, do Código Penal, à pena de 02 

anos de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e 

prestação pecuniária no valor de 02 (dois) salários-mínimos. 2. Segundo consta dos autos, a denúncia foi recebida em 09/01/2017, tendo a sentença e o 

acórdão parcialmente confirmatório substitutivo da sentença sido publicados em 22/05/2017 e 10/11/2020, respectivamente. 3. Após a publicação do 

acórdão, foram opostos embargos de declaração pela defesa de O.M., sustentando a omissão quanto ao oferecimento de acordo de não persecução penal. 

A PRR - 3ª Região apresentou parecer pelo não provimento dos embargos, sustentando, ainda, a incompatibilidade do instituto quando já encerrada a 

prestação judicial na instância ordinária. 4. Em análise, o TRF-3ª Região votou pelo acolhimento dos embargos de declaração, destacando que 'A 

celebração do acordo é possível até o trânsito em julgado da ação penal, tendo em vista que o instituto ostenta natureza mista, material e processual, em 

razão de acarretar a extinção da punibilidade do réu, quando cumpridas as cláusulas do acordo'. 5. Irresignada, a PRR-3ª Região interpôs recurso especial 

perante o STJ contra a determinação da análise do cabimento de acordo de não persecução penal. 6. Remessa dos autos à 2ª CCR, por determinação do 

TRF-3ª Região, com fundamento no disposto no art. 28-A, §14, do CPP. 7. Inicialmente, importante registrar que a 2a CCR/MPF possui entendimento 

firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 

das 2a, 4a e 5a CCR's (revisada e ampliada). 8. Ademais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal 

Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' 

(rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 9. 

Quanto à possibilidade de ANPP no caso concreto, cumpre ressaltar que um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP, dispõe que o benefício não se aplica na hipótese 

de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 

infrações penais pretéritas. 10. No caso, verifica-se do laudo pericial que, conforme consta no auto de apresentação e apreensão da Delegacia de Polícia 

Federal, 'foram apreendidos '526 pacotes de cigarros". Considerando que comumente cada pacote contém l 0 (dez) maços de cigarros o total de maços 

apreendidos foi estimado em 5.260 (cinco mil e duzentos e sessenta) maços de cigarros'. 11. As circunstâncias do caso indicam conduta profissional com 

nítido propósito comercial, o que impede, por consequência, o oferecimento do acordo de não persecução penal. Este é, inclusive, o entendimento 

consolidado da 2ª CCR nos casos de apreensão elevada de mercadorias contrabandeadas: IANPP 1005193-29.2020.4.01.3810, Sessão de Revisão nº 866, 

de 28/11/2022; IANPP 0000264-44.2017.4.03.6000, Sessão de Revisão nº 778, de 17/08/2020. 12. Inaplicabilidade do acordo de não persecução penal, 

nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP. 13. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

040.Expediente:TRF3-0008285-67.2017.4.03.6110-APCRIM - EletrônicoVoto: 5467/2022Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA 

PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu restou condenado pela prática do crime previsto no art. 334, do Código Penal, a 1 ano, 1 mês e 10 dias 

de reclusão em regime inicial aberto e pagamento de 10 dias-multa no valor unitário mínimo (pena alcançada após provimento do recurso de apelação). 

2. Após a publicação do acórdão, foram opostos embargos de declaração pela defesa, sustentando a omissão quanto ao oferecimento de acordo de não 

persecução penal. A PRR - 3ª Região apresentou parecer pelo não provimento dos embargos, sustentando, ainda, a incompatibilidade do instituto quando 

já encerrada a prestação judicial na instância ordinária. 3. Em análise, o TRF-3ª Região votou pelo acolhimento dos embargos de declaração, destacando 

que 'A celebração do acordo é possível até o trânsito em julgado da ação penal, tendo em vista que o instituto ostenta natureza mista, material e processual, 

em razão de acarretar a extinção da punibilidade do réu, quando cumpridas as cláusulas do acordo'. 4. Irresignada, a PRR-3ª Região interpôs recurso 

especial perante o STJ contra a determinação da análise do cabimento de acordo de não persecução penal. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, por 

determinação do TRF-3ª Região, com fundamento no disposto no art. 28-A, §14, do CPP. 6. Inicialmente, importante registrar que a 2a CCR/MPF possui 

entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação 

Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR's (revisada e ampliada). 7. Ademais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo 

Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem 

aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019'. 8. Quanto à possibilidade de ANPP no caso concreto, cumpre ressaltar que um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida 

se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP, dispõe que o benefício não se aplica 

na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 9. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações 

no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão 

de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de 

outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a 

reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, 

de 07/02/2022, unânime). 10. No caso, conforme se extrai da sentença condenatória, "conta o denunciado com extensa folha de antecedentes, sempre 

pelo cometimento do mesmo tipo de delito, descaminho: foi condenado pela 1' Vara Federal de Guaíra nos autos ri. 5001022- 61.2017.4.04.7017 (fis. 

54verso/56 do apenso); está sendo processado na Vara Federal de Ourinhos/SP nos autos ri. 0002037-74.2016.4.03.6125 (fis. 58/60 do apenso) e pela 11 

Vara Federal de Avaré/SP nos autos n. 0002190-86.2016.4.03.6132)". Além disso, verifica-se que o volume de mercadorias apreendidas, que resultou na 
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ilusão de tributos no valor de R$ 113.638,56, indica claro intuito comercial/profissional na prática do crime. 11. Inviabilidade do oferecimento de acordo 

de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação 

e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 12. 

Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

041.Expediente:1.00.000.017569/2022-72 – Eletrônico 

(0009230-69.2016.4.03.6181)Voto: 5048/2022Origem: PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. DECISÃO DA 2ª CCR/MPF PELA INVIABILIDADE 

DO ACORDO, EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA OU PROFISSIONAL DO 

ACUSADO. APRESENTAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PELA DEFESA, TRAZENDO INFORMAÇÕES QUANTO AOS RECENTES 

DESFECHOS DOS PROCESSOS EM DESFAVOR DO ACUSADO, EM QUE HOUVE ARQUIVAMENTO E ABSOLVIÇÃO. ÓBICE AO 

OFERECIMENTO DO ACORDO NO CASO EM ANÁLISE, POR ORA, NÃO VERIFICADO. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO 

ANTERIORMENTE PROFERIDA. NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de 

acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 171, caput e § 3°, 

c/c art. 29, ambos do CP, por ter, juntamente com outro codenunciado, obtido vantagem indevida, mantendo em erro o INSS e causando-lhe prejuízo de 

R$ 19.444,14. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar: I) não ser possível a sua celebração após o recebimento 

da denúncia; II) a ausência de confissão formal e circunstancial da infração penal e III) que há elementos que indicam conduta criminal habitual e reiterada 

pelos acusados. 3. Interposição de recurso pela defesa de R.P., por entender que os requisitos para a celebração do ANPP estão preenchidos. 4. 

Encaminhados os autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP, foi deliberado na Sessão de Revisão n° 858, de 05/09/2022, à unanimidade, 

pela 'Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se 

mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta 

criminal habitual, reiterada e/ou profissional'. 5. Interposição de recurso administrativo pela defesa contra a decisão deste Colegiado, com pedido de 

reconsideração ou, subsidiariamente, a remessa das razões aduzidas ao Conselho Institucional do Ministério Público Federal, por entender que o acordo 

é cabível no caso concreto. Novo encaminhamento dos autos à 2ª CCR. 6. Conforme ressaltado na manifestação anterior proferida por este órgão revisor, 

um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, 

o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 7. Ocorre que, de acordo com as informações ora 

juntadas pela defesa, 'mostra-se bastante sintomático, nesse sentido, os recentes desfechos dos procedimentos que pesam contra o Recorrente: o inquérito 

policial em trâmite perante a 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo foi peremptoriamente arquivado (doc. 02); já a ação penal em trâmite perante a 8ª 

Vara Criminal Federal de São Paulo resultou na absolvição sumária de R. (doc. 03). (...) Notável observar que igual desfecho recaiu sobre a ação civil 

pública de improbidade administrativa ajuizada pelo INSS em face do Recorrente, a qual versava sobre os mesmos fatos que são objeto deste feito: R. 

foi ABSOLVIDO pelo d. Magistrado daqueles autos (doc. 04)!!!!'. 8. Dessa forma, não se verifica, por ora, a existência de elementos probatórios que 

indiquem reiteração da conduta criminosa ou que evidenciem a insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do crime. 9. Reconsideração da 

decisão anteriormente proferida. Necessidade do retorno dos autos ao membro do Ministério Público Federal para (re)análise dos requisitos exigidos para 

celebração do acordo, no caso concreto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela reconsideração da decisão anteriormente 

proferida e devolução dos autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

042.Expediente:JF-DF-1017726-52.2021.4.01.3400-INQ - EletrônicoVoto: 5448/2022Origem: GABPR13-FCP - FREDERICO DE 

CARVALHO PAIVA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime de desobediência (CP, art. 330), diante do suposto 

descumprimento de ordem judicial emanada pelo Juízo da Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões do Núcleo Bandeirante. A decisão determinava 

que a Caixa Econômica Federal - CEF efetuasse a transferência para uma conta judicial do valor de R$ 3.030,00, recursos oriundos do saldo do FGTS. 

Manifestação do Procurador da República pelo declínio de competência em favor da justiça do Distrito Federal. Discordância da Juíza Federal. Remessa 

dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, aplicando analogicamente o art. 28 do CPP. Assiste razão à Juíza Federal. De início, observa-se que 

os requisitos para configurar a competência da Justiça Federal nos casos de crimes praticados por servidores federais foram pacificados com a edição da 

Súmula 254 do extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR, in verbis: "Compete à Justiça Federal processar e julgar os delitos praticados por funcionário 

público federal, no exercício de suas funções e com estas relacionadas". A Súmula 147 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, mutatis mutandis, também 

se aplica ao caso, in verbis: 'Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes praticados contra funcionário público federal, quando relacionados 

com o exercício da função'. Além disso, a conduta ilícita certamente abala a confiança dos cidadãos em relação aos serviços prestados pela empresa 

pública federal e, consequentemente, coloca em evidência sua credibilidade, atingindo, de forma direta, seus interesses, o que, também por esse ângulo, 

atrai a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, nos termos do art. 109, IV, da Constituição da República. No mesmo sentido é o 

julgado CC nº 143.954, Ministro Joel Ilan Paciornik, DJe de 14/02/2017, caso análogo, de onde se extrai que 'o bem a reclamar a tutela jurisdicional é do 

interesse da União, pois exige de seus servidores que obedeçam a estrita legalidade no exercício de suas funções'. Precedentes Terceira Seção do STJ: 

CC 114.745/BA, DJe 17/02/2011; CC 105.202/MG, DJe 17/06/2010; CC 97.995/SP, DJe 26/08/2009. Atribuição do Ministério Público Federal para 

prosseguir na persecução penal. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes. Faculta-

se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, 

conforme estabelece o Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

043.Expediente:1.20.002.000177/2022-61 - EletrônicoVoto: 5511/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SINOP-MT 
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Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. VIOLÊNCIA POLÍTICA E DE GÊNERO CONTRA VEREADORA. REVISÃO DE DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. A TUTELA CRIMINAL PRIMÁRIA É A ORDEM DEMOCRÁTICA NO ESTADO DE 

DIREITO, TRATANDO-SE, ASSIM, DE CRIME DE NATUREZA POLÍTICA, PARA O QUAL HÁ DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL QUE 

EXPRESSAMENTE DETERMINA A COMPETÊNCIA FEDERAL ' O ARTIGO 109, IV DA CF. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL PARA PROSSEGUIR NA PERSECUÇÃO PENAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL. 1) Notícia de Fato autuada a partir de ofício encaminhado pelo Grupo de Trabalho de Violência Política e de Gênero, por meio 

do qual se relatou a prática de violência política e de gênero contra vereadora do município de Sinop/MT. Apontou que a situação poderia caracterizar, 

de início, o tipo penal capitulado no artigo 359-P do Código Penal (incluído pela Lei nº 14.197/2021) e, caso não configurada a elementar típica de 

violência, o crime do artigo 326-B do Código Eleitoral (incluído pela Lei nº 14.192/2021), este último de competência da Justiça Eleitoral. 2) No que se 

refere ao suposto crime eleitoral, foi autuada a NF - 1.20.000.001515/2022-01 ' encaminhada à PRE/MT, com posterior declínio para a Promotoria 

Eleitoral para apuração do art. 326-B do Código Eleitoral. 3) No presente feito, que trata dos fatos sob a perspectiva criminal que se encontra fora do 

escopo eleitoral, o Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso com atribuição 

sobre o Município de Sinop/MT e determinou, em caráter de urgência, o encaminhamento à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, sob os seguintes 

fundamentos: 'A Lei n° 14.197/2021 extirpou do ordenamento jurídico a autoritária Lei de Segurança Nacional (Lei n° 7.170/1983) e, concomitantemente, 

tipificou condutas voltadas à proteção do Estado Democrático de Direito, constituído pela Constituição da República já em seu art. 1°, caput. Foram 

diversos os crimes trazidos pela legislação acima apontada, dentre eles, o atentado à soberania, o atentado à integridade nacional, a espionagem, a abolição 

violenta do Estado Democrático de Direito e, no que diz respeito ao caso em tela, a violência política, tipificada no art. 359-P [...] Em pesquisa efetuada 

na internet, é possível encontrar outra reportagem sobre a vereadora, na qual é relatado que ela já teve seu carro riscado 02 (duas) vezes e que precisou ir 

ao menos 05 (cinco) vezes na delegacia para registrar ocorrência, dentre elas, duas por ameaças de morte. Essa soma de condutas ignóbeis, intimadoras 

e covardes demonstram uma atuação deliberada e sistematizada de indivíduos que atuam para restringir, impedir ou dificultar o exercício de direitos 

políticos por parte de G.M.S., conduta que, em uma primeira análise, amolda-se ao art. 359-P e ao art. 147-B (violência psicológica contra a mulher), 

ambos do Código Penal. Não obstante a gravidade das condutas verificadas, que colocam a vida de G. em perigo e que, consequentemente, exigem uma 

atuação rápida e enérgica do Poder Público para evitar uma escalada dos ataques, não se verifica a existência de interesse federal a justificar a atuação 

do MPF no presente caso. [...] Neste contexto, verifica-se que a prática delitiva do grupo criminoso tem o objetivo específico de restringir, impedir ou 

dificultar o exercício dos direitos políticos de uma vereadora, o que demonstra que o interesse no presente caso é estadual e não federal, o que ocorreria 

caso se estivesse diante da atuação de um grupo criminoso contra Deputada Federal ou Senadora. Não vislumbro, desta feita, a existência de interesse 

federal que possa ensejar a atuação do Ministério Público Federal e, consequentemente, a competência da Justiça Federal para processar e julgar este 

delito.' 4) Vem os autos para análise, nos termos do Enunciado nº 32. 5) No ano de 2021, entre os meses de agosto e setembro, o Congresso Nacional 

Brasileiro aprovou duas legislações com repercussões criminais nas esferas político-eleitoral. 6) A primeira, a Lei nº 14.192/2021, que estabelece normas 

para prevenir, reprimir e combater a violência política de gênero, introduzindo, no Código Eleitoral, o tipo penal do artigo 326-B. 7) Logo em seguida, 

foi promulgada a Lei nº 14.197/2021, que revogou a antiga Lei de Segurança Nacional e acrescentou o Título XII na Parte Especial do Código Penal, 

relativo aos Crimes contra o Estado Democrático de Direito, dentre estes, o artigo 359-P (violência política), incluído no Capítulo III, que dispõe sobre 

os Crimes contra o Funcionamento das Instituições Democráticas no Processo Eleitoral. 8) Assim, verifica-se que a competência não se estabelece em 

razão da natureza da função pública desempenhada pela vítima. Pela denominação do referido Título XII, evidencia-se que não se tutela primariamente 

a incolumidade física, psicológica ou sexual das vítimas, estas são sujeitos passivos secundários. A tutela criminal primária é a ordem democrática no 

Estado de Direito, tratando-se, assim, de crime de natureza política, para o qual há disposição constitucional que expressamente determina a competência 

federal - o artigo 109, IV da CF, que estabelece: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (…) IV - os crimes políticos e as infrações 

penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as 

contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 9) Há que se considerar, por último, que a Justiça Eleitoral é federal 

e, portanto, não é possível cindir-se o interesse envolvido no ato de restrição, impedimento ou dificuldade do exercício dos direitos políticos-eleitorais 

pela natureza do cargo ocupado pela vítima, se Deputada Federal, Senadora - federal ou se Deputada Estadual, vereadora - estadual. Trata-se de um crime 

praticado contra o funcionamento de uma instituição democrática no processo político representativo, que possui natureza federal, nos termos do art. 22, 

inciso I, da Constituição, que dispõe: Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 10) Atribuição do Ministério Público Federal para prosseguir na persecução penal. Não 

homologação do declínio de atribuições. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes. 

Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

tanto, conforme estabelece o Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

044.Expediente:1.29.000.005883/2022-94 - EletrônicoVoto: 5462/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. RECEBIMENTO INDEVIDO DE PENSÃO ESPECIAL POR PENSIONISTA DO TRT ' 4ª REGIÃO. 

FRAUDE QUE ATINGE BENS, SERVIÇOS E INTERESSE DIRETO E ESPECÍFICO DA UNIÃO, O QUE INEQUIVOCAMENTE ATRAI A 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 109, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1) Notícia de Fato autuada para apurar o recebimento indevido 

de pensão especial (Lei nº 6.782/1980) por pensionista do TRT ' 4ª Região, que se declarou falsamente como solteira, quando na verdade mantinha união 

estável, viabilizando assim a percepção do benefício. 2) Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, sob os seguintes argumentos: 

'Compulsando os autos, verifico que a pensão especial aqui versada era dividida por Denise P.S.R. com a sua irmã, Dilene P.S.R., cada qual recebendo 

uma cota-parte (metade) do benefício. Aliás, com a descoberta da irregularidade praticada por Denise P.S.R., a pensão passou a ser paga, em sua 

integralidade, à sua irmã Dilene P.S.R.. Assim, não há de se falar em prejuízo à União na espécie, visto que, caso Denise P.S.R. não tivesse realizado a 

fraude e recebido indevidamente a cota-parte da pensão especial, o ente gestor do benefício teria dispendido exatamente o mesmo valor, pagando o 

estipêndio integralmente à irmã da noticiada. Esse também foi o entendimento adotado pela Advocacia-Geral da União, a qual, comunicada dos fatos 

para ajuizamento de ação destinada à devolução dos valores indevidamente recebidos por Denise P.S.R., informou ao TRF/4 que a demanda ressarcitória 

seria inviável, diante `da ausência de prejuízo suportado pela União' (Ofício nº 01081/2022, p. 716). Assim, é forçoso reconhecer que quem suportou o 

prejuízo decorrente da fraude perpetrada por Denise P.S.R. foi sua irmã, Dilene P.S.R., a qual recebeu apenas cota-parte (metade) da pensão especial, 
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quando teria direito à integralidade do estipêndio. [...] No caso em tela, embora a noticiada tenha feito uso de documentos ideologicamente falsos perante 

o TRT/4 (declarações de solteira para percepção da pensão especial), tal uso tinha como única finalidade a obtenção de vantagem ilícita, consubstanciada 

no recebimento de cota-parte do estipêndio que não lhe era devido, sem qualquer potencialidade lesiva sobressalente. Assim, é certo que, no caso em 

tela, o falsum se exauria no estelionato (praticado, repita-se, contra a irmã da noticiada, que foi quem suportou o prejuízo), restando por este absorvido, 

à luz da Súmula 17 do STJ. Dessarte, estando-se frente a eventual estelionato em prejuízo de particular, não se vislumbrando qualquer prejuízo direto e 

imediato à União (TRF/4), não há de se falar, ao menos por ora, em competência da Justiça Federal na espécie'. 3) Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado nº 32). 4) Extrai-se do Ofício AGU nº 01081/2022, as seguintes informações: 'o não ajuizamento por inviabilidade jurídica de demanda 

ressarcitória à luz do entendimento ora vigente na AGU e da ausência de prejuízo suportado pela União. Cumpre registrar, todavia, que cabe ao órgão 

demandante, na hipótese da existência de indícios de crimes cometidos pela beneficiária da referida pensão, tais como prestar declaração falsa, provocar 

as competentes autoridades policiais para a adoção das providências pertinentes. Outrossim, destaca-se a possibilidade do exercício do direito de regresso 

da União, na hipótese da beneficiária remanescente de pensão demandar futuramente o órgão pagador relativamente aos valores indevidamente recebidos 

pela irmã e eventualmente obtiver sucesso'. 5) Nesse contexto, é certo que, embora não se tenha, ainda, demonstrado a ocorrência de prejuízo financeiro 

ao órgão pagador, evidencia-se que a fraude atinge seus bens, serviços e interesse direto e específico, na medida em que, além de todo o embaraço causado 

em sua atividade administrativa, a União poderá arcar com os prejuízos, como bem observou a AGU, "na hipótese da beneficiária remanescente de pensão 

demandar futuramente o órgão pagador relativamente aos valores indevidamente recebidos pela irmã e eventualmente obtiver sucesso", o que 

inequivocamente atrai a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, IV, da Constituição Federal. 6) Não homologação do declínio de 

atribuições. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador 

da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos 

termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

045.Expediente:1.25.000.004426/2022-21 - EletrônicoVoto: 5406/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO-PR 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

3.581,76. Pessoa física com 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

046.Expediente:1.25.002.001860/2022-30 - EletrônicoVoto: 5292/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO-PR 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

2.426,07. Pessoa física com 9 (nove) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

047.Expediente:1.25.002.002349/2022-55 - EletrônicoVoto: 5291/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

9.974,75. Pessoa física com 1 (uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

048.Expediente:1.25.003.008340/2022-48 - EletrônicoVoto: 5290/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO-PR 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 

20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da 

habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica 

enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 

3.396,33. Pessoa física com 7 (sete) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

049.Expediente:1.25.003.009319/2022-60 - EletrônicoVoto: 5558/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 
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Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A) DE CIGARROS ELETRÔNICOS PARA FINS 

COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de Fato. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A). Apreensão de 72 (setenta 

e dois) cigarros eletrônicos descartáveis e outros itens relacionados. Mercadorias avaliadas em R$ 4.079,84. Tributos iludidos (II + IPI) estimados em R$ 

1.147,55. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta, considerando pequena a quantidade 

apreendida e a ausência de reiteração da conduta. 3. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não foram 

encontrados procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela 

introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. De início, há que se ressaltar que os denominados cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis 

têm importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28/08/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, configurando, em tese, a prática do crime de contrabando. 6. Evidencia-se que a natureza do produto impõe maior rigor na adoção do princípio 

da insignificância, dado o seu efeito nocivo à saúde. 7. No caso, a importação ilícita dos cigarros eletrônicos possui evidente destinação comercial, o não 

admite a aplicação do princípio da insignificância. 8. O tema é objeto do Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de 

investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 

(cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 7/11/2022. 9. Não homologação 

do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas pertinentes. Faculta-se ao Procurador da 

República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica 

do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

050.Expediente:1.30.001.005193/2022-12 - EletrônicoVoto: 5473/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Apreensão de duas armas de pressão, desprovidas de documentação regular de importação, avaliadas em R$ 

200,00. Manifestação da Procuradora oficiante pelo arquivamento do feito, com base no fato de que os as mercadorias não são classificadas como 

acessórios de arma de fogo ou armas de fogo propriamente ditas, o que afastaria a incidência do art. 18 da Lei nº 10.826/2003. Remessa dos autos nos 

termos do art. 62, IV, da LC n° 75/93. As armas de ar comprimido são produtos controlados, cuja importação encontrava-se disciplinada no art. 183 do 

Decreto-Lei nº 3.665/2000. Atualmente, o tema é regulado pelo Decreto nº 10.030/2019 que classifica, assim como a legislação anterior, as armas de 

pressão e acessórios como produtos controlados pelo Comando do Exército. Dessa forma, tais produtos necessitam de prévia autorização do Exército 

para serem importados, devendo se submeter a normas específicas que visam tutelar interesses que vão além do meramente arrecadatório, notadamente 

a segurança pública. A inexistência da autorização, legalmente prevista, caracteriza o crime de contrabando (CP, art. 334-A), que, em regra, não admite 

a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes da 2ª CCR: Procedimento nº 5001612-91.2019.4.04.7106, 753ª Sessão Ordinária, de 21/10/2019; 

Procedimento nº 5001610-24.2019.4.04.7106, 748ª Sessão Ordinária, de 26/08/2019. Precedentes do STJ: AgResp 201401498871, Sexta Turma, DJe 

28/08/2016; AgRg no REsp 1479836/RS, Quinta Turma, DJe 24/08/2016. Precedente do STF: HC 131943/RS, Segunda Turma, DJe 10/03/2020. Não 

homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes. Faculta-

se à Procuradora da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, 

conforme estabelece o Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

051.Expediente:JF/BG-1001669-57.2020.4.01.3605-IP - EletrônicoVoto: 5574/2022Origem: GABPRM2-GFFT - GUILHERME 

FERNANDES FERREIRA TAVARES 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial. Representação relatando falsificação de diplomas de revalidação por proprietária de entidade de ensino 

superior particular situada em Araguatins/TO. O MPF promoveu o declínio de atribuições em razão da inexistência de lesão a bens, serviços ou interesses 

da União. A 2ª CCR, por ocasião da 761ª Sessão de Revisão, de 10/02/2020, não homologou o declínio de atribuições e determinou o prosseguimento do 

feito. Após instauração de IPL, com a realização das devidas diligências, foi elaborada nova promoção declínio de atribuições, em que o membro do 

MPF oficiante informa que 'foram instauradas duas investigações criminais, sendo que a primeira veio ao MPF no ano de 2018, ensejando a instauração 

da NF Criminal nº 1.20.004.000051/2018-91, a qual foi declinada por este membro do parquet ao Ministério Público do Estado do Tocantins (documentos 

anexos), e o declínio foi homologado pela 2ª Câmara de Revisão'. Ressaltou, por fim, que após diligências, mantém o entendimento pelo declínio e 

destaca que 'atualmente, duas investigações sobre os mesmos fatos, uma na esfera federal e outra na esfera estadual, o que não pode prevalecer'. Revisão 

do declínio de atribuições (Enunciado nº 33 da 2ª CCR). Conforme esclarecido pelo Procurador da República, os fatos ora em análise em apuração no 

Ministério Público Estadual, sendo certo que a manutenção de feitos que tratam basicamente da mesma matéria em esferas distintas é providência que se 

mostra contrária à utilidade e eficiência da persecução penal. Considerando as circunstâncias narradas (anterior homologação do declínio em feito sobre 

o mesmo fato) e para evitar embaraços processuais, o voto é pela homologação do declínio de atribuições. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

052.Expediente:JF/CE-0801413-76.2020.4.05.8103-INQ - EletrônicoVoto: 5397/2022Origem: GABPRM2-JMNJ - JOSE MILTON 

NOGUEIRA JUNIOR 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar furto de aparelho MEM (Modulo Embarcado de Monitoramento), relacionado ao 

sistema G-PIPA, instalado em caminhão-pipa de convênio (Operação Pipa) celebrado com o Exército Brasileiro e cadastrado em programa federal de 

distribuição de água. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público Militar, considerando que 'a despeito 

de o delito ter sido praticado por civil, este violou preceitos jurídicos relacionados às instituições militares, sendo a Justiça Militar da União a competente 

para processar e julgar a infração'. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). A Lei nº 13.491/2017 (em vigor a partir de 16/10/2017) ampliou a 
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competência da Justiça Militar, na medida em que ampliou a definição dos crimes militares, que, em virtude do princípio da prevalência da lei especial 

sobre a lei geral, fixarão a competência da Justiça Militar. Nos termos do art. 9º, inciso II (redação dada pela Lei nº 13.491/2017) passaram a ser da 

competência da Justiça Militar e considerados crimes militares, em tempos de paz, os crimes previstos no Código Penal Militar e os previstos na legislação 

penal (Código Penal e Leis Esparsas). Em seguida, o art. 9º, inciso III, estabelece que consideram-se crimes militares em tempo de paz, os praticados por 

militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como tais, além dos previstos nos incisos I e II, aqueles 

praticados: a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa militar; entre outros. Em caso similar, já decidiu o 

Supremo Tribunal Federal que 'Na espécie, verifica-se que a conduta atribuída aos réus configura lesão ao patrimônio submetido à administração militar. 

De fato, o Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido Brasileiro, denominado Operação Carro Pipa, tem o Exército Brasileiro 

como órgão responsável pela sua execução operacional. [...] Nesses termos, havendo suspeita de fraude na comprovação da prestação dos serviços 

mediante a retirada de Módulos Embarcados de Monitoramento (MEM) de veículos credenciados (caminhões-pipa) e o consequente transporte e operação 

destes em carro de passeio, com o suposto fim de gerar prova para fins de pagamento por serviços realizados, configurada está a competência da Justiça 

Militar para o processamento e julgamento dos fatos narrados nos autos' (CC 8.075/CE, Relator: Min. Alexandre de Moraes, 15/05/2019). Nesse contexto, 

a atribuição para a persecução penal é do Ministério Público Militar, conforme art. 9º, inciso III, alínea "a", do Código Penal Militar. Precedente 2ª CCR: 

JF/CE-0807975-66.2018.4.05.8105-IPL, 863ª Sessão de Revisão, de 07/11/2022, à unanimidade. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Militar. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

053.Expediente:1.13.000.002362/2021-64 - EletrônicoVoto: 5513/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

AMAZONAS 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Suposta ocorrência de crime de ameaça (CP, art. 147) praticado por indígenas contra equipe de saúde do 

Distrito Sanitário Especial Indígena/ Médio Rio Solimões e Afluentes - DSEI/MRSA, polo Base Ipixuna/AM, quando em atendimento aos povos da 

região. Revisão de declínio (Enunciado nº 32). Realizadas diligências verificou-se que o uso de álcool é um problema que impacta na conduta dos 

indígenas, assim como na sociedade em geral. Entretanto, não se pode afirmar, que o que ocorreu foi uma ameaça, considerando que não se identificou 

a existência de ameaça de causar à dentista mal injusto e grave. Ouvida, a suposta vítima consignou que não possui interesse em prosseguir com as 

investigações. Além do mais, verificou-se que a vítima é contratada de uma ONG, trabalhando mediante contrato regido pela Consolidação das Leis 

Trabalhistas ' CLT. Fato que afasta seu enquadramento como Servidora Pública Federal. No que se refere ao cometimento de crimes contra ou por 

indígenas, a competência da Justiça Federal justifica-se somente quando a questão versar acerca de disputa sobre direitos indígenas, incluindo as matérias 

referentes à organização social dos índios, seus costumes, línguas, crenças e tradições, bem como os direitos sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

conforme dispõem os arts. 109, XI, e 231, ambos da CF/1988, e que não há nos autos elementos de informação capazes de justificar a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Necessária remessa de 

cópia dos autos à 6ª Câmara (Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais) para conhecimento e providências que entender cabíveis no âmbito 

cível. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição no 

âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/6A.CAM - 6A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

054.Expediente:1.14.000.003044/2022-64 - EletrônicoVoto: 5682/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narra o noticiante, 'ameaça grave a 

Servidor Público Federal, em deslocamento para o trabalho, parado em uma Blitz, num tratamento TOTALMENTE desrespeitoso e somado ao TOTAL 

desvio de finalidade, fui ameaçado, por me identificar como Perito Federal Agrário, em caminho do trabalho (ameaça de morte) por parte de um soldado 

da Policia Militar da Bahia, lotado na 12º CIA independente da PM, emblemado como G.. Sobre o fato acresço que o mesmo me coagiu e perseguiu, 

agindo nitidamente como um DROGADO (Sugiro análise de Entorpecentes). Já fiz a representação na CORREGEDORIA, mas desconfio que nenhuma 

providência será tomada. Me sinto ameaçado por esse sujeito, pois a ligação com crimes é notarialmente relacionada com profissionais a escória desses 

profissionais, sendo de notório saber dessa PROCURADORIA. Assim solicito a prevenção de um CRIME notificativo, usando assim essa manifestação, 

como prova cabal de um futuro assassinato'. Após haver protocolada a representação, o representante formulou o seguinte pedido por meio de mensagem 

eletrônica: 'Solicito o DECLÍNIO da REPRESENTAÇÃO 1.14.000.003044/2022-6, pois o MPBA, já instaurou o procedimento, através do Núcleo de 

Controle de Atividades Policiais. Entendo assim, ser mais oportuno, pois a queixa se trata de um membro da Polícia Militar Estadual'. Revisão de declínio 

de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a CCR). Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, 

suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério 

Público Federal para atuar no caso. Inteligência do art. 109-IV da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

055.Expediente:1.17.000.001851/2022-31 - EletrônicoVoto: 5556/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ESPÍRITO 

SANTO/SERRA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Possível crime contra a economia popular (Lei nº 

1.521/51, art. 2º, inc. IX) ou estelionato contra particular (CP, art. 171). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a CCR). Fraude conhecida 

como 'pirâmide financeira', que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço 

seja efetivamente entregue. Incidência do Enunciado n. 498 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as 

instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular). O representante alega que foi 'motivado pela promessa de uma criptomoeda 

brasileira', que teria valorização e poderia ser comercializada. Contudo, 'nunca foi lançada em lugar algum', e os investidores estão tentando o 

ressarcimento do valor investido, sem obter satisfação alguma por parte dos responsáveis. Observa-se, portanto, que não há nos autos nenhum elemento 

que aponte para a real existência das moedas virtuais, possivelmente usadas como mero chamariz para angariar e ludibriar uma maior quantidade de 

pessoas. Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça Federal. Precedentes 
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STJ: HC 293.052/SP, Quinta Turma, DJe 13/02/2015; CC 121.146/MA, Terceira Seção, DJe 25/06/2012. Ausência de elementos de informação capazes 

de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

056.Expediente:1.19.000.002458/2022-90 - EletrônicoVoto: 5422/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

MARANHÃO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata possível prática de 

crimes contra a sua honra (CP, arts. 138 e 139). Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Fatos que não indicam lesão direta a bem, 

serviço ou interesse da União ou de suas entidades. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal 

para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

057.Expediente:1.29.000.005518/2022-80 - EletrônicoVoto: 5417/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada com base na comunicação feita pela 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. Segundo consta dos autos, 

restou claro, em processo que tramitava naquela Vara, que a empregada reclamante sofria assédio sexual por parte de seus colegas e superiores 

hierárquicos vinculados às empresas reclamantes. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Nada há nos autos que indique a 

ocorrência de fatos que afetem bens ou interesses da União, suas empresas públicas ou autarquias, nos termos do art. 109, III e IV, da Constituição da 

República. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

058.Expediente:1.29.000.006152/2022-66 - EletrônicoVoto: 5444/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Possível crime contra a economia popular (Lei nº 

1.521/51, art. 2º, inc. IX) ou estelionato contra particular (CP, art. 171). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a CCR). Fraude conhecida 

como 'pirâmide financeira', que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço 

seja efetivamente entregue. Incidência do Enunciado n. 498 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as 

instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular). Embora a representante afirme no sentido de que a fraude é cometida 'via 

criptomoedas', não há nos autos nenhum elemento que aponte para a real existência das moedas virtuais, possivelmente mero chamariz para angariar e 

ludibriar uma maior quantidade de pessoas. Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência 

da Justiça Federal. Precedentes STJ: HC 293.052/SP, Quinta Turma, DJe 13/02/2015; CC 121.146/MA, Terceira Seção, DJe 25/06/2012. Ausência de 

elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições 

ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

059.Expediente:1.29.000.006293/2022-89 - EletrônicoVoto: 5480/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de fato instaurada para apurar possível crime de ameaça contra jornalistas (art. 147 do CP). Narra a representação 

que os jornalistas sofreram 'inaceitáveis agressões' caracterizadas por 'violências físicas e verbais, nessa quarta feira (02/11), por estarem no pleno 

exercício de sua profissão'. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Pela análise dos autos, não há interesse da União que 

justifique a atuação do MPF, uma vez que não há notícia de prejuízo a bem, serviço ou interesse da União, ou de envolvimento de agentes federais nos 

fatos. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

060.Expediente:1.30.001.004842/2020-98 - EletrônicoVoto: 5471/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Possível ocorrência de crime previsto no art. 1º da Lei nº 9.613/98, tendo em vista os termos de Relatório de 

Inteligência Financeira do COAF, noticiando que os investigados, pessoas físicas e jurídicas, teriam apresentado movimentação superior a suas 

capacidades financeiras. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). O Relatório de Inteligência Financeira não dá notícia da suposta 

existência de crime federal antecedente à suposta prática de lavagem ou mesmo com ela conexo. Conforme dispõe o art. 2º, III, 'a' e 'b', da Lei nº 9.613/98, 

o processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência da Justiça Federal quando praticado contra o sistema financeiro e a 

ordem econômico-financeira ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, ou ainda, 

quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 

Terceira Seção, DJe 05/06/2013). Hipótese em que os elementos iniciais não evidenciam a ocorrência de crime(s) antecedente(s) de competência da 

Justiça Federal. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

061.Expediente:1.30.001.005296/2022-74 - EletrônicoVoto: 5450/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa:Notícia de fato instaurada a partir de ofício encaminhado pela 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no qual se narra a 

suposta apropriação indevida de valores depositados na conta do investigado, patrono judicial da reclamante, a título de condenação trabalhista. Revisão 

do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Pela análise dos autos, o caso cuida de apropriação indébita circunstanciada pelo exercício de 

ofício, emprego ou profissão (art. 168, § 1º, inciso III, do Código Penal), cometido por particular contra particular. Não há, pois, interesse da União que 

justifique a atuação do MPF. Conforme assinalou a Procuradora da República: 'não há nos autos qualquer indício de ato atentatório ao judiciário 

trabalhista, mas somente à reclamante, que não teve o valor que lhe era devido transferido para sua conta bancária'.Homologação do declínio de atribuições 

ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

062.Expediente:1.34.001.010620/2022-27 - EletrônicoVoto: 5294/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada a partir de expediente encaminhado por provedor de internet, em virtude do Termo de Compromisso 

de Integração Operacional firmado com a PR/SP em 10/11/2005, comunicando que um usuário de sala de 'bate-papo' na internet ('RJ---Gays-6') teria 

postado a seguinte mensagem: 'Algum homem que curte novinho de 16 anos???'. Revisão de declínio (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Conforme ressaltado 

na manifestação ministerial, a referida mensagem 'parece indicar que o usuário tem 16 anos (o seu apelido de usuário inclui o termo 16years ' 16 anos em 

inglês) e busca homens interessados em encontro sexual com alguém da sua idade. Isso não indica crime do art. 241-A do ECA e sim infrações 

administrativas do ECA por parte da empresa (...) ao permitir acesso de adolescentes a salas de bate papo de natureza sexual ou dos responsáveis pelo 

adolescente que permitiram seu acesso a tais sala de bate papo. De todo modo, não se justifica a competência da justiça federal para atuar no presente 

caso na forma do art. 109, IV da CF'. Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência 

de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Incidência do Enunciado nº 50 da 

2ª CCR: 'O fato de a conduta ter ocorrido por meio da rede mundial de computadores não atrai, somente por este motivo, a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal.' Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

063.Expediente:1.34.001.010999/2022-75 - EletrônicoVoto: 5077/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata que foi aberta uma 

tabacaria em área residencial, onde, além do barulho, há a comercialização de bebidas alcoólicas a menores. Possível prática do crime previsto no art. 

243 da Lei 8069/90 e art. 42 da Lei de Contravenções Penais. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 - 2ª CCR). Os fatos narrados não apontam para a 

existência de lesão a bens, serviços ou interesses da União. Enunciado nº 37 da 2ª CCR: 'Não é atribuição do Ministério Público Federal a persecução 

penal de contravenções penais, ainda que ocorra, com a infração, prejuízo a bem, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas'. Ausência de informação capaz de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

064.Expediente:1.34.001.011533/2022-97 - EletrônicoVoto: 5445/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de fato instaurada a partir de ofício encaminhado pela PRM - Mogi/Guarulhos em que se noticia que um comentarista 

de rádio 'defende que o Exército destitua todos os ministros do STF" (art. 286 c/c art. 354, CP). Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 

2ª CCR). Os autos não noticiam possível prejuízo a bens, serviços ou interesses da União. Conforme afirmado pela Procuradora da República, trata-se 

de 'representação por crime de incitação a prática de crime, crime de menor potencial ofensivo e de competência da Justiça Estadual. Não há qualquer 

tratado internacional que incida sobre a prática de incitação ao cometimento de crimes'. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

Deliberação:Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN. 

065.Expediente:1.34.001.011804/2022-12 - EletrônicoVoto: 5632/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, para apurar a possível prática do crime 

de tortura, previsto no art. 1º, I, "a", da Lei nº 9.455/97. Consta que, em data e local incertos, um homem e uma mulher, de identidades desconhecidas, 

foram submetidos a tortura, em razão de preferência política. Há nos autos vídeo que exibe as vítimas, próximas a parede, emitindo pedidos de desculpas 

por terem compartilhado vídeo do atual Presidente da República. No mesmo contexto, as vítimas negam o apoio político. Após, tanto o homem quanto a 

mulher são agredidos fisicamente por terceiros, com chicotadas, puxões de cabelo e chutes. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª 

CCR). Crime praticado entre particulares. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

066.Expediente:1.34.001.012023/2022-37 - EletrônicoVoto: 5613/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de fato instaurada para apurar conduta de um usuário da rede social Twitter que publicou o seguinte post: "Mate um 

nordestino e plante uma árvore ajude o planeta" (sic). Possível prática de incitação ao crime (art. 286 do CP). Revisão do declínio de atribuições 

(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Os autos não noticiam possível prejuízo a bens, serviços ou interesses da União. Conforme afirmado pelo Procurador da 
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República, 'não se mostra possível enquadrar o fato no crime de discriminação, uma vez que o representado não reúne condições, concreta e efetivamente, 

de segregar, excluir ou limitar o acesso de um determinado grupo racial, religioso, étnico ou de origem nacional e regional a determinado direito. O fato 

deve, na verdade, ser encarado como apologia ao crime de genocídio'. Ressalte-se que o fato de o delito ter ocorrido por meio da internet não atrai, por 

si só, o interesse federal no feito. Inteligência do Enunciado nº 50 da 2ª CCR. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN. 

Homologação de Arquivamento 

067.Expediente:JF-AP-1001297-71.2020.4.01.3100-INQ - EletrônicoVoto: 5468/2022Origem: GABPR2-PLB - PABLO LUZ DE 

BELTRAND 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito policial. Denúncia apócrifa noticiando a existência de esquema criminoso para facilitar a suposta prática do crime 

de facilitação ao crime de descaminho. O crime seria praticado por servidor que ex-chefe da fiscalização de trânsito. CP, art. 334, §1,°, II. Revisão do 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Após o decurso de 3 anos, foram realizadas diversas diligências visando a elucidação dos fatos, mas não foram 

encontrados indícios da prática do crime relatado na denúncia. Além disso, verificou-se que o servidor apontado como responsável pela facilitação do 

crime de descaminho faleceu em 04/10/2018, impedindo, com isso, o levantamento de novas provas. Aplicação da Orientação nº 26/2016 da 2ª Câmara 

de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, que estabelece: 'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias 

razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o 

arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'. Hipótese em que se evidencia a ausência de elementos mínimos da autoria 

delitiva e a dificuldade no prosseguimento das investigações, fragilizada pelo longo decurso do tempo e precariedade de informações. Homologação do 

arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

068.Expediente:JF/CE-INQ-0818731-18.2019.4.05.8100 - EletrônicoVoto: 5482/2022Origem: 4A.CAM - 4A.CÂMARA DE 

COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial. Possível crime ambiental previsto no art. 54 da Lei 9.605/98 e de organização criminosa, tipificado no art. 

2º da Lei 12.850/2013, supostamente cometidos em terra indígena, em razão da promoção de festas por casa de show, causando perturbação do sossego 

das pessoas residentes no entorno. Há relato, ainda, de possíveis interferências em fiscalizações efetuadas pela Polícia Rodoviária Federal. A 4ª CCR 

homologou o arquivamento em relação à matéria de sua atribuição e remeteu os autos à 2ª CCR para análise da matéria remanescente. Revisão do 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Após diversas diligências, não foi possível confirmar os fatos relatados. A casa de show foi desativada, inexistindo, 

assim, possibilidade de levantar novos elementos de prova. Não foi colhida nenhuma informação que pudesse indicar que as operações da PRF estavam 

sendo dificultadas ou embaraçadas por pessoas ligadas, direta ou indiretamente, às casas de show hoje desativadas. Há a notícia de possível tráfico de 

drogas no local, sem nenhuma outra informação adicional que permita concluir pela transnacionalidade ou grave ofensa aos indígenas. Possível notícia 

de traficância na localidade ao redor da casa de show durante as festas. Informações enviadas ao Ministério Público Estadual. Inexistência de providências 

a serem adotadas no presente procedimento. Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

069.Expediente:JF/CRU/PE-0800898-26.2020.4.05.8302-INQ - EletrônicoVoto: 5404/2022Origem: GABPRM1-MEO - MARA 

ELISA DE OLIVEIRA BREUNIG 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial instaurado a partir de manifestação realizada em Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF, para apurar 

suposto crime de estelionato majorado, previsto no artigo 171, parágrafo 3° do Código Penal, em decorrência de supostas irregularidades praticadas na 

seleção de beneficiários do programa do Governo Federal Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, no município de Jurema/PE, durante a gestão do ex-

prefeito. Realizadas diversas diligências os fatos narrados não foram comprovados. Como bem concluiu a Procuradora da República oficiante, 'percebe-

se que não houve irregularidade praticada pelo município de Jurema/PE pelo fato de que a edilidade apenas cooperava na seleção e cadastramento dos 

beneficiários, mas quem realmente realizava triagens dos nomes encaminhados e executava o programa 'Minha Casa, Minha Vida' era a CAIXA e o 

GOVERNO DO ESTADO. Ainda foi usado como critério de escolha para cadastramento a condição de afetado pelas fortes chuvas na região o que não 

aponta para intenção de beneficiar determinadas pessoas em particular, o que é corroborado pelo fato de que toda a parte de execução do programa estava 

alheia à gestão municipal'. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações 

serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

070.Expediente:JF/CRU/PE-0809920-17.2020.4.05.8300-INQ - EletrônicoVoto: 5419/2022Origem: GABPRM1-MEO - MARA 

ELISA DE OLIVEIRA BREUNIG 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito policial. Possível prática do crime de lavagem de capitais, por pessoas físicas e jurídicas que teriam realizado 

movimentações financeiras suspeitas, entre os anos de 2009 e 2013. Lei nº 9.613/98, art. 1º. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 

Após a realização de diversas diligências, não foi possível reunir elementos que indiquem a prática do crime de lavagem de capitais. Conforme ressaltou 

a Procuradora da República oficiante, 'o que se constata é que houve uma aparente confusão patrimonial entre as empresas, administradas de fato por 

J.L., além de clara terceirização de serviços, uma vez que as empresas contratavam com vários prestadores de serviços para fazer frente às contratações 

perante a administração pública. Tal fato, em que pese configurar possivelmente irregularidade civil e/ou administrativa, não caracteriza, por si só, ilícito 

penal'. Além disso, não há nos autos nenhuma informação de que as transações tenham ocorrido ou sejam provenientes de conduta criminosa. Falta de 

justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

071.Expediente:JF-DF-INQ-1066653-83.2020.4.01.3400 - EletrônicoVoto: 5550/2022Origem: GABPR13-FCP - FREDERICO DE 

CARVALHO PAIVA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa:Inquérito policial. Suposta prática do crime de moeda falsa (CP, art. 289). Segundo consta, prestador de serviço comunicou 

a Polícia Federal sobre a existência de maços de notas de R$ 100,00 e R$ 50,00, supostamente falsos, em determinado imóvel. Após apuração preliminar, 

verificou-se que o proprietário possui 23 (vinte e três) registros criminais, sendo a maioria pelo cometimento de crime de estelionato, constando também 

crime de moeda falsa. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos considerando a inexistência de materialidade delitiva. 

Discordância do Juízo Federal. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP, com redação anterior à Lei 13.964/2019, c/c LC 75/93, art. 62, IV. 

Verifica-se dos autos que as diligências empreendidas no local não lograram êxito no levantamento de elementos concretos aptos a apontar a materialidade 

delitiva, havendo apenas relatos de vizinhos que, em uma segunda oitiva, não se confirmaram. Como bem observou o Procurador da República oficiante, 

'a materialidade delitiva, por certo, não pode ser consubstanciada em meros relatos desacompanhados de outros registros, ainda que coincidam com os 

antecedentes criminais do investigado'. Inexistência, por ora, de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Manutenção do arquivamento, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

072.Expediente:JF/EU/BA-1002273-30.2020.4.01.3310-INQ - EletrônicoVoto: 5573/2022Origem: GABPRM001-FZ - 

FERNANDO ZELADA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, ART. 299) E USO DE DOCUMENTO FALSO 

(CP, ART. 304). AUSÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA INDICAR A PRÁTICA DO CRIME. ORIENTAÇÃO 26 DA 2a 

CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática dos crimes previstos no art. 299 e art. 

304, ambos do Código Penal. Segundo consta, cidadã italiana teria utilizado documento com declaração falsa (escritura pública de união estável), em 

2017, perante o setor de imigração da Delegacia de Polícia Federal, para embasar pedido de permanência em território nacional. O relato sobre a suposta 

falsidade partiu do ex-marido da representada. 2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos, ressaltando a ausência de indícios 

suficientes da materialidade da conduta. 3. Discordância do Juízo federal, considerando necessário o aprofundamento das investigações, e remessa dos 

autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 4. No caso, verifica-se a falta de 

utilidade na continuidade das investigações, visto que as diligências até aqui empreendidas não foram capazes de confirmar, com segurança a existência 

de união estável entre a investigada e V.S.J. Nota-se que a investigada deixou o Brasil em 2020; o possível companheiro da investigada relatou que ambos 

moraram juntos e que se separaram após a ida da investigada para a Itália; os vizinhos não acrescentaram nenhuma informação relevante. Conforme 

pontuado pelo Procurador da República oficiante, 'examinada a documentação angariada, notadamente, a prova testemunhal, tornou-se inconclusiva a 

materialidade delitiva. O conjunto probatório não foi capaz de confirmar, com segurança, a união estável de R.G. com V.S. de J.'. 5. Aplicação da 

Orientação 26 da 2a CCR ao caso, que assim dispõe: 'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente 

exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da 

investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'. 6. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

073.Expediente:JF/MG-1077497-22.2021.4.01.3800-IPL - EletrônicoVoto: 5437/2022Origem: GABPR18-CARSM - CARLOS 

ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA MENEZES 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial. Possível prática do crime previsto no art. 171, §3º, do CP, por advogado, em razão do ajuizamento de duas 

ações para concessão de aposentadoria especial, com o mesmo objeto, em localidades distintas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Ouvido, o advogado esclareceu que não tinha conhecimento da existência de outra ação proposta em favor do beneficiário perante o TRF-4ª Região, 

tendo tomado ciência da duplicidade de demandas durante o curso da ação protocolada no TRF - 1ª Região, ocasião em que pediu extinção do processo. 

Informou, ainda, que o beneficiário não recebeu valores em duplicidade ou indevidos. Inexistência de indícios de dolo na conduta do investigado. 

Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

074.Expediente:JF/PE-0811014-97.2020.4.05.8300-INQ - EletrônicoVoto: 5293/2022Origem: GABPR13-AWSC - ANDREA 

WALMSLEY SOARES CARNEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334, § 1°, IV). 

DESTRUIÇÃO DAS MERCADORIAS PELA RECEITA FEDERAL. INVESTIGAÇÃO QUE NÃO LOGROU ÊXITO EM IDENTIFICAR A 

ORIGEM ESTRANGEIRA DAS MERCADORIAS. AUSÊNCIA DE NOVAS DILIGÊNCIAS CAPAZES DE MODIFICAR O PANORAMA 

PROBATÓRIO ATUAL. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE DELITIVA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial 

instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP, para investigar a possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334, § 1º, IV). 

2. A referida RFFP foi lavrada em decorrência da retenção, em 18/09/2018, de mercadorias de suposta origem estrangeira e avaliadas em R$ 112.890,79, 

que estavam expostas à venda ou depositadas na sede da empresa ora investigada, desacompanhadas da documentação comprobatória de aquisição no 

mercado interno ou da regular importação. Além disso, considerando que no âmbito do MPF estava tramitando a Notícia de Fato n° 

1.26.000.001594/2021-47, tendo por objeto outro fato semelhante em virtude de fiscalização realizada no estabelecimento comercial da mesma empresa, 

ocorrida em 23/09/2019, visando a unificar as investigações sobre fatos similares e, em homenagem ao princípio da economia processual, requereu-se a 

juntada daquela Notícia de Fato nestes autos. 3. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do IPL por considerar que não há provas 

suficientes da materialidade para a configuração do crime de descaminho, destacando que as mercadorias já foram destruídas, impossibilitando a 

realização de exames periciais. 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 5. Oficiada, a Receita Federal informou que 'as mercadorias objeto 

do PAF nº 19615.720784/2018-23 (RFFP nº 19615.720794/2018-69) já foram destinadas por destruição, restando impossibilitada a realização de exames 

periciais'. Em relação aos produtos objeto da NF n° 1.26.000.001594/2021-47 (apensada aos presentes autos), a Receita Federal também informou que 

as 'mercadorias objeto do PAF nº 19615.720617/2020-05 (RFFP nº 19615.720618/2020-41) foram destinadas por destruição, restando impossibilitada a 

realização de exames periciais'. 6. Conforme ressaltado na manifestação ministerial, 'verifica-se que os elementos dos autos não são suficientes para 

atestar a origem estrangeira dos produtos arrecadados. Seja no corpo da RFFP ou mesmo do Auto de Infração, não é possível concluir a origem das 

mercadorias supostamente importadas com irregularidade. (...) Dessa forma, impossibilitada a realização de perícia, em razão do perecimento das 

mercadorias, conforme informado pela RF, não há como se apontar, de maneira indubitável, que se trata de bens oriundos do estrangeiro. Assim, resta 
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prejudicada a comprovação da materialidade do delito ora investigado.' 7. Quanto à destruição das mercadorias, cumpre observar que o § 5º, do art. 42, 

da Portaria RFB nº 3010, de 29/06/2011, dispõe: 'Por ocasião da remessa dos autos da representação fiscal para fins penais à Procuradoria da República, 

relativa a processo administrativo-fiscal em que se aplicou a pena de perdimento a produtos de que trata este artigo, a unidade administrativa da RFB 

deverá, quando ausente o laudo pericial, informar que serão preservadas amostras dos produtos pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual serão 

destruídas, salvo se houver determinação judicial ou requerimento da respectiva Procuradoria da República para entrega à polícia judiciária ou 

transferência para depósito do Poder Judiciário.' (sem destaque no original) 8. No caso, as retenções das mercadorias ocorreram em 18/09/2018 e 

23/09/2019, não havendo notícia de laudo pericial, tampouco (transcorridos mais de 3 anos da retenção) de que restam preservadas amostras dos produtos. 

Nesse contexto, com razão a Procuradora da República oficiante ao asseverar a ausência de materialidade do crime de descaminho. Ademais, não se 

vislumbra outras diligências capazes de modificar o panorama probatório atual. 9. Precedente 2ª CCR/MPF: Processo n° 0818927-33.2020.4.05.8300, 

Sessão de Revisão n° 847, de 23/05/2022, unânime. 10. Ausência de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

075.Expediente:JF/PE-0817516-18.2021.4.05.8300-INQ - EletrônicoVoto: 5403/2022Origem: GABPR13-AWSC - ANDREA 

WALMSLEY SOARES CARNEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime de apropriação indébita, previsto no art. 168 do Código Penal, a partir 

de notícia-crime encaminhada pela Caixa Econômica Federal - CEF, conduta atribuída ao representante de 3 (três) unidades lotéricas, em virtude da 

possível apropriação dos valores arrecadados para conta operação 043, não repassados na data determinada, qual seja, 26/03/2021, gerando um prejuízo 

de R$ 3.006.764,95 à referida instituição bancária, valores esses que não teriam sido objeto de prestação de contas. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Como bem observou a Procuradora da República oficiante, 'em que pesem os possíveis indícios da prática do crime de apropriação 

indébita por F.B.F.J., os elementos de informações colhidos na investigação não apontaram a existência de dolo na conduta do investigado, notadamente 

em razão informações divergentes prestadas pela CEF, não se apresentando seguro afastar a tese de que houve apenas um atraso no pagamento, por 

questões operacionais, até porque foram apresentados os comprovantes de pagamentos de valores que perfizeram o montante de R$ 2.719.078,00, datados 

em 08/04/2021'. Nesse contexto, diante dos elementos de prova colhidos, resta inconclusiva a existência de conduta dolosa pelo investigado. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do 

arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

076.Expediente:JF-RJ-INQ-5024356-04.2020.4.02.5101 - EletrônicoVoto: 5638/2022Origem: DICRIMJ/PRRJ - DIVISÃO 

CRIMINAL JUDICIAL DA PR/RJ 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial. Possível prática do crime de coação no curso do processo (CP, art. 344). Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). A pena máxima abstratamente cominada ao crime é de 1 a 4 anos, com prazo prescricional de 8 (oito) anos (art. 109, IV, do CP). 

Considerando que a vítima tomou conhecimento da ameaça em dezembro de 2014, tem-se que o prazo fatal é dezembro de 2022. Prescrição da pretensão 

punitiva estatal iminente. Investigações que se encontram em estágio preambular. Peculiaridades do caso concreto que retiram a utilidade no 

prosseguimento das investigações. Aplicação da Orientação nº 26. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

077.Expediente:JF-RN-0810358-97.2021.4.05.8400-IPL - EletrônicoVoto: 5420/2022Origem: GABPR9-RTS - RODRIGO TELLES 

DE SOUZA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime de contrabando (art. 334-A, inciso V, §§ 2º e 3º, do Código Penal) 

em concurso formal com o crime de contrafação (Lei nº 9.279/96, art. 190). No caso, a Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Natal/RN formulou 

representação fiscal para fins penais segundo a qual, em 28 de julho de 2020, no Aeroporto Internacional de São Gonçalo do Amarante/RN, foram 

apreendidas mercadorias proibidas pela lei brasileira, consistentes em itens de vestuário de marcas falsificadas, avaliadas no valor total de R$ 44.239,00 

e adquiridas para o exercício de atividade comercial, as quais estavam sendo transportadas pelo investigado, em voo procedente de Guarulhos/SP. No 

decorrer da apuração, a Polícia Federal ouviu o suspeito, o qual afirmou exercer o ofício de 'sacoleiro', e que as mercadorias listadas foram adquiridas 

em São Paulo/SP, em uma feira na Rua 25 de Março, e trazidas para Natal/RN, onde pretendia revendê-las. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Realizada a perícia merceológica, o laudo pericial criminal indicou a falsificação das mercadorias, no entanto, afirmou que, em razão de os 

produtos serem falsos e de procedência desconhecida, não foi possível determinar o seu valor merceológico e a sua origem de fabricação. Assim, como 

bem concluiu o Procurador da República oficiante, 'a impossibilidade de indicação da procedência da mercadoria conduz à ausência de materialidade 

delitiva do crime de contrabando. Com efeito, não se sabe nem se a falsificação ocorreu no exterior ou no próprio território brasileiro, valendo ressaltar 

que a única informação segura que se tem é a de que os produtos foram adquiridos em São Paulo/SP, ou seja, em solo nacional. No que se refere ao crime 

de contrafação (Lei nº 9.279/96, art. 190), a respectiva ação penal é privada, cabendo aos eventuais prejudicados adotar as providências cabíveis, não 

detendo o Ministério Público atribuição ou legitimidade para tanto. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

078.Expediente:JF-SOR-5000911-70.2021.4.03.6110-IP - EletrônicoVoto: 5402/2022Origem: GABPRM1-OSHJ - OSVALDO DOS 

SANTOS HEITOR JUNIOR 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Inquérito Policial instaurado a partir da prisão em flagrante do investigado, em poder do qual foram encontradas várias armas, 

além de documento e brasão com a inscrição "Delegado - Conselho Federal Parlamentar" contendo o brasão da República. As armas e munições foram 

encontradas durante a execução de mandado de busca e apreensão, que investiga a prática do crime previsto no artigo 2º, § 2º, da Lei nº 8176/91, c.c. os 

artigos 2º e 5º da Lei nº 3.924/1961, tendo em vista a tentativa de venda de artefatos arqueológicos pelo investigado na internet. Após se constatar que as 

armas e munições encontradas durante a execução do mandado, assim como o referido documento que conteria o brasão da república não se vinculavam 

aos fatos, o objeto da investigação originária ' venda de artefatos arqueológicos pela internet ', não sendo, portanto, caso de reconhecimento da conexão, 

o Ministério Público Federal pleiteou o desmembramento do feito, a fim de que as investigações relacionadas às práticas delitivas previstas na Lei nº 
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10.826/2003 permanecessem na esfera estadual. Com o deferimento do pedido, prosseguiu como objeto do presente inquérito policial somente a apuração 

da prática do crime previsto no artigo 296, § 1º, inciso III, do Código Penal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O Ministério da Justiça 

informou que o Conselho Federal Parlamentar - CONFEP consiste em entidade qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP. Posteriormente, informou que não competia ao Ministério da Justiça a fiscalização de parceria com o Poder Público, encaminhando cópia de Ata 

de Assembleia Geral Extraordinária realizada pela entidade e do estatuto social consolidado. Ouvido pela Autoridade Policial, o presidente daquela 

instituição, confirmou que a carteira e o identificador veicular apreendidos foram expedidos pela CONFEP. Afirmou também que já respondeu 

criminalmente pela utilização do brasão da República pela entidade e foi absolvido. Apresentou certidão da ação penal na qual lhe foi imputada a prática 

de delito da mesma espécie, em razão da utilização pela entidade do brasão da República, e que resultou na sua absolvição, já transitada em julgado, sob 

o fundamento de que apenas o uso indevido dos Símbolos Nacionais configura o crime em questão. Acrescentou, ainda, que o investigado foi desligado 

da entidade. Tendo em vista que a utilização do brasão da República pela entidade foi julgada criminalmente atípica, entende-se que o mesmo 

entendimento deve ser adotado em relação à utilização de tais apetrechos de identificação por filiado da entidade. Ausência de elementos mínimos de 

materialidade delitiva que justifique o prosseguimento da investigação. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem 

reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

079.Expediente:08192.189547/2022-61 - EletrônicoVoto: 5412/2022Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 1ª REGIÃO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato instaurada pela 1ª Promotoria de Justiça Eleitoral, a partir de representação anônima que relatou a prática do 

crime do art. 312 do Código Eleitoral, consistente em violar o sigilo do voto por meio da divulgação, em rede social, de imagem da urna eletrônica no 

momento da escolha de candidato à Presidência da República nas eleições de 2022. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme 

afirmado pela Procuradora Regional Eleitoral Auxiliar, 'vê-se da manifestação que o eleitor decidiu divulgar e revelar o seu voto, por meio de imagens 

registradas na cabine de votação, afastando eventual invasão fraudulenta na urna eletrônica por terceiro, sendo que uma das poucas maneiras de quebrar 

o sigilo do voto seria invadindo a cabine indevassável no momento em que o eleitor alimenta a urna com seu voto'. Atipicidade. Homologação do 

arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

080.Expediente:1.13.000.002833/2022-15 - EletrônicoVoto: 5299/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

AMAZONAS 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Possível prática do crime de uso de documento falso (CP, art. 304). Comunicação de que três haitianas 

apresentaram carteiras de identidade de estrangeiro (RNE) falsas à Polícia Federal, ao chegarem no Aeroporto Internacional Eduardo Gomes, em 

Manaus/AM, por meio de voo proveniente de Porto Príncipe. Em paralelo, passou-se a apurar também possíveis intermediários, no Brasil ou no Haiti, 

que estariam envolvidos com a falsificação dos documentos e a promoção de migração ilegal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Com 

relação às condutas das três haitianas que apresentaram carteiras de identidade de estrangeiro falsas à Polícia Federal durante procedimento de 

desembarque internacional, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com fundamento na Orientação n° 441 da 2ª CCR. Quanto à 

identificação de possíveis intermediários, conforme ressaltado na manifestação ministerial, 'A Policia Federal relatou que não identificou a conexão dos 

fatos com aqueles apurados no IPL 2021.0070762. De qualquer modo, na ótica da Polícia Judiciária, não foi identificada linha investigativa idônea a 

justificar o prosseguimento das investigações. Recebida a documentação, já no âmbito do Ministério Público Federal, diligenciou o Núcleo Criminal 

acerca da existência de possíveis correlatos, oportunidade em que se constatou o inquérito JF-AM- 1000617-09.2022.4.01.3200-INQ, de titularidade do 

11º ofício da PR/AM, oriundo do RDF Nº 2021.0070762-SR/PF/AM, tendo como objeto a apuração de suposta venda e uso de documento falso (RNE) 

para a entrada de haitianos no Brasil. Também foi registrada a NCV DPF/AM 2021.0067672, distribuída previamente ao 9º Ofício da PR/AM, com o 

mesmo objeto. Todavia, houve posterior declínio de atribuição à Procuradoria da República em São Paulo/SP'. Inexistência de justa causa que justifique, 

por ora, o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

081.Expediente:1.14.000.002519/2022-03 - EletrônicoVoto: 5093/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante aponta postagem 

realizada na internet contendo comentário ofensivo ao povo nordestino, nos seguintes termos: 'Sem tirar a razão do desabafo mais os dados são bem 

claros, os estados com maior analfabetismo deu o molusco, pode xingar a vontade mais refuta o fato'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

inc. IV). A publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito 

fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições 

sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este 

Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de critica devem 

prevalecer amplamente. No caso, a manifestação não ultrapassa a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de 

crime. Como já frisado, as palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de 

manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso não verificado no caso. Falta de justa causa para a 

persecução penal. Precedentes da 2ª CCR/MPF: 1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; 

JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. 

Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

082.Expediente:1.14.000.002549/2022-10 - EletrônicoVoto: 5091/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante aponta postagens 

realizadas na internet contendo comentários ofensivos ao povo nordestino, nos seguintes temos: 'porque veio pra outros estados que são governados por 
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direita? Porque n volta por nordetes? Onde é governado por pt?'; 'vota no lula depois vem vender rede no Goias'; 'quando vier por sul não vou comprar 

rede sua não kkk'; 'faltou colocar, de ser pobre também, vocês querem viver na miséria raça de vóboras'; 'Pq tu não troce pra time aí do nordeste?'. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). As publicações em análise, embora possam provocar dissabor e indignação, não se mostram suficientes 

para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em 

hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e 

proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a 

liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer amplamente. No caso, a manifestação não ultrapassa a tênue linha divisória entre a livre 

manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, 

decorrem do livre uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso não verificado 

no caso. Falta de justa causa para a persecução penal. Precedentes da 2ª CCR/MPF: 1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão 

Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª 

Sessão Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

083.Expediente:1.14.000.002816/2022-41 - EletrônicoVoto: 5575/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em que se relata possível cometimento do crime de racismo, descrito no art. 

20 da Lei nº 7.716/89, aparentemente em publicação na internet. A representação foi instruída com prints de uma postagem sobre a greve dos 

caminhoneiros após a eleição geral de 2022 e os seguintes comentários de conteúdo discriminatório: 'imagina ter que ficar sustentando Nordestino, credo 

Oq q deu? Cada com seus direitos! Ninguém é obrigado a sustentar essa região (...), que só pensa em auxílio e não em trabalhar. Vai dizer que é mentira? 

Faz uma pesquisa rápida aí e vê, qual região recebe mais auxílio do governo e ajuda de outros Estados. Diz aí!'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, inc. IV). Embora o comportamento ora apreciado seja censurável, não há indícios suficientes de potencialidade lesiva. De fato, o autor do 

comentário ' de extremo mau gosto, frise-se - externou sentimento pessoal de revolta com o atual contexto político do país e o resultado das eleições. 

Insuficiência dos elementos aptos a caracterizar o cometimento de ilícito na esfera penal. De outro lado, não se olvida da sensibilidade e complexidade 

do tema tratado na manifestação inicial. Por certo, a preocupação externada pelo noticiante é justificável. No entanto, não é possível criar interpretações 

extensivas para tecer conclusões incriminadoras sobre determinadas condutas. Assim, o que deve ser analisado, para fins de caracterização de conduta 

delitiva, não é a interpretação que o manifestante faz dos fatos, mas sim a conduta efetivamente praticada. Da análise dos autos, observa-se que o fato 

noticiado é atípico e não justifica a instauração de uma investigação. O fato em questão consiste na demonstração de opinião, comportamento que é 

abarcado pelo direito fundamental à liberdade de pensamento e expressão, nos termos do art. 5º, IV, da Constituição. Embora a opinião aventada no perfil 

do investigado demonstre falta de apreço e até mesmo desprezo por pessoas com determinado posicionamento político, é forçoso admitir que a liberdade 

para expressar tal forma de pensamento é resguardada pela Constituição como um dos sustentáculos do regime democrático. Entendimento da 2ª CCR 

no sentido de que em um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer 

amplamente. No caso concreto, o perfil em comento não parece ultrapassar a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a 

configuração de ilícito penal. As palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de 

manifestação de opinião e do pensamento, protegida pela Constituição em seu art. 5º, IV. As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em 

hipóteses extremas. Conforme ensinamento do Ministro Celso de Mello, retratado na Petição nº 8.830, o verdadeiro sentido da proteção constitucional à 

liberdade de expressão do pensamento é, efetivamente, 'garantir não apenas o direito daqueles que pensam como nós, mas, igualmente, proteger o direito 

dos que sustentam ideias que odiamos, abominamos e, até mesmo, repudiamos'. Conduta que também não se enquadra nos tipos penais previstos nos 

arts. 286 e 287 do Código Penal. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Precedentes da 2ª 

CCR: 1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão de Revisão, de 8/9/2020; 5000219-23.2019.4.03.6181, 1.29.000.001695/2020-

25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento que se impõe na esfera criminal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

084.Expediente:1.15.000.003904/2022-22 - EletrônicoVoto: 5683/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

CEARÁ/MARACANAÚ 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Representação noticiando a prática de violência contra criança veiculada em redes sociais e internet. Revisão 

do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Após pesquisa na internet, verificou-se que a conduta criminosa relatada na representação se passou em na 

Arábia Saudita. Cabe ressaltar que, segundo diversos sites de notícia, as autoridades competentes do local adotaram as providências pertinentes. 

Inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

085.Expediente:1.16.000.000502/2016-91Voto: 5509/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ANÁPOLIS/URUAÇU-GO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Procedimento Investigatório Criminal autuado a partir de notícia anônima narrando a suposta prática de crimes contra a 

ordem tributária, lavagem de dinheiro e evasão de divisas por empresa privada. Segundo o noticiante, determinada empresa privada, situada no município 

de Anápolis/GO, teria contratado serviços fictícios de empresas localizadas em Santana de Parnaíba/SP e, embora os serviços não tenham sido executados, 

foram contabilizados como despesas dedutíveis de imposto de renda e contribuição social, nos exercícios de 2007 a 2009. Após, relata que o filme 'Lula, 

o filho do Brasil' teria tido a empresa representada como uma das financiadoras, através da Lei Rouanet. Promoção de arquivamento sob os seguintes 

fundamentos: 'Apesar de instaurado o presente procedimento investigatório criminal há mais de 6 anos, nada foi colhido que dê embasamento mínimo 

ao alegado pelo denunciante. Os presentes autos se resumem às diligências acima expostas (manifestações de órgãos públicos no sentido de que não é 

possível apontar qualquer ilicitude), juntada de documentos societários, despachos de prorrogação de prazo e outros expedientes administrativos de mero 

impulso. Assim sendo, mais razoável que o aparato estatal centre esforços em denúncias que apresentem mínimo lastro probatório e investigações com 

maior viabilidade'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências os fatos narrados não foram comprovados. Foram 

levantadas as seguintes informações: a) o Ministério da Cultura negou que tenha havido repasses de recursos à empresa para o financiamento do filme 

'Lula, o filho do Brasil'; b) a empresa representada confessou ter recolhido o imposto de renda retido na fonte, apesar de não ter efetivado o pagamento 
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dos serviços contratados. Alegou, ainda, que, dado o período da operação fiscal, eventual crédito tributário teria sido atingido por decadência; c) a Receita 

Federal apontou a adimplência da empresa em relação aos parcelamentos constantes em seu nome; d) a Procuradoria da Fazenda Nacional afirmou que 

a empresa representada possui 8 (oito) parcelamentos na situação 'deferido e consolidado', estando sem pendências, mas também possui 42 (quarenta e 

duas) inscrições em situação 'ativa ajuizada' e 'ativa não ajuizável'. Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva capazes de justificar o 

prosseguimento das investigações. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

086.Expediente:1.16.000.000627/2020-05 - EletrônicoVoto: 5426/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Possível crime de desobediência (CP, art. 330), cometido por empresa que teria deixado de cumprir ordens 

judiciais. Revisão do arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93. Verifica-se dos autos que a empresa informou que estava envolvida em complexo imbróglio 

judicial, com decisões conflitantes e acordos homologados. Conforme observou o Procurador da República oficiante, 'a própria comunicação de possível 

cometimento de crime de desobediência foi barrada pelo Tribunal ao apreciar os recursos interpostos tendo em vista a divergência entre o conteúdo de 

decisões dos juízes de primeira instância'. Ausência de elementos mínimos que apontem para a existência de conduta dolosa. Falta de justa causa para 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

087.Expediente:1.16.000.001938/2020-83 - EletrônicoVoto: 5358/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante fez diversos relatos 

sobre a lei de acesso à informação, extraterritorialidade, programa de proteção à testemunha, trabalho escravo, dentre outros temas. Instado a apresentar 

informações concretas sobre os fatos, bem como anexar documentos que possam elucidar a representação, o noticiante informou que não conseguiria 

enviar a documentação solicitada, pois estaria no Japão, local em que os sites de órgãos estrangeiros seriam bloqueados. Ao final, solicitou autorização 

judicial para deixar o Japão. Posteriormente o representante formulou diversas representações com referências a diversos temas aleatórios, solicitando 

investigações sobre crimes genéricos e anexando documentos. Em revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV), a 2ª CCR/MPF, na 786ª Sessão 

Ordinária, de 19/10/2020, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do Relator, sob os seguintes fundamentos: 

'Representação genérica desprovida de informações mínimas que permitam desenvolver uma investigação criminal. Verifica-se que os fatos já foram 

levados ao conhecimento da Defensoria Pública da União, órgão capaz de auxiliar o representante de modo individual. Inexistência de elementos que 

justifiquem a manutenção do feito'. Retorno dos autos ao Colegiado, por decisão da Procuradora da República oficiante, de onde se extrai: 'Após o 

arquivamento do feito, entretanto, várias manifestações foram juntadas aos autos (vide Doc. 62, 68, 77, 79, 83, 86, 89 e 92), voltando-se a irresignação 

do representante, agora, à atuação do MPF, com a imputação de supostas condutas criminosas aos Procuradores da República que eventualmente tiveram 

contato com o caso. Vale ressaltar que a divergência do representante com a atuação ministerial e o arquivamento do feito foi, inclusive, levada à 

Procuradoria Regional da República na 1ª Região, que declinou do caso em favor desta PRDF, conforme Despacho nº 270/2022/CHEFIA/JRC/CC (Doc. 

64). Em que pesem os extensos documentos acostados aos autos, observa-se que não são apresentados fatos novos capazes de mudar o entendimento já 

esposado na Promoção de Arquivamento nº 1258/2020/GABPR28-AM (Doc. 27), razão pela qual não é possível vislumbrar outras providências a serem 

adotadas por este 5º Ofício (Cidadania, Seguridade e Educação) em relação à irresignação manifestada. Em assim sendo, considerando que a atuação da 

PRDF no caso foi chancelada pelo órgão revisional (Doc. 52 e 53), seria de rigor a restituição dos autos ao arquivo, como já realizado nos Doc. 66 e 71. 

Todavia, diante de todo o contexto aqui relatado, entendo pertinente a remessa dos autos à instância superior, para fins de ciência e controle.' Ausência 

de novos elementos que justifiquem a reabertura das investigações no que se refere aos fatos inicialmente narrados no âmbito das atribuições desta 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. Manutenção do arquivamento. Remessa dos autos à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão (Combate à 

Corrupção) para conhecimento e providências que entender cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito 

deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/5A.CAM - 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

088.Expediente:1.16.000.003753/2022-75 - EletrônicoVoto: 31/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Voto-vista. Notícia de Fato autuada a partir de expediente encaminhado pela Polícia Legislativa do Senado Federal, para 

apurar suposta prática de crime contra a honra (injúria, art. 140 do CP) em face de um Senador da República. No dia 27-09-2022, o representante, na 

qualidade de Senador da República, estava em seu gabinete funcional, quando tomou conhecimento da mensagem ofensiva publicada pelo perfil do 

Instagram @xxxx_xxx3, no dia 27-09-2021, às 13h16, com os seguintes dizeres: 'O F' contaRATO será atendido??? Um mandado [sic] conquistado 

mediante enganando o eleitorado não será nunca esquecido, um rato travestir de fato". Por meio de Representação, o Senador em questão expressou o 

desejo de representar o titular de um perfil no Instagram. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O delito previsto no art. 140 do CP, exige 

elemento subjetivo específico consistente no ânimo de ofender a honra alheia (animus injuriandi), não constatado no caso e que não se confunde com a 

exteriorização de descontentamento político. Nesse sentido: 'O direito fundamental à liberdade de expressão não se direciona somente a proteger as 

opiniões supostamente verdadeiras, admiráveis ou convencionais, mas também aquelas que são duvidosas, exageradas, condenáveis, satíricas, 

humorísticas, bem como as não compartilhadas pelas maiorias. Ressalte-se que, mesmo as declarações errôneas, estão sob a guarda dessa garantia 

constitucional'. (STF ' ADI 4451, Relator Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 21/06/2018). E ainda, a ofensa à honra 

deve ser analisada de acordo com o nível de exposição pública do ofendido, eis que: 'Ao dedicar-se à militância política, o homem público aceita a 

inevitável ampliação do que a doutrina italiana costuma chamar a zona di iluminabilit, resignando-se a uma maior exposição de sua vida e de sua 

personalidade aos comentários e à valoração do público, em particular, dos seus adversários." (STF - HC 78.426-6-SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, 1ª Turma, DJ de 7.5.1999). Gostemos ou não, concordemos ou discordemos das opiniões expressadas, agir diferente nos colocaria sob o 

risco apontado por Conrado Hübner: '"Não há liberdade onde há medo, mesmo que a Constituição garanta sermos livres. O medo pode ser espontâneo, 

irracional, traço de personalidade. Para isso há terapia, entre outras coisas. Mas o medo pode ser fabricado desde fora, por ação deliberada do Estado e 
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da sociedade. Quando Estado e sociedade mergulham no vigilantismo e denuncismo, por vias policialescas, judicialescas ou milicianescas, ingressamos 

num estado de intimidação. Nesse regime de exceção das liberdades, intimidação é política pública e prática privada organizada, incentivada pelo próprio 

Estado." Ausência de justa causa para a persecução penal. Precedentes da 2ª Câmara: 1.23.000.001276/2021-98, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022; 

1.25.000.001933/2021-22, 837ª Sessão de Revisão, de 07/02/2022; e JF/ES-5031636-98.2021.4.02.5001-TC, 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, 

unânimes. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Após voto do relator, o Dr. Carlos Frederico Santos proferiu voto-vista divergente, pela homologação do arquivamento, 

no qual foi seguido pela Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 

Em sessão realizada nessa data, o colegiado, a maioria, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto-vista do 

Dr. Carlos Frederico Santos, vencido o relator, Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

089.Expediente:1.16.000.003758/2022-06 - EletrônicoVoto: 32/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Voto-vista. Notícia de Fato autuada a partir de ofício encaminhado pela Polícia do Senado Federal, com cópia do Boletim de 

Ocorrência nº 459/2021, que trata da possível prática do crime de injúria (art. 140, art. 141, II e art. 141, § 2º, todos do CP), em face de Senador da 

República. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) usuário da rede social Instagram teria encaminhado ao perfil do senador, na referida rede social, 

via direct, a seguinte mensagem: 'Crápula e covarde, se arrependimento matasse, eu estaria morto, por votar nesse estrume' (sic). (II) O senador solicitou 

apuração das infrações penais sofridas em decorrência do exercício do mandato parlamentar. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O delito 

previsto no art. 140 do CP, exige elemento subjetivo específico consistente no ânimo de ofender a honra alheia (animus injuriandi), não constatado no 

caso e que não se confunde com a exteriorização de descontentamento político. Nesse sentido: 'O direito fundamental à liberdade de expressão não se 

direciona somente a proteger as opiniões supostamente verdadeiras, admiráveis ou convencionais, mas também aquelas que são duvidosas, exageradas, 

condenáveis, satíricas, humorísticas, bem como as não compartilhadas pelas maiorias. Ressalte-se que, mesmo as declarações errôneas, estão sob a guarda 

dessa garantia constitucional'. (STF ' ADI 4451, Relator Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 21/06/2018). E ainda, a 

ofensa à honra deve ser analisada de acordo com o nível de exposição pública do ofendido, eis que: 'Ao dedicar-se à militância política, o homem público 

aceita a inevitável ampliação do que a doutrina italiana costuma chamar a zona di iluminabilit, resignando-se a uma maior exposição de sua vida e de sua 

personalidade aos comentários e à valoração do público, em particular, dos seus adversários." (STF - HC 78.426-6-SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, 1ª Turma, DJ de 7.5.1999). Gostemos ou não, concordemos ou discordemos das opiniões expressadas, agir diferente nos colocaria sob o 

risco apontado por Conrado Hübner1: '"Não há liberdade onde há medo, mesmo que a Constituição garanta sermos livres. O medo pode ser espontâneo, 

irracional, traço de personalidade. Para isso há terapia, entre outras coisas. Mas o medo pode ser fabricado desde fora, por ação deliberada do Estado e 

da sociedade. Quando Estado e sociedade mergulham no vigilantismo e denuncismo, por vias policialescas, judicialescas ou milicianescas, ingressamos 

num estado de intimidação. Nesse regime de exceção das liberdades, intimidação é política pública e prática privada organizada, incentivada pelo próprio 

Estado." Ausência de justa causa para a persecução penal. Precedentes da 2ª Câmara: 1.23.000.001276/2021-98, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022; 

1.25.000.001933/2021-22, 837ª Sessão de Revisão, de 07/02/2022; e JF/ES-5031636-98.2021.4.02.5001-TC, 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, 

unânimes. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Após voto do relator, o Dr. Carlos Frederico Santos proferiu voto-vista divergente, pela homologação do arquivamento, 

no qual foi seguido pela Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 

Em sessão realizada nessa data, o colegiado, a maioria, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto-vista do 

Dr. Carlos Frederico Santos, vencido o relator, Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 

090.Expediente:1.18.000.002235/2022-60 - EletrônicoVoto: 5631/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante aponta postagens 

realizadas na internet contendo comentários ofensivos ao povo nordestino, nos seguintes termos: 'É nordeste o jeito é isolar vocês do Brasil. Todo 

sofrimento é pouco!'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). A publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, 

não se mostra suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido postulado somente 

devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. 

Ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito ' que se pretende 

preservar ', a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer amplamente. No caso, a manifestação não ultrapassa a tênue linha divisória 

entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o 

contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso 

não verificado no caso. Falta de justa causa para a persecução penal. Precedentes da 2ª CCR/MPF: 1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-

68, 779ª Sessão Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 

1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

091.Expediente:1.18.000.002278/2022-45 - EletrônicoVoto: 5463/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Possível prática de estelionato majorado (art. 171, §3º, 

CP). Consta dos autos que o benefício assistencial supostamente pago a F.H.C.M. está sendo pago a terceira pessoa. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inc. IV). Consta dos autos que o caso vem sendo apurado pelo INSS na via administrativa, o que se mostra mais pertinente neste momento. 

Ressalte-se que, caso a autarquia verifique indícios de crime, deverá notificar o Ministério Público, nos termos do art. 179 do Decreto nº 3.048/1999. 

Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Subsidiariedade do Direito Penal. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto 

no art. 18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

092.Expediente:1.18.000.002644/2022-66 - EletrônicoVoto: 5447/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 
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Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Relato de que empresa distribuidora de medicamentos teria descumprido o disposto no artigo 8º da Lei 

10.742/03, na Resolução CMED nº 02/2018 e na Orientação Interpretativa CMED nº 02/2006, consistente na oferta de medicamento em preço superior 

ao determinado pela Câmara de Regulamento do Comércio de Medicamentos. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme ressaltado 

pelo Procurador da República oficiante 'a Lei n° 8.137/1990, que define os crimes contra a ordem tributária,econômica e contra as relações de consumo, 

previa em seu art. 6º, inciso I, que constituía crime contra a ordem econômica 'vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contratar ou oferecer serviço, 

por preço superior ao oficialmente tabelado, ao regime legal de controle'. Entretanto, o referido dispositivo legal foi expressamente revogado pelo art. 

127 da Lei n. 12.529/2011, que, em linhas gerais, estruturou o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e realizou alterações em diplomas que 

cuidam de temas análogos. Assim, a conduta de ofertar medicamentos acima do preço máximo estabelecido pela Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamento ' CMED/ANVISA passou a não configurar mais crime contra a ordem econômica a partir da entrada em vigor da Lei n. 12.529/2011, nada 

obstante continue a constituir infração administrativa (Lei nº 10.742/2003 c/c art. 36, III, da Lei nº 12.529/2011).' Segundo consta, foi autuado 

procedimento administrativo contra a empresa, tendo resultado na aplicação de multa em razão da referida irregularidade. Adoção das providências 

cabíveis em outros ramos do direito. Inexistência, por ora, de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

093.Expediente:1.23.000.000607/2020-91 - EletrônicoVoto: 5451/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de ofício encaminhado pelo MPE/PA, que veiculou representação formulada por particular 

em desfavor dos responsáveis legais da empresa investigada, noticiando possível esquema de fraude na captação, intermediação e custódia de recursos 

de terceiros para fins de investimentos em criptoativos, condutas que podem configurar os crimes descritos nos arts. 4º, 5º, 7º inciso II, e 16 da Lei nº 

7.492/86, ou no artigo 2º, inciso IX da lei nº 1.521/51, ou mesmo no artigo 171, caput do Código Penal. O noticiante alega que investiu a quantia de R$ 

1.200,99 em criptomoedas, por meio de depósito bancário em favor da empresa investigada, cujo CNPJ não informou, sob a promessa de que teria ganhos 

imediatos com a operação. Porém, após meses, não teria obtido qualquer vantagem financeira. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 

Após diversas diligências, não foi possível aferir os indícios de autoria e materialidade, tampouco delimitar a conduta supostamente delituosa. O 

representante foi notificado para complementar as informações, mas quedou-se inerte. Diante disso, conforme afirmado pela Procuradora da República, 

'não se sabe se houve aquisição de criptomoedas com posterior perda de valor de mercado ou se o montante investido foi posteriormente restituído, ou 

mesmo se a mencionada empresa atuou de forma fraudulenta ab initio ao cooptar inicialmente dinheiro dos investidores com a intenção deliberada de 

não adquirir moeda virtual'. Paira, ademais, dúvida sobre qual crime teria sido cometido: se crime contra o Sistema Financeiro Nacional, se crime contra 

a economia popular ou, ainda, se crime de estelionato contra particular. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do 

arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

094.Expediente:1.23.008.000038/2022-76 - EletrônicoVoto: 5296/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE ITAITUBA-PA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Procedimento Investigatório Criminal. Notícia de conflito entre as aldeias Baú e Kamaú em relação à posse de um veículo 

pertencente ao Distrito Sanitário Especial Indígena Rio Tapajós/SESAI/MS. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Após a realização de 

diligências visando a elucidação dos fatos, verificou-se que, segundo informado pelo Coordenador Regional da Funai, 'após poucos dias desse 

acontecimento a caminhonete apreendida foi devolvida para a SAÚDE'. Além disso, foram esclarecidos os fatos com os envolvidos, tendo sido resolvida 

a questão. Inexistência, por ora, de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

095.Expediente:1.24.000.001900/2022-09 - EletrônicoVoto: 5576/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAIBA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada a partir de encaminhamento de notícia-crime em que o noticiante alega que determinado programa 

de rádio está 'maciça e insistentemente associando saques em supermercado, inclusive de roubo de carne à esquerda e à vitória do Lula. Sem sequer 

apurarem se isso seria verdade. Associam à esquerda levianamente. Eles, no programa, estão inclusive, pedindo o terceiro turno da eleição'. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da República, a manifestação inicial relata declarações que se mostram 

genéricas e sem um lastro de elementos mínimos que possam dar início à persecução penal. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. 

Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

096.Expediente:1.25.000.004750/2022-40 - EletrônicoVoto: 5400/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE LONDRINA-PR 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação anônima em Sala de Atendimento ao Cidadão, narrando o seguinte: 

'passamos por uma barricada de eleitores do Bolsonaro, que ameaçam com paus e pedras, fogo, quebraram postes, fizeram abaixar os vidros no meio de 

uma fumaça preta, ameaçando a vida do meu bebê no carro. Liguei ao 190, desligaram o telefone sem denúncia. Liguei 191, e ao ser atendida e falar da 

ocorrência também desligaram na minha cara e não registraram denúncia. Segue minha denúncia de ameaça ao regime democrático de não poder ir e vir, 

e de não poder nem conseguir registrar boletim da ocorrência com a polícia de todas as regiões desligando os telefones, aos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, de coação, ameaça a vida, à proteção do patrimônio público e social com a quebra de postes e ateando fogo em bens, furando pneus. E sem 

direito de registrar denúncia!'. O Procurador da República promoveu o arquivamento, por falta de indícios de materialidade. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Denúncia genérica e desacompanhada de documentos ou outros elementos mínimos que permitam desenvolver uma 

investigação criminal. Ademais, conforme ressaltou o Procurador da República, 'os fatos narrados pelo noticiante tem como pano de fundo os recentes 

movimentos populares decorrentes da eleição presidencial, cujas manifestações de opinião e mera crítica, salvo melhor juízo, não configuram crime ou 

ato atentatório ao Estado Democrático de Direito'. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 
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Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

097.Expediente:1.26.000.004029/2022-12 - EletrônicoVoto: 5624/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

PERNAMBUCO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Trata-se de Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. O manifestante informa que uma pessoa usuária do aplicativo 

Ombro Amigo, comentou em um post 'Travesti' e, ao lado, um emoji de boca mordendo o lábio. O Procurador da República indeferiu a instauração de 

notícia de fato, nos termos do art. 6º da Resolução 210/2020 do CSMPF. Pedido de reconsideração do manifestante. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inc. IV). Denúncia genérica e desacompanhada de elementos mínimos que permitam desenvolver uma investigação criminal. Ademais, 

postos como estão, os fatos sequer indicam a ocorrência de fato típico. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

098.Expediente:1.29.000.003608/2022-36 - EletrônicoVoto: 5298/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposta incitação ao crime (CP, art. 

286). O noticiante requer sejam tomadas providências contra manifestação de parte de jornalista, tendo em vista entrevista concedida no dia 29/07/2021, 

em que se evidencia suposto discurso contra o atual Presidente da República, seus eleitores e filhos. No vídeo da entrevista, constam as seguintes falas 

do entrevistado: 'Estou cansado desse filho da puta, dessas pessoas que votaram nesse cara. Têm que ser linchados, porque o sujeito tem que partir para 

a guerra, o confronto. Eu era contra ter queimado aquela estátua ' e ainda sou. Mas é o seguinte: tem que queimar o Palácio do Planalto, porque estavam 

anunciando há um tempão que essa cinemateca, que é a maior cinemateca da América Latina, onde toda memória cinematográfica brasileira está 

depositada em negativos, está pegando fogo. Então é o seguinte, entendeu, tem que pôr fogo nele. Pode gravar, pode divulgar. Pôr fogo nele, nos filhos'. 

Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Apesar de indevida e desnecessária, uma vez que o vídeo publicado em nada contribui para 

a normalidade do processo eleitoral, não é possível tipificar tal conduta como incitação pública de crime, nos moldes do artigo 286 do Código Penal. 

Embora presentes, a priori, os elementos objetivos do referido tipo penal, com induzimento a propósito criminoso específico de forma pública e 

direcionado a pessoas indeterminadas, o mesmo não pode ser dito quanto ao elemento subjetivo do delito, pois não é possível confirmar que o jornalista 

investigado tenha agido com dolo de realmente querer praticar ou incitar outrem a atear fogo no Palácio do Planalto e no Presidente, ou linchar os 

apoiadores deste, ainda que o elemento subjetivo pareça presente quando o entrevistado reitera que suas bravatas deveriam ser gravadas e divulgadas, 

demonstrando convicção em suas ideias atentatórias à paz pública'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Este Colegiado, tem entendido 

que em um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer amplamente. No 

caso em exame, atento ao contexto fático ' o entrevistado/investigado foi surpreendido no curso da entrevista com a notícia de que a Cinemateca Brasileira 

estava pegando fogo naquele momento ' evidencia-se que, as palavras utilizadas, apesar de indevidas e desnecessárias, traduziram-se em mera indignação 

com o ocorrido, sem que se efetivamente possa ser identificado na conduta o dolo específico de incitar qualquer tipo de violência. Livre uso da liberdade 

de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso não verificado no caso. Falta de justa causa para a 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

099.Expediente:1.29.000.005237/2022-27 - EletrônicoVoto: 5418/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, narrando suposto crime de racismo 

contra nordestinos, praticado por meio de publicação de vídeo nas redes sociais. O Procurador da República promoveu o arquivamento, por falta de 

indícios de materialidade, uma vez que a manifestante não anexou aos autos o material contendo as falas supostamente xenofóbicas; tampouco indicou 

um link por meio do qual o Parquet pudesse acessar o seu conteúdo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Denúncia genérica e 

desacompanhada de documentos ou outros elementos mínimos que permitam desenvolver uma investigação criminal. Homologação do arquivamento, 

ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

100.Expediente:1.29.000.006537/2022-23 - EletrônicoVoto: 5512/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada a partir de ofício da Agência Nacional de Petróleo ' ANP, encaminhando processo administrativo em 

que se verificou irregularidades em determinada empresa distribuidora de combustíveis. Segundo o processo administrativo, a empresa investigada deixou 

de apresentar as notas fiscais de venda de combustíveis referentes ao período entre 01/08/2019 até 20/05/2020. Diante do não atendimento da 

determinação da Agência, houve a autuação da empresa. Ao ser intimada para oferecer a sua defesa, a pessoa jurídica sustentou que ocorreu um atraso 

no envio dos documentos, momento em que realizou o envio junto com a defesa dos documentos solicitados, bem como encaminhou o Livro de 

Movimentação de Combustíveis - LMC. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Infração de natureza administrativa prevista no art. 3º, 

inciso VI, da Lei nº 9.847/991. Cominação de multa no valor de R$ 25.000,00. Não verificação da prática de crime, no caso concreto. Precedente da 2ª 

CCR: Procedimento n° 1.12.000.000122/2016-03, Sessão de Revisão n° 656, de 22/08/2016. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

101.Expediente:1.30.001.004929/2022-27 - EletrônicoVoto: 5411/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão que noticia crime contra a honra do atual Presidente da 

República, supostamente cometido por coronel do Exército em vídeo publicado no YouTube (art. 140, CP). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). O caso cuida de suposto crime de ação penal pública condicionada, no caso, à requisição do Ministro da Justiça (art. 145, p.ú., c/c art, 14, I, do 
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CP), que não consta dos autos. Falta de legitimidade para a continuidade das investigações. Precedente desta 2ª CCR: 1.34.001.006160/2020-12, 792ª 

Sessão de Revisão, de 14.12.2020. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

102.Expediente:1.31.000.001873/2022-21 - EletrônicoVoto: 5628/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE VILHENA-RO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Possível fraude, em inscrição do NI-CNP de determinada empresa privada. Conforme se extrai do auto de 

infração lavrado pela Coordenadoria da Receita Estadual da Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia, o investigado teria cometido, em tese, o delito 

insculpido no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 no período compreendido entre 01/01/2018 e 31/10/2018, por ter realizado declaração eletrônica do 

Simples Nacional (sistema DASN-SIMEI), enquanto Microempreendedor Individual, quando seu faturamento já havia superado o patamar máximo 

permitido para qualificá-lo como MEI. Em razão da irregularidade detectada, o responsável pela empresa foi regularmente intimado a apresentar a 

documentação referente ao período fiscalizado. Entretanto, o contribuinte permaneceu silente, razão pela qual foi decretada a revelia e iniciada ação 

fiscal. No âmbito criminal, o investigado foi notificado pelo Ministério Público Estadual para se manifestar quanto ao interesse em firmar acordo de não-

persecução penal ou quitar/parcelar o débito tributário apurado. Com a informação de que o contribuinte em questão prestava declarações diretamente ao 

sistema DASN-SIMEI, junto à Receita Federal, houve por bem o Promotor de Justiça atuante no caso encaminhar ao MPF peças de informação atinentes 

à notícia de fato instaurada em âmbito estadual, a fim de que fosse apreciado eventual prejuízo a bem, interesse ou serviço prestado pela União. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Como bem concluiu a Procuradora da República oficiante, 'o delito tributário noticiado (artigo 1º, inciso I da 

Lei 8.137/90) foi cometido em prejuízo do erário estadual, visto que todos os relatórios fiscais insertos a estes autos esclarecem que o imposto sonegado 

(ICMS) é de competência estadual. [...] Ademais, nessa esteira de ideias, no presente caso, a falsa declaração, enquanto crime-meio, restou absorvida 

pela sonegação tributária que dela dependia, uma vez que tenha se exaurido sem maior potencialidade lesiva, ao menos com base no exame das peças de 

informação encaminhadas ao parquet federal, razão pela qual, mutatis mutandis, cabível aqui a aplicação da Súmula 17 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça', que estabelece: 'Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido'. Ausência de elementos suficientes 

que justifiquem o prosseguimento da investigação no âmbito do Ministério Público Federal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 

investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

103.Expediente:1.32.000.001029/2022-63 - EletrônicoVoto: 5335/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Possível prática do crime de contrabando/descaminho. Apreensão de mercadoria estrangeira (1 (um) relógio 

de pulso Cásio G-Shock com indícios de falsificação), possivelmente contrafeito, remetido pelos Correios, sem a documentação comprobatória de sua 

regular importação. Mercadoria avaliada em R$ 328,20 (U$ 62,26). Tributo iludido no valor de R$ 164,10. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Conforme o art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 

50.00 (cinqüenta dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de 

Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso, o valor da mercadoria apreendida é pouco superior à cota de isenção. 

No entanto, em consulta ao sistema COMPROT, não foi verificada reiteração da conduta pelo investigado. Inexpressividade da lesão ao bem jurídico 

tutelado. Perdimento da mercadoria. Medida administrativa suficiente para a prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Subsidiariedade 

do Direito Penal. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado 

o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração 

da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que 

a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência 

de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena.' Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

104.Expediente:1.33.007.000290/2022-49 - EletrônicoVoto: 5421/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE TUBARAO/LAGUNA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de notícia de crime encaminhada pela Delegacia de Polícia Federal em Criciúma, recebida, 

naquele órgão policial, como notícia de fraude para recebimento de benefício previdenciário. Narra a noticiante estar sofrendo ameaça de interdição pelo 

seu irmão, supostamente para ser aposentada. Possível estelionato majorado (art. 171, §3º, CP). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 

Após diversas diligências, não se vislumbra a prática do crime de estelionato previdenciário. Conforme apurado, a noticiante sofre, possivelmente, de 

transtornos psíquicos e emocionais, tendo sido atendida, com certa frequência, pelo CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, vinculado ao Ministério da 

Saúde, voltado aos atendimentos de pessoas com sofrimento psíquico ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de 

álcool, crack e outras substâncias, que se encontram em situações de crise ou em processos de reabilitação psicossocial. Ademais, segundo afirma o 

Procurador da República, 'os serviços do CAPS são sabidamente indicados para casos restritos, ante a carência de vagas, pelo que o encaminhamento e 

a frequência noticiada por E.M. indica sofrimento psíquico ou de transtorno mental, que podem ter justificado a instituição dos benefícios de Auxílio-

Doença Previdenciário informados pelos INSS'. Falta de indícios de materialidade delitiva. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 

18, do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

105.Expediente:1.34.001.011464/2022-11 - EletrônicoVoto: 5338/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo, dando ciência 

do registro tardio de óbito de A.J.S.. Como medida de precaução, foi determinado o envio de ofício ao MPF para ciência do referido registro de óbito, 

tendo em vista que o falecido era segurado do INSS. Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Para a instauração de um procedimento 
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investigatório criminal é necessária a existência de elementos mínimos de prova que a amparem. Não é o caso dos autos. O simples registro tardio de 

óbito de uma pensionista do INSS não é o bastante para a instauração de um procedimento que, por si só, traz sérios gravames aos envolvidos. É 

evidentemente necessário que se aguarde as providências administrativas a cargo do INSS, que inclusive já foi cientificado dos fatos aqui narrados. Ao 

final do procedimento administrativo a ser instaurado pelo INSS, a autarquia tem o dever legal de trazer ao conhecimento do MPF a existência de indícios 

da prática de crime'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência, no momento, de materialidade delitiva. Dispõe o art. 179 do 

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99): 'O INSS manterá programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos 

benefícios por ele administrados, a fim de apurar irregularidades ou erros materiais'. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020). Evidencia-se que, 

por ora, o INSS está em melhor posição para analisar o fato noticiado. Caso o INSS encontre elementos que justifiquem a persecução penal comunicará 

o Ministério Público Federal para as providências pertinentes. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se 

houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

106.Expediente:1.34.001.011564/2022-48 - EletrônicoVoto: 5423/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo, dando ciência 

do registro tardio de óbito de F.K.. Como medida de precaução, foi determinado o envio de ofício ao MPF para ciência do referido registro de óbito, 

tendo em vista que o falecido era segurado do INSS. Possível estelionato majorado (art. 171, §3º, CP). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

inc. IV). Conforme afirma o Procurador da República, 'o simples registro tardio de óbito de um pensionista do INSS não é o bastante para a instauração 

de um procedimento que, por si só, traz sérios gravames aos envolvidos'. Ressalte-se que os fatos também foram notificados ao INSS, para apuração 

administrativa. Falta de indícios de materialidade delitiva. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18, do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

107.Expediente:1.34.005.000147/2022-30 - EletrônicoVoto: 5460/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE FRANCA-SP 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narra o manifestante que o 

investigado, Vice-Prefeito do Município de Franca/SP, estaria propagando fake news em suas redes sociais, afirmando que "o povo quer intervenção 

militar para salvar o país do comunismo". Possível prática de incitação ao crime (art. 286, c/c art. 141, I, CP). Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 

62, IV). Como ressaltou a Procuradora da República, 'embora as opiniões externadas apontem, implicitamente, para a busca de uma eventual atuação do 

Exército Brasileiro contra o resultado da eleição presidencial de 2022, as mensagens não mostram uma atuação direta do Representado no sentido de 

instigar a participação de outras pessoas em atos criminosos'. Trata-se de mera propagação de ideias com intenções proselitistas, mas não há incitação 

direta à participação em atos criminosos. Ausência de indícios de materialidade. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art.18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

108.Expediente:1.34.007.000300/2022-17 - EletrônicoVoto: 5472/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE MARÍLIA/TUPÃ/LINS 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. O manifestante informa que estariam ocorrendo 

irregularidades em um processo de falência e um de usucapião, ambos tramitando no Fórum da Comarca de Marília. O noticiante conjecturou sobre 

eventual conflito de interesse existente entre as partes dos referidos processos, vez que a advogada da partem que postula a usucapião seria integrante do 

escritório responsável pela administração da massa falida e estariam atuando nos autos de forma orquestrada com o propósito de lesar os credores da 

massa falida, entre os quais a União pela dívida tributária apurada. O Procurador da República promoveu o arquivamento, por falta de indícios suficientes 

de materialidade. Pedido de reconsideração do manifestante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme afirmou o Procurador 

da República, os fatos estão sob apreciação do Poder Judiciário estadual e 'caso a autoridade judicial observe nos autos eventual situação que repercuta 

sobre bens, serviços ou interesse direto e específico da União, comunicará este ou outro órgão federal competente'. Pedido de reconsideração que não 

apresenta fundamentação ou fatos novos capazes de justificarem, por ora, o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

109.Expediente:1.34.012.000675/2022-08 - EletrônicoVoto: 5679/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SANTOS-SP 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, noticiando eventual fraude e estelionato 

ocorrido nas loterias da CEF (falsificação de apostas da LOTOMANIA). Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Segundo consta, o 

representante vem realizando a mesma denúncia desde 2010, para o Ministério Público Federal, para a Polícia Federal, Banco Central, Tribunal de Contas 

da União, Ministério da Fazenda, Ministério da Justiça, STF, Congresso Nacional e Presidência da República. Haviam sido protocolizados, nesta unidade 

do Ministério Público Federal, além do presente procedimento, outros com as seguintes referências: 1.34.012.000597/2010-08, 1.34.012.000912/2011-

70, 1.34.012.000370/2013-05 e 1.34.012.000050.2017-71. Com a denúncia vieram documentos que, em síntese, referem-se à manifestações e decisões 

efetuadas por órgãos públicos que haviam sido provocados pelo representante, bem como de cópia dos volantes da loteria, efetuados em 2010, 2018 e 

2022, onde o apostador/representante identifica, em tese, ter havido fraude e, por conseguinte, estelionato nas apostas da LOTOMANIA (anexos: Prova 

19 pontos - 1024 - 03ABR2010 -Prova 20 pontos - 1056 24JUL2010 - falsificação de apostas da LOTOFÁCIL ver anexos: LOTOFÁCIL - FEV.2022 

LOTOFÁCIL ' AGO.2022). [...] O Parquet, nas várias ocasiões (2010, 2011, 2013 e 2017), não vislumbrou qualquer ilegalidade das denúncias efetuadas 

ou irregularidades no sistema eletrônico de loterias federais da CEF, especificamente em relação à LOTOMANIA. Vale ressaltar que, em todas aquelas 

oportunidades, o representante apresentou os mesmos argumentos com a mesma documentação supostamente comprobatória das irregularidades que 

noticiava. Entretanto, cabe frisar que a presente denúncia trata-se de apuração de eventuais delitos de fraude e/ou estelionato ocorrido na loteria federal 

LOTO FÁCIL, da CEF. Para tanto, o representante apresentou documentos novos (PRM-STS-SP-00010691/2022 - Documentos Complementares - 2 e 

3), os quais se referem a volantes com apostas regularmente marcadas dos concursos de nºs 2450 (de 16/02/2022), 2451 (de 17/02/2022 e 2607 (de 
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24/08/2022), todos da Loto Fácil. Da simples comparação entre a marcação numérica efetuada pelo apostador nos volantes, regularmente registradas pelo 

sistema eletrônico, e o resultado dos respectivos concursos acima referidos, em todos eles o número de acertos do apostador/representante, que variaram 

entre 6 (seis) a 10 (dez) acertos, foram inferiores ao número mínimo de acertos (11 - onze) do início da premiação. Assim sendo, não se vislumbra 

irregularidades que venham a ensejar a instauração de procedimento administrativo de apuração, tendo em vista a completa ausência de elementos 

mínimos de prova'. Recurso apresentado pelo noticiante. Manutenção da decisão pelo Procurador da República. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). 1) Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva capazes de justificar o prosseguimento das investigações. Homologação do 

arquivamento no âmbito das atribuições da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (Criminal). 2) Considerando que o noticiante aponta suposto crime de 

prevaricação (CP, art. 319), remetam-se os autos à 5ª CCR (Combate à corrupção), para conhecimento e análise, em cumprimento ao art. 2°, § 5° da 

Resolução CSMPF n° 148, de 1° de abril de 2014. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito 

deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/5A.CAM - 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

110.Expediente:1.34.015.000282/2022-66 - EletrônicoVoto: 5297/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO S.J.DO R.PRETO/CATAND 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se relatou possível ocorrência de crime 

de xenofobia, no contexto das eleições presidenciais. Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Postagens 

realizadas na internet, em rede social aberta (instagram), contendo comentários ofensivos ao povo nordestino, nos seguintes termos: 'Bolsonaro também 

é foda, foi falar na Bahia que ia gerar um milhão de empregos' assustou o povo'. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). A publicação em 

análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de 

expressão. As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis a ponto 

de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em 

um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer amplamente. No caso, a 

manifestação não ultrapassa a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras 

utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, 

protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso não verificado no caso. Falta de justa causa para a persecução penal. Precedentes da 2ª CCR/MPF: 

1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-

CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

Outras deliberações(Arquivamento) 

111.Expediente:1.26.000.003690/2022-19 - EletrônicoVoto: 5427/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

PERNAMBUCO 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:Notícia de Fato. Manifestação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata a possível prática 

do crime previsto no art. 20, §2º, da Lei 7.716/89, uma vez que, em debate ocorrido pelo aplicativo de mensagens WhatsApp, um usuário teria publicado 

mensagem de conteúdo xenofóbico contra nordestinos, consistente nos seguintes dizeres: 'Não viaje para o NORDESTE As praias são lindas Mas, eles 

gostam de LADRÃO VIAJE PARA O SUL'. Promoção de arquivamento (LC75/93, art. 62, IV) que se recebe como declínio de atribuições (Enunciado 

nº 32 da 2ª CCR). Postagem realizada na internet, em rede social fechada (WhatsApp). Inexistência, na hipótese, de elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Incidência do Enunciado 2ª CCR nº 85: 'Não é de atribuição do Ministério 

Público Federal a persecução penal do crime de injúria racial (CP, art. 140, § 3º), ainda que praticado pela rede mundial de computadores, salvo se, no 

caso, incidir hipótese especifica de competência federal ou tiver conexão com crime federal'. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

112.Expediente:1.33.001.000326/2020-82 - EletrônicoVoto: 5413/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO PARCIAL NO TOCANTE 

AO CRIME DE LAVAGEM DE DINHEIRO E PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

QUANTO A EVENTUAIS CRIMES DE PECULATO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO PARCIAL NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES 

DESTA 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO E DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À 5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

(COMBATE À CORRUPÇÃO). 1) Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar o cometimento dos crimes de falsidade ideológica (CP, 

art. 299) e de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º) a partir de indícios identificados no âmbito de apuração fiscal que teve por escopo tributário o 

Imposto de Renda Pessoa Física, IRPF, no período de 01/2014 a 12/2016, de E.R.P. e de sua então companheira S.D., consistentes no recebimento de 

rendimentos de pessoa física através de pessoas jurídicas interpostas. Ao se avançar sobre a origem dos recursos transferidos para as empresas vinculadas 

a os investigados descobriu-se o pagamento de vultosos recursos efetuado pelo IPASET - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Tucuruí 

' Pará. 2) Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (Criminal) para análise no âmbito de suas atribuições. 3) Promoção de arquivamento 

parcial no tocante ao crime de lavagem de dinheiro. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República. Os 

investigados foram absolvidos em ação penal, cuja denúncia lhes imputou a prática dos crimes previstos nos arts. 4° e 5° da Lei n.° 7.492/86 (em 

continuidade delitiva), na forma do art. 29 do Código Penal, além do crime de peculato (CP, art. 312). Da sentença absolutória apelou o MPF, mas 

somente visando a reclassificação da conduta da gestão fraudulenta, para gestão temerária. Não houve questionamento da sentença quantos aos demais 

crimes, pelo que, ocorreu a preclusão consumativa da pretensão recursal da acusação, com o consequente trânsito em julgado material. Quanto ao crime 

de gestão temerária (art. 4º, parágrafo único, da Lei 7.492/86), objeto da apelação, entendeu o Procurador da República responsável pela promoção de 

arquivamento, ser crime formal ou de mera conduta. Com isso, impossível associá-lo à lavagem de capitais, até porque, conforme a sentença absolutória, 

os pagamentos feitos pelo IPASET ao investigado, decorreram de contrato de prestação de serviços antecedido de processo licitatório. Desse modo, não 

foi provado ter havido crime (antecedente) que possibilitasse a imputação de lavagem de dinheiro e a gestão temerária, caso seja provida a apelação, 
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deverá ter sua instrução como crime autônomo, na própria ação penal. Homologação do arquivamento parcial no âmbito das atribuições desta 2ª Câmara 

de Coordenação e Revisão. 4) Promoção de declínio de atribuições à Promotoria de Justiça de Tucuruí/PA, considerando que "há indícios de pagamentos 

milionários efetuados diretamente pelas prefeituras de Oriximiná/PA e Jacundá/PA ["] em valores significativamente maiores, não especificados na 

denúncia, antes referida, apresentada pelo MPF do Pará. Estes outros pagamentos poderão eventualmente configurar outros crimes contra a administração 

pública praticados contra o IPASET, sobretudo peculato". Verifica-se que a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão (Combate a corrupção), em sua 32ª 

Sessão de Revisão, de 13/10/2022, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento do arquivamento no âmbito daquele Colegiado. Ocorre que não 

restam dúvidas de que o crime de peculato é matéria afeta à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão (Combate à corrupção), nos termos do art. 2°, § 5°, da 

Resolução CSMPF n° 148, de 1° de abril de 2014. Assim, no que se refere ao declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual para apuração de 

eventuais crimes de peculato (CP, art. 312) o caso é de não conhecimento da remessa. Devolução dos autos à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão 

(Combate à corrupção) a quem incumbe autuar no feito, para o exercício revisional ou providências que entender cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento parcial no 

âmbito deste Colegiado e pelo não conhecimento da remessa no que se refere ao declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual para apuração de 

eventuais crimes de peculato (CP, art. 312), remetendo-se os autos à PGR/5A.CAM - 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

113.Expediente:JF/ITJ/SC-5010666-61.2022.4.04.7208-APE - EletrônicoVoto: 5478/2022Origem: GABPRM3-RJL - RODRIGO 

JOAQUIM LIMA 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR COM BASE NO ART. 28-A, §14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DA 

MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram 

denunciados pela prática do crime previsto no art. 334, § 1°, III, por duas vezes na forma dos arts. 29 e 69, todos do Código Penal. 2. O membro do MPF 

oficiante deixou de oferecer o acordo, ressaltando que 'o Relatório de Auditoria Fiscal referente à Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP) nº 

13971.720.718/2019-07 apontou que S.D.G. e M.M.C. praticaram reiteradamente a comercialização de aparelhos eletrônicos de procedência estrangeira 

sem comprovação de seu regular ingresso ou aquisição em território nacional e o devido recolhimento dos tributos federais incidentes nas operações, nos 

períodos de 06/2015 a 01/2016 e de 09/2016 a 10/2017, no exercício da atividade profissional'. 3. Recurso da defesa de S.D.G., ressaltando que o acusado 

não responde a qualquer outra ação penal além da presente, bem como que o fato de atualmente trabalhar como produtor rural, sem qualquer relação com 

compra e venda de mercadorias. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo 

é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício 

não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No entanto, os elementos do caso específico em análise não indicam conduta criminosa habitual, 

reiterada ou profissional por parte do réu, capaz de inviabilizar o acordo. Na hipótese, segundo expõe a defesa, a atividade do réu era, na verdade, de 

prestação de serviços de assistência técnica de equipamentos de informática, não necessariamente estabelecimento para venda . As circunstâncias do 

crime, no presente caso, não se revelam capazes, por si sós, de obstar o oferecimento do acordo, bem como não se evidencia a insuficiência da medida 

para a reprovação e prevenção do delito. 6. Além do mais, em consulta ao sistema COMPROT não foram verificadas outras autuações administrativas 

em nome do denunciado nos cinco anos anteriores ao crime ora analisado. Também não há notícia de outro procedimento criminal em curso em seu 

desfavor. 7. Assim, considerando a admissibilidade, em tese, do Acordo de Não Persecução Penal, necessário o retorno dos autos ao membro do MPF 

para análise dos demais requisitos para a propositura do acordo no caso concreto, sendo-lhe facultado, com fundamento em sua independência funcional, 

que requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

114.Expediente:1.27.000.001507/2022-03 - EletrônicoVoto: 5681/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PIAUI 

Relator(a):Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO 

DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação 

penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto nos artigos 12, da Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) e 180, § 6º, do Código 

Penal. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal reiterada 

e profissional por parte do denunciado, além de o benefício não se mostrar suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 3. Recurso da defesa e 

remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese 

de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 

infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do 

acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão 

n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações 

penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração 

delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 

07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, conforme ressaltou o Procurador da República oficiante, 'o denunciado é investigado na prática de crime dos 

artigos 155, 288 e 171, todos do CP- fl. 58, além de ser apontado como integrante de organização criminosa nos autos do processo º 000169- 

64.2020.8.18.0048, em trâmite na Justiça Estadual.' 7. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 

'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma 

fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de 

acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a 
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reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou 

profissional. 9. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

Nos processos de relatoria da Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, titular 

do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

115.Expediente:JF/CE-INQ-0000432-94.2017.4.05.8100 - EletrônicoVoto: 5496/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. CRIME PREVISTO NO ART. 273 DO CP. POSSIBILIDADE JURÍDICA INCONTESTE DE A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO PELO ÓRGÃO MINISTERIAL SER SUBMETIDA DIRETAMENTE À 2ª CCR PARA HOMOLOGAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO 26 E ENUNCIADO 71, AMBOS DA 2a CCR. 

MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a ocorrência do crime previsto no art. 273 do CP, 

consistente na remessa de encomenda pelos Correios ‘remetente com endereço em Fortaleza/CE e destinatária situada em Curitiba/PR ' contendo 08 

(oito) comprimidos de Cytotec. 2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento, alegando, em suma, que 'não foi possível a identificação de 

quaisquer elementos capazes de auxiliar a elucidação da autoria delitiva, tendo em vista os poucos elementos obtidos e a inexistência de testemunhas dos 

fatos e imagens aptas a identificar a autoria'. Em seguida, remeteu os autos à 2a CCR/MPF, para fins revisionais. 3. Esta Câmara, por meio de decisão 

monocrática, não conheceu da remessa, aplicando os Enunciados 36 e 71, e determinou a devolução dos autos à origem, para ciência e arquivamento 

direto. 4. Ao ser comunicado a respeito do arquivamento, o Juízo da 11a Vara Federal de Fortaleza/CE alegou que 'não é possível admitir manifestação 

prévia da 2a Câmara de Coordenação e Revisão para efeitos de arquivamento', por entender que 'o arquivamento é ato complexo que envolve o 

requerimento formulado pelo órgão ministerial e a decisão da autoridade judiciária'. No mérito, não acolheu o arquivamento, entendendo que é necessária 

a efetivação de outras diligências para identificação da destinatária dos medicamentos, e remeteu os autos novamente à 2a CCR, nos termos do art. 28 do 

CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c o art. 62, inciso IV, da LC 75/1993. 5. Inicialmente, cabe destacar que o art. 28 do CPP não deve ser 

interpretado de modo literal, sendo necessária interpretação sistemática que leve em conta também o previsto no art. 129, inciso I, da CF, no art. 62, 

inciso IV, da LC 75/93 e na Orientação Conjunta 01/2015/MPF. 6. Em análise conjunta dos mencionados dispositivos, verifica-se a possibilidade jurídica 

inconteste de a promoção de arquivamento pelo órgão ministerial ser submetida diretamente à 2ª CCR para homologação, independentemente da forma 

de instauração, cabendo destacar, neste ponto, que inúmeros procedimentos são revisados por este Colegiado nesses moldes. Esta também é, inclusive, a 

determinação trazida pela Lei 13.964/19, que atualizou a redação do art. 28 do CPP ' atualmente suspensa, em parte, por decisão do Supremo Tribunal 

Federal (ADI 6298 ' MC/DF). 7. Ultrapassado esse ponto, verifica-se que, no caso, já houve apreciação dos fatos por parte deste órgão revisor, que, em 

decisão monocrática, entendeu que o arquivamento está amparado no Enunciado 71, que assim dispõe: 'É cabível o arquivamento de investigação criminal 

quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados elementos suficientes da autoria delitiva, situação demonstrada com a reunião das seguintes 

condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos formadores de convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios 

biológicos, etc) e de outras diligências capazes de modificar o panorama probatório atual'. 8. De fato, como bem ressaltou o Procurador da República 

oficiante, a "análise dos documentos juntados ao presente apuratório revela não se justificar a continuidade de diligências no caso em exame, bem como 

não dispor o Ministério Público Federal de elementos que possibilitem o oferecimento de denúncia, notadamente por não existir prova que permita 

concluir, sem qualquer dúvida, quem teriam sido os autores da conduta delituosa. (") Não tendo sido encontradas provas nos documentos juntados aos 

autos e inexistindo, demais disso, outros meios de coletar maiores informações sobre a ação criminosa, resta constatada a impossibilidade de elucidar a 

autoria delitiva e, portanto, a inviabilidade da continuidade das investigações". 9. Ademais, considerando o longo prazo transcorrido desde a data dos 

fatos (23/08/2013), aplica-se também a Orientação 26, que estabelece que "A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências 

investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, 

justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP". 10. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

116.Expediente:JF-OUR-0000025-82.2019.4.03.6125-INQ - EletrônicoVoto: 5603/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 25ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - OURINHOS/SP 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime de estelionato majorado, descrito no art. 171, § 3º, do Código 

Penal, em virtude do desconto de cheque fraudado. Manifestação do MPF pelo arquivamento dos autos tendo em vista que não se logrou êxito, mesmo 

após diversas diligências, na obtenção de indícios suficientes de autoria do delito. Discordância do Juízo da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP. Remessa 

dos autos nos termos do art. 28 do CPP, na redação anterior à introduzida pela Lei nº 13.964/19. No caso em apreço, o MPF manifestou-se favoravelmente 

ao pedido de quebra de sigilo bancário das contas de titularidade das investigadas Flávia Cordioli e Thalita Cristina de Souza, o que foi deferido pelo 

Juízo. Foram juntados aos autos material gráfico de ambas, bem como houve a confecção do Laudo de Perícia Criminal Federal (registro de áudio e 

imagens), concluindo que 'o material questionado carece de nitidez, riqueza de detalhes, frequência de amostragem espacial (resolução), além de possuir 

artefatos de compressão em imagens digitais e ruído elevado, prejudicando a extração de imagens que auxiliem na identificação do indivíduo' do sexo 

masculino que realizou o saque e posterior transferência do cheque fraudado para Flávia Cordioli (ID 64879045 ' p. 3/11). Houve ainda a juntada de outro 

Laudo de Perícia Criminal Federal, cuja conclusão é no sentido de que 'não há quaisquer convergências morfológicas entre as escritas de Flávia Cordioli 

ou de Thalita Cristina de Souza e os lançamentos apostos no documento questionado [cártula fraudada] que permitam atribuir a estas fornecedoras a 

autoria dos lançamentos questionados' (ID 64879045 ' p. 13/18). Ocorre que, no curso das apurações, não restou esclarecido se as contas de titularidade 

de Flávia e Thalita foram ou não utilizadas como 'mera conta de passagem', ou seja, apenas para possibilitar o saque por quem teria perpetrado a fraude 

ou alguém a seu serviço. Aliás, conforme afirmado por Thalita em sua oitiva, o valor teria sido repassado para uma pessoa de prenome Carlos para o qual 

vendia 'algumas cartas contempladas de consórcios'. Nesse contexto, como bem asseverado pelo Juízo de primeiro grau, bastam indícios mínimos da 

autoria, como no caso concreto, para que seja oferecida a denúncia, 'a qual, após recebida, dará ensejo a que sejam realizados atos e diligências no curso 

da instrução processual, na qual se verificará ou não da certeza da autoria e da existência do elemento subjetivo a tipificar a conduta'. Arquivamento que 

se mostra prematuro com fundamento nas justificativas ofertadas pelas investigadas, havendo indícios suficientes para, no mínimo, continuidade das 
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investigações. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento da persecução penal, propondo, se for 

o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

117.Expediente:JF/PI-1029605-36.2020.4.01.4000-INQ - EletrônicoVoto: 5572/2022Origem: SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Inquérito Policial. Possível crime do art. 334-A do CP. Apreensão de 75 maços de cigarro de origem estrangeira sem a devida 

documentação comprobatória de regular importação. Promoção de arquivamento com base no princípio da insignificância. Discordância do Juiz Federal, 

sob o entendimento de que o princípio da insignificância é inaplicável ao crime de contrabando. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com 

redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 75/93. Inexistência de registro de reiteração delitiva por parte dos ora investigados. Incidência, 

na hipótese, do Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de 

cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar 

efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

118.Expediente:JF/PR/CAS-5007113-33.2022.4.04.7005-RPCR - EletrônicoVoto: 5601/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO E DE CONTRABANDO DE CIGARROS ELETRÔNICOS. 

MANIFESTAÇÃO DO MPF PELO ARQUIVAMENTO DO FEITO COM BASE NO ENUNCIADO Nº 49 DA 2ª CCR. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO 

FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 28 DO CPP, NA REDAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 13.964/2019. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 106 DA 2ª CCR. OCORRÊNCIA DE REITERAÇÃO DELITIVA. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a suposta ocorrência dos crimes de descaminho e de 

contrabando, tipificados nos arts. 334 e 334-A do Código Penal, em virtude da apreensão de mercadorias estrangeiras diversas (incluídas 76 unidades de 

cigarros eletrônicos e 8 partes componentes), desacompanhadas da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, 

evidentemente para fins comerciais. Os produtos foram avaliados em R$ 14,938,02 e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular restaram 

estimados em R$ 7.469,01. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no Enunciado nº 49 da 2º CCR, 

ressaltando que, embora constatadas outras apreensões de mercadorias com o investigado, apenas uma delas ocorreu nos últimos cinco anos e somados 

os impostos da apreensão em apreço com a anterior, os tributos elididos no conjunto não alcançaram o valor de R$ 20.000,00. 3. Discordância do Juízo 

da 4ª Vara Federal de Cascavel/PR por entender que os cigarros eletrônicos possuem comercialização proibida, tratando-se de situação especial acerca 

da qual descabe a solução genérica dada aos cigarros comuns. Quanto ao crime de descaminho, consignou que a reiteração delitiva afasta a aplicação do 

princípio da insignificância. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP, na redação anterior à Lei nº 13.964/2019. 4. Em relação ao 

crime de contrabando de cigarros eletrônicos (mercadorias de importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada ' RDC nº 46, de 28 

de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ' ANVISA), com evidente destinação comercial, este Colegiado possui atualmente 

entendimento no sentido de que não é cabível a aplicação do princípio da insignificância. Nesse sentido, os seguintes precedentes: JF/PR/CAS-5006952-

23.2022.4.04.7005, 860ª Sessão de Revisão, de 10/10/2022, JFCE-0800187-47.2022.4.05.8109, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022; JF/PR/CAS-

5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão de Revisão, de 23/09/2019, todos por unanimidade. 5. Na hipótese, assiste razão ao Juízo de origem, segundo 

o qual, 'em casos específicos envolvendo importação de cigarros eletrônicos, não se verifica jurisprudência precisa e consolidada, no âmbito do TRF-4, 

quanto ao número de unidades ou valor de mercadorias consideradas insignificantes. Igualmente, o enunciado nº 90, editado pela 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal diz respeito a maços de cigarros comuns, e não cigarros eletrônicos, razão pela qual é inaplicável 

ao caso. Ainda, devem ser consideradas as particularidades e o incremento tecnológico de tais produtos em face dos cigarros comuns. Veja-se, por 

exemplo, que em comparativo com cigarros normais, o cigarro eletrônico possui equivalência de um para várias unidades de cigarros (entre 6 a 18 cigarros 

comuns ' conforme matéria publicada pelo UOL em 25/02/2021): `Os chamados vapers podem parecer inofensivos, mas especialistas alertam que um 

cartucho de cigarro eletrônico pode ter o equivalente a seis ou até 18 cigarros comuns em termos de nicotina'. Em outros sites, é possível apurar que a 

medida de puffs é o número de baforadas ou fumadas que um dispositivo permite. Enquanto um cigarro normal permite em média 15 baforadas, cada 

marca e modelo de cigarro eletrônico permite um número de baforadas específico, no geral, bem maior que o cigarro comum. Há ainda, certa variação 

entre a quantidade de nicotina assimilada por baforada, tanto entre as várias marcas e modelos de cigarros eletrônicos, quanto entre estes e os cigarros 

comuns. À vista desse cenário, é perceptível que a situação é diversa, e não deve ser resolvida com solução genérica dada a cigarros comuns, merecendo 

reflexão e solução próprias, para se chegar a uma conclusão mais segura a respeito do que deve ou não deve ser considerado efetiva lesão ao bem jurídico 

tutelado. No caso, reputo relevante o valor de mercado das mercadorias e as características citadas acima, que permitem concluir que o número de 

unidades de cigarros eletrônicos apreendidos é mais significativo do que o equivalente em cigarros comuns. Assim, à vista do exposto, é inaplicável o 

princípio da insignificância". 6. Sobre a matéria, ainda dispõe o Enunciado nº 106 desta 2ª CCR: "É cabível o arquivamento de investigações criminais 

referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais 

reiterações serão analisadas caso a caso". 7. Por outro lado, a atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do 

princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma 

dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Considerando (i) 

o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela 

na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento da persecução penal, 

propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que requeira, com fundamento em sua 

independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

119.Expediente:JF/PR/CAS-5007215-55.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5562/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 
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Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Procedimento investigatório. Possível crime do art. 334-A do CP. Apreensão de 250 maços de cigarro de origem estrangeira 

sem a devida documentação comprobatória de regular importação. Promoção de arquivamento com base no princípio da insignificância. Discordância 

do Juízo Federal, 'Considerando que, in casu, a parte ré já foi autuada em outros processos administrativos, mormente o 17833.738997/2019-92 (evento 

6, ANEXO2, p. 40-44), afasto a aplicação do princípio da insignificância.' Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 

13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 75/93. De acordo com as informações prestadas pela Receita Federal, a ora investigada possui apenas um outro registro 

de apreensão de mercadorias estrangeiras no último quinquênio (procedimento 17833.738997/2019-92), referente à apreensão de 8 calças e 2 jaquetas, 

avaliadas no total de R$ 231,70. Incidência, na hipótese, do Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a 

condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade 

da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 

Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

120.Expediente:JF/PR/CAS-5008445-35.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5432/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com a investigada diversas mercadorias de 

origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 5.975,08. De acordo com o extrato 

do sistema COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, uma outra vez pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente 

introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra 

autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

121.Expediente:JF/PR/CAS-5008453-12.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5449/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com a investigada diversas mercadorias de 

origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 4.627,87. De acordo com o extrato 

do sistema COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, uma outra vez pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente 

introduzidas no território nacional. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra 

autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 
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verificando a possibilidade de apensamento de outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

122.Expediente:JF/PR/CAS-5008530-21.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5495/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato autuada para apurar possível prática do crime descrito no art. 

334 do CP. Segundo consta, no dia 12/05/2021, servidores da Receita Federal abordaram um ônibus, ocasião em que encontraram mercadorias de origem 

estrangeira (4.800 isqueiros hiper), sem comprovação de sua regular internacionalização no país; as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 

6.288,00 (U$ 1.200,00) e os tributos iludidos (II + IPI) estimados em R$ 4.099,78. 2. Constam dos autos a existência de outros 5 autos de infração, com 

apreensão de mercadoria, nos últimos 5 anos, em nome da ora investigada. 3. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos 

com base no princípio da insignificância. 4. Discordância do Juízo da 4ª Vara Federal de Cascavel/PR no sentido de que se mostra inaplicável o princípio 

da insignificância, independentemente do valor dos tributos suprimidos, quando evidenciada a reiteração delitiva. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos 

termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 

(JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos 

indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação 

do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se à Procuradora da República oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 10. 

Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor da investigada pela prática de 

crimes de fronteira. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

123.Expediente:JF/PR/CAS-5009213-58.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5453/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com a investigada diversas mercadorias de 

origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 5.671,62. De acordo com o extrato 

do sistema COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, uma outra vez pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente 

introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra 

autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento de outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

124.Expediente:JF/PR/CAS-5009320-05.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5398/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o investigado mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 4.079,62. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, uma outra vez pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no 
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território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior 

à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância 

penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não 

seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição 

da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de 

até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de 

Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF 

e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de 

gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, 

considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco 

anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da 

bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o 

caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento de outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora 

investigado pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

125.Expediente:JF/PR/CAS-5010176-66.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5396/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o investigado mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 4.400,06. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, pelo menos outras três vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente 

introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

126.Expediente:JF/PR/CAS-5010248-53.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5524/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com a investigada diversas mercadorias de 

origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 11.147.82. De acordo com o extrato 

do sistema COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras cinco vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente 

introduzidas no território nacional. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 
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' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

127.Expediente:JF/PR/CAS-5010249-38.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5538/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. ENUNCIADO Nº 90. REITERAÇÃO DELITIVA. 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CASO CONCRETO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de 

Fato instaurada para apurar possível crime do art. 334-A do CP, em razão da apreensão de 730 maços de cigarro de origem estrangeira sem a devida 

documentação comprobatória de regular importação. 2. Promoção de arquivamento com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz 

Federal, sob o entendimento de que é possível a aplicação do princípio da insignificância apenas quando a quantidade de cigarros apreendidos não exceder 

a 500 maços (conforme precedentes do TRF da 4ª Região). 4. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) 

c/c art. 62'IV da LC 75/93. 5. Conforme o Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se 

adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja 

pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 6. De acordo com o 

extrato do sistema COMPROT, existe um outro procedimento administrativo instaurado nos últimos 5 anos à presente autuação, em relação ao ora 

noticiado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 7. Considerando, portanto, a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco 

anos e o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 

8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 

28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

128.Expediente:JF/PR/CAS-5010276-21.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5561/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o investigado mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 12.363,86. De acordo com o extrato do 

sistema COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, uma outra vez pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente 

introduzidas no território nacional. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra 

autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento de outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

129.Expediente:JF/PR/CAS-5010291-87.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5540/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o investigado mercadorias de origem 
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estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 7.412,84. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, pelo menos outras seis vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente 

introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

130.Expediente:JF/PR/CAS-5010292-72.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5534/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o investigado mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 2.738,16. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, pelo menos outras quatro vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente 

introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

131.Expediente:JF/PR/CAS-5010297-94.2022.4.04.7005-PET - EletrônicoVoto: 5533/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. ENUNCIADO Nº 90. REITERAÇÃO DELITIVA. 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CASO CONCRETO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de 

Fato instaurada para apurar possível crime do art. 334-A do CP, em razão da apreensão de 1.000 maços de cigarro de origem estrangeira sem a devida 

documentação comprobatória de regular importação. 2. Promoção de arquivamento com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz 

Federal, sob o entendimento de que é possível a aplicação do princípio da insignificância apenas quando a quantidade de cigarros apreendidos não exceder 

a 500 maços (conforme precedentes do TRF da 4ª Região). 4. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) 

c/c art. 62'IV da LC 75/93. 5. Conforme o Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se 

adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja 

pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 6. De acordo com o 

extrato do sistema COMPROT, existe um outro procedimento administrativo instaurado nos últimos 5 anos à presente autuação, em relação ao ora 

noticiado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 7. Considerando, portanto, a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco 
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anos e o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 

8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 

28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

132.Expediente:JF/PR/CAS-5010386-20.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5594/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidos com a investigada mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 6.618,98. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras três vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas 

no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

133.Expediente:JF/PR/CAS-5010466-81.2022.4.04.7005-APN - EletrônicoVoto: 5608/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho e contrabando. Foram apreendidos com o investigado três aparelhos 

de videogame, avaliados cada um em R$ 1.566,88, e 670 cigarros eletrônicos ('de 1.000puffs') descartáveis, avaliados em 14.331,30. Os tributos federais 

iludidos foram estimados em R$ 9.515,97. De acordo com o extrato do sistema COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras 

quatro vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante ofereceu 

denúncia pela prática do crime de contrabando de cigarros eletrônicos e promoveu o arquivamento do feito com relação ao crime de descaminho, com 

base no princípio da insignificância. 3. O Juiz Federal, por sua vez, recebeu a denúncia quanto ao contrabando e discordou do arquivamento proposto, ao 

argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 

13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal 

ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 

2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de 

até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de 

Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF 

e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de 

gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, 

considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco 

anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da 

bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o 

caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora 

investigado pela prática dos crimes de contrabando e descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

134.Expediente:JF/PR/CAS-5010558-59.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5537/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 
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Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com a investigada mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 5.682,42. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, uma outra vez pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no 

território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior 

à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância 

penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não 

seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição 

da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de 

até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de 

Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF 

e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de 

gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, 

considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco 

anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da 

bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o 

caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento de outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora 

investigada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

135.Expediente:JF/PR/CAS-5010709-25.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5595/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidos com a investigada mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 8.791,30. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras três vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas 

no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

136.Expediente:JF/PR/CAS-5010746-52.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5560/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com a investigada mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 5.414,76. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras seis vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas 

no território nacional. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 
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da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

137.Expediente:JF/PR/CUR-5047409-15.2022.4.04.7000-PIMP - EletrônicoVoto: 5541/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o investigado mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 1.390,93. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras seis vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas 

no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

138.Expediente:JF/PR/GUAI-5000103-67.2020.4.04.7017-IP - EletrônicoVoto: 5600/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DESCRITOS NOS ARTS. 149-A, INCISO II, E 207 DO 

CÓDIGO PENAL. MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR OFICIANTE PELO ARQUIVAMENTO DO APURATÓRIO POR ENTENDER 

AUSENTES EVIDÊNCIAS DE QUE OS INVESTIGADOS TIVESSEM CONHECIMENTO E/OU TENHAM CONCORRIDO PARA AS 

CONDIÇÕES DEGRADANTES A QUE ESTAVAM SENDO SUBMETIDOS TRABALHADORES INDÍGENAS. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO 

FEDERAL. VERIFICAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. NECESSIDADE DE 

PROSSEGUIMENTO DAS APURAÇÕES PARA MELHOR ESCLARECIMENTO DOS FATOS DESCRITOS. ARQUIVAMENTO QUE SE 

MOSTRA PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar possível ocorrência do crime de redução à condição 

análoga à de escravo, descrito nos arts. 149-A, inciso II, e 207 do Código Penal, em decorrência de fiscalização realizada em Nova Santa Rosa/PR, que 

logrou localizar cinco trabalhadores indígenas (sendo dois menores de idade), que supostamente haviam sido submetidos a condições degradantes de 

trabalho durante o período de 06 a 18/01/2020. 2. Após as diligências promovidas no curso deste apuratório, o Ministério Público Federal: (I) ofereceu 

proposta de ANPP em favor de Gustavo Fernando Modes e Jair Schmidt pela prática em tese do crime previsto no art. 149 do CP; (II) manifestou-se pelo 

arquivamento dos autos em relação a potencial prática dos crimes previstos nos arts. 207 e 149-A do CP; (III) pronunciou-se pelo arquivamento dos autos 

em relação à Paulo Vanderlei Lauermann, Nildo Manger e Siegfrid Modes por inexistirem evidências suficientes de que tivessem conhecimento e/ou 

tenham concorrido para as condições degradantes a que estavam sendo submetidos os trabalhadores indígenas. 3. O Juízo da 1ª Vara Federal de Guaíra/PR 

acolheu a manifestação do MPF quanto a Paulo Lauermann e Nildo Manger, indeferindo o pedido de arquivamento quanto a Gustavo Modes, Jair Schmidt 

e Siegfrid Modes, este proprietário do imóvel rural, por entender prematura a referida promoção ante a existência de indícios de prática do crime descrito 

no art. 149-A do Código Penal. Remessa dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 28 do CPP, com redação anterior à Lei 13.964/19. 4. Consta dos autos 
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que, na ocasião, verificou-se que a propriedade rural na qual foram localizados cinco trabalhadores indígenas pertencia a Siegfrid Modes. Jair Schmidt 

foi o responsável pela contratação dos trabalhadores, bem como pelo deslocamento deles de Paranhos/MS até Nova Santa Rosa/PR (tendo contado, em 

uma parte do trecho, com o auxílio de Gustavo Modes, filho de Siegfrid Modes), sendo ainda quem coordenava as atividades laborais do grupo no dia a 

dia, inclusive levando comida e proporcionando diretamente parcos meios materiais para os trabalhadores subsistirem e que Gustavo Modes, além de ter 

auxiliado Jair Schmidt com o transporte dos indígenas, também forneceu diretamente o caminhão e o trator usados para a colheita e o transporte da 

mandioca, sendo o responsável mais diretamente pela plantação. 5. Após encerrados os trabalhos fiscalizatórios, foram lavrados 15 autos de infrações 

diversas em desfavor de Gustavo Modes. Os trabalhadores foram afastados de suas atividades laborais, alojados em condições adequadas, tendo sido 

realizado o pagamento de suas verbas rescisórias e providenciado o seu retorno para Paranhos/MS. 6. Instaurado inquérito policial, a autoridade policial 

realizou a oitiva de Paulo Lauermann (sócio da empresa Raízes do Campo Importação e Exportação Ltda, que adquiria a mandioca colhida), Nildo 

Manger (gerente local da referida empresa), foram colhidas mais informações de Gustavo Modes, tendo sido ainda efetivada a oitiva de Siegfrid Modes, 

proprietário da área rural, e de Jair Schmidt. 7. Nesse contexto, é possível identificar nos autos indícios mínimos que revelam a possível ocorrência dos 

crimes descritos nos arts. 149-A, inciso II, e 207 do Código Penal, havendo evidências de que os investigados Gustavo Modes, Jair Schmidt e Siegfrid 

Modes não teriam assegurado condições de retorno dos trabalhadores ao seu local origem, bem como existem indicativos de que tenham concorrido para 

as condições degradantes a que estavam sendo submetidos os trabalhadores indígenas durante o período de 06 a 18/01/2020. 8. Segundo o Juízo de 

origem, "observa-se dos depoimentos dos indígenas, submetidos ao trabalho escravo, que Jair Schmidt teria ido até a aldeia e aliciando as vítimas a 

trabalharem, bem como transportando-os até o local em que se desenvolveu o trabalho em condição análoga a de escravo". Há também declaração de 

que Gustavo Modes participou do transporte das vítimas, circunstâncias essas extraídas dos depoimentos das vítimas Jheimisson, Valmir e Leonardo, 

todas em condições de vulnerabilidade, sendo duas delas menores de idade à época dos fatos. 9. No atual estágio da investigação, admitir-se-ia o 

arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após esgotadas as diligências investigatórias, ou se 

demonstrada a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é a hipótese dos autos. Conforme é possível observar da 

análise do feito, há indícios mínimos de materialidade e autoria a subsidiar o prosseguimento das investigações em face dos investigados Gustavo Modes, 

Jair Schmidt e Siegfrid Modes. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento da persecução 

penal. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro 

para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

139.Expediente:JF/PR/GUAI-5003312-73.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5399/2022Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o investigado mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 4.016,50. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, pelo menos outras duas vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente 

introduzidas no território nacional. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

140.Expediente:JF/PR/GUAI-5003394-07.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5539/2022Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o investigado mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 8.707,94. De acordo com o extrato do sistema 

COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras duas vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas 

no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP 

(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 
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formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração 

da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões 

' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem 

as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

141.Expediente:JF-RJ-5081321-02.2020.4.02.5101-*INQ - EletrônicoVoto: 5672/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Inquérito Policial. Suposta prática do crime descrito no art. 20, § 1º, da Lei 7.716/89. Utilização de símbolos nazistas em 

propagação ideológica por sítios na rede mundial de computadores associados a templo religioso localizado no Rio de Janeiro. Verificação de indícios 

mínimos de materialidade e autoria delitiva. Necessidade de prosseguimento das apurações para melhor esclarecimento do fato. Não homologação do 

arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

142.Expediente:JF-RJ-5086202-22.2020.4.02.5101-*INQ - EletrônicoVoto: 5494/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO OU FALSIDADE. SUPOSTA OMISSÃO DE 

VALORES REAIS DE PRODUTOS IMPORTADOS. DOLO NÃO EVIDENCIADO. SUBSIDIARIEDADE DO DIREITO PENAL. APLICAÇÃO DA 

ORIENTAÇÃO 30 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar possível crime 

descrito no art. 299 do CP, haja vista o relato de que o representante legal de determinada pessoa jurídica omitiu os valores reais dos produtos importados. 

2. Extrai-se dos autos que o contribuinte adquiriu mercadorias do tipo têxtil, tendo informado ao órgão fazendário valores a menor do que os supostamente 

verdadeiros, conforme perícia realizada pela Associação Brasileira da Indústria Têxtil e Confecção (ABIT). Consta, ainda, informação de que a empresa 

impetrou mandado de segurança por discordar dos parâmetros aplicados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o qual tramitou perante a 13ª Vara 

Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, no qual obteve êxito, tendo a decisão transitado em julgado em 15/02/2018. 3. A Polícia Federal 

elaborou relatório conclusivo pela atipicidade. 4. O membro do MPF promoveu o arquivamento, pelas seguintes razões: 'a apreensão da mercadoria 

decretada em Processo Administrativo Fiscal (...) foi desconstituída em sede judicial nos autos do processo n° 1003310-21.2017.4.01.3400, em que a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional concordou com a tese apresentada pela parte contrária. Nessa perspectiva, extinta a obrigação tributária, resta 

inequívoca a ausência de justa causa para o prosseguimento das apurações e, consequentemente, para a deflagração da ação penal. Outrossim, o crime de 

falsidade ideológica requer dolo específico para sua caracterização, o que não se vislumbrou no caso em tela'. 5. Discordância do Juízo da 8ª Vara Federal 

Criminal do Rio de Janeiro, aduzindo, em síntese, que 'Os fatos, aparentemente, se amoldam ao crime de descaminho (art. 334 do Código Penal), na 

medida em que o subfaturamento de mercadorias submetidas a despacho aduaneiro (falsidade ideológica) é, usualmente, meio utilizado para frustrar o 

pagamento dos tributos devidos na operação de importação. Independentemente da classificação jurídica que se adote, ambos os crimes são formais e 

não dependem da constituição definitiva de crédito tributário para sua configuração. Além disso, normalmente, o provimento judicial na esfera cível não 

condiciona a apreciação do fato na esfera penal, salvo no caso das questões prejudiciais relativas ao estado civil das pessoas, na forma do art. 92 do 

Código de Processo Penal'. 6. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c o art. 62, inciso IV, da LC 

75/1993. 7. No caso, consta que apenas parte da mercadoria importada não seria condizente com o que foi declarado. Inexistência de elementos de prova 

suficientes a demonstrar o dolo necessário para a caracterização de crime, uma vez que, como bem ressaltou o Procurador da República oficiante, 'o laudo 

merceológico que lastreia a suposta prática do crime de falsidade ideológica, consistente nos preços declarados na adição 03, da Declaração de 

Importação, foi elaborado por entidade de direito privado (ABIT), sendo que a cotação dos produtos têxteis foi contestada pelo investigado, haja vista 

que a referida mercadoria, adquirida da China e de Hong Kong, possui valor menor do que aqueles praticados no mercado nacional'. 8. Ademais, na 

presente hipótese, as medidas na esfera cível são suficientes para a prevenção e repressão de eventual ilícito. Subsidiariedade do Direito Penal. Aplicação 

da Orientação 30 da 2a CCR. 9. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

O advogado Dr. Renan Gavioli, OAB/RJ 149.649, acompanhou o julgamento, dispensando a sustentação oral. 

143.Expediente:JF-RVE-0001321-81.2014.4.01.3503-APP-PRCRIMVoto: 5497/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE RIO VERDE 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Procedimento Administrativo. Execução de multa criminal. Requerimento pelo membro do Ministério Público Federal de 

encaminhamento de cópias dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional, com o objetivo de promover a execução fiscal. Discordância do Juiz Federal. 

Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, por aplicação do art. 28 do CPP. Não conhecimento da remessa. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

144.Expediente:JF-SE-0804832-09.2022.4.05.8500-PET - EletrônicoVoto: 5668/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE 
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Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL FRAUDE AO BENEFÍCIO EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO 

E DA RENDA (BEM). APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). ORIENTAÇÃO 42 DA 2a CCR. 

SUBSIDIARIEDADE DO DIREITO PENAL. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar 

suposta prática do crime descrito no art. 171, § 3º, do CP por parte de representante legal de determinada pessoa jurídica, consistente em fraude ao 

Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda (BEM). 2. Consta dos autos que, apesar do acordo individual de redução de jornada de 

trabalho e de salário em 25%, por 90 dias, em razão da pandemia pelo Covid-19, alguns funcionários da empresa estavam exercendo atividade laborativa 

em tempo integral, enquanto percebiam a complementação da remuneração pelo Governo Federal, o BEM, previsto no art. 5o e seguintes da Lei 

14.020/2020, custeado com recursos da União. 3. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento, por entender pela 'suficiência das 

medidas previstas nos âmbitos trabalhista/administrativo (diante da fiscalização realizada pela Superintendência Regional do Trabalho em Sergipe) e 

civil (responsabilização pela União, voltada ao ressarcimento do prejuízo que lhe foi causado), sem necessidade, por ora, de intervenção do Direito Penal, 

sempre residual'. 4. Discordância do Juízo federal e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 

13.964/2019). 5. Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'deve-se aplicar aqui, de forma analógica, o entendimento preconizado na Orientação 

n. 42 da 2a Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, que traz diretrizes para apuração de casos envolvendo recebimento indevido do Auxílio 

Emergencial, em razão do grande volume de casos noticiados nas Procuradorias da República, com o objetivo de se buscar uma gestão eficiente dos 

mecanismos de persecução penal. Na orientação mencionada, consta que o Direito Penal é instrumento de proteção qualificada de bens jurídicos, deve 

incidir apenas na hipótese de insuficiência de outros mecanismos de proteção, e que isso impõe a adoção de critérios objetivos de seletividade, 

oportunidade, eficiência e utilidade da persecução penal. Nessa toada, ponderou-se a necessidade de análise das condutas mencionadas de um modo 

global e de se evitarem múltiplas atuações em casos individuais, que sobrecarregariam o sistema de justiça penal, com baixos resultados concretos. 

Registrou-se que há mecanismos eficazes para combate a essas irregularidades em outras vias, que não a penal. No caso sob análise, existem dados que 

demonstram a ocorrência de prestação de serviço em jornada integral por parte dos empregados do estabelecimento, sem indícios, contudo, da ocorrência 

de fraude sistêmica ou praticada por grupos ou organizações criminosas, que justificasse a atuação do Direito Penal'. 6. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

145.Expediente:JF/SP-5000891-36.2022.4.03.6113-IP - EletrônicoVoto: 5666/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL USO DE DOCUMENTOS FALSOS PARA OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTOS 

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PERANTE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO ART. 19 DA LEI 

7.492/1986. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar supostos financiamentos de uma 

moto e um carro, nos dias 14/08/2021 e 14/10/2021, perante instituição financeira privada, mediante a utilização de documentos falsos por parte do 

investigado. 2. O Ministério Público do Estado de São Paulo manifestou-se pela incompetência da Justiça Estadual, por entender que a conduta ora 

apurada amolda-se ao tipo penal previsto no artigo 19 da Lei 7.492/86, o que foi acolhido pelo Juízo da 1a Vara Criminal da Comarca de Franca/SP. 3. 

A Procuradora da República, por sua vez, requereu judicialmente o arquivamento, 'por absoluta falta de lesividade ao bem jurídico tutelado'. 

Subsidiariamente, requereu a suscitação do conflito de competência perante o STJ, pugnando pela consequente fixação da competência da Comarca de 

Franca/SP para processamento e julgamento do crime de estelionato. 4. Discordância do Juiz Federal, por entender que os fatos narrados caracterizam o 

crime descrito no artigo 19 da Lei 7.492/86, de competência da Justiça Federal, e que ha' potencial e relevante ofensa ao bem jurídico tutelado. 5. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 6. Em diversos 

casos análogos, este Colegiado entendeu que a conduta ilícita em questão (obter financiamento de veículo automotor perante instituição financeira privada 

mediante uso de documentos falsos) configura, em tese, o crime descrito no art. 19 da Lei 7.492/1986 (e.g., JF/SP-5002391-56.2021.4.03.6119-IP, Sessão 

837, de 07/02/2022; JF/SP-5005749-71.2020.4.03.6181-IP, Sessão 813, de 21/06/2021; JF-DF-1001501-25.2019.4.01.3400-INQ, Sessão 811, de 

08/06/2021; JF-DF-1016627-52.2018.4.01.3400-INQ, Sessão 809, de 17/05/2021; JF-DF-INQ-1004270-06.2019.4.01.3400, Sessão 806, de 26/04/2021; 

JF-DF-1018881-95.2018.4.01.3400-INQ, Sessão 804, de 12/04/2021). 7. Conforme a jurisprudência do STJ, 'para a configuração do delito descrito no 

art. 19 da Lei n. 7.492/86, basta a obtenção, mediante fraude, de financiamento em instituição financeira com destinação específica dos valores obtidos. 

Em outras palavras, o STJ manteve sua jurisprudência no sentido de que o crime tipificado no art. 19 da Lei n. 7.492/86 não exige, para a sua configuração, 

efetivo ou potencial abalo ao Sistema Financeiro' (CC 158.548/PI, Terceira Seção, DJe 01/08/2018). 8. Tais as circunstâncias, assiste razão ao Juiz ao 

alegar que 'a conduta imputada, em tese, ao investigado, possui potencial lesividade e atinge o bem jurídico tutelado pela norma de forma evidente, haja 

vista a apreensão de documentos de identidade falsos (...), supostamente utilizados na contratação fraudulenta de financiamentos de veículos junto a 

instituições financeiras, o que certamente atinge a segurança do Sistema Financeiro Nacional'. 9. Nesse sentido, precedente congênere da 2a CCR: JF/SP-

5000460-18.2022.4.03.6140-IP, julgado na Sessão de Revisão 855, de 08/08/2022, à unanimidade. 10. Não homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

146.Expediente:JF/SP-5001012-54.2022.4.03.6181-IP - EletrônicoVoto: 5669/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE LAVAGEM DE ATIVOS (ART. 1o DA LEI 9.613/98). 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PARA ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado ' a partir do Relatório de Inteligência Financeira do Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras ' para apurar eventual ocorrência do delito tipificado no art. 1o da Lei 9.613/98, tendo em vista a movimentação 

financeira atípica relacionada a determinada pessoa jurídica e seus sócios. 2. Consta do RIF que, no período compreendido entre 01 de setembro de 2016 

a 08 de julho de 2020, a referida pessoa jurídica movimentou a quantia de R$ 35.522.875,00, incompatível com sua capacidade econômico-financeira. 3. 

Quanto às diligências realizadas, verifica-se que os investigados foram intimados a apresentar suas razões quanto aos fatos apresentados. Na ocasião, os 

sócios relataram o funcionamento da empresa e explanaram as movimentações financeiras relatadas. 4. A Procuradora da República oficiante promoveu 

o arquivamento, nos seguintes termos: 'o relatório aponta meramente que a movimentação financeira dos envolvidos não seria compatível com a sua 

capacidade financeira, que há recebimento de depósitos provenientes de diversas origens, sem a devida fundamentação econômico-financeira, e que 

ocorrem movimentação de recursos em espécie em municípios localizados em regiões de fronteira. Em que pese tais apontamentos, não há nos autos 

quaisquer indícios mínimos concretos que justifiquem a caracterização da materialidade do crime ou de sua consequente autoria por parte dos sócios da 
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empresa. Ademais, os elementos informativos disponibilizados no Relatório são insuficientes para uma conclusão sobre a existência de indícios mínimos 

da prática do crime previsto no art. 1º da Lei 9.613/1998, isso porque o crime de lavagem de capitais pressupõe a ocorrência de delito anterior e os fatos 

narrados, por si só, não constituem, de modo geral, a ocultação ou dissimulação necessária para caracterizar o crime de lavagem de dinheiro'. 5. 

Discordância do Juízo da 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo, considerando necessário o aprofundamento das investigações, e encaminhamento dos 

autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 6. No atual estágio da persecução 

criminal, apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos mínimos de materialidade ou autoria delitiva, após esgotadas as diligências 

investigatórias, ou se existente demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. 7. No caso, 

assiste razão à Juíza Federal ao alegar que 'algumas diligências investigativas determinadas pelos membros ministeriais que outrora atuaram no feito não 

foram efetivadas nos autos. Cito, como exemplo, a manifestação da Procuradora da República oficiante em Porto Alegre/RS, pugnando pela realização 

de pesquisas, junto à ASSPA, quanto ao quadro societário, processos judiciais, cíveis e criminais, nas Justiças Federal, Estadual e do Trabalho, e/ou 

expedientes do MPF, pesquisas acerca da qualificação, folha de antecedentes criminais nas Justiças Federal e Estadual, ações penais e/ou expedientes do 

MPF e eventual participação em outras empresas dos envolvidos (...) e expedição de ofício à Receita Federal para informações sobre a existência de 

procedimentos fiscais ou de crédito tributário definitivamente constituído em face das pessoas físicas e jurídica referidas'. 8. Tais as circunstâncias, nota-

se que o arquivamento é prematuro, posto que não foram realizadas as diligências possíveis para a elucidação dos fatos. 9. Não homologação do 

arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

147.Expediente:JF/SP-5002222-14.2020.4.03.6181-IP - EletrônicoVoto: 5674/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEIS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. EXISTÊNCIA DE NOVOS 

ELEMENTOS DE PROVA A JUSTIFICAR O PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar supostos crimes descritos nos arts. 1o e 2o da Lei 8.137/90. 2. Constam dos autos as seguintes 

informações: 'Em 24 de maio de 2017, foi instaurada pelo Ministério Público Federal (MPF) a Notícia de Fato nº 1.34.001.0044601/2017-10, em razão 

de representação fiscal para fins penais (RFFP) de nº 10660.720311/2017-25 elaborada pela Receita Federal em desfavor dos administradores da pessoa 

jurídica Auto Posto Dubai Ltda ' ME. (...) Em 04 de setembro de 2017, com base nos elementos de prova constantes da RFFP, o MPF ofereceu denúncia 

em desfavor de ANDREA CRISTINA MIRANDA ROSSETTO XAVIER e promoveu o arquivamento do IPL em relação a PAULO EDUARDO 

KAZUO XAVIER (...) A denúncia arrolou como testemunhas o contador da empresa à época dos fatos, Roberto Shigueru Yoshitake, além do Auditor-

Fiscal responsável pela lavratura do auto de infração. Em decisão de 27 de setembro de 2017, a denúncia foi recebida e foi homologado o arquivamento 

do IPL em relação a PAULO EDUARDO KAZUO XAVIER. A ação penal instaurada a partir de então recebeu o nº 0012236-50.2017.4.03.6181. Ao 

final da instrução, com base nos depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas na denúncia e no interrogatório da ré, o MPF requereu a absolvição 

em memoriais escritos. Ao final da peça, informou ao Juízo que: `(...). Informa, ainda, que requisitará a instauração de um novo inquérito policial, 

instruído com cópia integral dos presentes autos, a fim de averiguar a conduta de PAULO EDUARDO KAZUO XAVIER em relação à sonegação fiscal 

objeto do presente feito: vez que a instrução processual revelou ser ele o administrador de fato da empresa AUTO POSTO DUBAI LTDA ME. (vide 

cópia da requisição de instauração de inquérito policial em anexo). (...).' Em razão da requisição feita pelo MPF, informada em sede de alegações finais, 

foi instaurado o presente inquérito policial'. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do presente IPL, ao fundamento de que, 

'No caso concreto, os depoimentos das testemunhas arroladas na própria denúncia não podem ser considerados provas novas. A existência das 

mencionadas testemunhas já era de conhecimento do MPF desde a instauração da Notícia de Fato que deu origem à ação penal nº 0012236-

50.2017.4.03.6181 em desfavor de ANDREA CRISTINA MIRANDA ROSSETTO XAVIER. Portanto, os conteúdos de seus depoimentos na ação penal 

não podem ser considerados provas novas. Seria possível sustentar a existência de prova nova a partir do depoimento de uma testemunha, colhido em 

instrução processual penal, quando o seu conteúdo divergisse daquele prestado no IPL que embasasse a denúncia. Registre-se que, no caso em análise, 

as testemunhas não foram ouvidas antes do oferecimento da denúncia, e da promoção de arquivamento devidamente homologada pela Justiça Federal, 

por opção do MPF'. 4. Discordância do Juízo da 9ª Vara Federal Criminal de São Paulo, por não vislumbrar 'óbice à utilização dos depoimentos colhidos 

durante a instrução processual, após o arquivamento do feito em relação ao investigado PAULO EDUARDO KAZUO XAVIER, como prova nova para 

a justificar eventual prosseguimento das investigações'. Em seguida, encaminhou os autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior 

à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. Como bem ressaltou o Juízo Federal, "ainda que a existência das testemunhas ouvidas na instrução 

processual da ação penal 0012236-50.2017.4.03.6181 fosse, de fato, conhecida quando do requerimento de arquivamento em relação a Paulo Eduardo 

Kazuo Xavier, o teor dos seus depoimentos, porém, somente teria sido conhecido durante a instrução processual. Vale dizer, o próprio membro do 

Ministério Público Federal informou que `as testemunhas não foram ouvidas antes do oferecimento da denúncia, e da promoção de arquivamento 

devidamente homologada pela Justiça Federal, por opção do MPF"". 6. Conforme a jurisprudência do STJ, "Por novas provas, há de se entender aquelas 

já existentes, mas não trazidas à investigação ao tempo em que realizada, ou aquelas franqueadas ao investigador ou ao Ministério Público após o desfecho 

do inquérito policial" (RHC 27.449/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe de 16/3/2012). 7. No caso, portanto, houve a colação 

de novos elementos de prova a justificar o prosseguimento das investigações, os quais não constavam dos autos anteriormente, o que está em sintonia 

com o Enunciado 524 da Súmula do STF. 8. Não homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

148.Expediente:JF/CE-0811511-61.2022.4.05.8100-APE-ORD - EletrônicoVoto: 5657/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO 

DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal proposta em desfavor do acusado, 

pela suposta prática do crime previsto no art. 337-A, I a III, do CP. 2. Consta dos autos que o réu deixou 'de recolher a parte devida sobre as remunerações 

pagas a contribuintes individuais e transportadores autônomos, bem como as incidentes sobre as notas fiscais de cooperativa de trabalho contratada e 

sobre o valor da comercialização da produção rural, e do produto rural adquirido de produtor rural pessoa física, durante o período compreendido entre 

01/2007 a 12/2008, causando um prejuízo total de R$ 11.873.278,97 (onze milhões oitocentos e setenta e três mil duzentos e setenta e oito reais e noventa 
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e sete centavos)'. Consta, ainda, que o 'crédito tributário foi devidamente constituído em 22/12/2018'. 3. O membro do MPF deixou de propor o acordo, 

haja vista a existência de elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual. 4. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, 

com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas. 6. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome 

do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de 

Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 7. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a 

existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-

28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 8. No caso concreto, constam as seguintes informações em relação ao réu: 'Da análise do 

Relatório nº 681/2022-NAG-PRCE-00032634/2022 (ANEXO), verifica-se que o denunciado já é réu em 10 (dez) ações judiciais, e algumas dessas ações 

foram propostas justamente por crimes contra a ordem tributária e por apropriação indébita previdenciária'. Circunstâncias que, segundo entendimento 

da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 9. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma 

fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 10. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

149.Expediente:JF/ES-5006710-84.2020.4.02.5002-*APE - EletrônicoVoto: 5658/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO 

DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal proposta em desfavor dos acusados, 

pela suposta prática do crime previsto no art. 171, § 3º, do CP. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, haja vista a existência de elementos 

probatórios que indiquem conduta criminal reiterada. 3. Recurso da defesa do réu Márcio Veríssimo Cerzedello e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, 

com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome 

do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de 

Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a 

existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-

28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, consta informação de que os réus 'foram denunciados pela Procuradoria 

da República no Estado do Rio de Janeiro perante a 2ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro por crimes cometidos 

contra a Caixa Econômica Federal com o mesmo modus operandi utilizado nos crimes imputados na denúncia ora apresentada', nos autos 0500289-

42.2016.4.02.5101. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento 

de ANPP. 8. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando 

o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, 

de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 

10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

150.Expediente:JF-ITV-5000811-96.2019.4.03.6139-INQ - EletrônicoVoto: 5490/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 39ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - ITAPEVA/SP 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO 

DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal proposta em desfavor do acusado, 

pela suposta prática do crime previsto no art. 289 do CP. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, haja vista a existência de elementos probatórios 

que indiquem conduta criminal habitual. 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O 

art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo 

legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento 

do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª 

Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em 

curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a 

reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 

7. No caso concreto, constam as seguintes informações em relação ao réu: 'analisando os antecedentes criminais do investigado, verificamos que constam 

03 IPLs, sendo dois por violência contra a mulher, figurando como vítima sua companheira (...) e um por causar incêndio ' art. 250, §1°, II do CP (f. 

10/15). Constam também em seus antecedentes criminais, os respectivos processos criminais, entre os crimes encontram-se a incidência da Lei Maria da 

Penha 11.340/06, o crime do art. 250, §1°, II do CP, e o crime de desacato ' art. 331 do CP. Verifica-se que G. já foi preso, conforme consta à f. 16/19. 

Apesar de não terem sido encontrados objetos ilícitos na residência do denunciado à época em que confessou a prática do crime (11/05/2018), vale 

destacar que posteriormente, em 20/07/2018, G. foi preso em flagrante na posse de cédulas falsas no interior de sua residência, ocasião em que foram 

apreendidos sua impressora e o HD de seu computador. Os fatos estão sendo apurados nos autos n. 0000236-13.2018.403.61392, ora em fase de instrução 
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processual'. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de 

ANPP. 8. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o 

representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de 

modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 

10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

151.Expediente:JF/PR/CUR-ANPP-5065348-08.2022.4.04.7000 - EletrônicoVoto: 5409/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO 

DO ACORDO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que aos réus 'A.R.', 

'A.S.P.', 'M.R.B.', 'A.L.', 'J.H.B.' e 'P.C.B.' foram denunciados pela prática do crime de lavagem de capitais (art. 1º, caput, da Lei nº 9.613/98), além do 

crime de divulgação de segredo em relação ao acusado 'A.L.'. A denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal tem por base os elementos probatórios 

coletados no inquérito policial nº 50011433820204047000 e incidentes conexos (pedido de quebra de sigilo de dados nº 50448790920204047000 e 

50170675520214047000, e pedido de busca e apreensão criminal nº 50334532920224047000). Consta da denúncia que os réus reiteradamente, ocultaram 

e dissimularam a propriedade de valores, bens móveis e imóveis provenientes direta e indiretamente de tráfico internacional de drogas, mediante 

sucessivos registros imobiliários fraudulentos e dissimulação de propriedade de automóveis e valores (art. 1º, caput, Lei n. 9.613/98). Denúncia recebida 

em 24/08/2022. 2. Na decisão do Evento 122, determinou-se a intimação do Ministério Público Federal para manifestar-se sobre a possibilidade de 

oferecimento de acordo de não persecução penal aos réus 'J.H.B.' e 'A.S.P.', conforme pleiteado pelas defesas nos Eventos 118 e 120. 3. O membro do 

MPF deixou de propor o acordo aos referidos réus, alegando, em síntese: (i) 'A.S.P.', amiga íntima e personal trainer de 'M.R.B.', está sendo acusada de 

ter prestado auxílio na dissimulação da propriedade do automóvel Mercedes Benz GLA 200, de placas AXM9A13, avaliado em R$ 167.000,00. Consta 

ainda dos autos que 'A.S.P.', como uma das contrapartidas para realizar os atos de ocultação patrimonial, teria residido gratuitamente no apartamento 402 

do Edifício Champs Elysses, localizado na rua 240, 400, Meia Praia, Itapema/SC, também objeto de atos de lavagem de dinheiro. Salienta-se, ainda, que 

'A.S.P.' atuou ativamente para a dissimulação da propriedade, inclusive assinando toda a documentação necessária para a aquisição e o financiamento; 

(ii) 'J.H.B.', consta da inicial que atuou como interposta pessoa de 'A.R.', simulando a aquisição do apartamento 402 do Edifício Champs Elysses, situado 

na Rua 240, nº 400, em Itapema/SC, avaliado em cerca de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), a fim de ocultar a propriedade de 'A.R.', que adquiriu o 

imóvel a partir de valores provenientes do tráfico de entorpecentes; (iii) O caso concreto é grave e envolve a dissimulação de bens de grande vulto, cuja 

origem é o tráfico internacional de drogas. Os ora acusados agiram ativamente para a concretização dos atos de lavagem de dinheiro, sendo que para 

desestimular a reiteração delitiva seria necessário a exigência de prestação pecuniária superior aos benefícios recebidos pelos acusados, ou em valores 

condizentes com o proveito econômico que seria obtido com os atos de lavagem, sendo que certamente não teriam condições de suportar tal ônus 

financeiro; (iv) considerando que a investigação ainda não foi concluída, somado a gravidade dos atos de lavagem de dinheiro apurados, bem como o 

alto valor dos bens cuja propriedade foi dissimulada e as circunstâncias em que os crimes foram praticados, entende este órgão ministerial que o ANPP 

não é suficiente para reprovação e prevenção do crime. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O art. 

28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. As circunstâncias expostas na denúncia 

indicam que os ora acusados, "J.H.B." e "A.S.P.", contribuíram ativamente para atuação de associação criminosa voltada para o tráfico transnacional de 

drogas, de modo profissional, visando a ocultação patrimonial dos recursos ilicitamente obtidos através da prática delituosa, o que impede o oferecimento 

do acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 7. Ademais, conforme recente decisão do STJ, "não há ilegalidade na 

recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata 

a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência 

em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 

JF/PR/CUR-PET-5023531-61.2022.4.04.7000, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022; 1.33.008.000132/2022-89, Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022. 

9. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

152.Expediente:JF/PR/CUR-IANPP-5057191-46.2022.4.04.7000 - EletrônicoVoto: 5431/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PRECLUSÃO NÃO VERIFICADA. NECESSIDADE 

DE RETORNO DOS AUTOS AO PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE PARA, SENDO O CASO, RETOMAR A NEGOCIAÇÃO DO 

ACORDO COM AS CLÁUSULAS QUE CONSIDERAR PROPORCIONAIS E COMPATÍVEIS COM A INFRAÇÃO PENAL IMPUTADA AO RÉU. 

1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto no 

art. 22, primeira parte, da Lei 7.492/86, na forma do art. 14, II, do Código Penal. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo, 

aduzindo que: ''antes da propositura da ação penal em referência, [o réu] foi formalmente notificado, em 28/10/2020, para manifestação de interesse na 

realização de acordo de não persecução penal por meio de seus defensores constituídos no IPL n°' e não apresentou manifestação de interesse na abertura 

de negociação de solução consensual. Houve, portanto, a preclusão da oportunidade concedida a [o réu] para adesão/negociação de eventual acordo, 

inexistindo interesse do MPF em, agora, celebrar acordo. No ponto de realce que, passados mais de dois meses sem manifestação de [o réu], o MPF já 

requereu o prosseguimento na ação penal em 29/01/2021.' 3. Requisição defensiva de remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, 

do CPP. De acordo com a defesa: ''o MPF negou oferecimento de ANPP basicamente porque o assistido não respondeu ao ofício do próprio MPF a 

tempo, gerando a suposta preclusão do direito ao ANPP. Deve-se ressaltar, já de antemão, que o assistido não estava sendo auxiliado juridicamente no 

momento da `solicitação' do órgão acusatório. Pois bem, pela simetria, o ato que demanda presença da defesa técnica para ser aceito, deve impor os 

mesmos requisitos para a não aceitação, pois a exigência de presença de defensor se encontra no campo dos pressupostos de validade do ato 

(independentemente do seu conteúdo, se aceitação/não aceitação). Uma inicial intenção de recusar um acordo por parte do investigado pode, após consulta 
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com sua defesa técnica, ensejar uma melhor compreensão da situação e gerar ao final a aceitação. O oposto também é verdadeiro, tanto que para aceitar 

deve estar o investigado acompanhado de defesa técnica. Desta forma, não é possível que o denunciado desassistido de defesa técnica declare interesse 

ou ausência de interesse válido no ANPP, tampouco pode ser presumida de forma preclusiva seu desinteresse.' (Grifos originais) 4. Revisão (2ªCCR) 5. 

Considerando a imprescindibilidade de defensor para negociação e formalização do acordo (CPP, art. 28-A, §3º), não há que se falar em preclusão da 

possibilidade de análise/oferecimento do ANPP no caso concreto, visto que o desinteresse presumido do investigado em celebrar acordo, em razão da 

inércia, ocorreu, ao que se tem, sem a participação ou assistência da defesa técnica. 6. Da análise dos presentes autos, verifica-se que a defesa, em sua 

primeira manifestação, demonstrou interesse na celebração do acordo. Tais as circunstâncias, o argumento da preclusão (ou desinteresse/inércia do 

acusado) não se mostra suficiente para fins de justificar a negativa da análise e/ou eventual oferecimento do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. 

Precedentes da 2ª CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 

17/05/2021, unânimes. 7. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para, sendo o caso, retomar a negociação do acordo 

com as cláusulas que considerar proporcionais e compatíveis com a infração penal imputada ao réu. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo retorno dos autos ao Procurador da República 

oficiante para, sendo o caso, retomar a negociação do acordo com as cláusulas que considerar proporcionais e compatíveis com a infração penal imputada 

ao réu, nos termos do voto do(a) relator(a). 

153.Expediente:JF/PR/CUR-IANPP-5057866-09.2022.4.04.7000 - EletrônicoVoto: 5395/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-

A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu que responde pela prática 

do crime previsto no art. 334-A, §1º, V, do CP. 2. De acordo com a exordial acusatória: 'equipe de policiais rodoviários federais, em atividade de 

fiscalização, abordaram o veículo de marca BMW'; conduzido pelo denunciado G.R.G.L., e, ao vistoriarem o veículo, constataram, no seu interior, grande 

quantidade de mercadorias de procedência estrangeira, vale dizer, 324 (trezentos e vinte e quatro) unidades de cigarros eletrônicos de procedência 

estrangeira, avaliados pela Receita Federal do Brasil em R$ 7.299,72 ' Outrossim, verificou-se nas informações fiscais da Receita Federal a existência de 

outros 3 (três) procedimentos administrativos em nome do denunciado G.R.G.L., instaurados em razão de fatos similares aos ora denunciados, nos 5 anos 

anteriores ao presente fato''. A soma do valor das mercadorias apreendidas nesses três outros procedimentos anteriores é de R$ 46.137,62. 2. Recusa da 

Procuradora da República oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante 

manifestação do membro do MPF oficiante: 'Deixa-se de formular proposta de Acordo de Não Persecução Penal ao denunciado, visto que os elementos 

de informação colhidos nos Autos nº' indicam conduta criminal habitual, reiterada ou profissional do denunciado (foi flagrado em ao menos 3 em ocasiões 

anteriores com mercadorias contrabandeadas do Paraguai); inferindo-se, por conseguinte, que a medida despenalizadora não se revela suficiente para 

reprovação e prevenção do crime, encontrando obstáculo nos requisitos subjetivos e objetivos negativos previstos no art. 28-A, caput, e §2ª, inciso II, do 

Código de Processo Penal.' 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. Réu que não 

preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação 

penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

154.Expediente:JF/PR/CUR-5049980-56.2022.4.04.7000-ANPP - EletrônicoVoto: 5491/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO 

DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal proposta em desfavor do acusado, 

em razão da suposta prática do crime previsto no art. 334 do CP. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, haja vista a existência de elementos 

probatórios que indiquem conduta criminal habitual. 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, 

do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos 

que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o 

referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, 

óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-

78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, 

que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, 

de 22/11/2021. 7. No caso concreto, consta informação de que o réu 'ostenta, além da referida ação penal, outras 4 apreensões em sua pessoa física e 16 

em nome da pessoa jurídica (...) de sua responsabilidade'. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta 

criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de 

acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 

legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 

161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

155.Expediente:JF/PR/FOZ-ANPP-5020739-31.2022.4.04.7002 - EletrônicoVoto: 5410/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE CONTRABANDO (ART. 334-A, CAPUT E 

§1º, I, II, IV E V, DO CÓDIGO PENAL C/C ART. 3º DO DECRETO-LEI N.º 399/68). RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. RECURSO 

DA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HABITUALIDADE DELITIVA. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 
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REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no bojo de ação penal em que o réu 'R.T.M' foi denunciado pela prática de contrabando (art. 334-A, caput e §1º, I, II, IV e V, do Código Penal 

c/c art. 3º do Decreto-Lei n.º 399/68), tendo em vista foi preso em flagrante, no dia 14/12/2021, por volta das 13 horas, no estabelecimento comercial 

Estacionamento Paraná, em Foz do Iguaçu/PR, após ter adquirido, recebido, importado ilegalmente do Paraguai e introduzido clandestinamente em 

território nacional, transportava, trazia consigo, mantinha em depósito e guardava mercadoria proibida de procedência estrangeira (6.750 maços de 

cigarro, conforme descrito na Auto de Infração da Receita Federal, no exercício de atividade comercial, sem documentação legal autorização da autoridade 

competente). 2. O MPF deixou de ofertar proposta de acordo de não persecução penal em razão da presença de indícios de conduta criminal habitual por 

parte do réu. Segundo o Procurador oficiante, 'deixa-se de propor acordo de não persecução penal (art. 28-A do CPP), tendo em vista que o denunciado 

apresenta conduta criminal habitual, reiterada e profissional. Além de admitir que já comprava cigarros antes, pouco mais de um mês foi novamente 

preso em flagrante pela prática de contrabando de cigarros, conforme descrito no IPL n.º 5000426- 28.2022.404.7009 que tramita na 1º Vara Federal de 

Ponta Grossa/PR'. 3. Recurso da defesa. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR para revisão (CPP, art. 28-A, §14). 5. O art. 28-A, §2°, II, do CPP estabelece 

que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o agente reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o disposto no referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no 

sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Processo 

n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 

25/05/2020, unânime. 7. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou 

procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade 

do comportamento do agente (JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106-RPCR, Sessão de Revisão 830, de 22/11/2021, unânime). 8. Conforme destacado 

pelo Procurador da República oficiante, consta a existência de indícios, extraídos do interrogatório do réu, que demonstram atuação reiterada do 

investigado na prática criminosa. Registra-se, ainda, que o réu foi preso novamente em flagrante pela prática do mesmo delito, conforme descrito no IPL 

n.º 5000426- 28.2022.404.7009 que tramita na 1º Vara Federal de Ponta Grossa/PR. Precedente: JF/PR/FOZ-ANPP-5007698-94.2022.4.04.7002, 847ª 

Sessão de Revisão Ordinária, datada de 23/05/2022, deliberado à unanimidade. 9. Inviabilidade de oferecimento de ANPP no caso concreto, consoante 

as razões expedidas pelo Procurador da República oficiante. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

156.Expediente:JF-RIB-0002672-56.2018.4.03.6102-APORD - EletrônicoVoto: 5489/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 2ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - RIBEIRÃO PRETO/SP 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 

OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. 

Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal ajuizada em desfavor dos acusados em razão da suposta prática do crime descrito 

no art. 342 do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de propor o acordo, por já ter se encerrado a fase pré-processual, visto que, no caso, o 

recebimento da denúncia ocorreu antes da vigência da Lei 13.964/2019. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos ao órgão superior da instituição 

ministerial, para análise do cabimento do ANPP, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR. 5. Inicialmente, cumpre 

registrar que a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, 

quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', conforme disposto 

em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 6. O Conselho Institucional do MPF também vem 

decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-

33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 

7. Na mesma linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do 

STJ: AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020; RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021. 8. Em decisão datada de 17/05/2022, 

o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem 

remetidos ao órgão ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia 

sido condenada como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, 

e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 9. Cumpre observar que a questão a (ir)retroatividade do 

ANPP está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se 

manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam 

em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 10. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo Lewandowski, em 

decisão monocrática, deferiu a liminar 'para suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, 

da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema 

Corte' (HC 211360 MC / SC ' DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 11. Em outra decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, 

julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), a Turma concedeu, por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em 

julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado 

pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo'. 12. Destaca-se, por fim, que, em decisão recente, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o entendimento de que o ANPP "é aplicável também aos 

processos iniciados em data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão do 

réu até o momento de sua proposição" (HC 206660 AGR / SC - DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022). 13. Logo, considerando que o tema ainda é 

controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do entendimento firmado pelo 

CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 14. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República para reanálise dos requisitos 

exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao 

oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

157.Expediente:JFRS/PEL-5005672-03.2016.4.04.7110-APN - EletrônicoVoto: 5655/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE PELOTAS 
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Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO 

DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de ação penal em que o réu foi condenado, no dia 23/04/2018, em primeira instância, pela pratica 

do crime previsto no art. 168-A, § 1º, inciso I, do CP, à pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, substituída por prestação de serviços à 

comunidade e prestação pecuniária, e ao pagamento de multa, no valor de 15 (quinze) dias-multa. 2. Consta dos autos que o réu deixou de repassar à 

Previdência Social, entre dezembro de 1995 a novembro de 1999, as contribuições sociais previdenciárias descontadas das remunerações de segurados 

empregados. Os débitos tributários foram enviados para inscrição em Dívida Ativa da União em 06/06/2016, tendo em vista a rescisão do parcelamento. 

3. Após interposição de apelação e remessa dos autos ao TRF da 4a Região, a 7a Turma manteve a condenação do réu, mas concomitantemente reconheceu 

a possibilidade de eventual acordo de não persecução penal. Em seguida, o Tribunal determinou a baixa dos autos ao Juízo de origem, para fins de 

apreciação pelo Ministério Público Federal sobre a oferta de proposta de ANPP, com a suspensão do prazo recursal. Na referida decisão, determinou-se 

'a suspensão dos prazos recursais, até a negativa de oferta de proposta de acordo pelo Ministério Público Federal ou, em sendo celebrado, até sua eventual 

rescisão por descumprimento das suas cláusulas. (...) Frustrado o acordo, por qualquer motivo, a defesa do réu, se assim entender, poderá então interpor 

os recursos cabíveis contra o acórdão. Tal procedimento compatibilizará a tramitação do acordo de não persecução penal, mas sem impedir a interposição 

de recursos por parte da defesa em caso de não realização, ou posterior rescisão, do referido acordo'. 4. A 2a CCR, ao analisar conflito negativo de 

atribuição entre membros do MPF, decidiu, na Sessão de Revisão 804, de 12/04/2021, pela 'atribuição da Procuradoria Regional da 4ª Região para oficiar 

nos acordos de não persecução penal em recursos pendentes de apreciação no Tribunal Regional Federal da 4ª Região'. Irresignado, o Procurador Regional 

da República interpôs recurso em face da decisão deste Colegiado. Em seguida, o PGR negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 2a Câmara 

(DECISÃO ASSEP-CRIM/PGR 36/2021). 5. O Procurador Regional da República oficiante deixou de propor o acordo, ao fundamento de que o réu 

'responde a outras ações penais por delitos similares, inclusive ostentando três condenações com trânsito em julgado, o que caracteriza conduta criminal 

habitual, óbice expresso àquele favor legal (art. 28-A, § 2º, II do CPP)'. 6. Recurso da defesa, sustentando, em suma, que, 'quanto à alegação de que o réu 

tem conduta criminal habitual, equivocado o seu entendimento, considerando que não são três, mas apenas duas as condenações anteriores do peticionário, 

distantes do tempo presente, com datas de trânsito em julgado, respectivamente, em 13/10/2000 e 24/02/2003 (...) Ademais, diferentemente do alegado 

pelo parquet, o réu não responde a `outras ações penais por delitos similares', salvo o caso da presente demanda'. 7. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, 

com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 8. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas. 9. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome 

do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de 

Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 10. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a 

existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-

28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 11. No caso concreto, constata-se que o réu, ora recorrente, já respondeu a outras ações 

penais por delitos similares, possuindo, inclusive, outras condenações criminais: (i) Processo nº 96.10.01595-6: data da condenação: 29/09/1998; incurso 

nos artigos: 95, "d", § 1º, Lei 8.212/91; trânsito em julgado defesa: 13/10/2000; Pena privativa de liberdade: 2 anos e 4 meses de reclusão, regime inicial 

aberto; e (ii) Processo nº 97.10.01448-0: data da condenação: 18/08/1999; incurso nos artigos: art. 168-A, c/c art. 71 do CP (nova capitulação legal: 

condenado originalmente - 1ª instância - pelo art. 95, alínea d, da lei nº 8.212/91, c/c art. 71 do cp); trânsito em julgado defesa: 24/02/2003; pena privativa 

de liberdade: 2 anos e 8 meses de reclusão, em regime inicial aberto. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade 

de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 12. Destaca-se, ainda, que, embora a condenação (1a instância) nos presentes autos tenha 

ocorrido apenas em 23/04/2018, os fatos objeto de apuração remontam aos anos de 1995 a 1999, razão pela qual não é cabível o argumento da defesa de 

que deve ser considerado, para efeitos de concessão do ANPP, "o extenso lapso temporal existente entre as duas condenações anteriores e a condenação 

dos presentes autos". 13. Ademais, conforme decisão do STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 

penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração 

do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 14. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

158.Expediente:JFRS/PFU-5001196-27.2022.4.04.7104-APN - EletrônicoVoto: 5559/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE PASSO FUNDO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO 

DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os acusados 

'Lucio F. W.' e 'Marilena de A.' foram denunciados pela prática do crime descrito no art. 334, caput e § 1º, incisos II e III, do Código Penal. Consta dos 

autos que, no dia 11/6/2020, durante fiscalização de rotina em frente à Delegacia da Polícia Rodoviária Federal, em Sarandi/RS, os denunciados foram 

flagrados na posse de uma carga de produtos eletrônicos provenientes do Paraguai, introduzida clandestinamente no território nacional e desacompanhada 

da documentação de sua internalização legal, além de uma alta soma de dinheiro em espécie, reais (R$ 159.307,00) e dólares ($ 46.340,00), tudo escondido 

em fundo falso no interior do veículo de propriedade de 'Lucio F. W.'. As mercadorias, que estavam desacompanhadas da documentação comprobatória 

de sua regular internalização, foram apreendidas e avaliadas em R$ 169.309,32. A Receita Federal do Brasil atestou a procedência estrangeira das 

mercadorias apreendidas e calculou o valor estimado dos impostos federais iludidos em R$ 84.654,66. 2. A Procuradora da República oficiante deixou 

de propor o acordo de não persecução penal, tendo em vista que os acusados apresentam indicativos de conduta habitual, reiterada ou profissional, 

devendo o presente feito prosseguir regularmente. 3. A pedido da defesa, o Juízo da 3ª Vara Federal de Passo Fundo/RS determinou a remessa dos autos 

a esta 2ª CCR, nos seguintes termos: 'Tendo em vista que o Parquet já fundamentou o não oferecimento de ANPP para ambos os réus (sendo tal decisão 

confirmada pela 2ª CCR do MPF quanto à denunciada ' E44), e levando em conta que não cabe deliberação deste Juízo acerca dessa questão, remetam-

se os autos à 2ª CCR do MPF, agora com relação a LUCIO, nos moldes do art. 28-A, §14, do CPP, sem prejuízo do prosseguimento do feito.' 4. O art. 

28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 
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criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR 

firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não 

persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/6/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, 

de 25/5/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos 

administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 

do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, com ressaltado 

pela Procuradora oficiante, 'além do valor dos tributos iludidos superar em muito o patamar mínimo usualmente exigido para caracterização da relevância 

penal de condutas lesivas ao Erário, de acordo com o artigo 65 da Lei nº 10.833/2003, verifica-se que os ora denunciados já são réus na ação penal nº 

5002149-25.2021.4.04.7201 por descaminho (fato ocorrido em 19/02/2020, tributos iludidos no valor de R$ 55.051,41, e audiência de instrução já 

designada), bem como já houve investigação no âmbito do MPF nas Notícia de Fato nº 1.33.000.000887/2020-91 (fato em 06/12/2019) e 

nº1.25.003.006373/2019-58 (fato em 31/10/2018), pelo mesmo delito, o que caracteriza a renitência delitiva, em razão da habitualidade na prática do 

descaminho, indicando que fazem do crime seu meio de vida, perfazendo alta lucratividade em detrimento do erário e dos concorrentes que recolhem 

regularmente seus tributos". Tais circunstâncias, referida na peça acusatória, demonstram a habitualidade dos réus "Lucio F. W." e "Marilena de A." na 

prática de crimes de fronteira. 8. Prosseguimento regular da ação penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

159.Expediente:JF/SC-APE-5027810-72.2022.4.04.7200 - EletrônicoVoto: 5660/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FLORIANÓPOLIS 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO 

DO ACORDO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os 

acusados foram denunciados pelo crime de lavagem de dinheiro proveniente do tráfico de drogas, praticado, em tese, por meio de uma organização 

criminosa. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo em relação às rés Neusa da Silva Melo Piccoli e Terezinha Zunino Jasper, por entender que 

a medida não é necessária e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime, visto que ambas tiveram um papel preponderante na atividade ilícita 

praticada pela organização criminosa. 3. Recurso da defesa das rés e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 

4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Constam dos autos as seguintes 

informações acerca do envolvimento das rés, ora recorrentes, na prática do crime de lavagem do dinheiro: 'Conforme descrito na denúncia, TEREZINHA 

NESTOR JASPER aparece como sócia da Wake Sport Floripa Ltda., sendo detentora de 80% (oitenta por cento) do capital societário, enquanto 

FABRIZZIO e MICHAEL aparecem com 10% (dez por cento) cada um. TEREZINHA consta, ainda, como fiadora contrato de locação da sede da 

empresa, local onde funcionava o `laboratório de droga sintética' da organização criminosa. TEREZINHA ZUNINO JASPER, mãe do também 

denunciado MICHAEL NESTOR JASPER, um dos chefes da organização criminosa, apresentou movimentação financeira em conta-corrente, entre os 

anos de 2015 e 2019, incompatível com os recursos declarados à Receita Federal no mesmo período. Identificaram-se, inclusive, diversas transferências 

bancárias com valores abaixo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) recebidas de seu filho MICHAEL NESTOR JASPER entre os anos de 2016 e 

2019 (item 2.6, da denúncia). Vale lembrar que TEREZINHA NESTOR JASPER foi presa em flagrante delito no dia 11/12/2019, na cidade de Balneário 

Camboriu/SC, após a apreensão de 04 (quatro) tabletes com cocaína encontrados sob o forro de um sofá, durante buscas realizadas no apartamento onde 

residia, na cidade de Balneário Camboriu/SC. Apesar de ter declaro ser proprietária do referido apartamento, esse não constou de sua declaração de bens 

e direitos no ano-calendário 2015. Também foi identificada uma lancha utilizada atividade desenvolvida pela empresa Wake Sport Floripa Ltda., 

denominada WAKESURF, a qual foi registrada em nome de TEREZINHA ZUNINO JASPER e que não consta em sua declaração de bens e direitos. 

Em relação à NEUSA DA SILVA MELO PICCOLI, mãe do também denunciado FABRIZZIO PICCOLI, um dos chefes da organização criminosa, pesa 

o fato dessa possuir movimentação bancária incompatível com os rendimentos declarados à Receita Federal nos anos de 2016, 2017 e 2018. Há ainda o 

apartamento localizado em Balneário Camboriu/SC, do qual NEUSA alega ser co-proprietária (com seu filho FABRIZZIO PICCOLI), apesar desse não 

constar em suas declarações de bens e direitos nos anos-calendários 2015 a 2018, bem ainda o veículo Ford Fusion AWD GTDI, placas MLX5503, 

utilizado por FABRIZZIO PICCOLI, mas registrado em nome de NEUSA, declarada legítima proprietária do automóvel adquirido com valores 

provenientes do tráfico transnacional de drogas e comprovadamente utilizado para a prática criminosa'. 6. As circunstâncias expostas na denúncia indicam 

que as rés participaram de uma organização criminosa, de modo profissional, para fins de lavagem de dinheiro proveniente de traficância internacional, 

o que impede o oferecimento do acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 7. Ademais, conforme recente decisão do 

STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de 

forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios 

de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. No mesmo sentido, precedentes 

congêneres da 2a CCR: JFRS/CAX-5010651-07.2022.4.04.7107-ANPP, Sessão de Revisão 855, de 08/08/2022; JF/PR/CUR-PET-5023531-

61.2022.4.04.7000, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022; 1.33.008.000132/2022-89, Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022. 9. Prosseguimento da ação 

penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

160.Expediente:JF/SP-0003454-83.2019.4.03.6181-APORD - EletrônicoVoto: 5602/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. DELIBERAÇÃO DA 2ª CCR, POR OCASIÃO DA 840ª 

SESSÃO DE REVISÃO, PELA POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. OFERTA DE UMA NOVA 

PROPOSTA DE ACORDO EM ATENÇÃO AOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO DA DEFESA. EXCLUSÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

E POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO EM ATÉ VINTE VEZES. HIPÓTESE, TODAVIA, EM QUE NÃO SE VISLUMBRA MANIFESTA 

IMPOSSIBILIDADE DE REPARAÇÃO DO DANO. OFERTA DE PROPOSTA CONFORME AS IMPOSIÇÕES LEGAIS QUE REGULAM A 

MATÉRIA. RECUSA DA DEFESA. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de um novo incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela suposta prática do crime previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal. 2. Este 
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Colegiado, por ocasião da 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022, deliberou pela devolução dos autos para reexame da viabilidade de oferecimento do 

ANPP, ressaltando entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar 

de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei nº 13.964/2019, como no caso concreto, a teor do disposto em seu Enunciado nº 

98 e na Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª. 4ª e 5ª CCR. 3. Ao reapreciar a matéria, em atenção aos termos da manifestação da Defensoria Pública 

da União (ID 252953792), o Procurador da República designado ofertou nova proposta de acordo de não persecução penal (exclusão da prestação de 

serviços e possibilidade de parcelamento em até vinte vezes), nos seguintes termos: '(...) (iii) pagamento do valor de R$ 5.477,44 (cinco mil, quatrocentos 

e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) a título de reparação do dano (art. 28-A, I, do CPP) - cf. fl. 52 do IPL, que poderão ser divididas em 

até 20 (vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas com a primeira vencendo em até 30 (trinta) dias à data da celebração do acordo; (iv) pagamento de 

prestação pecuniária no valor de um salário mínimo vigente ao tempo do pagamento a entidade pública ou de interesse social a ser indicada pelo juízo 

da execução e que tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos lesados pelo delito (art. 28-A, IV, do CPP), 

que poderão ser divididas em até 20 (vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas com a primeira vencendo em até 30 (trinta) dias à data da celebração 

do acordo'. 4. Ante o interesse em celebrar o ANPP, a defesa requereu a remessa dos autos a esta 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP, aduzindo, 

entretanto, que o inciso I da citada norma legal 'excepcionaliza a condição de reparação do dano, quando a pessoa está impossibilitada de fazê-lo. E, 

nessa linha, vem sendo firmados diversos acordos de não persecução penal em relação a acusados pobres, assistidos pela Defensoria Pública da União. 

Infelizmente, no caso concreto, o acusado teve o infortúnio de que sua proposta de acordo tenha sido apresentada por membro que discorda dessa 

possibilidade, sendo certo que, no caso concreto, já se discordava inclusive do próprio direito de firmar ANPP (o que foi objeto de reforma pela CCR do 

MPF)'. 5. O art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à 

vítima, mas, ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (em sua redação 

original), o CPP não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo. 6. Como exigido pelo art. 28-A, inciso 

I, do CPP, o Parquet ofereceu acordo de não persecução penal contemplando a reparação do dano causado pelo acusado. No caso concreto, o Procurador 

designado, com acerto, asseverou apenas não ser possível o acolhimento do pleito da defesa de isenção da reparação de danos, sendo certo que, por 

imposição legal, somente é admissível sua exclusão nas hipóteses previstas de "impossibilidade" (CPP, art. 28-A, inciso I). A seu ver, na espécie, "não 

se vislumbra a manifesta impossibilidade de reparação do dano, tanto que a própria defesa apresentou contraproposta disponibilizando-se ao pagamento 

de duas prestações pecuniárias, o que parece incompatível com o requerimento de isenção do ressarcimento. Ademais, como medida apta a minorar os 

impactos do pagamento tem-se como possível o parcelamento dos valores, mas a pretendida isenção não é possível a anuência ministerial". Assim, em 

atenção aos termos da manifestação defensiva do ID 252953792, o MPF apresentou nova proposta de acordo de não persecução penal, com a exclusão 

da prestação de serviços e a possibilidade de parcelamento em até vinte vezes, nos termos acima aduzidos. 7. Tal o contexto, reputa-se oferecida a 

proposta de acordo de não persecução penal cabível no caso em apreço, conforme as imposições legais que regulam a matéria. Ao pleito de adequação 

da condição de reparação do dano, aliás, o Ministério Público Federal ofereceu nova proposta de acordo (ID 255288677), no sentido de que a reparação 

do dano fosse paga em 20 (vinte) parcelas iguais, mensais e sucessivas, não havendo que se falar em negativa de vigência ao disposto no art. 28-A do 

CPP. 8. Assim, preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, como verificado na hipótese dos autos, o membro do MPF estipulou o 

pagamento do débito da forma que entendeu pertinente, cumulado a outras condições que também julgou compatíveis e proporcionais com a infração 

imputada ao réu e, uma vez recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução 

dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

161.Expediente:TRF5-0800901-90.2020.4.05.8201-ACR - EletrônicoVoto: 5488/2022Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 5ª REGIÃO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 

OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. 

Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal no âmbito de ação penal em que a ré foi condenada, em primeira instância, pela prática do crime 

previsto no art. 289, § 1º, do CP. 2. Após interposição de apelação e remessa dos autos ao TRF da 5a Região, o Desembargador Relator concedeu vista 

ao MPF para manifestação sobre a possibilidade de propor ANPP. 3. A Procuradora Regional da República oficiante deixou de propor o acordo, alegando 

que, no caso, 'o feito se encontra em fase recursal avançada, porquanto já houve oferecimento de contrarrazões de apelação perante essa Corte, estando 

prestes a ser julgado o recurso de apelação interposto, cenário que torna inviável a aplicação do instituto em questão'. 4. Recurso da ré e pedido de remessa 

dos autos ao órgão superior da instituição ministerial, para análise do cabimento do ANPP, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Encaminhamento 

dos autos à 2ª CCR. 6. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no 

curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' 

como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 7. 

O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a 

Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 

1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 8. Na mesma linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de 

oferecimento após o recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020; RHC 

150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021. 9. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do 

Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao órgão ministerial para que este analisasse a possibilidade 

de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos 

da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack 

e 15,5 g de maconha. 10. Cumpre observar que a questão da (ir)retroatividade do ANPP está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo 

Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem 

aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019'. 11. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu a liminar 'para suspender a execução da pena 

imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo 

prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte' (HC 211360 MC / SC ' DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 12. 

Em outra decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), a Turma 

concedeu, por unanimidade, "a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno 
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dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do 

acordo". 13. Destaca-se, por fim, que, em decisão recente, o Ministro Ricardo Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente 

proferida e firmou o entendimento de que o ANPP "é aplicável também aos processos iniciados em data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde 

que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão do réu até o momento de sua proposição" (HC 206660 AGR / SC - DJE nº 199, 

divulgado em 04/10/2022). 14. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, 

não há que se falar, por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 15. Ademais, no que se 

refere ao órgão ministerial com atribuição para analisar o ANPP em ações penais em fase recursal, este Colegiado, no julgamento do procedimento 

JFRS/PFU-5005350-35.2015.4.04.7104-APN, realizado na Sessão de Revisão 803, em 22/03/2021, reformou seu entendimento anterior a respeito do 

tema e decidiu, à unanimidade, pela atribuição da Procuradoria Regional da República. As decisões seguintes também foram nesse sentido (e.g., 

JFRS/RGR-5001344-81.2021.4.04.7101-EXMEDALT, JFRS/NHM-5001884-70.2019.4.04.7111-APN e JF/PCS-0002000-43.2018.4.01.3826-APN). 

Por ser um tema atualmente pacificado na 2a CCR, foi editado o Enunciado 101 dispondo que "É atribuição do procurador regional da República celebrar 

Acordo de Não Persecução Penal quando cabível em grau recursal, por retroação do art. 28-A do CPP" (aprovado na 198ª Sessão de Coordenação, de 

30/08/2021). 16. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora Regional da República para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, 

podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se à oficiante que requeira, com fundamento 

em sua independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

162.Expediente:TRF5-0801170-48.2019.4.05.8401-ACR - EletrônicoVoto: 5487/2022Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 5ª REGIÃO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 

OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL E DE REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO EM MOMENTO ESPECÍFICO PARA O ACORDO. 

NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução 

penal no âmbito de ação penal em que o réu foi condenado, em primeira instância, pela prática do crime previsto no art. 304 do CP. 2. Após interposição 

de apelação e remessa dos autos ao TRF da 5a Região, o Desembargador Relator concedeu vista ao MPF para manifestação sobre a possibilidade de 

propor ANPP. 3. O Procurador Regional da República oficiante interpôs agravo interno, com pedido de reconsideração, alegando que, no caso, não é 

cabível ANPP, por dois motivos: (a) inviável a aplicação do instituto em questão no atual momento processual, posto que houve o recebimento da 

denúncia antes da vigência da Lei 13.964/2019; e (b) não consta dos autos a confissão da prática do crime. 4. A 2a Turma do Tribunal Regional Federal 

da 5a Região, por maioria, negou provimento ao agravo interno e determinou a intimidação da parte agravada para que, querendo, faça uso do direito 

previsto no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Recurso da defesa e pedido de remessa dos autos ao órgão superior da instituição ministerial, para análise do 

cabimento do ANPP, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 6. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR. 7. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF 

possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos 

que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na 

Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 8. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido 

(destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-

APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 9. Na mesma linha, 

de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no HC 

575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020; RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021. 10. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião 

Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao órgão 

ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como 

incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em 

face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 11. Cumpre observar que a questão da (ir)retroatividade do ANPP está em 

debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido 

de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, 

inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 12. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão 

monocrática, deferiu a liminar 'para suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª 

Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte' 

(HC 211360 MC / SC ' DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 13. Em outra decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado 

em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), a Turma concedeu, por unanimidade, "a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, 

suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela 

Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo". 14. Destaca-se, por fim, que, em decisão recente, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o entendimento de que o ANPP "é aplicável também aos 

processos iniciados em data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão do 

réu até o momento de sua proposição" (HC 206660 AGR / SC - DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022). 15. Logo, considerando que o tema ainda é 

controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do entendimento firmado pelo 

CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 16. Com relação à confissão formal e circunstancial da infração penal, observa-se que não há óbice 

a sua realização durante a negociação do acordo de não persecução penal (desde que preenchidos os demais requisitos), uma vez que somente nesse 

momento o acusado será informado sobre todas as consequências de seu ato. A confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser 

avaliada quando este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª 

CCR: "Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando 

claro que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração". No mesmo sentido, o Enunciado 98/2ª CCR. 17. Ademais, no que se 

refere ao órgão ministerial com atribuição para analisar o ANPP em ações penais em fase recursal, este Colegiado, no julgamento do procedimento 

JFRS/PFU-5005350-35.2015.4.04.7104-APN, realizado na Sessão de Revisão 803, em 22/03/2021, reformou seu entendimento anterior a respeito do 

tema e decidiu, à unanimidade, pela atribuição da Procuradoria Regional da República. As decisões seguintes também foram nesse sentido (e.g., 

JFRS/RGR-5001344-81.2021.4.04.7101-EXMEDALT, JFRS/NHM-5001884-70.2019.4.04.7111-APN e JF/PCS-0002000-43.2018.4.01.3826-APN). 

Por ser um tema atualmente pacificado na 2a CCR, foi editado o Enunciado 101 dispondo que "É atribuição do procurador regional da República celebrar 
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Acordo de Não Persecução Penal quando cabível em grau recursal, por retroação do art. 28-A do CPP" (aprovado na 198ª Sessão de Coordenação, de 

30/08/2021). 18. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador Regional da República para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, 

podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se à oficiante que requeira, com fundamento 

em sua independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

163.Expediente:1.17.000.002061/2022-72 - EletrônicoVoto: 5498/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ESPÍRITO 

SANTO/SERRA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DE HOMOFOBIA E INJÚRIAS CONTRA SENADOR DA REPÚBLICA. 

MANIFESTAÇÕES QUE ULTRAPASSARAM O LIMITE DA CRÍTICA. INFRAÇÕES PENAIS SOFRIDAS EM DECORRÊNCIA DO EXERCÍCIO 

DO MANDATO PARLAMENTAR. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 

POSSIBILIDADE DE ACORDO CRIMINAL VIA JUSTIÇA RESTAURATIVA. 1. Trata-se de notícia de fato autuada para apurar supostas condutas 

criminosas em detrimento da honra do Senador da República Fabiano Contarato, em razão dos seguintes comentários publicados na internet por perfis 

da rede social Instagram: (i) '`O RATO' `quando um rato escapa da ratoeira por causa da mola frouxa, ele não deixa de ser sujo, muito menos de ser um 

rato, é a ratoeira que está corrompida''; (ii) 'Você é uma piada, seu estelionatário. Vou fazer tanta campanha pra vc não voltar a ocupar NENHUM cargo 

eletivo. Enganador. Fraude. Estelionatário. Antidemocratico'; (iii) Um dos perfis mencionados fez montagem com a foto do Senador Fabiano Contarato 

com uma foice e martelo cruzados (símbolo do comunismo) desenhados em sua testa, ao fundo a imagem do Che Guevara e em destaque os seguintes 

dizeres: 'Matava Gays Matava Cães Baniu Músicas Odiava Negros Queimou Livros Meu ídolo Hoje é lembrado como símbolo de luta, esperança e 

liberdade'; (iv) 'O próprio nome diz RATO'; (v) '`Nunca vai representar família nada pura abominação diante de Deus' `Misericórdia que família 

tradicional um homem que e contra os princípios bíblicos' `Que Deus tenha misericórdia dessas almas e se arrependam desse pecado''; (vi) 'Esse elemento 

traiu o voto do povo. Mas, sabemos que nenhum pederasta assumido tem palavra. Não são honesto''. 2. A Polícia Federal informou que, após pesquisa 

em fontes abertas, não foi possível obter a qualificação dos usuários dos seguintes perfis: @xvxrxc; @wilson1234407; @elissandra123eliss e 

@junior.pelegini. No entanto, com relação aos perfis @brasileiro_support81 e @marcelo_brasileiro_17181, apurou-se que estes pertencem a Marcelo 

Alves. Apontou-se, ainda, que a referida pessoa é adversário político da vítima e já respondeu ao Termo Circunstanciado 08/2020. 3. O Procurador da 

República oficiante promoveu a declinação de atribuições ao Ministério Público Estadual, pelos seguintes fundamentos: 'nota-se que os fatos relatados, 

em princípio, não implicaram em prejuízo à União, visto não preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 109 da Constituição Federal. Da mesma 

forma, os ataques em questão, dirigidos ao Senador da República pelo Espírito Santo, FABIANO CONTARATO, apesar de buscarem ofender-lhe a 

dignidade, com ofensas de cunho pessoal e discriminatório, não se caracterizaram como ataques em razão de suas funções parlamentares. (...) conclui-se 

que o caso em concreto refere-se a condutas que incidem, em tese, nos delitos contra a honra descritos pelo Código Penal. Não há, por exemplo, a prática 

de ideias etnocêntricas, com aversão e menosprezo a determinado grupo social, bem como um discurso de ódio por um grupo, mas sim comentários 

relacionados à pessoa de FABIANO CONTARATO, situação que pode configurar a prática do delito do art. 140, §3o, do CP (ofensa a sua honra 

subjetiva). Superada a capitulação da conduta representada, cumpre destacar que, embora os crimes praticados via internet possuam alcance imensurável, 

podendo, inclusive, ultrapassar as fronteiras nacionais, a competência pra seu processamento e julgamento permanecem na Justiça Estadual, salvo se 

conexos a crimes federais, o que não parece ocorrer no presente caso'. 4. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (Enunciado 32). 5. 

Inicialmente, destaca-se que, em casos análogos, envolvendo o mesmo Senador ' e.g., 1.16.000.003753/2022-75, 1.16.000.003758/2022-06 e 

1.16.000.003769/2022-88 ', os membros do MPF entenderam pela atribuição federal, tanto que, nos procedimentos citados, promoveram o arquivamento, 

e não a declinação de atribuições. 6. No caso concreto, verifica-se que as manifestações estão intrinsecamente interligadas com a função exercida pelo 

ofendido (Senador da República) e em razão de suas alianças políticas. Pelas circunstâncias expostas, não haveria razão a utilização de algumas expressões 

- por exemplo, "Vou fazer tanta campanha pra vc não voltar a ocupar NENHUM cargo eletivo" e "traiu o voto do povo" - não fosse pelo cargo que ocupa. 

Tais as circunstâncias, nota-se que as supostas ofensas foram praticadas em decorrência do exercício do mandato parlamentar, o que evidencia a atribuição 

do MPF. 7. Cumpre ressaltar que, embora a Constituição Federal assegure a liberdade de expressão como direito fundamental (art. 5º, inciso IV) - razão 

pela qual as manifestações de pensamento são resguardadas e protegidas de limitações arbitrárias ", tal direito não é absoluto, podendo sofrer restrições 

nos casos de ameaça, racismo, ofensa à honra (por calúnia, injúria ou difamação) etc. 8. É verdade também que os agentes políticos e públicos estão mais 

expostos a sofrer críticas, em razão dos serviços que prestam à comunidade. Entretanto, havendo excessos nos comentários, ultrapassando a barreira da 

crítica, a autoridade pública poderá buscar a condenação dos manifestantes pela prática de eventuais crimes - o que ocorreu no caso concreto, em que 

houve representação do citado Senador da República (art. 145, parágrafo único, do CP). 9. Na hipótese, constata-se que as palavras usadas - mormente 

as expressões "sujo", "estelionatário", "enganador", "pura abominação diante de Deus" e "pederasta" - ultrapassaram o limite da crítica, sendo inequívoca 

a intenção de ofender, inclusive, com o uso de palavras com tons de ameça e com preconceito em razão da orientação sexual do Senador (homofobia). 

10. Ademais, observa-se, ainda, a possibilidade da ocorrência do crime descrito no art. 147-A do CP (perseguição). Após o aprofundamento das 

investigações, pode-se descortinar que houve publicação de comentários ofensivos por parte de uma mesma pessoa, talvez mediante o uso de perfis 

falsos. Sabe-se, no caso, que, ao menos, dois perfis pertence à mesma pessoa. 11. Desse modo, cabe prosseguir na persecução penal para apuração dos 

fatos (autoria e materialidade) e suas circunstâncias. 12. Por fim, faculta-se ao membro do MPF, se for o caso, a propositura de acordo de não persecução 

penal, nos termos do art. 28-A do CPP (vide, como exemplo, o acordo celebrado entre o referido Senador e o empresário e presidente do diretório do 

PTB em São Paulo, Otávio Oscar Fakhoury, em outro procedimento criminal1, que apurou fatos análogos aos investigados na presente NF). 13. Não 

homologação do declínio de atribuições e prosseguimento da persecução penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

164.Expediente:1.30.001.004716/2022-03 - EletrônicoVoto: 5688/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. Relato de que determina 

empresa enviava proposta para a concessão de diplomas de curso superior mediante inclusão do nome do interessado em alguma turma do curso escolhido 

em universidades particulares, 'o nome do interessado é incluído em uma turma universitária já em andamento e a produção de um trabalho monográfico 

será realizado pela própria [empresa noticiada], ficando este arquivado na universidade. Afirmam ainda que isso só funciona em Universidades 
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particulares. Há ainda uma lista de documentos que serão gerados e entregues ao interessado, mediante pagamento'. A propaganda afirma se tratar de 

'Diploma Original! Nós conseguimos o diploma 100% original, com registro MEC e Diário Oficial' o qual, supostamente, poderia ser registrado em 

qualquer conselho como 'CREA, Coren, CRF, CRA'. Promoção de declínio de atribuições, ao argumento de que: 'nos termos da Súmula nº 104 do STJ, 

`compete à Justiça Estadual o processo e julgamento dos crimes de falsificação e uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de ensino.'' 

Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Consoante precedente desta 2ª CCR: 'em relação aos crimes de estelionato e emissão irregular de diplomas, em 

que pese se tratar de instituição particular de ensino superior, verifica-se' ofensa direta a serviços ou interesse da União. Isso porque, a teor do art. 16, 

inciso II, da Lei nº 9.394/96 (Diretrizes e Bases da Educação), as instituições de ensino superior criadas e mantidas pela iniciativa privada integram o 

sistema federal de ensino' (SR/DPF/PA-00504/2014-INQ, 766ª Sessão de Revisão, de 06/04/2020). Tal posicionamento se encontra expresso no 

Enunciado 97/2ªCCR, que assim dispõe: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de crimes praticados contra o funcionamento 

de instituição privada de ensino superior ou na emissão de certificado de conclusão de curso de graduação/pós-graduação'. Desse modo, diante do relato 

de uso fraudulento de universidades credenciadas junto ao MEC, para emissão de diplomas falsos, há elementos de informação capazes de justificar a 

atribuição do MPF para a persecução penal. Não homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

165.Expediente:JF/PR/CAS-5008854-11.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5433/2022Origem: GABPRM2-HHMM - 

HENRIQUE HAHN MARTINS DE MENEZES 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com a investigada diversas mercadorias de 

origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 2.943,80. De acordo com o extrato 

do sistema COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, pelo menos outras 5 vezes pela posse de mercadorias estrangeiras 

irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da 

insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação 

do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos 

de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando 

verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., 

JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração 

todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, 

a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para 

fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio 

para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a 

existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo 

conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, 

porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

166.Expediente:1.00.000.021010/2022-47 – Eletrônico 

(1000378-19.2020.4.01.3606)Voto: 5670/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO CRIME DE INVASÃO DE TERRAS DA UNIÃO (ART. 20 DA LEI 4.947/66). 

APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). CRIME DE NATUREZA PERMANENTE. AUSÊNCIA DE 

INFORMAÇÃO QUANTO À DESOCUPAÇÃO DA TERRA. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

DILIGÊNCIAS PARA ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado 

para apurar o crime de invasão de terras da União (art. 20 da Lei 4.947/66), referente a um projeto de assentamento. 2. A Procuradora da República 

oficiante promoveu o arquivamento com base na prescrição da pretensão punitiva estatal (art. 109, IV, do CP), posto que (i) a suposta invasão teria 

ocorrido antes do ano de 2009 e (ii) o crime do art. 20 da Lei 4.947/66 tem pena máxima em abstrato de três anos. 3. Discordância do Juiz Federal, ao 

fundamento de que, de acordo com o entendimento majoritário do STJ, o crime de invasão de terras públicas, tipificado no art. 20 da Lei 4.947/66, tem 

natureza permanente, sendo que o prazo prescricional somente começa a fluir a partir da saída dos invasores, informação que não foi obtida na 

investigação. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. Assiste razão ao Juiz Federal ao alegar que, 

'Em que pese as reiteradas solicitações de informações, verifica-se que, até o presente momento, o INCRA não esclareceu se persiste a situação da 

ocupação dos lotes 1030, 1031, 1032, 1033, 1034, 1035 e 1036 do Projeto de Assentamento Tibagi, ou até quando a investigada continuou ocupando de 

forma irregular as terras da União, momento em que o lapso prescricional começaria a correr. Eventualmente, em caso de não haver cessação da 

permanência, começa-se a contar a prescrição a partir da instauração da ação penal, com o recebimento da denúncia (STJ. EDcl no REsp 1459944)'. 6. 

No atual estágio da persecução criminal, apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos mínimos de materialidade ou autoria delitiva, após 

esgotadas as diligências investigatórias, ou se existente demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva da 

punibilidade. 7. Considerando a necessidade da obtenção de informação capaz de elucidar o fato ' se persiste ou não a situação da ocupação irregular dos 

lotes ' e, com isso, calcular adequadamente o cômputo do prazo prescricional, impõe-se o prosseguimento do feito para a realização/reforço das diligências 

pendentes. 8. No mesmo sentido, precedente congênere da 2a CCR: 1.00.000.021007/2022-23, julgado na Sessão de Revisão 866, de 28/11/2022, à 

unanimidade. 9. Não homologação do arquivamento. 
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Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

167.Expediente:1.02.003.000103/2022-33 - EletrônicoVoto: 5492/2022Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 2ª REGIÃO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Procedimento Investigatório Criminal. Possível prática do crime de violência política de gênero. Arquivamento prematuro. 

Necessidade de aprofundamento das investigações. Não homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

168.Expediente:1.25.002.002527/2022-48 - EletrônicoVoto: 5510/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do crime de descaminho. Foram apreendidas 

com a ora investigada mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em 

R$ 10.790,40. De acordo com o extrato do sistema COMPROT, a noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras sete vezes pela posse de 

mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito 

com base no princípio da insignificância. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste 

Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda 

Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 5. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da 

insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 

20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 6. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de 

que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução 

do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram 

irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é 

a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 7. Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, 

(iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui 

intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 9. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor da ora noticiada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

169.Expediente:1.25.003.006517/2022-71 - EletrônicoVoto: 5236/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO E DE CONTRABANDO DE CIGARROS ELETRÔNICOS PARA 

FINS COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC 75/1993). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

QUANTO AO DESCAMINHO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL COM RELAÇÃO AO CONTRABANDO. ENUNCIADO 106/2ª 

CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência dos crimes de contrabando e 

descaminho, tipificados nos arts. 334-A e 334 do Código Penal. A Relação de Mercadorias, Veículos e Objetos indica que foram apreendidos 209 

unidades de cigarro eletrônico/essência e 69 itens diversos, avaliados em R$ 18.563,26. Os créditos evadidos (II + IPI) foram estimados pela Receita 

Federal do Brasil em R$ 4.665,28. A Certidão de Pesquisa de Correlatos não localizou registros em nome da noticiada. 2. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento com base no Enunciado 90 da 2º CCR, quanto ao contrabando, posto que foram apreendidos menos de 1.000 unidades 

de cigarro eletrônico/essência, e com fundamento do Enunciado 49 da 2º CCR, com relação ao descaminho, uma vez que o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não é superior a R$ 20.000,00 e não notícia de reiteração criminosa pela ora noticiada. 3. 

Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 4. Homologação do arquivamento quanto ao suposto descaminho, porquanto dispõe o Enunciado 49 

da 2ª CCR: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda 

Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos.' 5. Em relação ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos (mercadorias de importação proibida pelo art. 1º da 

Resolução da Diretoria Colegiada ' RDC nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ' ANVISA), com evidente destinação 

comercial, este Colegiado possui atualmente entendimento no sentido de que não é cabível a aplicação do princípio da insignificância. Nesse sentido, 

destacam-se os seguintes precedentes: JF/PR/CAS-5006952-23.2022.4.04.7005-RPCR, Sessão de Revisão 860, de 10/10/2022, JFCE-0800187-

47.2022.4.05.8109-PETCRIM, Sessão de Revisão 845, de 02/05/2022; 1.25.000.003709/2021-75, Sessão de Revisão 830, de 22/11/2021; e JF/PR/CAS-

5003113-92.2019.4.04.7005, Sessão de Revisão 750, de 23/09/2019; todos por unanimidade. 6. No caso, vale destacar o seguinte trecho de 

despacho/decisão do Juízo da 4ª Vara Federal de Cascavel (extraído do procedimento JF/PR/CAS-RPCR-5007187-87.2022.4.04.7005) acerca do 

princípio da insignificância no contrabando de cigarros eletrônicos: 'Em casos específicos envolvendo importação de cigarros eletrônicos, não se verifica 

jurisprudência precisa e consolidada, no âmbito do TRF-4, quanto ao número de unidades ou valor de mercadorias consideradas insignificantes. 

Igualmente, o enunciado n. 90, editado pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal diz respeito a maços de cigarros comuns, 

e não cigarros eletrônicos, razão pela qual é inaplicável ao caso. Ainda, devem ser consideradas as particularidades e o incremento tecnológico de tais 

produtos em face dos cigarros comuns. Veja-se, por exemplo, que em comparativo com cigarros normais, o cigarro eletrônico possui equivalência de um 

para várias unidades de cigarros (entre 6 a 18 cigarros comuns ' conforme matéria publicada pelo UOL em 25/02/2021): `Os chamados vapers podem 

parecer inofensivos, mas especialistas alertam que um cartucho de cigarro eletrônico pode ter o equivalente a seis ou até 18 cigarros comuns em termos 
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de nicotina.' Em outros sites, é possível apurar que a medida de puffs é o número de baforadas ou fumadas que um dispositivo permite. Enquanto um 

cigarro normal permite em média 15 baforadas, cada marca e modelo de cigarro eletrônico permite um número de baforadas específico, no geral, bem 

maior que o cigarro comum. Há ainda, certa variação entre a quantidade de nicotina assimilada por baforada, tanto entre as várias marcas e modelos de 

cigarros eletrônicos, quanto entre estes e os cigarros comuns. À vista desse cenário, é perceptível que a situação é diversa, e não deve ser resolvida com 

solução genérica dada a cigarros comuns, merecendo reflexão e solução próprias, para se chegar a uma conclusão mais segura a respeito do que deve ou 

não deve ser considerado efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. No caso, reputo relevante o valor de mercado das mercadorias e as características citadas 

acima, que permitem concluir que o número de unidades de cigarros eletrônicos apreendidos é mais significativo do que o equivalente em cigarros 

comuns. Assim, à vista do exposto, é inaplicável o princípio da insignificância". 7. Ademais, dispõe o Enunciado nº 106/2ª CCR: "É cabível o 

arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida 

não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso." 8. Não homologação do arquivamento em relação ao crime de 

contrabando de cigarros eletrônicos e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas pertinentes. Faculta-se ao 

Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

170.Expediente:1.25.006.001049/2022-19 - EletrônicoVoto: 5408/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO-PR 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a 

apreensão de mercadoria importada irregularmente por 'V.V.', consistente em 720 armações de óculos, ocorrida em 14/06/2022. As mercadorias foram 

avaliadas em R$ 5.508,00. O valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em R$ R$ 1.316,41. Consta nos autos que, na data supracitada, e, 

por volta das 17h40, no Terminal Rodoviário de Maringá-PR, equipe de servidores da Receita Federal, durante abordagem ao ônibus de linha, encontrou 

mercadorias de procedência estrangeira sem a documentação comprobatória de sua regular importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu 

o arquivamento do feito com base no princípio da insignificância. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Conforme se verifica do 

documento constante do Evento 1, fls. 15/25, bem como em consultas ao COMPROT, o requerido possui outras apreensões em seu nome, nos 05 (cinco) 

anos anteriores à data do fato ' 2017, 2018, 2019 e 2020 (12457.730052/2017-81, 11965.735086/2017-60, 12457.720657/2018-45, 10935.727223/2019-

49, 17833.733376/2019-12, 10935.721296/2020-61) 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância 

penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não 

seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual 

composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em 

períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, 

Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de 

reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior 

a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 

130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por 

falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. 

Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de anterior autuação fiscal, nos 

últimos cinco anos (Evento 1, fls. 15/25) e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, 

propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a 

possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em 

desfavor da ora noticiada pela prática do crime de descaminho. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

171.Expediente:1.28.100.000150/2022-72 - EletrônicoVoto: 5499/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE MOSSORO-RN 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO ART. 286, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP. 

MANIFESTAÇÃO POPULAR QUE PLEITEOU GOLPE MILITAR. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

DILIGÊNCIAS MÍNIMAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato autuada a partir de representação do 

Procurador da República Emanuel de Melo Ferreira, titular do 1o Ofício da PRM de Mossoró/RN, na qual solicita a apuração de eventual prática do 

crime descrito no art. 286, parágrafo único, do CP, tendo em vista notícias veiculadas na imprensa apontando que, em 02/11/2022, manifestações 

pleiteando golpe militar foram realizadas em Mossoró, em frente ao Tiro de Guerra. 2. O Procurador da República Aécio Mares Tarouco, titular do 2o 

Ofício da PRM de Mossoró/RN, ao receber os autos, promoveu o arquivamento da presente NF, pelas seguintes razões: 'No caso específico da 

concentração de eleitores em Mossoró/RN, notadamente em frente ao Tiro de Guerra, não se verificou o bloqueio de vias, tampouco episódios de violência 

ou perturbação da paz pública, de modo que os protestos ocorreram de forma pacífica e ordeira, sem olvidar que se tratou de pequena aglomeração. Tal 

manifestação mais se aproxima do exercício constitucional do direito à liberdade de expressão do que da prática de crimes. Isso porque não se verifica, 

na pequena concentração de pessoas ocorrida na cidade de Mossoró/RN no dia 02.11.22, a existência de um movimento organizado, com lideranças 

definidas, de modo a caracterizar um movimento criminoso, especialmente considerando a heterogeneidade de motivações, constatadas em qualquer 

manifestação de cunho político-partidário, e as atuações pacíficas dos munícipes. Assim, a julgar pelas informações contidas em redes sociais e outros 

meios de comunicação, verifica-se que os manifestantes estão no legítimo exercício do direito constitucional de liberdade de expressão'. 3. O Procurador 

da República ora noticiante (titular do 1o Ofício) interpôs recurso contra a promoção de arquivamento, sustentando, em síntese, que 'o conceito de 

liberdade absoluto defendido na promoção de arquivamento não é democrático, pois nega qualquer responsabilidade respectiva, autorizando os 

manifestantes em frente ao Tiro de Guerra em Mossoró a continuarem pleiteando um crime tipificado no Código Penal, ostentando, assim, traços 

autoritários. Tal concepção impede uma série de medidas investigatórias que devem ser efetivadas pelo MPF em prol, por exemplo, da identificação 
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daqueles que financiam tais atos. Desse modo, a promoção respectiva não merece ser homologada'. 4. O membro do MPF oficiante (titular do 2o Ofício), 

por sua vez, manteve a decisão de arquivamento pelos seus próprios termos, ressaltando que 'a `representação', o `aditamento' e as próprias razões 

recursais não trouxeram elementos concretos da prática de crime, assim como desconsideram a ausência de atos concretos que ensejem alguma 

similaridade com os eventos citados nas peças de autoria do recorrente, não havendo razões para alteração do entendimento'. 5. Encaminhamento dos 

autos à 2a CCR, para apreciação. 6. Inicialmente, cumpre ressaltar que, independentemente da (i)legitimidade por parte do Procurador da República ora 

noticiante para propor recurso contra a promoção de arquivamento ou da aplicação do art. 4o, § 2º, da Resolução 174/2017 do CNMP na presente hipótese, 

não há nenhum óbice para instauração de procedimento criminal a partir de notícia-crime apresentada por membro do MPF; e, de qualquer modo, compete 

a esta 2a CCR manifestar-se sobre o arquivamento da presente Notícia de Fato, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993, do art. 14, § 2º, da Resolução 

77/2004 do CSMPF e do art. 19, § 1º, da Resolução 181/2017 do CNMP. 7. No mérito, destaca-se que as manifestações populares, ainda que reduzidas, 

podem sim servir de pretexto para a prática de atos autoritários, assim como podem representar incentivo à propagação da ideia autoritária. Ignorar 

manifestações nitidamente antidemocráticas - como nas situações em que se pleiteia golpe de Estado ", apenas em razão do número de participantes ou 

sob o fundamento de que foram pacíficas, pode sinalizar mensagem de autorização à formação de movimentos ofensivos ao Estado Democrático de 

Direito, resultando na multiplicação de movimentos da mesma filosofia e no desgaste gradual da Democracia. 8. No caso, é prematuro o arquivamento 

no atual estágio, vez que cabe ao membro do MPF realizar diligências mínimas, com o intuito de elucidar a forma como foi estruturada a manifestação 

ocorrida em Mossoró no dia 02/11/2022, bem como identificar eventuais líderes do movimento e os seus reais objetivos. 9. Após o aprofundamento das 

investigações e se constatados indícios da ocorrência de uma ação coordenada para incitar uma "intervenção militar" nas instituições democráticas, tal 

conduta extrapola o direito à liberdade de expressão e pode configurar, em tese, o crime do art. 286, parágrafo único, do CP. 10. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

172.Expediente:1.30.010.000240/2022-14 - EletrônicoVoto: 5676/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE V.REDONDA/B.PIRAÍ 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE RACISMO (XENOFOBIA) POR MEIO DE COMENTÁRIO EM PERFIL 

ABERTO DE REDE SOCIAL. A PUBLICAÇÃO ULTRAPASSOU O DIREITO FUNDAMENTAL À LIBERDADE DE EXPRESSÃO. 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação 

apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata possível ocorrência de crime de xenofobia, no contexto das eleições presidenciais. 

Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89. Postagem realizada na internet, em perfil aberto de rede social 

(Instagram), contendo os seguintes comentários ofensivos ao povo nordestino: 'Eu sempre digo `nordestino não é gente' Essa frase nunca fez tanto 

sentido'. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento, alegando, em suma, que 'a conduta em questão não é adequável ao tipo 

penal previsto no art. 20 da Lei 7.716/89, tratando-se de manifestação somente com intuito de evidenciar insatisfação com o resultado das eleições, 

hipótese abrangida pelo direito à liberdade de expressão'. 3. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/93. 4. Dispõe o 

art. 20 da Lei 7.716/89: 'Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional'. Tal tipo penal 

criminaliza, portanto, duas condutas principais: i) o sujeito pratica algum ato de discriminação; e ii) o sujeito não pratica ele próprio a discriminação, mas 

cria a ideia (induz) ou reforça a ideia preexistente (incita) de que outra pessoa passe a ter preconceito ou pratique atos de discriminação. Sendo a 

discriminação compreendida como a exteriorização do preconceito por meio da prática de atos materiais e o preconceito, por sua vez, como a crença no 

sentido de que certas pessoas ou grupos sociais são inferiores, nocivos, prejudiciais. Pela leitura do tipo penal, verifica-se a subsunção do fato ora apurado 

a' norma. 5. Embora a Constituição Federal assegure a liberdade de expressão como direito fundamental (art. 5º, inciso IV) ' razão pela qual as 

manifestações de pensamento são resguardadas e protegidas de limitações arbitrárias ', tal direito não é absoluto, podendo sofrer restrições nos casos de 

ameaça, racismo, ofensa à honra (por calúnia, injúria ou difamação) etc. 6. Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 

'O discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a 

desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, 

em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos 

fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo 

eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). No caso em análise, observa-se, em princípio, a materialização do crime 

previsto no art. 20 da Lei 7.716/89, com a qualificadora de seu § 2º, uma vez que a publicação do comentário 'nordestino não é gente' (i) demonstra a 

crença de que certas pessoas são inferiores em razão de sua procedência regional, (ii) expressa falsa ideia de superioridade e (iii) supõe legítima a 

supressão ou redução de direitos fundamentais de grupo de seres humanos, posto que desqualifica o nordestino como ser humano, negando-lhe a igualdade 

que deve existir entre todas as pessoas. 7. Cumpre observar, ainda, que se trata de crime formal, ou seja, não se exige, para a consumação, a produção de 

qualquer resultado naturalístico. O delito em questão estará consumado com a simples publicação da mensagem discriminatória, independentemente de 

que outra pessoa, de fato, passe a ter preconceito ou pratique atos de discriminação. 8. Nesse sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 

1.14.000.002502/2022-48, Sessão de Revisão 863, de 07/11/2022; JF-RJ-5050602-71.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de Revisão 766, de 06/04/2020; 

1.29.007.000282/2018-49, Sessão de Revisão 744, de 24/06/2019 (o CIMPF manteve a decisão da Câmara após interposição de recurso pelo Procurador 

da República - caso julgado na 6ª Sessão Ordinária, de 14/08/2019); 1.29.000.003795/2018-71, Sessão de Revisão 730, de 26/11/2018. 9. Por fim, como 

ressaltou a Procuradora da República oficiante, é possível que o autor da postagem não tivesse o animus de ofender o povo nordestino, mas apenas de 

expor sua indignação diante da escolha política que se apresentava majoritária pelo eleitorado daquela região, em um momento de acalorado debate 

eleitoral. Porém, em qualquer caso, não é possível aferir tais circunstâncias de antemão, razão pela qual é imprescindível a continuidade da instrução para 

que se verifique se estão presentes todos os elementos do conceito analítico de crime. 10. Não homologação do arquivamento. 

Deliberação:Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

173.Expediente:1.34.001.006036/2022-77 - EletrônicoVoto: 5547/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEIS CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO E SONEGAÇÃO FISCAL. NECESSIDADE 

DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS, COM O OBJETIVO DE MELHOR ESCLARECIMENTO DOS FATOS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de Relatório de Inteligência Financeira ' RIF, encaminhado pelo COAF, 

informando movimentações financeiras suspeitas por parte de Robson A. Da L. S. e da empresa da qual é sócio, Robson A. Da L. S. Auto Peças ME. 2. 
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De acordo com o RIF: 'Robson A. da L. S. seria corretor autônomo, com renda de R$ 24.000,00, seria sócio nas empresas Robson A. da L. S. Auto Pecas 

' ME e Augustinho da S. S. Ltda., atuantes no ramo de comércio a varejo de peças e acessórios para veículos automotores. Segundo informações, Robson 

A. da L. S estaria apresentando movimentação de recursos incompatível com capacidade financeira e estaria movimentando recursos de suas empresas 

em sua conta corrente. Ele movimentou R$ 2.630.654,00 (créditos e débitos) entre 17/06/2019 e 22/10/2020, na conta nº'' 3. A Procuradora da República 

oficiante promoveu o arquivamento do feito, ao argumento de que: 'Analisando os autos, verifica-se a ausência de indicativos de envolvimento das 

pessoas mencionadas no RIF em atividades criminosas, não havendo suspeita da prática do crime de lavagem de ativos. De outra parte, a hipótese 

levantada de movimentação de recursos da empresa em conta pessoal do sócio pode indicar a prática de crime de sonegação fiscal que, todavia, depende 

de constituição definitiva do crédito tributário para sua consumação. Conforme informado no RIF, as informações também foram difundidas para a 

Receita Federal, que tem por dever legal formalizar representação fiscal para fins penais se constatada a prática de delito. Assim, não vislumbro elementos 

mínimos de envolvimento em prática criminosa a justificar a instauração de procedimento investigatório'. 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). 5. No atual estágio da investigação, admitir-se-ia o arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva 

após esgotadas as diligências investigatórias. Não é a hipótese dos autos. 6. No caso, há elementos indicativos da suposta prática de crime de sonegação 

fiscal, haja vista a movimentação de recursos da empresa em conta pessoal de seu sócio. Ademais, não se pode ignorar a constatação da ocorrência de 

movimentação de recursos incompatível com a capacidade financeira do ora noticiado. Nesse contexto, o presente arquivamento se mostra prematuro, 

porquanto, sem que diligências investigatórias preliminares tenham sido realizadas, não é possível ter ciência acerca da exata dimensão dos fatos 

noticiados. 7. Necessidade, portanto, de que diligências sejam efetuadas com vistas ao esclarecimento dos fatos, a exemplo, inicialmente, da busca de 

informações, junto à Receita Federal, relacionadas à empresa noticiada, à eventual constituição de crédito tributário, assim como sobre as pessoas físicas 

mencionadas no RIF. 8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro 

para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

174.Expediente:JF/MG-1006611-23.2022.4.06.3800-IPL - EletrônicoVoto: 5535/2022Origem: GABPR21-LRM - LETICIA 

RIBEIRO MARQUETE 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de calúnia entre oficiais do Exército. Oficial superior do Exército 

relata que um oficial de patente inferior (2o tenente) protocolou junto ao Departamento da Polícia Federal documento contendo falsas imputações de 

crimes e fatos ofensivos à sua reputação, as quais deram causa a instauração do Inquérito Policial Militar 7000011-25.2022.7.04.0004, arquivado por 

falta de elementos indispensáveis ao oferecimento de denúncia. Consta que o ora investigado imputou ao oficial superior os crimes de corrupção ativa, 

falsidade ideológica, abuso de autoridade, ameaça e peculato, praticados, em tese, no âmbito da 'Obra de Ampliação e Restauração dos Alojamentos de 

OF/ST/SGT DA 4ª CIA DE PE EM BHTE-MG'. Consta, ainda, que o tenente foi afastado pelo Serviço de Saúde da 4ª RM por esquizofrenia. Revisão 

de declinação de atribuições (Enunciado 33 da 2a CCR). O crime em questão está previsto tanto na legislação penal comum (art. 138 do CP) quanto no 

Código Penal Militar (art. 214), tratando-se, portanto, de crime militar impróprio. Aplicação do art. 9º, II, 'a', do CPM, haja vista que, no caso, o suposto 

crime foi praticado por militar contra outro militar, ambos em situação de atividade. Ademais, assiste razão ao membro do MPF oficiante ao alegar que 

'os crimes imputados por ÁTILA ao seu superior, Eduardo, estão relacionados diretamente ao desempenho de suas atividades como militar, tendo em 

vista que se referem à condução da `Obra de Ampliação e Restauração dos Alojamentos de OF/ST/SGT DA 4ª CIA DE PE EM BHTE-MG'. Isto é, as 

supostas condutas criminosas praticadas por Eduardo se deram na condução de contrato administrativo militar, de modo a não restar qualquer dúvida 

acerca da competência para o processamento e julgamento do feito'. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a legitimidade do MPF 

para a persecução penal. Homologação da declinação ao Ministério Público Militar. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

175.Expediente:JF/PE-0818251-22.2019.4.05.8300-INQ - EletrônicoVoto: 5684/2022Origem: GABPR16-LMDCA - LADIA 

MARA DUARTE CHAVES ALBUQUERQUE 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática de crime de compartilhamento de pornografia infantil, previsto no 

art. 241-A do ECA. Notícia encaminhada por uma empresa acerca da transmissão, por meio do aplicativo denominado Kik Messenger, de arquivos de 

imagem contendo cenas de sexo explícito ou pornográficas envolvendo criança ou adolescente, conduta esta atribuída a usuário domiciliado no Estado 

de Pernambuco. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Ao que tudo indica, o compartilhamento de imagens de pornografia 

infantil ficou restrita aos integrantes do chat, em caráter fechado, entre particulares; e não há indício de participação de pessoa situada no exterior; ou, 

ainda de potencialidade automática de visualização das mensagens no exterior. Assim, o fato de o suposto crime ser cometido por meio da internet não é 

suficiente para firmar a competência da Justiça Federal, sendo necessárias a transnacionalidade da conduta e a existência de tratado ou convenção 

internacional, nos termos do art. 109, inciso V, da CF. Tratando do caso em análise, existe a Convenção Internacional sobre Direitos da Criança, da qual 

o Brasil é signatário (Decreto 99.710/1990, art. 1º). No entanto, verifica-se a ausência da transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também 

exigido para atrair a competência da Justiça Federal para processar e julgar o crime e, consequentemente, a atribuição do Ministério Público Federal para 

a persecução penal. 'A extração da potencial internacionalidade do resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, 

bem como da reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco Civil da Internet no Brasil. Não se constata 

o caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em 

canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo 

permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados 

em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do resultado' (STF ' RE 628624, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2015, DJe 

06/04/2016 ' sem grifo no original). Precedentes do STJ: AgRg no HC 236.783/SP, Quinta Turma, julgado em 16/02/2016, DJe 08/03/2016; CC 

128.140/SP, Terceira Seção, julgado em 14/05/2014, DJe 02/02/2015; CC 103.011/PR, Terceira Seção, julgado em 13/03/2013, DJe 22/03/2013. 

Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições 

ao Ministério Público Estadual. 
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Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

176.Expediente:1.16.000.004091/2022-51 - EletrônicoVoto: 5415/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão com o seguinte conteúdo: 

'Descrição: No grupo do whatsapp da faculdade do meu namorado, colocaram figurinhas ilícitas do teor de zoofilia, pedofilia e necrofilia. Solicitação: 

Solicito uma investigação, de pessoas que compartilharam figurinhas no whatsapp de um grupo de faculdade do teor de zoofilia, pedofilia e necrofilia. 

Peço anonimato'. Promoção de declínio de atribuições. Argumento, em síntese, de que: 'a competência da Justiça Federal em tais casos firma-se quando 

presentes indícios de transnacionalidade do delito, ou seja, quando há publicação ou divulgação de imagens de pornografia infantil na internet, com 

potencial de alcançar destinatários fora do país' No caso ora em exame, o representante juntou mensagens enviadas em grupo privado, sem haver indícios 

da exposição aberta de materiais ilícitos pela rede mundial de computadores, o que inibe a configuração da transnacionalidade das condutas e, assim, a 

configuração da competência federal. De efeito, a atribuição desta Procuradoria da República exige a presença de alguma das hipóteses contidas no art. 

109 da Constituição Federal, o que não se observa no procedimento em exame, uma vez que se tratou de troca de mensagens privadas.' Revisão (Enunciado 

nº 32 ' 2ª CCR). O simples fato de um crime ter sido praticado por meio da internet não é o suficiente para que a competência para o seu processamento 

e julgamento seja federal, já que, para tanto, é necessário que o crime em questão esteja previsto em tratado ou convenção internacional de que o Brasil 

seja signatário e que reste configurada a transnacionalidade, por força do artigo 109, inciso V, da Constituição da República. Considerando que, no caso, 

o material contendo pornografia infantil foi encaminhado reservadamente, sem qualquer indício de participação de pessoa situada no exterior, a atribuição 

para análise do caso concreto é do Ministério Público Estadual, porquanto ausentes as hipóteses previstas no art. 109 da Constituição Federal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

177.Expediente:1.18.000.002377/2022-27 - EletrônicoVoto: 5401/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

GOIAS/APARECIDA DE GOIÂNIA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de comunicação da 16ª Vara do Trabalho em Goiânia/GO, noticiando que o Sindicato dos 

Médicos do Estado de Goiás não cumpriu a obrigação de comprovar o recolhimento das contribuições sindicais em guias e códigos próprios, na forma 

do art. 589 da CLT, apesar de intimado para essa finalidade. Promoção de declínio de atribuições. De acordo com o membro do MPF oficiante: 'não se 

vislumbra a prática infrações penais praticadas `em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas 

públicas' (art. 109, inciso IV da Constituição Federal), considerando que os sindicatos, federações e confederações têm natureza jurídica de direito 

privado. Com efeito, a conduta em tese imputada aos investigados seria a de apropriação indébita (art. 168 do Código Penal), considerando que houve o 

efetivo recolhimento da contribuição sindical, mas não teria havido a comprovação da sua repartição nos termos indicados artigo 589 da CLT. Dessa 

forma, conclui-se que a atribuição para apurar eventual crime ocorrido seria do Ministério Público do Estado de Goiás.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª 

CCR). Carência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

178.Expediente:1.20.000.001477/2022-88 - EletrônicoVoto: 5430/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, com a seguinte 

descrição: 'Estava utilizando minha rede social (Twitter) e recebi uma foto não solicitada das genitais de um homem que eu não conheço. O acontecimento 

se deu na virada do dia 14 para o dia 15 de novembro, através da mensagem direta da rede social Twitter.' O Procurador da República oficiante promoveu 

o declínio de atribuições do feito, observando: 'Ainda que se considere que essa conduta configura crime, a atribuição para a persecução penal não é do 

MPF, pois não há ofensas a bens, serviços ou interesses da União (art. 109, IV, da CF). O caso também não versa sobre prática criminosa em relação à 

qual o Brasil assumiu o compromisso de repressão por convenção ou tratado internacional, nem há indícios de transnacionalidade da conduta, pois, como 

narrado na representação, as imagens foram enviadas em chat privado no Twitter.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Carência de elementos de 

informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

179.Expediente:1.23.000.002319/2022-33 - EletrônicoVoto: 5593/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestações apresentadas em Sala de Atendimento ao Cidadão. Em síntese, segundo 

descrito nas manifestações, a ora noticiante menciona a suposta prática de diversos crimes, tais quais: ameaça, violência física e psicológica contra a 

mulher e contra crianças, cárcere privado, crimes contra a honra, estelionato, omissão de socorro, tentativa de feminicídio, dentre outros. Promoção de 

declínio de atribuições, tendo em vista que 'as condutas narradas pela representante, em tese, configuram ilícito de competência da Justiça Estadual, pois 

não há quaisquer indícios de prática de crime em detrimento de bens, serviços ou interesse da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

a ensejar a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, IV, da CF/1988.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Carência de elementos de 

informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

180.Expediente:1.26.000.003940/2022-11 - EletrônicoVoto: 5507/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

PERNAMBUCO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narra a noticiante 

possível assédio sexual, moral e estupro de vulnerável contra estudante de uma escola municipal localizada em Recife/PE, praticados, supostamente, por 

professora e possivelmente acobertado pela diretoria da unidade de ensino. Promoção de declínio de atribuições, tendo em vista que 'inexiste, nas 

informações prestadas pela representante, qualquer circunstância que denote lesão a bens, serviços ou interesses da União, de autarquia ou de empresa 

pública federal (inciso IV do artigo 109 da Constituição Federal), circunstância necessária à determinação da competência da Justiça Federal e da 

atribuição do Ministério Público Federal.' Considerando a gravidade dos fatos noticiados, a Procuradora da República oficiante determinou também a 

remessa, com urgência, de cópia da manifestação em análise à Promotoria de Justiça da Comarca de Recife/PE, ao Conselho Tutelar do Recife e à 

Delegacia da Criança e do Adolescente. Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Carência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição 

do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

181.Expediente:1.28.000.001847/2022-99 - EletrônicoVoto: 5569/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de representação anônima recebida pelo Sistema Integrado Nacional de Direitos Humanos 

- SINDH, Disque 100, da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. O representante relata 

que 'encontrou a foto no Instagram, a foto é de uma criança amarrada e pendura e exposta como se fosse uma exposição de arte'. Para comprovar o 

alegado, o representante encaminhou um print de stories do usuário representado, retratando possivelmente uma criança amarrada e pendurada. A 

Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuições do feito, tendo em vista que o setor técnico do MPF realizou pesquisa no Instagram 

e localizou o perfil representado, porém não foi possível coletar seu conteúdo por se tratar de uma conta privada, portanto, 'Nada há de público, se houve 

alguma foto, foi compartilhamento privado. Assim, trata-se de atribuição do Ministério Público de São Paulo'. Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). 

Fato noticiado que não se insere na competência da Justiça Federal, prevista no art. 109 da Constituição Federal. Carência de elementos de informação 

capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

182.Expediente:1.30.001.004167/2022-69 - EletrônicoVoto: 5690/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir da apreensão de objeto postal, em cujo interior havia substância entorpecente ('Ecstasy'), 

remetido em Bonsucesso/RJ, com destino em Sinop/MT. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Ausência de indícios de 

transnacionalidade. Inocorrência de infração penal em prejuízo direto a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Carência de elementos 

de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

183.Expediente:1.30.001.004281/2022-99 - EletrônicoVoto: 5689/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de representação apresentado por particular, em que se relata a ocorrência de tráfico de 

drogas na vila de Muriqui, em Mangaratiba/RJ, bem como sua autoria e suas circunstâncias. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª 

CCR). Ausência de indícios de transnacionalidade. Inocorrência de infração penal em prejuízo direto a bens, serviços ou interesse da União ou de suas 

entidades. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução. Homologação do 

declínio ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

184.Expediente:1.30.001.004319/2022-23 - EletrônicoVoto: 5407/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação realizada através da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF, em que a 

representante narra que seu filho, 'F.L.R.B.', embora tenha cumprido requisitos para sua libertação, seria mantido em cárcere por 'inadimplência das varas 

de execuções penais específicas'. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, ao fundamento de que: (i) da análise dos 

documentos que instruíram a representação e conforme pesquisa ao Sistema Eletrônico de Execução Unificada - SEEU, verifica-se que a execução penal 

nº 8004712-47.2021.8.24.0023, em face de 'F.L.R.B.', atualmente se encontra em trâmite na Vara de Execuções Penais do Rio de Janeiro; (ii) conforme 

se depreende dos fatos narrados, não há qualquer interesse federal que justifique a atuação deste órgão de Atuação, vez que a conduta descrita não se 

enquadra em inciso algum do art. 109 da Constituição da República. Declínio (Enunciado 32/2a CCR). Carência de elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal relativa aos crimes subsistentes. Homologação do declínio. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

185.Expediente:1.33.000.002657/2022-29 - EletrônicoVoto: 5486/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE TUBARAO/LAGUNA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de documentação encaminhada pelo Conselho Estadual da Criança e do Adolescente - 

CEDCA/SC, informando que: 'desde o dia 30 de outubro do presente ano, vem acompanhando pelos meios de comunicação (TV, websits, redes sociais, 

entre outros) e por relatos de seus Conselheiros e Conselheiras, as manifestações após resultado das eleições. Esses relatos trazem declarações de crianças 

sendo utilizadas como `escudo humano' em bloqueios nas estradas de Santa Catarina, crianças colocadas em `gaiolas' sem proteção contra o sol e sem 

segurança alguma, trafegando em rodovias, expostas, correndo riscos diversos'. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuições 

do feito, observando: 'De uma análise dos elementos de informação encaminhados, afigura-se possível crime contra a criança e o adolescente, que pode 
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ser atribuído aos pais ou responsáveis que os tenham exposto de forma indevida em manifestações, tal como o previsto no art. 139, caput, do Código 

Penal. Logo, não se vislumbra, em princípio, a presença de elementos que denotem ofensa a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades, 

não havendo legitimidade do Ministério Público Federal para atuação no feito.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Carência de elementos de 

informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

186.Expediente:1.34.001.011214/2022-81 - EletrônicoVoto: 5454/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se descreve, 

em síntese, o seguinte: 'denúncia contra atentado à vida no ano de 2019 na residência em que moro''. O Procurador da República oficiante promoveu o 

declínio de atribuições do feito, observando que: 'de acordo com o entendimento doutrinário e jurisprudencial preponderantes, a competência da Justiça 

Federal reclama a existência de uma lesão direta a bens, serviços ou interesses diretos e específicos da União Federal ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas. A partir da notitia criminis, presume-se que as condutas descritas afetaram somente particulares e em ambiente estritamente 

doméstico/vizinhança, o que atrai a competência da Justiça Estadual.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Carência de elementos de informação 

capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

Outras deliberações(Declínio) 

187.Expediente:1.29.000.006231/2022-77 - EletrônicoVoto: 5685/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE RACISMO (XENOFOBIA) POR MEIO DE PERFIL ABERTO DE REDE 

SOCIAL (FACEBOOK). EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE TRANSNACIONALIDADE. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. A 

PUBLICAÇÃO, EMBORA POSSA PROVOCAR DISSABOR E INDIGNAÇÃO, NÃO SE MOSTRA SUFICIENTE PARA ATRAIR A TUTELA 

PENAL E RESTRINGIR O DIREITO FUNDAMENTAL À LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXCESSO NÃO VERIFICADO NO CASO. 

RECEBIMENTO DA PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES COMO ARQUIVAMENTO E HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Notícia de 

Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata possível ocorrência de crime de xenofobia, no 

contexto das eleições presidenciais. Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89. Postagem realizada na internet, em 

perfil aberto de rede social (Facebook), contendo comentário ofensivo ao povo nordestino, nos seguintes termos: 'Bolsonaro ganhou onde o país produz 

e perdeu onde o povo é sustentado'. 2. Promoção de declinação de atribuições ao Ministério Público Estadual, ao fundamento de que, 'no caso concreto, 

não há notícia de que o suposto delito tenha extrapolado os limites do território nacional'. 3. Revisão (Enunciado 32 da 2ª CCR). 4. De acordo com o art. 

109, inciso V, da CF, a competência para o processamento e julgamento será da Justiça federal quando o Brasil for signatário de convenção ou tratado 

internacional por meio do qual assumiu o compromisso de reprimir criminalmente a espécie delitiva e a conduta respectiva tenha se iniciado no Brasil e 

o resultado tenha ocorrido ou devesse ocorrer no exterior, ou reciprocamente. 5. Neste caso, que envolve crimes de racismo (xenofobia), deve-se observar 

que o Brasil é signatário da Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da ONU, promulgada pelo Decreto 

65.810/69. Além disso, para fins do reconhecimento da transnacionalidade da conduta e, assim, da atribuição federal, basta que a publicação tenha 

permanecido acessível por alguém no estrangeiro, ainda que não haja evidências de que esse acesso realmente ocorreu. 6. Aplicação do Enunciado 89 

desta 2ª CCR: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal do crime de racismo, previsto no art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89, e na 

Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário, se a infração penal, caracterizada 

pelo evidente excesso no exercício da liberdade de expressão por parte do investigado, for praticada em ambiente virtual de sítios de amplo e fácil acesso 

a qualquer pessoa que esteja conectada à internet, no Brasil ou no exterior'. 7. Na presente hipótese, resta configurada a atribuição do Ministério Público 

Federal, posto que a publicação foi realizada por meio eletrônico, em perfil aberto de rede social, o qual permite o livre acesso de pessoas situadas no 

exterior. Nesse sentido, precedente da 2a CCR: 1.28.000.001819/2022-71, Sessão de Revisão 863, de 07/11/2022. 8. Contudo, o caso é de recebimento 

da promoção de declínio de atribuições como arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93), haja vista que a publicação em análise, embora possa provocar 

dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao 

referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um 

outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. 9. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático 

de Direito - que se pretende preservar ", a liberdade de expressão e o direito de crítica devem prevalecer amplamente. No caso, a manifestação não 

ultrapassou a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas, 

especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela 

Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso não verificado no caso. Precedentes congêneres da 2ª CCR: 1.34.001.006441/2020-23, Sessão de Revisão 811, 

de 08/06/2021; 1.11.000.000536/2020-48, Sessão de Revisão 809, de 17/05/2021; 1.15.002.000280/2020-18, Sessão de Revisão 777, de 03/08/2020. 10. 

Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de declínio de 

atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

Homologação de Arquivamento 

188.Expediente:JF/CRI/SC-5010746-08.2020.4.04.7204-INQ - EletrônicoVoto: 5416/2022Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar suposto recebimento irregular de Bolsa Família e Auxílio Emergencial por parte de 

TALITA R. e ZULEIDE A. R.. Promoção de arquivamento, considerando, em síntese, que: i) 'Após diversas diligências empenhadas pela Polícia Federal, 

em seu Relatório Final, a Autoridade Policial, levando em consideração a Nota Informativa', do Ministério da Cidadania', descartou qualquer delito por 

parte de THALITA, uma vez que `mesmo que no cadastro ocorresse a omissão do registro do companheiro RODRIGO A. R., o rendimento de dois mil 

reais manteria o direito ao recebimento dos benefícios'.' ii) 'Vislumbra-se do Relatório da Assistente Social do Município de Criciúma, que afirmou que 
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na visita domiciliar que, apesar de ZULEIDE apresentar sinceridade, `encontrava-se debilitada fisicamente e estava confusa em algumas datas'. Que `o 

cadastro não foi atualizado em 2020, em virtude da Pandemia e das condições de saúde da Sra. Zuleide'' Outrossim, ressalte-se que a única parcela 

disponibilizada após a subdeclaração (julho de 2021), sequer foi sacada e está cancelada. Ademais, caso tivesse recebido, tem-se que o dano mencionado 

seria ínfimo (R$ 179,00'), vez que teria caracterizado o recebimento de apenas uma única parcela do benefício, causando mínima ofensividade ao bem 

jurídico tutelado, o que torna insignificante sua penalização pelo princípio da insignificância, tendo em vista que a conduta deve ser considerada 

materialmente atípica, razão pela qual não se justifica a persecução penal.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Falta de justa causa para a persecução 

penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

189.Expediente:JF/IMP/MA-1006682-40.2020.4.01.3701-IP - EletrônicoVoto: 5663/2022Origem: GABPRM2-PHC - PAULO 

HENRIQUE CARDOZO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime descrito no art. 10 da Lei 7.347/1985. Relato de que determinada 

pessoa jurídica não atendeu adequadamente à requisição do Ministério Público do Trabalho. A referida empresa atendeu apenas parcialmente a requisição 

em 09/06/2020, ocasião em que requereu que todas as publicações, notificações e intimações fossem realizadas exclusivamente em nome da advogada. 

Consta, ainda, que a pessoa jurídica 'alegou ter apresentado ao MPT inicialmente toda a documentação referente ao empregado que ajuizou ação contra 

a empresa, e que posteriormente exibiu outros documentos a partir de determinação proferida na ação de exibição de documentos n. 0017013-

73.2020.5.16.0023. Alegou, ainda, que não poderia apresentar outros dados em razão do disposto na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018). 

Por fim, teceu comentários acerca do direito à não-autoincriminação, apoiando-se em argumentos que não se consideram aplicáveis ao tipo de 

procedimento instaurado pelo Ministério Público do Trabalho'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do 

MPF oficiante, não restou demonstrada a prática do crime em questão, posto que 'não há comprovação nos autos de que a advogada (...) foi pessoalmente 

intimada do ofício requisitório, apenas a demonstração de que outro advogado foi notificado via WhatsApp. (...) entende-se insuficiente o conjunto 

probatório existente, porquanto frágil à comprovação de que houve a vontade deliberada de não atender à requisição do MPT. É que, apesar de não ter 

apresentado em tempo oportuno ao Ministério Público do Trabalho tais argumentos, a pessoa jurídica, no bojo deste inquérito policial, esclareceu por 

quais motivos entendia não possuir a obrigação de exibir outros dados/documentos'. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

190.Expediente:JF/MOC-1009101-06.2020.4.01.3807-INQ - EletrônicoVoto: 5500/2022Origem: GABPRM1-AVP - ALLAN 

VERSIANI DE PAULA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Inquérito policial instaurado para apurar suposta prática do crime descrito no art. 149 do CP, posto que servidores do MTE 

identificaram o compartilhamento de uma mesma moradia ' em estado de conservação insatisfatório ' por alguns trabalhadores (habitação coletiva) em 

uma fazenda localizada na zona rural do município de Coração de Jesus/MG. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou 

o membro do MPF oficiante, 'as instalações em que ficavam alojados os obreiros eram bastante simples, mas não a ponto de caracterizar a condição 

degradante de que trata a norma do art. 149 do Código Penal. (...) Isso porque, embora o compartilhamento do imóvel com os empregadores não traduza 

estado de conforto e privacidade ideal, como exigido pelas normas regulamentadoras das condições do trabalho rural, a exemplo da NR-31, Portaria MTE 

86/2005 e Lei nº 5.889/1973, que serviram de base à conclusão dos auditores, vê-se que os trabalhadores possuíam acesso a energia elétrica, água potável, 

filtrada e refrigerada, alimentação preparada e servida pela empregadora A. L., instalação sanitária com chuveiro quente, camas beliche com colchão e 

liberdade para circular no imóvel, inclusive na cozinha, onde tinham acesso a itens da geladeira (...) Apesar de muito pequeno e `improvisado', o imóvel 

que servia de alojamento ao grupo de trabalhadores contava com cozinha e mesa para a tomada as refeições (...) apesar da precariedade das condições da 

habitação, a maioria dos trabalhadores (...) já estava com o contrato de trabalho anotado na CTPS, todos recebiam equipamentos de proteção individual, 

estavam recebendo suas contrapartidas financeiras, contavam com jornada de trabalho fixa e não exaustiva, horário reservado à alimentação e descanso 

aos domingos'. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

191.Expediente:1.05.000.000411/2022-87 - EletrônicoVoto: 5675/2022Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 5ª REGIÃO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada por cidadão, na qual comunica irregularidades praticadas por 

diversos agentes públicos em ação de execução fiscal contra ele promovida (autos 0001579-16.2012.4.05.8300). Promoção de arquivamento, pelos 

seguintes motivos: (a) imputação genérica e desprovida de qualquer base probatória da prática do delito de falsidade ideológica por parte de um juiz 

federal; (b) imputação genérica, sem definição de enquadramento penal e sem qualquer suporte probatório, em desfavor de uma juíza federal; (c) mera 

insatisfação a respeito do desenvolvimento da execução mencionada; (d) recursos disponíveis no âmbito do processo civil; e (e) acusação absolutamente 

desprovida de razoabilidade e de lastro probatório. Recurso da parte, no qual demonstrou sua irresignação com o arquivamento. Manutenção do 

arquivamento, pelos seus próprios fundamentos, e remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. 

Inexistência de indícios mínimos para estabelecer uma linha investigatória coerente. Hipótese de aplicação do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP 

174, de 04/07/2017. Falta de justa causa para deflagrar apuração de natureza criminal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

192.Expediente:1.15.000.002930/2022-33 - EletrônicoVoto: 5677/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

CEARÁ/MARACANAÚ 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE RACISMO (XENOFOBIA) POR MEIO DE COMENTÁRIO EM PERFIL 

ABERTO DE REDE SOCIAL (INSTAGRAM). A PUBLICAÇÃO, EMBORA POSSA PROVOCAR DISSABOR E INDIGNAÇÃO, NÃO SE 

MOSTRA SUFICIENTE PARA ATRAIR A TUTELA PENAL E RESTRINGIR O DIREITO FUNDAMENTAL À LIBERDADE DE EXPRESSÃO. 

EXCESSO NÃO VERIFICADO NO CASO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação 

apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se relata possível ocorrência de crime de xenofobia, no contexto das eleições presidenciais. 
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Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89. Postagem realizada na internet, em perfil aberto de rede social 

(Instagram), contendo os seguintes comentários ofensivos ao povo nordestino: 'isso siga esperançosa como os nordestinos, que votam no PT e vem 

procurar emprego no sudeste que vota no Bolsonaro. Parabéns!'. 2. O Procurador Regional da República oficiante promoveu o arquivamento, alegando, 

em suma, que 'não restou configurada a materialidade delitiva do crime de racismo, tratando-se, a nosso ver, de simples opinião, de cunho político-social, 

sem que tal mensagem esteja impregnada de ódio, próprio do racismo'. 3. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/93. 

4. A publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não ultrapassou a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento 

e a configuração de crime, especialmente quando levado em conta o contexto fático. As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em 

hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. É necessário 

ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. Excesso não verificado no caso concreto. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2ª 

CCR: 1.22.012.000190/2022-27, Sessão de Revisão 866, de 28/11/2022; 1.34.001.006441/2020-23, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021; 

1.11.000.000536/2020-48, Sessão de Revisão 809, de 17/05/2021; 1.15.002.000280/2020-18, Sessão de Revisão 777, de 03/08/2020. 5. Ademais, sobre 

a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas 

três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se 

assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, 

exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. 

Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). Na 

hipótese, nota-se que não restou configurada a terceira etapa ' quando o agente 'supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, 

supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior'. 6. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

193.Expediente:1.25.003.009373/2022-13 - EletrônicoVoto: 5630/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada em razão de documentação encaminhada pela Delegacia de Polícia de Foz do Iguaçu, narrando a 

apreensão por policiais militares, na data de 18/07/2022, de aproximadamente 6kg de substância tipo 'pó branco' em guarda-volumes da rodoviária de 

Foz do Iguaçu/PR. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, considerando que: 'As substâncias foram encaminhadas à 

perícia criminal federal (Laudo n. 1461/2022), tendo sido constatado que `o material encaminhado é um detergente aniônico do tipo alquil-sulfonato, 

podendo ser utilizado na fabricação de preparados do tipo sabão em pó, detergente de louça, dentre outros. Para este tipo de material não foi encontrada 

legislação específica na ANVISA e no MAPA. Não é possível determinar de forma unívoca sua origem, visto que foi encaminhado para exames somente 

amostras das embalagens apreendidas'. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução 

penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

194.Expediente:1.25.005.001117/2022-50 - EletrônicoVoto: 5592/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada de maneira anônima por meio do sistema 'Fale Conosco' do 

Ministério Público do Estado do Paraná, em que se relata possível recebimento fraudulento do benefício federal Auxílio Brasil, caracterizando, em tese, 

o crime previsto no art. 171, §3º, do CP. O manifestante informa que realizou uma investigação, por meios eletrônicos, sobre o Auxílio Brasil e 

supostamente descobriu algumas pessoas que não deveriam receber o benefício e ainda assim se cadastraram e usufruíram do dinheiro público. O 

Ministério Público do Estado do Paraná, observando sua ausência de atribuição pra o feito, remeteu os autos ao Ministério Público Federal. O Procurador 

da República oficiante, por sua vez, promoveu o arquivamento do caso, considerando que: 'Da análise dos autos não restou demonstrado indícios mínimos 

para o início de uma persecução penal. Não foram juntados documentos aptos a indicar o recebimento do benefício social e tampouco os motivos de sua 

suposta ilegalidade. Normalmente seria imperiosa a complementação das informações suscitadas, principalmente com a juntada de mais dados acerca 

das pessoas e comprovações fáticas dos fatos narrados. Todavia, trata-se de denúncia oferecida de forma anônima e não há qualquer informação capaz 

de identificar o denunciante para que seja oferecida a possibilidade de complementação dos autos. Consequentemente, é necessário o arquivamento da 

presente notícia de fato ante a inexistência de elementos aptos a demonstrar a possível materialidade do crime suscitado.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

195.Expediente:1.25.006.001156/2022-47 - EletrônicoVoto: 5394/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUACU-PR 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada para apurar possível prática dos crimes tipificados nos arts. 149 e 207 do CP. Representação 

apresentada via 'Disque Denúncia 181' indicando que determinado sujeito teria recrutado 12 pessoas no Estado de São Paulo para trabalhar em 

propriedades rurais localizadas no interior de Alto Paraná/PR. Tais pessoas teriam sido alojadas em uma casa alugada e teriam permanecido por 8 dias 

em situação degradante, sem o pagamento da contraprestação combinada e teriam sido impedidos de retornar às suas residências. Promoção de 

arquivamento. Argumento, em síntese, de que: 'Vislumbra-se que a Delegacia da Polícia Federal realizou diligências preliminares no sentido de apurar a 

existência de indícios de autoria e materialidade delitivas. Os agentes investigadores dirigiram-se à localidade da residência apontada como residência 

dos trabalhadores submetidos a trabalhos em condições análogas às de escravos. Todavia, a residência é ocupada por uma família que não guarda relação 

com os fatos. Descobriu-se que haveria uma pessoa de nome R. e alcunha `Bodinho' (não `Bodão' como no teor da notícia-crime) residente em local 

próximo ao da residência inicialmente investigada. Apurou-se que R. efetivamente reside no local apontado por uma das pessoas entrevistadas, todavia, 

residiria com sua esposa e uma filha/enteada. Nenhuma atividade relacionada aos delitos tipificados nos artigos 149 e 207 do Código Penal foi identificada 

pelos agentes policiais. Ainda, em contato com um dos representantes, que seria um dos trabalhadores contratados, Sr. R.S.R., este teria informado que 

`os valores acertados com 'Bodão' não estavam sendo pagos integralmente; 3 dos trabalhadores haviam levado `calote'; ele e todos seus colegas já tinham 

retornado para o estado de São Paulo há alguns meses'. Deste modo, não se verificou a inexistência de pagamento, senão divergências quanto ao valor 

correto. Ainda, tendo-se em conta que todas os trabalhadores supostamente submetidos ao trabalho escravo já retornaram às suas residências, verifica-se 
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inexistir a situação de `restrição de locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto'. Assim sendo, eventual divergência quanto 

à valores a receber, devem ser apurados em processos cíveis e/ou trabalhistas, tendo por conta o princípio da intervenção mínima no direito penal.' 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Inexistência, após diligências, de elementos que indiquem minimamente o cometimento de infração penal. Falta de 

justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

196.Expediente:1.29.000.006044/2022-93 - EletrônicoVoto: 5485/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada com base em ofício encaminhado pela Delegacia da Polícia Federal de Caxias do Sul/RS, com 

sugestão de arquivamento, por se tratar de fato atípico. De acordo com a documentação juntada aos autos, especialmente Boletim de Ocorrência Policial, 

duas mulheres e uma criança, durante uma visita ao interior do Parque Nacional de Aparados da Serra, teriam sido cercadas por seis animais (3 terneiros 

e 3 touros), sendo um deles bastante agressivo. Todavia, quando os animais se afastaram um pouco, as duas noticiantes e a criança conseguiram fugir. 

As noticiantes informaram, em sede policial, que não foram protegidas pelos funcionários do Parque e nem foram alertadas dos perigos do passeio (trilha 

do Rio do Boi). As noticiantes também informaram que se sentiram impotentes com a situação vivenciada no Parque e decepcionadas com a falta de 

estrutura da Unidade de Conservação. Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'Em que pese a situação de perigo retratada por (...), bem como 

o sentimento negativo delas em relação à estrutura do Parque, tem-se, conforme concluiu a Autoridade Policial, que o fato narrado na presente notícia de 

fato realmente não constitui ilícito penal. Além disso, é sabido que o Parque Nacional de Aparados da Serra é uma Unidade de Conservação Nacional, e 

que passeios ecológicos no interior de parques desta natureza possuem algum tipo de risco, ante a existência da natureza mais selvagem.' Revisão (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Inocorrência de crime. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

197.Expediente:1.30.001.003106/2022-84 - EletrônicoVoto: 5548/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO INSTAURADA A PARTIR DE PROCEDIMENTO DE COOPERAÇÃO JURÍDICA 

INTERNACIONAL COM A SUÍÇA. EMPRESAS OFFSHORE ENVOLVIDAS EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. INSTAURAÇÃO DE UM 

PROCEDIMENTO ESPECÍFICO PARA CADA UMA DAS EMPRESAS. CASO EM QUE OS BENEFICIÁRIOS DA OFFSHORE EM QUESTÃO 

JÁ FALECERAM. INOCORRÊNCIA DE ENVOLVIMENTO DE OUTROS BRASILEIROS NA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA. EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE (CP, ART. 107, I). HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. No âmbito do processo 

0502635-92.2018.4.02.5101, que tramita na 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro-RJ, houve a instauração de Procedimento de Cooperação Jurídica 

Internacional com a Suíça (PCI/PGR nº 1.00.000.013168/2018-67), com o fim de apurar evidências encontradas durante a Operação Câmbio, Desligo 

(empresas offshore envolvidas na organização criminosa investigada). 2. No curso da operação, a partir de acordo de colaboração premiada de dois 

cambistas, levantou-se o sistema informatizado (de nome Bankdrop) onde eram registradas as operações fraudulentas e os nomes das empresas offshore 

que receberam valores oriundos da corrupção investigada. A partir disso, foi requisitada a cooperação das autoridades da Suíça, as quais revelaram os 

beneficiários finais das contas bancárias. 3. Com isso, o MPF no Rio de Janeiro, entendendo haver indícios da prática dos delitos de lavagem de dinheiro, 

sonegação fiscal e evasão de divisas, determinou a investigação com relação a cada conta bancária. 4. A presente Notícia de Fato foi instaurada para 

investigar a suposta prática de crimes referente a conta bancária da offshore Brookings Capital S.A.. Em razão do beneficiário final da conta Brookings 

Capital S.A. possuir domicílio em São Paulo, a Procuradoria da República no Rio de Janeiro declinou da atribuição em favor da Procuradoria da República 

em São Paulo. 5. Em São Paulo, a Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, observando: 'Segundo consta desse caso 

específico, teriam sido feitas transferências de conta mantida pela empresa estrangeira BROOKINGS CAPITAL S.A. em benefício de Samuel K. e Chana 

K., as quais poderiam ser destinadas à prática de lavagem de dinheiro. Ocorre, no entanto, que Samuel K. e Chana K. faleceram, de modo que houve a 

extinção da punibilidade de eventual delito em relação aos mesmos. Além disso, verificada a situação da empresa Brookings Capital, observa-se que 

durante o período em que esta manteve a conta-corrente a que se refere a movimentação bancária suspeita (2005 a 2008), não havia a participação de 

outros brasileiros envolvidos na administração da mesma, de modo que não há interesse no prosseguimento das investigações (segundo consta, a empresa 

em questão abriu uma sucursal no Brasil somente em 2016, ou seja, muito tempo depois da movimentação bancária a que se refere o pedido de cooperação 

internacional). A partir disso, verifica-se que com a morte dos beneficiários não há mais nenhuma utilidade no prosseguimento desta investigação.' 

(Grifou-se) 6. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 7. Caso em que não se verifica interesse no prosseguimento desta investigação, haja 

vista que: i) o presente procedimento foi instaurado a partir do PCI/PGR nº 1.00.000.013168/2018-67, para investigação de suposta prática de crimes 

especificamente com relação à conta bancária da offshore Brookings Capital S.A.; ii) os beneficiários da offshore Brookings Capital S.A (Samuel K. e 

Chana K.) já faleceram; iii) durante o período em que a Brookings Capital manteve a conta-corrente a que se refere a movimentação bancária suspeita 

(2005 a 2008), não havia a participação de outros brasileiros envolvidos na administração dela, uma vez que a empresa abriu uma sucursal no Brasil 

somente em 2016, muito tempo depois da movimentação bancária a que se refere o pedido de cooperação internacional; iv) os fatos remanescentes 

decorrentes do PCI/PGR nº 1.00.000.013168/2018-67 estão sendo investigados no âmbito de outros procedimentos investigatórios. 8. Extinção da 

punibilidade pela morte do agente no feito em análise (CP, art. 107, I). Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

198.Expediente:1.30.001.003936/2021-21 - EletrônicoVoto: 5546/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada com base em RIF formado a partir de informações encaminhadas por autoridade estrangeira. 

Realização de diligências investigatórias necessárias ao melhor esclarecimento dos fatos. Ausência de informações suficientes para a justificar a 

persecução penal. Hipótese de arquivamento da comunicação do RIF, sem prejuízo da alimentação no RADAR, na forma da Orientação n° 47/2ªCCR. 

Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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199.Expediente:1.33.003.000147/2022-97 - EletrônicoVoto: 5425/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE TUBARAO/LAGUNA 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato. Informações de que determinado favorecido por beneficio de prestação continuada a partir de setembro de 

2017, em razão de sua deficiência física e da baixa renda, foi alvo de fiscalização do INSS, na chamada 'apuração de batimento contínuo', identificando-

se indícios de irregularidade em razão da 'superação de renda' do beneficiário constatada após a concessão do benefício. Promoção de arquivamento. 

Argumento, em síntese, de que: 'não há nenhuma irregularidade quando do requerimento e concessão do benefício perante o INSS em 2017 já que a 

situação econômico-familiar de [noticiado] preenchia os requisitos necessários. O que ocorre é que o pai de [noticiado], passou a trabalhar em 2019 o 

que acarretou, segundo entendimento da autarquia, a extrapolação dos limites de percepção de renda, requisito necessário à manutenção do benefício' 

Diante dos elementos informados na NF, o MPF entende que não há base indiciária mínima para levar adiante os fatos narrados, movimentando toda a 

já abarrotada estrutura de persecução penal para diligenciar sob o caso em análise. A um porque não houve nenhuma irregularidade no processo de 

concessão do benefício, conforme deixa claro o INSS em sua análise do caso concreto. A dois porque mesmo após a fiscalização o benefício foi mantido 

porque preenchia, também naquele momento, os requisitos para tanto. Extrapolação da renda mensal do grupo familiar é circunstância que demanda 

análise pormenorizada do caso, não sendo requisito de caráter meramente matemático, e isso alcança a ideia de que os envolvidos não tenham agido de 

modo doloso, com o intuito deliberado de fraudar o INSS. Ora, a condição de empregabilidade das pessoas é algo dinâmico na economia atual, tão 

suscetível de variações de acordo com as variações do mercado de trabalho. Por outro lado, os períodos em que o INSS aponta a irregularidade na 

percepção do benefício são intercalados, indicando a variação constante de renda do grupo familiar. Tais circunstâncias afastam a atuação com intenção 

de fraude do beneficiado''. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Dolo não evidenciado. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

200.Expediente:1.34.001.008250/2022-68 - EletrônicoVoto: 5662/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CARTEL NO MERCADO DE COURO BOVINO. INEXISTÊNCIA DE DECLÍNIO DE 

COMPETÊNCIA E DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA COMPARTILHAMENTO DE PROVAS OBTIDAS POR MEIO DE MEDIDAS COM 

RESERVA DE JURISDIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de expediente encaminhado 

pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica ' CADE, com cópia do Processo 08700.001202/2020-45, dando conta de possível formação de cartel 

no mercado de couro bovino. 2. Segundo consta, 'A investigação junto ao CADE iniciou-se a partir de material compartilhado pelo Ministério Público 

do Estado do Rio Grade do Sul, fruto da deflagração de diligência de busca e apreensão conjunta (MP/RS e Cade, denominada Operação `Valor 

Agregado') nos Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul em 14 de novembro de 2017. Com efeito, o caso então investigado pelo MP/RS 

indicou a suposta prática de conduta colusiva no mercado de farinha de osso, o que impulsionou o Parquet Estadual a compartilhar as evidências com o 

CADE para apuração de infrações à ordem econômica. Nesse cenário, o compartilhamento de provas com CADE se deu no bojo do Processo Judicial nº 

017/2.16.0000727-0, nos termos da Decisão Judicial proferida em 10 de outubro de 2017 pela comarca de Lageado/RS: ... `AUTORIZO, nos termos em 

que postulado, o compartilhamento da prova com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica ' CADE'. A partir dos documentos encaminhados, o 

Conselho apurou indícios de que diversas empresas, também, trocavam informações sensíveis em outro segmento de atuação, o mercado de compra de 

couro bovino e instaurou um novo procedimento para continuidade das investigações. Após a conclusão das apurações no âmbito do CADE, que culminou 

na elaboração da NOTA TÉCNICA Nº 9/2020/SG-TRIAGEM CONDUTAS/SGA2/SG/CADE, o Conselho encaminhou a este Órgão Ministerial cópia 

do Processo 08700.001202/2020-45 ' voltado a apuração de formação de cartel de mercado de couro ' e toda a documentação compartilhada pelo 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul'. 3. O membro do MPF promoveu o arquivamento, alegando, em suma, que os 'elementos 

compartilhados com o CADE pelo MP/RS (transcrições de interceptações telefônicas, manuscritos, e-mails e outros documentos) decorreram de medidas 

com reserva de jurisdição, que envolveu a quebra de sigilo telefônico dos investigados, bem como buscas e apreensões realizadas no bojo da operação 

`Valor Agregado'. A decisão proferida pelo juiz da Comarca de Lageado, nos autos 017/2.16.0000727-0 autorizou exclusivamente o compartilhamento 

com o CADE, não havendo menção a outros órgãos, como o Ministério Público Federal, por exemplo'. 4. Após a devolução dos autos ao ofício originário, 

para esclarecimentos, o Procurador da República oficiante informou que 'não houve pedido judicial de compartilhamento das provas com o Ministério 

Publico Federal ou diligência junto ao CADE para tanto, por se ter que o pedido de compartilhamento após o recebimento dos elementos de convicção 

teria efeitos retroativos a abrir discussão sobre o eventual vício original e o problema que se reconhece como prova obtida por meio ilícito (provas ilícitas 

por derivação)'. Ressaltou, ainda, que 'as provas foram produzidas em processo penal e não houve decisão da justiça estadual de declínio de competência 

para os fatos descobertos. O encaminhamento da prova, com isso, por via indireta, coloca sobre a autarquia federal a decisão sobre a competência criminal 

sobre fatos para os quais há, em tese, prevenção e conhecimento judicial prévio. Como se tem, o compartilhamento idealmente deveria vir conjugado 

com declínio de competência, o que não é o caso dos autos'. 5. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 6. No caso concreto, como bem 

destacou o Procurador da República oficiante: (i) não houve autorização judicial para compartilhamento de provas obtidas por meio de medidas com 

reserva de jurisdição com o Ministério Publico Federal; e (ii) não houve decisão da Justiça estadual de declínio de competência para apuração dos fatos 

descobertos (suposta formação de cartel no mercado de couro bovino). 7. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

201.Expediente:1.34.001.008977/2022-45 - EletrônicoVoto: 5238/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO INSTAURADA A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO APRESENTADA EM SALA DE 

ATENDIMENTO AO CIDADÃO. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE LAVAGEM DE DINHEIRO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVA 

OU DE INFORMAÇÃO MÍNIMOS PARA O INÍCIO DE UMA APURAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato 

instaurada a partir de representação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, informando suposta prática do crime de lavagem de dinheiro, 

tipificado no art. 1º da Lei 9.613/98, perpetrado pelo atual Prefeito de Santos/SP. 2. Segundo consta, a ora noticiante teve acesso a uma carta, a qual narra 

que o Prefeito noticiado teria sido visto em um evento privado com pessoa que supostamente faz parte do Primeiro Comando Vermelho da Capital (PCC), 

com empresários envolvidos com a máfia italiana e também possíveis lavadores de dinheiro da facção criminosa PCC. Diz a carta que tanto o Prefeito 

de Santos/SP, quanto o Presidente da República, tiveram suas campanhas eleitorais custeadas pelo PCC e, ao final, apresenta imagens publicadas na 
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imprensa nacional do Presidente da República ao lado de um dos empresários que estaria implicado com a máfia italiana. 3. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). 4. Trata-se, na hipótese, de representação desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma 

apuração, consoante observado pela Procuradora da República oficiante: 'O arquivamento da representação é a medida do rigor. Isso porque, não foram 

fornecidos, pelo representante, elementos suficientes à atuação ministerial. Com efeito, é certo que Fredi G. B. é investigado pela polícia civil por ter 

envolvimento com a facção criminosa Primeiro Comando da Capital, sendo tal notícia veiculada em diversos sítios eletrônicos da imprensa nacional. 

Ocorre que o restante da denúncia anônima é genérica, fazendo meras suposições a respeito de Milene, ROGÉRIO e demais pessoas envolvidas, não 

trazendo informações minimamente precisas quanto ao fato representado (detalhamento do ilícito, eventuais beneficiários, local, data do ato, etc.). Em 

verdade, a representação, tenta desqualificar o prefeito do município de Santos e o Presidente da República, com informações de que eles frequentam 

eventos de pessoas supostamente envolvidas com o Primeiro Comando da Capital e com a máfia italiana. Cita a denúncia, ainda, que a campanha do 

prefeito ROGÉRIO e de Jair M. B. foram custeadas pela referida facção criminosa, sem contudo indicar elementos que embasem a referida alegação. 

Assim, o simples fato de frequentar um evento ou tirar uma fotografia com empresários que supostamente tem envolvimento com o PCC, por si só, não 

justifica o início de uma investigação pelo delito de lavagem de dinheiro. Também não causa estranheza o fato de Eugênio M. e seu sócio serem próximos 

de Paula S. A., já que foram os advogados responsáveis por patrocinarem a defesa de Patrick A. e Paula em processo criminal movido contra eles. Ainda, 

é certo que a prestação de contas de campanhas eleitorais é fiscalizada pela Justiça Eleitoral durante todo o processo eleitoral e, caso seja identificada 

alguma inconsistência, a referida justiça faz o encaminhamento das informações diretamente ao Ministério Público. Noutro giro, imperioso ressaltar que 

para justificar a atuação investigativa do parquet, é indispensável que a representação atenda às exigências mínimas expressas no art. 14, §1º da lei 

8.429/92, bem como na Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017.' 5. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

202.Expediente:1.34.001.009670/2022-61 - EletrônicoVoto: 5678/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante, que 

se valeu do anonimato, descreve os fatos de maneira que torna difícil a compreensão, imputando uma série de crimes à ora noticiada ' entre os crimes, 

sonegação de impostos e lavagem de dinheiro. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'a 

única maneira de se comprovar a veracidade das informações narradas seria por meio da quebra do sigilo bancário (...) Ocorre, porém, que não faz-se 

possível o início da primeira fase da persecução penal e, em consequência, o acesso aos dados financeiros da delatada, uma vez que todo material 

disponível ao órgão ministerial limita-se a uma notícia de fato apócrifa, com narrativa desarticulada e desacompanhada de elementos mínimos de 

corroboração'. Inexistência de elementos mínimos de prova capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, 

sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

203.Expediente:1.34.001.012035/2022-61 - EletrônicoVoto: 5583/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:Notícia de Fato instaurada a partir de expediente encaminhado pela 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo. Consta dos 

autos que determinada pessoa falecida no dia 28/07/2022 teve seu óbito registrado tardiamente. Diante da informação de que o falecido era aposentado, 

o Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, 'por cautela', determinou o envio de cópia dos autos ao MPF e ao INSS, para conhecimento e eventuais 

providências. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, considerando que: 'A documentação acostada aos autos, contudo, 

não traz notícia qualquer ilícito ou de indícios de sua ocorrência. Desse modo, não se vislumbra justa causa apta para ensejar a continuidade de uma 

persecução penal. Nesse sentido, face o que dispõe os arts. 27 e 30 da Lei de Abuso de Autoridade, não se mostra possível prosseguir a apuração no 

âmbito do Ministério Público. Ademais, os fatos foram comunicados ao INSS que, após a devida apuração, haverá de comunicar eventuais irregularidades 

a este Ministério Público Federal.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

Outras deliberações(Arquivamento) 

204.Expediente:JF-RN-IPL-0810796-26.2021.4.05.8400 - EletrônicoVoto: 5493/2022Origem: GABPR1-ECBJ - EDMILSON DA 

COSTA BARREIROS JUNIOR 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE HOMOFOBIA EM DESFAVOR DA GOVERNADORA DO RIO 

GRANDE DO NORTE. RECEBIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COMO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO 105 DA 2a CCR. CONFIGURAÇÃO DO CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E O 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. REMESSA AO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. Trata-se de inquérito policial 

instaurado a partir de representação formulada pela Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, a qual menciona possível prática de homofobia 

(art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89) por parte de determinado apresentador de televisão em desfavor da atual Governadora do referido Estado. 2. Conforme a 

representação, 'a configuração da prática de homofobia pode ser constatada a partir da alcunha pejorativa atribuída pelo autor das ofensas à Chefe do 

Poder Executivo (`Machadão Bezerra'), que faz alusão depreciativa à orientação sexual que o referido Autor atribui à Governadora do Estado'. 3. No 

âmbito do Ministério Público do Rio Grande do Norte, o Promotor de Justiça determinou a remessa dos autos ao MPF, alegando que 'a suposta conduta 

criminosa ocorreu em rede aberta de televisão, de forma que um número indeterminado de pessoas, inclusive do exterior, poderá visualizar o conteúdo 

discriminatório'. 4. Após a realização de diligências ' entre elas, a oitiva do representado ', o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

do feito, aduzindo, em síntese, que 'as palavras veiculadas pelo apresentador, não denotam a prática, induzimento ou incitação à discriminação, no sentido 

de obstar o exercício de um direito, em relação a qualquer raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, orientação sexual ou identidade de gênero'. 5. 

Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/93. 6. Recebimento da promoção de arquivamento como declínio de atribuições 

(Enunciado 33). 7. Embora o STF tenha firmado tese no sentido de que a prática da homofobia pode caracterizar o crime de racismo (ADO 26/DF e MI 

4733/DF), não houve manifestação sobre a competência para o julgamento do delito. 8. A Lei 7.716/89 também não dispõe sobre competência para julgar 

os crimes nela previstos, razão pela qual incide o disposto no art. 109, inciso V, da Constituição Federal, segundo o qual para se configurar a competência 

da Justiça Federal é necessária a congruência entre a transnacionalidade e a previsão do crime em tratado internacional. 9. A possível discriminação por 
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orientação sexual ou identidade de gênero não é objeto da Convenção Internacional Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, 

que prevê expressamente, em seu art. 1º, § 1º, que 'a expressão `discriminação racial' significará toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada 

em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto ou resultado anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício em 

um mesmo plano (em igualdade de condição) de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em 

qualquer outro campo da vida pública'. 10. Da mesma forma, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 

limita seu escopo apenas à discriminação contra a mulher, sem abranger outras formas de discriminação de gênero ou orientação sexual. 11. Logo, 

considerando a ausência de tratado internacional versando especificamente sobre homofobia, não se perfectibiliza a competência da Justiça Federal para 

análise e julgamento do caso, como disposto no art. 109, V, da Constituição Federal. 12. Nesse sentido, precedentes congêneres da 2ª CCR: 

1.34.001.010993/2021-17, Sessão de Revisão 839, de 21/02/2022; 1.30.001.004835/2021-77 e 1.34.001.000285/2022-59, Sessão de Revisão 837, de 

07/02/2022; 1.26.000.001701/2020-56, Sessão de Revisão 801, de 08/03/2021; todos unânimes. 13. Por ser um tema atualmente pacificado na 2a CCR, 

foi editado o Enunciado 105 dispondo que "Não é de atribuição do Ministério Público Federal apurar crimes envolvendo condutas homofóbicas, ainda 

que praticadas por meio da rede mundial de computadores, tendo em vista a inexistência de tratado ou convenção internacional sobre o tema (CF, art. 

109, V)". 14. O fato de a vítima ocupar o cargo de governadora também não é suficiente para atrair a atribuição do MPF, posto que não há ofensa em 

detrimento de autoridade pública federal, não havendo interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas (CF, art. 109, IV). 15. 

Homologação do declínio e configuração do conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual, nos 

termos do Enunciado 15 da Portaria PGR/MPF 732/2017, a ser dirimido pelo Conselho Nacional do Ministério Público (STF. Plenário. ACO 843/SP, 

julgado em 05/06/2020). 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio e remessa dos autos 

ao CNMP, ao qual cabe dirimir o conflito de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

205.Expediente:1.00.000.020996/2022-38 – Eletrônico 

(0006866-42.2007.4.03.6181)Voto: 5429/2022Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DA PROCURADORA REGIONAL DA 

REPÚBLICA OFICIANTE EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 

DO ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 

1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu que foi condenado em juízo de primeiro grau à pena de 3 anos de reclusão, além de 20 dias-multa, 

pela prática do crime previsto no art. 5º da Lei nº 7.492/1986. Presentes os requisitos legais, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas 

restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública e prestação pecuniária, no valor de 70 salários-mínimos. 

2. Em julgamento de apelo defensivo, a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 'por unanimidade, decidiu, dar parcial provimento ao 

recurso interposto por', a fim de reformar a pena de multa e a prestação pecuniária para 15 (quinze) dias-multa e 05 (cinco) salários-mínimos, 

respectivamente, e afastar a fixação de valor mínimo para a reparação de danos (art. 387, inc. IV, do CPP), mantendo-se, no mais, a r. sentença em seus 

exatos termos.' 3. Entrevendo a existência de omissão no acórdão, a defesa opôs embargos de declaração, em que alegou, em síntese, omissão, em razão 

da necessidade de aplicação do art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei nº 13.964/2019. Argumenta que o acordo de não persecução penal consiste em 

inovação legislativa penal mais favorável ao acusado, cuja condenação ainda não transitou em julgado. E, visando obter efeito modificativo infringente, 

impugnou o valor da prestação pecuniária fixada, eis que restou estabelecida acima do mínimo legal, alegando que as circunstâncias e a capacidade 

econômica do réu demandam redução para o mínimo legal. 4. Instada a se manifestar, a Procuradoria Regional da República, em contrarrazões, manifestou 

desinteresse na celebração de acordo de não persecução penal, por ser incabível seu oferecimento quando a ação penal já se encontra em fase de recurso, 

com sentença condenatória e acórdão proferidos, e, em relação à prestação pecuniária, aduziu que a fixação se deu de forma proporcional ao caso concreto 

e a capacidade econômica do embargante, opinando pelo desprovimento dos embargos de declaração. 5. Remessa de cópia dos autos ao órgão superior 

da instituição ministerial, para análise do cabimento do ANPP, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 6. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF 

possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos 

que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na 

Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 7. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido 

(destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-

APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 8. Na mesma linha, 

de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: AgRg no HC 

575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020; RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021. 9. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião 

Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao órgão 

ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como 

incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em 

face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 10. Cumpre observar que a questão a (ir)retroatividade do ANPP está em 

debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido 

de que "o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata" (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, 

inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019". 11. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão 

monocrática, deferiu a liminar "para suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª 

Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte" 

(HC 211360 MC / SC - DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 12. Em outra decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado 

em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), a Turma concedeu, por unanimidade, "a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, 

suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela 

Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo". 13. Destaca-se, por fim, que, em decisão recente, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o entendimento de que o ANPP "é aplicável também aos 

processos iniciados em data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão do 

réu até o momento de sua proposição" (HC 206660 AGR / SC - DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022). 14. Logo, considerando que o tema ainda é 

controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do entendimento firmado pelo 

CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 15. Necessidade de retorno dos autos à Procuradoria Regional da República para reanálise dos 
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requisitos exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que justifiquem o seu não oferecimento. Havendo discordância, 

faculta-se à oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

206.Expediente:1.34.001.004106/2022-52 - EletrônicoVoto: 5428/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO 

DO ACORDO. PENA MÍNIMA DOS CRIMES IMPUTADOS AO RÉU SUPERIOR A 4 ANOS. ELEMENTOS QUE INDICAM CONDUTA 

CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 

1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu que responde pela prática, entre os anos de 2014 a 2016, dos crimes previstos nos art. 4º c/c art. 6º 

c/c art. 10, todos da Lei 7.492/86. 2. Para sustentar o cabimento do acordo, a defesa do interessado aduz a extinção da punibilidade em função da 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva quanto ao crime previsto no art. 6º da Lei 7.492/86, que teria se consumado em 31/12/2014, com o 

recebimento da denúncia em 14/06/2021. De acordo com a defesa, a prescrição deve ser reconhecida em virtude de o denunciado estar com mais de 70 

anos de idade, motivo pelo qual o prazo é reduzido pela metade. Além disso, segundo a defesa do interessado, seria preciso readequar a capitulação legal 

constante da denúncia, uma vez que os fatos imputados deveriam ser enquadrados apenas no crime de gestão fraudulenta, em razão da aplicação do 

princípio da consunção. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 

28-A, §14, do CPP. 4. Consoante manifestação do membro do MPF oficiante: 'Inicialmente, verifica-se que o delito previsto no art. 6º da lei 7.492/86 

não prescreveu, pois consta da denúncia que tal crime teria ocorrido entre 2014 a 2016, motivo pelo qual não se verifica o decurso do prazo prescricional. 

De fato, o tipo penal em questão configura crime permanente, na modalidade manter em erro, o que reforça a conclusão pela inocorrência da prescrição. 

Sob outro vértice, também não prospera a alegação de aplicabilidade do princípio da consunção entre o crime de gestão fraudulenta e aquele previsto no 

art. 10 da lei 7.492/86, haja vista que este último não é meio necessário para a prática daquele. Ademais, verifica-se que o delito previsto no art. 10 da lei 

7.492/86 visa proteger, além do Sistema Financeiro Nacional, a fé pública das informações constantes dos documentos oficiais, enquanto o crime de 

gestão fraudulenta tem por finalidade proteger a `saúde' financeira das Instituições e combater fraudes, motivo pelo qual não prospera a alegação de 

consunção entre os delitos em comento. Por fim, insta salientar que recentemente este Parquet tomou conhecimento de que o interessado responde à ação 

penal nº 5070789-66.2020.4.02.5151, distribuída perante a 2ª Vara Criminal Federal da Subseção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, em razão da 

prática do delito previsto no art. 17, caput, da Lei nº 7.492/86 c/c art. 4º, caput, da mesma Lei, em razão de operações de crédito promovidas em favor do 

GRUPO MARSANS, no período de dezembro de 2010 a julho de 2014. Aliás, sobre essa questão, o interessado teve exceção de litispendência negada 

em autos apartados, Processo nº 5004925-44.2022.4.03.6181 (derivado da Ação Penal nº 5003557-34.2021.4.03.6181), Não bastasse, a denúncia já foi 

recebida pelo Poder Judiciário, razão pela qual já houve, ao menos em Juízo de valor sumário, análise sobre a possibilidade de concurso entre as figuras 

típicas' Assim sendo, verifica-se que a pena mínima dos delitos imputados ao interessado ultrapassa consideravelmente o patamar de 04 (quatro) anos, o 

que torna inviável a possibilidade de celebração de ANPP no caso em questão. Finalmente, em análise acurada dos fatos constantes da denúncia, os quais 

foram cometidos na qualidade de presidente do Banco Máxima, depreende-se que a celebração de acordo de persecução penal, caso fosse possível, não 

seria medida suficiente à reprovação e à prevenção do cometimento de crimes, notadamente considerando a habitualidade e reiteração criminosa.' 5. Caso 

em que a pena mínima dos crimes imputados ao réu é superior a 4 anos. Ademais, há elementos indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional (haja vista a ação penal nº 5070789-66.2020.4.02.5151). Réu que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo 

de não persecução penal (art. 28-A, caput e §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino 

Nos processos de relatoria do Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, 

titular do 1º Ofício; e a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

207.Expediente:JF-AVR-5000470-57.2020.4.03.6132-IP - EletrônicoVoto: 5589/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 32ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - AVARE/SP 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES DESCRITOS NOS ART. 241-A E 241-B DO ECA. MPF: AUSÊNCIA DE AUTORIA 

E MATERIALIDADE DELITIVA. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL EM RELAÇÃO AO CRIME PREVISTO NO ART. 241-A. REVISÃO. 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática dos crimes descritos nos art. 241-A e 241-

B da Lei nº 8.069/90. 1.2. Conforme restou apurado, o usuário do IP 187.109.156.148, entre 01-09-2020 e 28-09-2020, fez downloads e 

disponibilizou/compartilhou cerca de 7.207 arquivos relacionados a pornografia infantil através da rede P2P. Foram realizadas diligências investigatórias 

preliminares; apesar de se tratar de conexão por provedor da internet localizado em Botucatu/SP, foi constatado que o usuário do IP nas datas mencionadas 

tratava-se de D.C.A., morador de Paranapanema/SP. 1.3. Após laudo da Polícia especializada em crimes dessa estirpe, foi sugerido a requisição judicial 

para a realização de busca e apreensão na residência do investigado de modo a se obter a materialidade delitiva dos crimes. Assim, quando do cumprimento 

do mandado de busca e apreensão, foi constatado que o investigado havia se mudado do local e que o novo morador residia ali há cerca de 45 dias; nada 

foi arrecadado no citado mandado. Obteve-se o novo endereço onde o investigado residiria; assim, novo mandado de busca e apreensão foi cumprido na 

residência do investigado, onde encontrava-se sua mulher, e nada foi encontrado de interesse a investigação. 1.4. A autoridade policial, em seu Relatório 

Final, sugeriu o arquivamento dos autos em razão de não haver encontrado prova de materialidade do delito, podendo-se ser desarquivados os autos caso 

surjam novos indícios de crime. 1.5. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento dos autos, com os seguintes fundamentos: (1) apesar dos esforços 

empreendidos, nada relacionado a pornografia infantil foi encontrado na posse do investigado que comprovasse a autoria delitiva. (2) Normalmente, o 

indivíduo que realiza o tipo em investigação é encontrado na posse de arquivos e/ou vídeos de conteúdo pornográfico infantil, o que não ocorreu neste 

caso. 1.6. O Juízo Federal manifestou discordância com os seguintes fundamentos: (1) constam dos autos diversos elementos de prova que indicam a 

materialidade do crime do art. 241-A que não se confunde com o do art. 241-B da Lei nº 8.069/90. (2) Não é porque não foram encontrados arquivos de 

abuso sexual infantil na posse do investigado que se deve descartar a prática do crime do art. 241-A; há outros meios disponíveis e tecnológicos que 

permitem apurar não só a materialidade, já demonstrada, como também a autoria do crime. 2. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 
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62, inc. IV, da LC nº 75/93. 2.1. O art. 241-A da Lei nº 8.069/90 prevê que 'Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar 

por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito 

ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente'. O art. 241-B prevê que 'adquirir, possuir ou armazenar, ou por qualquer meio, fotografia, vídeo ou 

outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente.' 2.2. Verifica-se que houve a identificação 

de que o usuário do IP nº 187.109.156.148, em horários discriminados, no período de 01-09-2020 a 28-09-2020, a partir de terminal instalado em 

Município do Estado de SP, estava fazendo download e a disponibilizando arquivos através da rede P2P contendo material pornográfico infantil. Em 

diligência realizada junto ao provedor da internet, o mesmo identificou o usuário do IP como sendo D.C.A. 2.3. Conforme destacado pelo Juízo Federal, 

houve a identificação do usuário do IP pelo provedor de internet, há elementos tecnológicos para comprovar a autoria e a materialidade do crime de 

disponibilizar material pornográfico infantil pela internet. 2.4. De um lado, o Relatório de Análise da Polícia Judiciária, identificou o IP nº 

187.109.156.148, os horários, o período, o endereço de IP relacionados ao usuário e utilizado por este, a geolocalização e o respectivo provedor, analisou 

os arquivos e sugeriu pela realização de busca e apreensão visando a se obter a materialidade do crime. Até o momento, há elementos mínimos e suficiente 

da materialidade referente à existência de que houve a disponibilização e aquisição (download) dos arquivos contendo material pornográfico infantil a 

partir do usuário do IP indicado. 2.5. Assim, diante da gravidade do crime em apuração (a grande quantidade e o conteúdo dos arquivos), deve-se, por 

cautela, proceder a realização de diligência suplementar. 2.6. Nesse sentido, considera-se necessário o esclarecimento, junto ao setor técnico da Polícia 

Federal responsável por crimes cibernéticos, se é possível identificar se o usuário do IP nº 187.109.156.148, indicado nos autos, ainda realiza acesso à 

internet; em outras palavras, se o IP indicado continua ativo e sua respectiva geolocalização. E partir daí, realizar a identificação do respectivo local de 

uso e as demais diligências para apuração da autoria. 2.7. Assim, tem-se que o arquivamento do procedimento no atual estágio mostra-se prematuro, haja 

vista haver diligências capazes de melhor elucidar os fatos. 3. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

208.Expediente:JF/MT-1006227-87.2020.4.01.3600-IPL-PJE - EletrônicoVoto: 5639/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE 

MATO GROSSO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DE USO DE DIPLOMA FALSO PERANTE O CONSELHO REGIONAL 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. CRIME FORMAL. FALSIFICAÇÃO APTA A ILUDIR O HOMEM MÉDIO. 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 

304 c/c art. 297 do CP pelo seguinte fato: no dia 10-10-2014, M. S. A. teria apresentado perante o Conselho Regional de Educação Física do Mato Grosso 

diploma e histórico escolar falsos, supostamente expedidos pela Universidade de Cuiabá. 1.1. Em 04-08-2015, a Universidade de Cuiabá informou a 

inautenticidade do diploma e histórico escolar apresentado pelo investigado, posto que o 'modelo apresentado não se assemelha ao modelo de diploma 

confeccionado pela Universidade de Cuiabá.' 1.2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: (1) 

aplica-se a Orientação nº 44 da 2ª CCR. (2) A falsidade foi prontamente detectada pelo CREF/MT ao solicitar informações sobre o investigado à 

Universidade de Cuiabá. Assim, não houve prejuízo ao referido Conselho de Classe. 1.3. O Juiz Federal não homologou o arquivamento sob o seguinte 

fundamento: 'O MPF sustentou, em outras palavras, que o meio empregado pelo investigado se mostrou impossível, pois a fiscalização de rotina levada 

a cabo pelo Conselho Profissional detectou o falso documental e evitou a lesão à Fé Pública. (...) O crime de uso de documento falso é um tipo formal, 

que se aperfeiçoa quando o documento falsificado é utilizado ou apresentado (...) Dessa forma, a fim de que a falsificação seja considerada grosseira, a 

ponto de caracterizar crime impossível pela absoluta impropriedade do meio, faz-se necessário que o falso seja percebido de plano pelo homem médio 

(...). o investigado teria requerido registro profissional ao Conselho Regional de Educação Física da 17ª Região, tendo apresentado diploma e histórico 

escolar falsificados. (...) O Conselho Profissional solicitou informações à Universidade de Cuiabá a respeito da conclusão do curso de educação física 

por M. S. A., tendo essa confirmado a inautenticidade dos documentos utilizados. Ora, não tendo sido imediatamente diagnosticada a falsidade pelo 

Conselho Profissional, a quem foram apresentados os documentos, não entendo como grosseira a contrafação do diploma.' Em seguida, determinou a 

remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP. 2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC n. 75/1993. 2.1. No caso, conforme 

ressaltado pelo Juiz Federal, a falsidade é apta a enganar o homem médio. Verifica-se que a falsidade não foi detectada, de pronto, pelo CREF/MT. Com 

efeito, houve a necessidade de verificação posterior da autenticidade do diploma a partir de confirmação junto à instituição de ensino competente. De 

fato, o CREF/MT requisitou informações sobre a diplomação do investigado junto à Universidade. Posteriormente, constatou-se, assim, a contrafação do 

diploma. Vale dizer, a falsidade era apta de enganar o homem médio. 2.2. Dessa forma, considerando ainda tratar-se de crime formal, dispensável a 

demonstração do prejuízo. '(...) É pacífico o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça de que, tratando-se de crime formal, o delito tipificado no 

art. 304 do Código Penal consuma-se com a utilização ou apresentação do documento falso, não se exigindo a demonstração de efetivo prejuízo à fé 

pública nem a terceiros" (AgInt no AREsp n. 1.229.949/RN, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 6/3/2018, DJe 14/3/2018) 

- (REsp n. 1.722.241/SP, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 15/6/2018). 2.3. Cumpre destacar, ainda, que em casos semelhantes, o MPF ofereceu 

a denúncia pela prática do art. 304 c/c art. 297 do CP: AP 5004661-95.2020.4.03.6181; JF/MA-1016165-97.2020.4.01.3700-APORD; JF-SJC-0002744-

74.2017.4.03.6103-APORD; 0023109-60.2019.4.01.3800 e JF/SP-0005185-22.2016.4.03.6181-APORD. 2.4. Não homologação do arquivamento. 

Retorno dos autos à origem para prosseguimento da persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

209.Expediente:JF/PI-1040940-18.2021.4.01.4000-INQ - EletrônicoVoto: 5531/2022Origem: SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado pela Delegacia do 24º Distrito Policial de Teresina/PI, para apurar possível crime 

de contrabando (CP, art. 334-A) praticado por A.M.L.J. pela prática dos seguintes fatos: em 21-07-2021 foi realizada a prisão em flagrante do investigado 

por transportar 32 (trinta e dois) pacotes de cigarros, da marca Nise Baisha, contendo 10 (dez) carteiras em cada pacote; 152 (cento e cinquenta e dois) 

pacotes de cigarros marca Gift, contendo 10 (dez) carteiras em cada pacote. O Procurador oficiante, entendendo tratar-se de crime de descaminho, 

manifestou-se pela aplicação do princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância em razão dos fatos configurarem crime de 

contrabando; não cabe aplicação do princípio da insignificância. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, inciso 

IV, da LC nº 75/93. Conforme o Enunciado nº 90 da 2ª CCR, aprovado na 177ª Sessão Virtual de Coordenação, de 16-03-2020: 'É cabível o arquivamento 
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de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) 

maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais 

reiterações serão analisadas caso a caso.' No caso, foram apreendidos 1.840 maços de cigarros, quantidade essa que encontra-se em patamar superior ao 

estabelecido no referido enunciado. Não cabimento do princípio da insignificância. Designação de outro membro do Ministério Público Federal para dar 

prosseguimento às investigações, propondo, se for o caso, o acordo tratado no art. 28-A do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

210.Expediente:JF/PR/CAS-SEM_SIGLA-5008437-58.2022.4.04.7005 - EletrônicoVoto: 5441/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal para fins penais para apurar possível 

prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 31-03-2022, policiais rodoviários federais abordaram um ônibus que fazia o itinerário Foz do 

Iguaçu/Ponta Grossa e apreenderam as seguintes mercadorias (i) 02 garrafas de licor; (ii) 03 garrafas de uisque; (iii) 02 notebook; (iv) 01 tablet; (v) 02 

celulares; (vi) 02 fones de ouvido; (vii) 01 teclado para computador; (viii) 20 perfumes; e (ix) 01 escova de cabelo elétrica. As mercadorias pertenciam 

a L. A. R. F. E somaram um total de R$ 25.223,29. Tributos iludidos no valor de R$ 12.611,65. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 20.000,00. O Juiz Federal manifestou 

discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, 

da LC n. 75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 

20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, a investigada tem 

outras duas autuações fiscais, ocorridas em 04-06-2014 e 03-06-2018, o que impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal, 

mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. A qualidade e quantidade das mercadorias apreendidas denota a destinação comercial. 

Hipótese de habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. 

Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos 

crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

211.Expediente:JF/PR/CAS-5008440-13.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5588/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível ocorrência 

do crime de descaminho (CP, art. 334). Em 15-03-2022, durante abordagem a um ônibus de turismo, foram apreendidos em posse do autuado L.C.G.R., 

mercadorias de origem estrangeira (13 garrafas de bebidas alcoólicas, 02 aparelhos de telefone celular, 01 compressor de ar, 03 roteadores, 01 acess de 

televisão, 02 acess de videogame oculus, 02 localizadores de satélite e 02 receptores de satélite) sem a devida comprovação de pagamento dos tributos. 

As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 9.904,05 e os tributos iludidos estimados em R$ 4.952,03. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância em razão da existência de autuações 

anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos 

iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, consta dos autos que o investigado registra outras 03 (três) autuações ocorrida nos 

últimos cinco anos, o que impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 

20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da 

insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se 

assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 

03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

212.Expediente:JF/PR/CAS-5008776-17.2022.4.04.7005-PET - EletrônicoVoto: 5641/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal para fins penais para apurar possível 

prática do crime de descaminho (art. 334, § 1º, inciso IV do CP). No dia 21-12-2021, policiais militares abordaram o veículo Fiat/Ducato no município 

de Pato Branco/PR e apreenderam as seguintes mercadorias (i) 02 celulares; (ii) 02 adaptadores USB; (iii) 04 caixas acusticas; (iv) 01 video game; (v) 

04 SSD; (vi) 31 conectores; (vii) 06 receptores de satélite; (viii) 12 batons; e (ix) 01 fritadeira elétrica. (x) 1 abridor de garrafa; (xi) 2 perfumes; (xii) 25 

sutiãs; (xiii) brinquedos; (xiv) 102 relógios de pulso; (xv) 01 desodorante; (xvi) 1 cigarro eletrônico descartável; (xvii) 01 óculos de sol; (xviii) 83 

brinquedos. As mercadorias pertenciam a Z. S. E somaram um total de R$ 13.168,22. Tributos iludidos no valor de R$ 6.584,11. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 

20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do 

art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC n. 75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro 

para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 

penal. No caso, a investigada tem outras duas autuações fiscais, ocorridas em 26-09-2017; 02-06-2018; 11-06-2018 e 10-10-2018; o que impede que o 

fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. A qualidade e quantidade das 
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mercadorias apreendidas denota a destinação comercial. Hipótese de habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem 

tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se 

o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador 

da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em 

analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

213.Expediente:JF/PR/CAS-5010181-88.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5532/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível ocorrência 

do crime de descaminho (CP, art. 334). Em 25-02-2022, durante abordagem da Polícia Militar a um ônibus, na área urbana no Município de Corbélia/PR, 

foram apreendidos em posse da autuada C.F.S., mercadorias de origem estrangeira (um total de 57 itens, dentre eles drones, central multimídia, perfumes, 

receptor de satélite e artigos para pesca) sem a devida comprovação de pagamento dos tributos. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 

26.157,69 e os tributos iludidos estimados em R$ 13.078,85. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no 

princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância em razão da investigada já ter sido denunciada em outros processos (nº 5020336-

62.2022.4.04.7002 e nº 5006268-98.2022.4.04.7005), caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC 

nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro 

lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, o Processo nº 5020336-

62.2022.4.04.7002, citado pelo Juízo Federal, se refere a uma apreensão ocorrida em 13-07-2022, portanto posterior aos fatos ora em análise; já o Processo 

nº 5006268-98.2022.4.04.7005 se refere a uma apreensão ocorrida em 26-01-2012, ou seja, há mais de 5 anos da data dos fatos apurados neste IPL. 

Noutro giro, verifica-se que apesar de a investigada possuir diversas autuações fiscais, no total de 23 (vinte e três), todas ocorreram há mais de cinco 

anos dos fatos ora em apuração (entre os anos de 2009 e 2015). Dessa forma, mostra-se aplicável o princípio da insignificância. Cabimento da nova 

redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor 

do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma 

modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Insistência no arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

214.Expediente:JF/PR/CAS-5010281-43.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5586/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível ocorrência 

do crime de descaminho (CP, art. 334). Em 12-07-2022, durante abordagem da Polícia Militar a um ônibus de turismo, foram apreendidos em posse do 

autuado H.L.R., mercadorias de origem estrangeira (um total de 302 itens, em sua maioria artigos de pesca, perfumes e receptor de satélites) sem a devida 

comprovação de pagamento dos tributos. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 7.882,86 e os tributos iludidos estimados em R$ 3.941,43. 

O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou 

discordância em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, 

da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de 

outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, consta dos autos que o investigado 

registra o total de 20 autuações fiscais, sendo uma delas ocorrida nos últimos cinco anos, o que impede que o fato seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante 

ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos 

de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

215.Expediente:JF/PR/CAS-5010282-28.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5587/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível ocorrência 

do crime de descaminho (CP, art. 334). Em 18-05-2022, durante operação de fiscalização na área urbana no Município de Santa Tereza do Oeste/PR, 

equipe de servidores da Receita Federal do Brasil abordaram um veículo onde foram apreendidos em posse da autuada S.A.M.S.M., mercadorias de 

origem estrangeira (840 baterias de celular e 01 mochila) sem a devida comprovação de pagamento dos tributos. As mercadorias apreendidas foram 

avaliadas em R$ 10.452,67 e os tributos iludidos estimados em R$ 5.226,34. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, 

com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a 

habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele 

tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do 

princípio da insignificância penal. No caso, consta dos autos outras 5 (cinco) autuações fiscais ocorridas nos últimos cinco anos, o que impede que o fato 

seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do 

crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do 

Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 



DMPF-e Nº 9/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 Publicação: sexta-feira, 13 de janeiro de 2023 75 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério 

Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

216.Expediente:JF/PR/CAS-5010314-33.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5654/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334). Consta dos 

autos que, em 13-04-2022, durante fiscalização em ônibus de turismo, equipe da Receita Federal do Brasil encontrou, em nome de M.F.S., mercadoria 

de origem estrangeira sem comprovação de regularidade fiscal (2.560 unidades de partes e peças de relógio; 963 unidades de relógio de pulso). A 

mercadoria foi avaliada em R$ 20.859,90 (US$ 4.486,00). Os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 10.429,95. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência 

de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. Os autos foram remetidos 

à 2ª CCR. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro 

lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, observa-se que a investigada registra 

autuações fiscais anteriores, nos últimos 5 anos (6 em 2018 e 01 em 2021), o que impede que o acontecimento seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Ainda, a quantidade apreendida indica destinação comercial da 

mercadoria. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

217.Expediente:JF/PR/CAS-5010351-60.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5633/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, 

INCISO IV, DA LC Nº 75/93). MERCADORIAS DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESACOMPANHADAS DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

QUE COMPROVASSE SEU INGRESSO REGULAR NO PAÍS, QUE SE ENCONTRAVAM NO INTERIOR DE ÔNIBUS DE TURISMO E NÃO 

POSSUÍAM ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DOS PASSAGEIROS RESPONSÁVEIS. CONDUTA ILÍCITA ATRIBUÍDA AO MOTORISTA E 

AO PROPRIETÁRIO DO ÔNIBUS DE TURISMO. EVIDENCIADA A CIÊNCIA DA ILICITUDE E O CONLUIO ENTRE OS INVESTIGADOS. 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a ocorrência do crime de 

descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária 

que comprovasse seu ingresso regular no país, que se encontravam no interior de ônibus de turismo e não possuíam etiquetas de identificação dos 

passageiros responsáveis ou pertencente à pessoa que não se encontrava no ônibus e, deste modo, foram atribuídas ao motorista e ao proprietário do 

veículo pela Receita Federal. Produtos (02 notebooks, cerca 83 aparelhos celulares, perfume, 04 centrais multimídia para carro, 66 receptores de satélite, 

20 adaptador de voltagem, 19 cabos HDMI, 799 partes e peças de celular PCT C/10, 12 erva-mate, 2.573 baterias para celular, 180 partes e peça de 

celular e 3.915 partes e peça de celular) avaliados em R$ 196.109,42; tributos iludidos (II e IPI) totalizaram R$ 98.054,71. 1.2. A Procuradora da 

República oficiante promoveu o arquivamento considerando 'que a presunção administrativa de que os objetos pertenceriam ao motorista e/ou à empresa 

não é suficiente para ensejar a persecução penal. No caso dos autos, as mercadorias se encontravam junto das demais mercadorias dos passageiros, de 

modo que não estavam sob a guarda direta do motorista. Diante disso, não existem indícios suficientes nos autos para ligar o motorista à mercadoria 

apreendido. No que diz respeito ao representante legal da empresa, nota-se que não há nos autos indício de que sabia do transporte das mercadorias 

descaminhadas ou que tenha concorrido para o cometimento do delito'. 1.3. Discordância do Juiz Federal, considerando que 'É possível observar que se 

trata de ônibus dedicado essencialmente ao transporte de `sacoleiros', não de ônibus de linha, fator que impede descartar a responsabilidade do motorista 

e do proprietário do veículo pelos ilícitos perpetrados, não só em relação às mercadorias cujos proprietários não foram identificados, mas também em 

relação a todas as mercadorias transportadas no veículo. Ressalto, inclusive, que em nome da empresa e do motorista do veículo, há registro de outras 

apreensões administrativas da mesma natureza '. 2. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 2.1. De fato, a circunstâncias de não se tratar de um ônibus de linha, aliado a responsabilidade 

que o condutor do veículo possui em checar a propriedade das bagagens e identificá-las, constituí indícios da ciência da ilicitude e o conluio entre os 

investigados. Dessa forma, adoto, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo Juízo Federal. 2.2. Precedentes do TRF - 4ª Região: 'Transportar 

mercadorias de terceiros não afasta a responsabilidade criminal, pois o ato configura consciente colaboração direta para a introdução irregular da 

mercadoria em território nacional, em crime de descaminho, independente ou não do exercício de atividades comerciais. Para o reconhecimento da autoria 

do crime de descaminho ou contrabando, em se tratando de acusado motorista de ônibus de passageiros, não basta estar na condução do veículo e inexistir 

identificação da propriedade das mercadorias, é imprescindível a demonstração nos autos da existência de conluio entre o motorista e o proprietário do 

veículo, o guia de viagens, ou passageiros para a internalizar irregularmente as mercadorias' (TRF4, ACR 5001564-90.2018.4.04.7002, SÉTIMA 

TURMA, juntado aos autos em 18/08/2021); 'Aquele que atua no transporte de mercadorias de procedência estrangeira desacompanhadas de 

documentação comprobatória de sua regular introdução em solo pátrio deve ser responsabilizado criminalmente por descaminho ou contrabando, não 

importando, para a configuração do delito, o fato de ser ou não o proprietário da mercadoria. Essa atuação no transporte pode se dar como motorista, 

como ajudante que viaja junto com o motorista, ou, ainda, como batedor. Em todos esses casos se trata de autoria' (TRF4, ACR 5000848-

47.2020.4.04.7017, SÉTIMA TURMA, juntado aos autos em 26/08/2021); 'Em regra, o motorista de ônibus será responsabilizado se restar comprovada 

a sua participação, de alguma forma, na atividade delituosa, inclusive acobertando o ilícito praticado por terceiros. Constituindo obrigação do motorista, 

como preposto da empresa, efetuar a identificação de cada bagagem, no caso de não respeitar as normas de exigência, adere, em tese, à conduta ilícita 

perpetrada por terceiros, incorrendo na hipótese do art. 29, caput, do Código Penal' (TRF4, ACR 5005742-39.2019.4.04.7005, OITAVA TURMA, juntado 
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aos autos em 10/09/2021). 2.3. No mesmo sentido, precedente da 2ª CCR: IPL nº 5004967-59.2021.4.04.7003, Rel. Carlos Frederico Santos, unânime, 

832º Sessão Ordinária de 13-12-21. 3. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se 

ao Procurador oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

218.Expediente:JF/PR/CAS-5010388-87.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5661/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334). Consta dos 

autos que, em 26-05-2022, durante fiscalização, equipe da Polícia Rodoviária Federal encontrou, em nome de E.M.C., mercadoria de origem estrangeira 

sem comprovação de regularidade fiscal (18 unidades de pneus de automóvel; 05 unidades de rodas de veículo). A mercadoria foi avaliada em R$ 

5.435,56 (US$ 1.124,00). Os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 2.717,78. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, 

caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. De um lado, 

o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a 

reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, observa-se que o investigado registra autuações fiscais 

anteriores, com apreensão de mercadoria, nos últimos 5 anos (16 autuações entre 2017 e 2022), o que impede que o acontecimento seja considerado como 

destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação 

da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma 

modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

219.Expediente:JF/PR/CAS-5010635-68.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5653/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334). Consta dos 

autos que, em 09-04-2022, durante fiscalização em ônibus de turismo, equipe da Polícia Militar encontrou, em nome de J.R.A., mercadoria de origem 

estrangeira sem comprovação de regularidade fiscal (74 unidades de vinho; 04 unidades de smartwatch; 01 unidade de smartphone; 01 unidade de caixa 

acústica). A mercadoria foi avaliada em R$ 7.735,07 (US$ 1.628,00). Os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 3.867,54. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da 

existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. Os autos foram 

remetidos à 2ª CCR. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); 

de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, observa-se que o investigado 

registra autuações fiscais anteriores, nos últimos 5 anos (2018 e 2021), o que impede que o acontecimento seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Ainda, a quantidade apreendida indica destinação comercial da 

mercadoria. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

220.Expediente:JF/PR/GUAI-5003238-19.2022.4.04.7017-PET - EletrônicoVoto: 5659/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334). Consta dos 

autos que, em 28-04-2021, durante fiscalização em veículo, equipe da Polícia Rodoviária Federal encontrou, em nome de C.A.J., mercadoria de origem 

estrangeira sem comprovação de regularidade fiscal (16 unidades de pneus de caminhão). A mercadoria foi avaliada em R$ 13.061,76 (US$ 2.400,00). 

Os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 4.356,10. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no 

princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade 

delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. De um lado, o valor dos tributos iludidos 

está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede 

a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, observa-se que o investigado registra autuação fiscal anterior, com apreensão de mercadoria, 

nos últimos 5 anos (em 2020), o que impede que o acontecimento seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos 

não ultrapasse R$ 20.000,00. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no 

caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. Por fim, orienta-se que o membro 

do MPF oficiante analise a possibilidade de oferecimento de ANPP. 
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Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

221.Expediente:JF/PR/GUAI-5003378-53.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA - EletrônicoVoto: 5673/2022Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada, a partir de ofício encaminhado pelo TRT/9ª Região, para apuração de possível prática 

do crime previsto no art. 297, § 4º, do CP. Consta dos autos que a empresa C.A.C. teria deixado de promover anotação em CTPS referente ao contrato 

de trabalho firmado com A.C.H. Ainda, também se apurou possível prática do crime previsto no art. 337-A do CP. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) a conduta relatada nos autos é materialmente atípica; (II) a omissão 

da anotação da CTPS não chegou a afetar o bem jurídico tutelado pela norma penal (fé pública); (III) o que se evidencia dos autos é apenas a prática 

reprovável de um ilícito trabalhista; (IV) no que toca ao possível crime previsto no art. 337-A, inciso III, do CP, em razão das contribuições previdenciárias 

supostamente sonegadas em razão da omissão da anotação de vínculo de emprego na CTPS, a conduta é formalmente atípica, seja em razão da ausência 

de qualquer notícia de constituição do crédito tributário no caso concreto, seja pela ausência de elementos que permitam evidenciar que o contribuinte 

teria agido com dolo fraudulento para a supressão/redução de tributos no caso. O Juízo Federal manifestou discordância quanto ao arquivamento referente 

ao crime previsto no art. 297, § 4º, do CP, conforme os seguintes fundamentos: o contexto apresentado nos autos, em tese, enquadra-se no crime do art. 

297, § 4º, do CP, dada a evidente omissão de dados na CTPS de trabalhador subordinado ao investigado, sendo, portanto, prematuro o arquivamento dos 

autos nesse momento. Remessa dos autos à 2ª CCR. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. Aplica-se o entendimento 

consolidado no Enunciado 26 da 2ª CCR: A omissão de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) não configura, por si só, o crime 

de falsificação de documento público (art. 297, § 4º, do CP). Redação alterada na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020. Homologação do 

arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

222.Expediente:JF-RJ-5054948-60.2022.4.02.5101-*PIMP - EletrônicoVoto: 4987/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. HOMICÍDIO. ARQUIVAMENTO. INVIABILIDADE DE 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO PENAL ENQUANTO NÃO HOUVER DELIBERAÇÃO DO STF NA ADPF 320. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO. 

REMESSA À 2ª CCR. CABÍVEL A SUSPENSÃO DAS INVESTIGAÇÕES EM CURSO ATÉ QUE SOBREVENHA DELIBERAÇÃO DO STF NAS 

AÇÕES CONSTITUCIONAIS EM QUESTÃO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de procedimento investigatório criminal, 

instaurado em 18-07-2012, para apurar as circunstâncias da morte de Fernando Augusto da Fonseca, militante da organização PCBR (Partido Comunista 

Brasileiro Revolucionário, falecido em dezembro de 1972. 1.1. Este procedimento foi instaurado no âmbito dos esforços desenvolvidos pelo Ministério 

Público Federal para dar cumprimento à decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Gomes Lund v. Brasil (2010), no que se refere à 

apuração das graves violações a direitos humanos cometidas durante a ditadura militar brasileira. 1.2. Segundo consta do relatório final da Comissão 

Nacional da Verdade, Fernando Augusto da Fonseca teria sido morto no Rio de Janeiro, juntamente com outros cinco dissidentes políticos da mesma 

organização, na chamada 'Chacina do Grajaú'. 1.3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os 

seguintes fundamentos: (I) transcorridos mais de 10 anos, o STF não deliberou a respeito do controle de convencionalidade da Lei nº 6.683/79 (Lei de 

Anistia), objeto da ADPF 320, proposta em 15-05-2014, e também dos embargos de declaração opostos na ADPF 153; (II) o STF, com fundamento na 

decisão proferida nos autos da ADPF 153, que julgou constitucional a lei de anistia, vem acolhendo, em sede de Reclamação Constitucional (caso, por 

exemplo, da Reclamação nº 18.686), os argumentos lançados pelos réus, no sentido de determinar o trancamento das ações penais ajuizadas no bojo da 

Justiça de Transição; (III) não se verifica, no momento atual e até o julgamento, pelo STF, da ADPF 320, a possibilidade de ajuizamento de ação penal 

em relação aos crimes cometidos por agentes da ditadura militar brasileira. 1.4. O Juízo Federal manifestou discordância, conforme os seguintes 

fundamentos: não se verifica qualquer das circunstâncias que possibilitem o arquivamento da investigação, mas, somente, indefinição jurídica acerca do 

tema tratado, fato que, por si só, não admite o arquivamento da investigação. 2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 2.1. 

Conforme destacado pelo Procurador da República oficiante, a viabilidade de eventual ação penal referente aos fatos investigados neste procedimento 

depende de deliberação do STF em ações constitucionais (ADPF 153 e ADPF 320), as quais ainda não chegaram aos seus desfechos. 2.2. A ADPF 320 

foi ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), em maio de 2014, pleiteando a declaração de que a Lei 6.683/79 (Lei de Anistia) não se aplica 

às graves violações de direitos humanos perpetradas no contexto da ditadura civil militar de 64; e a determinação de cumprimento da sentença proferida 

pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Gomes Lund e outros vs. Brasil. 2.3. Nesse contexto, mostra-se cabível a suspensão das 

investigações em curso nesse procedimento, até que sobrevenha deliberação do STF nas referidas ações constitucionais. Esta medida encontra amparo 

no comando do art. 93 do CPP, uma vez que o reconhecimento da existência da infração penal depende de decisão sobre questão de difícil solução, em 

juízo diverso (STF), e foi proposta a respectiva ação para resolvê-la. 3. Homologação do arquivamento, sem prejuízo da reabertura das investigações, 

nos termos do art. 18 do CPP, bem como, no caso de deliberação definitiva do STF no âmbito da ADPF 320. 

Deliberação:Pedido de vista realizado por Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN. 

223.Expediente:JF-RVE-0002508-27.2014.4.01.3503-EXPENVoto: 5644/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE RIO VERDE 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Execução de multa criminal. Requerimento pelo membro do Ministério Público Federal de encaminhamento de documentos 

à Procuradoria da Fazenda Nacional, com o objetivo de promover a execução fiscal. Discordância do Juiz Federal. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF. 

Art. 28 do CPP. Não conhecimento da remessa. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

224.Expediente:JF/SP-5004268-39.2021.4.03.6181-IP - EletrônicoVoto: 5646/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Inquérito Policial. Crime contra o Sistema Financeiro. Promoção de arquivamento. Discordância do Juízo Federal. 

Necessidade de realização de diligências complementares. Arquivamento prematuro. Prosseguimento da persecução penal. 
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Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

O advogado Dr. Fabio Rodrigo Peresi, OAB/SP 203.310, realizou sustentação oral. 

225.Expediente:JF/URA-1007811-34.2021.4.01.3802-IP - EletrônicoVoto: 5591/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE UBERABA/MG 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO (CP, ART. 171, §3º). FALSIDADE FACILMENTE 

CONSTATADA POR MEIO DE CONTATO COM O EMISSOR DO DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE LESÃO À ENTIDADE OU AO ÓRGÃO AO 

QUAL O DOCUMENTO FOI APRESENTADO. ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO 

(ART. 28 DO CPP ' COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/19). APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 44 DESTA 2ª CCR. MANUTENÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível ocorrência do crime de estelionato (CP, art. 171, §3º), atribuído 

a B.A.G. e L.M.F. 1.2. Segundo afirma o denunciante, A.O.L.N., gerente da agência da Caixa Econômica Federal de Frutal/MG, na data de 19-03-2018, 

recebeu um processo habitacional para análise e eventual aprovação, quando notou que, na ficha de caracterização de renda informal, documento essencial 

ao processo, constava um carimbo semelhante ao seu e uma assinatura que ele não reconheceu como sendo sua; o referido documento foi enviado pelo 

despachante conveniado da empresa A.D.I. EIRELI, sob a responsabilidade de B.A.G. 1.3. O Procurador da República promoveu o arquivamento do 

feito, sob os seguintes fundamentos: (1) absoluta ineficácia do meio utilizado, o que afastaria a ocorrência de crime. (2) Quando da oitiva de B.A.G., ao 

ser questionada, detalhou como era o procedimento da montagem dos processos de solicitação de financiamento: 'Que o processo comum era o de 

passagem dos documentos para ela e o envio para a CEF, onde o sr. A.O.L.N. (ora denunciante) conferia se estava tudo certo e autorizava, caso estivesse 

algo de errado, ele enviava de volta; Que assinava e carimbava antes do gerente da CEF e remetia a ele para que o mesmo conferisse e assinasse'. (3) 

Restou evidente que os documentos, obrigatoriamente, eram sujeitos à conferência pelo Gerente da CEF. 1.4. O Juiz Federal manifestou discordância; 

consignou não restar caracterizado o meio absolutamente incapaz no caso, pois as falsificações da assinatura e do carimbo, apostas na ficha de 

caracterização de renda informal do processo habitacional, tinham potencialidade lesiva e poderiam ter passado despercebidas e, consequentemente, o 

financiamento poderia ter sido autorizado, causando iminente prejuízo à empresa pública federal. 2. Revisão de arquivamento (art. 28 do CPP ' com 

redação anterior à Lei 13.964/19). 2.1. Assiste razão ao membro do MPF. No caso, a falsidade foi constatada facilmente pelo Gerente Geral da CEF, 

funcionário responsável por autorizar o financiamento, que percebeu que a assinatura aposta no documento não tinha partido de seu punho; além disso, 

não há informações acerca da existência de prejuízo à CEF. 2.2. Cabimento do disposto na Orientação nº 44 desta 2ª CCR, a qual assim preconiza: A 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no art. 62, inciso I, da Lei 

Complementar nº 75/93, ORIENTA os membros do Ministério Público Federal com atuação na área criminal sob sua coordenação, que é cabível o 

arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da 

Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor 

do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado. 2.3. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

226.Expediente:JF/UMU-5005800-45.2019.4.04.7004-APN - EletrônicoVoto: 5636/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:AÇÃO PENAL. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). MPF: INVIABILIDADE DA PROPOSTA DE SUSPENSÃO 

CONDICIONAL DO PROCESSO EM RAZÃO DA HABITUALIDADE DELITIVA. REVISÃO. AUTUAÇÕES FISCAIS ANTIGAS. DEVOLUÇÃO 

DOS AUTOS PARA (RE) ANÁLISE SOBRE A POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DA PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 

PROCESSO. 1. Trata-se de Ação Penal na qual o MPF ofereceu denúncia contra o réu, como incurso no crime previsto no art. 334, § 1º, inciso II, do 

CP, pela prática dos seguintes fatos: no dia 19-02-2019, o réu foi flagrado transportando em um veículo automotor diversos produtos importados do 

Paraguai, sem a documentação de regular importação e desembaraço aduaneiro, iludindo tributos (II e IPI) no importe de R$ 27.830,98. 1.2. Consta dos 

autos que, ao oferecer a denúncia, o membro do MPF se manifestou, fundamentadamente (habitualidade delitiva), sobre a recusa do oferecimento da 

suspensão condicional do processo ao réu; a defesa, por sua vez, entendeu pelo cabimento; e o Juízo Federal manteve o entendimento do órgão do MPF 

e determinou o prosseguimento da ação penal. 1.3. A defesa, então, requereu que o MPF se manifestasse sobre a possibilidade de oferta de proposta de 

ANPP nos termos do art. 28-A do CPP. O Procurador da República recusou a oferta de ANPP. 1.4. Os autos foram remetidos a esta 2ª CCR. Na Sessão 

786ª Sessão Ordinária de 19-10-2020, a 2ª CCR entendeu incabível o acordo em virtude da existência de conduta habitual/reiterada. 1.5. Encerrada a 

instrução processual, o Juízo Federal proferiu sentença, na qual condenou o réu à pena de 01 (um) ano de reclusão em regime inicial aberto, que foi 

substituída por uma pena restritiva de direitos (prestação de serviços à comunidade). 1.6. Interposta apelação pela defesa e remetidos os autos ao TRF/4ª 

Região, este converteu o julgamento em diligência e determinou a baixa dos autos para análise da possibilidade de oferecimento de suspensão condicional 

do processo. 1.7. O Procurador da República oficiante, entendeu ser inviável o oferecimento de proposta de suspensão condicional no caso, com os 

seguintes fundamentos: (1) proferida a sentença condenatória, o oferecimento do benefício se encontra precluso; (2) afastou também a aplicação da 

Súmula n° 337 do STJ, uma vez que não houve análise do mérito sobre a sentença proferida e, consequentemente, não houve decisão desclassificatória 

do crime ou de parcial procedência da pretensão punitiva. 1.8. Na 823ª Sessão Ordinária, de 04-10-2021, esta 2ª CCR deliberou no seguinte sentido: 'cabe 

sublinhar que o MPF, ao oferecer a denúncia, já se manifestou, fundamentadamente (habitualidade delitiva), sobre a recusa do oferecimento da suspensão 

condicional do processo ao réu; a defesa, por sua vez, entendeu pelo cabimento; e o Juízo Federal manteve o entendimento do órgão do MPF e determinou 

o prosseguimento da ação penal. Desta forma, ocorreu a preclusão, tendo em vista que a questão foi expressamente suscitada e decidida na fase inicial 

do processo. Não cabe neste momento reabrir a questão já decidida. Além disso, esta 2ª Câmara já se manifestou no sentido de que, no atual estágio da 

persecução criminal, não se afigura cabível proposta de aplicação da suspensão condicional do processo. A oferta de medidas despenalizadoras deve 

ocorrer no momento processual adequado: a transação penal, antes de recebida a denúncia; a suspensão condicional do processo, em qualquer momento 

posterior à denúncia e antes de proferida a sentença penal condenatória. Dessa forma, a discussão da matéria encontra-se preclusa, haja vista a 

superveniência de sentença condenatória.' 1.9. Após o retorno dos autos ao TRF 4ª Região, sobreveio acórdão da 8ª Turma no qual a apelação da defesa 

restou improvida. 1.10. A defesa do réu impetrou habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça contra o citado acórdão; alegou que o paciente preenche 

todos os requisitos para a suspensão condicional do processo; não há justificativa para a negativa do benefício e nem que se falar em preclusão, uma vez 

que a defesa vem suscitando a questão desde a apresentação da resposta à acusação. 1.11. O STJ concedeu a ordem de habeas corpus, a fim de declarar 

a nulidade da sentença condenatória e demais atos judiciais subsequentes, com a remessa dos autos a 2ª CCR para o reexame da recusa de oferecimento 

da suspensão condicional do processo; isso porque, em nenhum momento houve manifestação da referida instância ministerial quanto ao mérito, porque 
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se entendeu que a matéria se encontrava preclusa, inclusive por já haver sobrevindo sentença condenatória. 2. Remessa dos autos a esta 2ª CCR. 2.1. 

Preliminarmente, tendo sido anulada a sentença condenatória pelo STJ, não há que falar em preclusão, passando-se, assim, para o exame do mérito da 

negativa de oferecimento da suspensão condicional do processo. 2.2. Segundo se verifica dos autos, o réu foi condenado à pena de 01 (um) ano de 

reclusão em regime inicial aberto, substituída por uma pena restritiva de direitos, por ter sido flagrado, no dia 19-02-2019, transportando em um veículo 

automotor diversos produtos importados do Paraguai; a recusa do oferecimento do sursis processual pelo Procurador, se deu em virtude do acusado já ter 

sido "autuado ao menos outras quatro vezes durante os anos de 2011 a 2014, tendo sido formalizados os processos nº 10950.002530/00-62,12457, 

005096/2011-84,12457, 725407/2013-97 e 12457.730735/2014-96". 2.3. Nesse cenário, considerando que o crime ora em análise foi cometido em 19-

02-2019 e as autuações fiscais apontadas pelo membro do MPF ocorreram entre os anos de 2011 e 2014, houve o transcurso de 5 anos entre a data dos 

fatos. 2.4. Cumpre ressaltar que esta 2ª CCR vem entendendo que o transcurso do prazo de 5 anos entre as condutas criminosas afasta a valoração negativa 

referente a reiteração delitiva, tanto para aferição da aplicação do princípio da insignificância (Enunciado nº 49), quanto para o oferecimento de benefícios 

ao réu (ANPP e suspensão condicional do processo). 2.5. Precedente 2ª CCR: 5028069-85.2022.4.04.7000, Rel. Carlos Frederico Santos, 866ª Sessão 

Ordinária de 28-11-2022. 2.6. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para (re)análise do cabimento de suspensão 

condicional do processo no caso concreto. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do voto do(a) relator(a). 

227.Expediente:JF-GRU-5008414-18.2021.4.03.6119-APORD - EletrônicoVoto: 5627/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 19ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - GUARULHOS/SP 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. IANPP. RÉU DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO 

CRIME PREVISTO NO ART 33, C/C ART. 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/06. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PENA MÍNIMA 

COMINADA AO CRIME IMPUTADO NA DENÚNCIA [5 ANOS E 10 MESES] SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO 

CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP [4 ANOS]. NÃO CABIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia contra a ré S.S.S.P., (brasileira), como incurso no crime tipificado no 

art. 33 c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06 (tráfico internacional de drogas), pelos seguintes fatos: no dia 27-09-2021, a ré foi surpreendida ao tentar 

embarcar no voo ET 507, da companhia aérea Ethiopian Airlines, com destino a Joanesburgo/África do Sul, trazendo consigo e transportando, para a 

entrega a terceiros no exterior, sem autorização legal ou regulamentar, a quantidade aproximada 3.009g (três mil e nove gramas ' massa líquida) de 

cocaína; segundo consta, a ré trajava uma bermuda-cinta elástica por de baixo do vestido que usava, dentro da qual existiam pacotes achatados e 

retangulares junto a suas coxas e abdômen contendo a droga. 1.1. No dia 28-09-2021, realizada audiência de custódia, a defesa requereu a concessão de 

liberdade provisória; foi homologada a prisão em flagrante e concedida liberdade provisória, com medidas cautelares. 1.2. Notificada, a ré apresentou 

defesa prévia em 28-03-2022 por intermédio da Defensoria Pública da União, oportunidade na qual não se manifestou acerca do interesse em realizar o 

ANPP. 1.3. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 12-04-2022, oportunidade em que restaram afastadas as hipóteses de absolvição sumária, ordenando-

se a citação da acusada e a designação de data para realização da audiência de instrução. 1.4. Em 25-05-2022 foi realizada audiência de instrução, na qual 

foram ouvidas as testemunhas comuns; na oportunidade, a DPU requereu que fosse remetido os autos a 2ª CCR para que fosse apreciada a recusa do 

eventual de ANPP, o que foi indeferido pelo Juízo Federal ao argumento de que teria ocorrida a preclusão, já que não requerido em defesa prévia. 1.5. 

Em 20-07-2022 o MPF apresentou alegações finais, pugnando pela condenação da ré. 1.6. A Defensoria Pública da União em Guarulhos/SP também 

apresentou suas alegações finais; na oportunidade, suscitou, em preliminar, a reanálise de oferecimento de ANPP, em virtude da recusa judicial ilegítima 

em remeter os autos à 2ª CCR. 1.3. O Juiz Federal converteu excepcionalmente o feito em diligência, acolhendo a alegação da defesa sobre a necessidade 

de envio dos autos a 2ª CCR, nos seguintes termos 'Embora a defesa não tenha apresentado requerimento de remessa dos autos ao órgão superior do 

Ministério Público Federal, conforme § 14 do art. 28-A do CPP, em tempo oportuno, é aceitável, em atenção ao princípio da ampla defesa, que se admita 

o oferecimento de ANPP, até o trânsito em julgado'. 2. Remessa dos autos a esta 2ª CCR. 2.1. Preliminarmente, não consta destes autos cópia da denúncia 

oferecida, eventual manifestação do membro do MPF sobre eventual recusa do oferecimento de ANPP. De qualquer sorte, há outro fundamento suficiente 

para reconhecer o não cabimento do ANPP, independentemente da análise da questão da preclusão. 2.2 Com efeito, quanto ao requisito da pena mínima, 

previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada ao crime; e, também, as causas de aumento (a fração mínima de 

aumento) e de diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De outra parte, deve-se examinar a exposição do fato criminoso, com todas as suas 

circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela denúncia (art. 41 do CPP). 2.3. No caso, conforme o despacho de recebimento da denúncia, 

a denúncia classificou a conduta do réu no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06. A pena mínima do crime do art. 33, é de 05 anos de 

reclusão. Cabe considerar a fração mínima da causa de aumento (1/6 = 10 meses); o que totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação 

jurídica feita na denúncia, observa-se que a pena mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 

04 anos). 2.3. Em relação à questão da aplicação da causa de diminuição de pena do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, os fatos e suas circunstâncias, 

até este momento processual, apurados e descritos na denúncia, não se enquadram nos requisitos ali previstos. 2.4. Nesse sentido, cabe observar os 

fundamentos expostos pela Procuradora oficiante, em sede de alegações finais, em especial "os robustos indícios de que a acusada já realizou inúmeras 

outras viagens anteriores, é possível se dizer que não se trata de uma "mula" pontual do tráfico internacional de drogas e que, portanto, ela integra 

organização criminosa, fato que impede a aplicação do tráfico privilegiado ao caso." 3. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação penal. 

Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

228.Expediente:JF/MG-0046816-96.2015.4.01.3800-APORD - EletrônicoVoto: 5440/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO HORIZONTE 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:IANPP ' INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 334-A, § 1º, INCISO IV, DO CP. RECUSA 

DO MPF EM OFERECER ANPP. INSURGÊNCIA DA DEFESA. ART. 28-A, § 14, CPP. CONTRABANDO DE CIGARROS PARA UTILIZAÇÃO 

EM ATIVIDADE COMERCIAL. INDÍCIOS DE CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL. NÃO CABIMENTO DE ANPP. ART. 28-A, §2º, INCISO 

II, DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP O MPF ofereceu 

denúncia em desfavor de P. C. O., como incurso no crime previsto no art. 334-A, § 1º, inciso IV do CP, pela prática do seguinte fato: no dia 20-08-2015, 

o denunciado manteve em depósito e expôs à venda, pelo menos, 120 (cento e vinte) maços de cigarro de procedência paraguaia. 1.1. Consta dos autos 

que a equipe da Polícia Federal cumpria mandado de busca e apreensão no bojo dos Autos nº 35783-12.2015.4.01.3800 para elucidar uma suposta 

organização criminosa especializada no contrabando de cigarros paraguaios. 1.2. Ao oferecer a denúncia, o MPF recusou a oferta do ANPP nos seguintes 
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termos: '(...) o Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) (...) não se aplica ao caso concreto, tendo em vista o histórico criminal do denunciado, o qual 

se extrai das folhas de antecedentes colacionada aos autos (...), bem como do Relatório de Pesquisa n. 8671/2020 e dos demais documentos obtidos no 

portal do TJMG. (...) pesa em desfavor de P. C. O. A sentença condenatória proferida pelo Juízo da 8ª Vara Criminal da Comarca de Belo Horizonte/MG, 

em 19-11-2018, nos autos n. 0844345-89.2012.8.13.0024. O decisum em questão diz respeito à prática, pelo ora denunciado, do delito previsto nas 

sanções do art. 157, § 2, I e II, na forma do art. 70 (por três vezes), 1ª parte, do Código Penal em concurso formal (art. 70 do Código Penal) com o crime 

do art. 244-B da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente ' ECA), também cometido na forma do art. 70 (por três vezes), na data de 

30.03.2012. Embora ainda não transitada em julgado a referida sentença condenatória, o que impede, ao menos por ora, a configuração de reincidência 

ou de maus antecedentes em desfavor do denunciado, não se pode olvidar que seus registros criminais revelam um padrão de reiteração delitiva. Inviável, 

portanto, a celebração do ANPP à luz do art. 28-A, § 2, II do Código de Processo Penal, do qual se depreende a inaplicabilidade do benefício (...).' 1.3. 

O Juízo Federal recebeu a denúncia em 13-08-2021. 1.4. O denunciado, em sua resposta à acusação, pleiteou a celebração do ANPP ao esclarecer que 

não há condenação transitada em julgado em seu desfavor, portanto, a condenação nos Autos nº 0844345-89.2012.8.13.0024 não pode ser considerada 

para fins de reincidência. E a sua folha de antecedentes também não conduz à conclusão de que o denunciado tem conduta criminal habitual. Por fim, 

requereu a remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP. O Juiz Federal então, determinou a remessa dos autos à 2ª CCR. 2. Os 

autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Da análise dos autos, em relação aos registros criminais do denunciado, consta a condenação pela prática do 

crime de roubo (art. 157, § 2°, incisos I e II do CP) e corrupção de menor (art. 244-B da Lei n. 8.069/90) a uma pena de 09 anos e 02 meses e 04 dias de 

reclusão em regime fechado. Crime grave, haja vista cometido mediante grave ameaça pelo emprego de arma de fogo. 2.2. Soma-se a isso, o fato de o 

próprio denunciado ter confirmado a prática reiterada na venda de cigarros contrabandeados, em que pese, ter atribuído à propriedade da mercadoria a 

outrem. Destaco o seguinte trecho de seu depoimento em sede inquisitorial: '(...) o próprio interrogado é quem compra os cigarros que comercializa no 

box, com recursos que lhe são fornecidos por I.; QUE adquire os cigarros nas imediações do shopping (...) QUE os cigarros que estavam em seu poder, 

arrecadados nesta data, referem-se a resto de mercadoria que comprou no dia de ontem, (...) esclarece que na data de ontem, adquiriu 30 pacotes, QUE 

na presente data havia 12 pacotes de cigarros da marca GIFT de procedência paraguaia, em poder do interrogado (…)" 2.3. Verifica-se, assim, que há 

indícios consideráveis de conduta criminal profissional; ao que parece, o denunciado realizava contrabando de cigarros para atividade comercial, com 

aspectos sugestivos de atividade profissional. 3. Logo, considerando as informações constantes nos autos e a análise do caso concreto, verifica-se a 

existência de indícios consideráveis de conduta criminal profissional por parte do denunciado. Assim, não se mostra cabível o oferecimento de ANPP, 

nos termos do art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. Prosseguimento da persecução penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

229.Expediente:JF/MS-5002332-03.2022.4.03.6000-APORD - EletrônicoVoto: 5577/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Oferecimento do acordo pelo MPF no oferecimento da denúncia. Inércia da 

parte e da defesa em atenderem ao prazo estipulado. Oferecimento de resposta a acusação. Pedido de reapresentação da proposta na audiência de instrução. 

MPF: preclusão. Interposição de recurso pela defesa. Aplicação do art. 28-A, §14, do CPP. Caso em que a investigada, assistida por defesa técnica, não 

atendeu ao prazo estipulado para a celebração do ANPP. Preclusão do ato. Prosseguimento da persecução penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

230.Expediente:JF/PR/CAS-5011970-59.2021.4.04.7005-ANPP - EletrônicoVoto: 5687/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Incidente de Acordo de não Persecução Penal. O MPF propôs o acordo. Posteriormente o acusado parcelou o tributo no 

âmbito administrativo. Pedido da defesa para o MPF reformular a proposta. Recusa. Interposição de recurso pela defesa. Aplicação do art. 28-A, § 14, 

do CPP. O art. 28-A, § 14, do CPP prevê a remessa somente na hipótese de haver a recusa do órgão do Ministério Público em propor o ANPP. Não houve 

recusa. Em regra, não cabe à 2ª CCR interferir nas cláusulas previstas na proposta de ANPP. Não conhecimento da remessa. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

231.Expediente:JF/PR/CUR-5061368-53.2022.4.04.7000-ANPP - EletrônicoVoto: 5664/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP DESCAMINHO. CONTRABANDO. 

FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS. 

CONCURSO MATERIAL. SOMATÓRIO DAS PENAS MÍNIMAS COMINADAS AOS CRIMES SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO 

ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP. NÃO CABIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 23-09-2022, o MPF ofereceu denúncia contra A.C., como incurso nos crimes tipificados no art. 334-A, 

art. 273, § 1º-B, inciso I e art. 334 do CP, pela prática dos seguintes fatos: Em 15-12-2021, em diligência realizada em estabelecimento comercial 

(distribuidora de bebidas), equipe de policiais militares encontrou, em posse de A.C., mercadorias estrangeiras, sendo algumas proibidas (15 unidades de 

cigarro eletrônico, 335 essências para narguilé, 45 maços de cigarros e 02 unidades de anabolizantes sem o devido registro junto à ANVISA) e outras 

introduzidas no país sem o recolhimento dos tributos devidos (1.834 unidades de bebida alcoólica e 125 unidades de copo). As mercadorias foram 

avaliadas em R$ 160.863,14. Os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 80.431,57. 1.1. A Procuradora da República oficiante negou o 

oferecimento de proposta de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: as penas mínimas dos crimes praticados em concurso material, somadas, 

ultrapassam o limite previsto no art. 28-A. 1.2. A defesa apresentou petição (Art. 28-A, §14, do CPP); requer o oferecimento de proposta de ANPP, 

conforme os seguintes fundamentos: (I) aplicação do princípio da insignificância quanto ao crime previsto no art. 273, §1º-B, inciso I, do CP, uma vez 

que os medicamentos (anabolizantes) eram para uso pessoal do denunciado; (II) com a aplicação do princípio da insignificância quanto ao crime previsto 

no art. 273, §1º-B, inciso I, do CP, o somatório das penas mínimas atenderia ao requisito previsto no art. 28-A do CPP. 1.3. Os autos foram remetidos à 

2ª CCR. 2. No que se refere ao requisito da pena mínima, previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada ao 

crime; e, também, as causas de aumento (a fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De outra parte, deve-se 

examinar a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela denúncia (art. 41 do CPP). 2.1. 

No caso, a denúncia imputou ao denunciado a prática de 03 crimes, quais sejam, (I) art. 334-A do CP; (II) art. 334 do CP; e art. 273, § 1º-B, inciso I, do 
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CP. As penas mínimas cominadas aos referidos crimes, somadas, alcançam 04 anos. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia, 

observa-se que a soma das penas mínimas cominadas ao crimes supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 2.2. 

No que se refere ao pedido de aplicação do princípio da insignificância quanto ao crime previsto no art. 273, § 1º-B, inciso I, do CP, não se trata de 

questão a ser considerada para fins de análise do cabimento do ANPP; com efeito, neste momento processual, deve-se levar em consideração os fatos e 

suas circunstâncias de acordo com a descrição apresentada na denúncia. 2.3. Por fim, mostra-se pertinente levar em conta a elevada quantidade de 

mercadorias importadas irregularmente e sua destinação comercial; circunstâncias que incrementam a gravidade das condutas denunciadas. 3. Não 

cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

232.Expediente:JF/PSA-0001480-97.2019.4.01.3810-APN - EletrônicoVoto: 5530/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE POUSO ALEGRE/MG 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:IANPP. CRIME DE MOEDA FALSA (CP, ART. 289, § 1º). RECUSA EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE 

TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA 

AÇÃO PENAL, CONFORME O ENUNCIADO 98 DA 2ª CCR E NA ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 2ª, 4ª E 5ª CCRs. DEVOLUÇÃO 

DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 

28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia contra L.P.O., como 

incursos no crime previsto no art. 289, §1º do CP, pela prática dos seguintes fatos: em 02-02-2017, na cidade de São Lourenço/MG, o acusado e o corréu, 

juntamente com L.S.B., teriam guardado e introduzido em circulação 11 (onze) cédulas falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais), ao tentarem adquirir produtos 

nos estabelecimento 'Vó Carolla'. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 19-09-2019. 1.2. Instado, o Procurador da República oficiante se manifestou 

pelo não cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia. 1.3. A defesa do réu L.P.O. manifestou interesse no ANPP, suscitando o envio dos autos 

ao órgão superior do MPF. 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Inicialmente, cumpre destacar que os fatos ocorreram em 02-02-2017; 

portanto, os fatos são anteriores à vigência da Lei 13.964/2019, que se deu 30 dias após sua publicação em 24-12-2019. O recebimento da denúncia, em 

19-09-2019, também é anterior à vigência da referida lei. 2.2. Sendo assim, ressalvo entendimento pessoal, quanto ao não cabimento do ANPP no curso 

da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada), que acolho 

em respeito ao princípio da colegialidade. 2.3. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido. Em destaque os seguintes 

precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª 

Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 2.4. Cumpre observar que a questão está 

em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-

A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase 

recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 2.5. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento 

pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 

2.6. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador Regional da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise 

dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. 3. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, 

para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

233.Expediente:JFRJ/GON-5003972-98.2022.4.02.5117-AP - EletrônicoVoto: 5584/2022Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO 

GONÇALO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:IANPP. CRIME DE ESTELIONATO (CP, ART. 171, § 3º). MPF APRESENTOU PROPOSTA DE ANPP. 

DISCORDÂNCIA DO DENUNCIADO QUANTO A CLÁUSULAS CONSTANTES DA PROPOSTA APRESENTADA. REMESSA À 2ª CCR. 

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE TRATATIVAS POR PARTE DO MEMBRO DO 

MPF. ATO QUE EQUIVALE À RECUSA. CONHECIMENTO DA REMESSA. INSTITUTO DE NATUREZA JURÍDICA DE NEGÓCIO JURÍDICO 

PROCESSUAL. NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR A MANIFESTAÇÃO DA DEFESA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM 

PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 18-05-2022, o MPF ofereceu denúncia contra E.S.C.D., como incursa no crime previsto no art. o 171, § 

3º do CP, pela prática dos seguintes fatos: no período entre 14-10-2013 e 16-10-2018, a denunciada recebeu, irregularmente, benefício de pensão por 

morte, concedido e mantido na APS São Gonçalo, de titularidade de sua genitora, falecida em 14-10-2013, obtendo, para si, vantagem indevida, em 

prejuízo da Autarquia Previdenciária. O recebimento indevido causou ao INSS o prejuízo no valor de R$ 73.138,42 (setenta e três mil, cento e trinta e 

oito reais e quarenta e dois centavos) 1.1. Em cota à denúncia, o MPF não ofereceu proposta de ANPP, tendo em vista que a denunciada afirmou, 

expressamente, em declarações prestadas à Polícia Federal, que não teria possibilidade de cumprir as condições do ANPP. 1.2. O Juízo Federal recebeu 

a denúncia em 27-05-2022. 1.3. Em 20-06-2022 a Defensoria Pública da União, em resposta a acusação, requereu que o MPF fosse intimado para que 

encaminhe proposta de ANPP, considerando que a acusada apenas relatou que não conseguiria efetuar o pagamento de um acordo de forma hipotética e 

genérica, tendo sido postas as condições abstratamente, por um advogado. 1.4. O Juízo Federal determinou a abertura de vista ao MPF para manifestação. 

1.5. Em 20-07-2022, a Procuradora oficiante requereu que ela fosse intimada, por meio da DPU, a se manifestar sobre o interesse em celebrar o ANPP, 

oferecido naquele momento. 1.6. A defesa manifestou interesse em celebrar o ANPP e requisitou ao Juízo a suspensão do processo pelo prazo de 30 dias, 

para que a defesa pudesse se reunir com o membro do MPF, no intuito de se realizar tratativas quanto às condições do acordo. O Juízo Federal acolheu 

o pedido. 1.7. Em 04-08-2022, o MPF se manifestou nos seguintes termos: 'verifica-se que o ANPP foi legitimamente oferecido pelo Procurador da 

República oficiante no feito, no evento 33. Assim, tendo em vista a legalidade e a legitimidade das cláusulas presentes no ANPP oferecido no evento 33, 

o MPF manifesta-se contrariamente ao pleito da defesa no que concerne a eventual discussão sobre as cláusulas estabelecidas no acordo, uma vez que 

este foi oferecido mesmo após o recebimento da denúncia e não há previsão legal de questionamento das cláusulas estipuladas pelo membro do Parquet, 

nesse momento processual. Nesses termos, se a ré não tem condições de cumprir os termos do ANPP (como já havia afirmado, em sede policial), deve 

haver o prosseguimento do feito, e não a suspensão. Posto isso, tendo em vista que, no caso ora em análise, já foi recebida a denúncia (evento 03), 

oferecida resposta à acusação (evento 16) e oferecido o ANPP (evento 33), o Ministério Público Federal manifesta-se pelo prosseguimento do feito.' 1.8. 

Em 05-08-2022, a Defensoria Pública da União requereu que os autos fossem remetidos ao órgão superior do MPF nos termos do art. 28, § 14 do CPP, 

em razão do presente caso enquadrar-se nos termos do enunciado 98 da 2ª CCR. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR. 2.1. Preliminarmente, o caso comporta 
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que se faça algumas distinções. Inicialmente, cabe examinar o primeiro fundamento da Procuradora Oficiante referente à questão do cabimento do ANPP 

após o recebimento da denúncia. No caso, os fatos (no período entre 14-10-2013 e 16-10-2018) são anteriores à vigência do art. 28-A do CPP. Portanto, 

cabível o ANPP segundo Enunciado 98 da 2ª CCR e Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 2.2. Em segundo lugar, 

verifica-se que, ao oferecer a denúncia, o MPF não ofereceu proposta de ANPP, tendo em vista que a denunciada afirmou de forma genérica que não 

teria condições de cumprir acordo. Entretanto, naquele momento, de um lado, não havia proposta alguma de ANPP; e, de outro lado, a denunciada não 

estava assistida por defesa técnica. É importante sublinhar que é essencial que a denunciada deveria estar acompanhada pela defesa técnica. 2.3. Em 

terceiro lugar, quanto à questão de que "não há previsão legal de questionamento das cláusulas estipuladas pelo membro do Parquet, nesse momento 

processual", é importante estabelecer a seguinte consideração. Embora respeitável, não merece acolhida este fundamento. De fato, trata-se de acordo de 

não persecução penal que tem a natureza jurídica de negócio jurídico processual. Pode-se afirmar que deve envolver, ao menos, um início de tratativas 

para que o acusado e seu defensor possam se manifestar. No caso, consta que a Procuradora oficiante fez a proposta do ANPP, mas se recusou a realizar 

reunião com o intuito de se realizar tratativas quanto às condições do acordo. Pode-se afirmar que o ANPP não é, e não deve ser, ato unilateral do 

Ministério Público, no sentido de que deve haver concordância do acusado e seu defensor. Assim, neste caso, consideradas as peculiaridades deste caso, 

pode-se afirmar que o ato da Procuradora oficiante de sequer concordar em fazer reunião para tratar da proposta do ANPP equivale a ato de recusa. 2.4. 

Assim, trata-se de ato que equivale à recusa por parte da Procuradora oficiante em oferecer o ANPP; o caso é de conhecimento da remessa. Cabe reafirmar 

que, em regra, não cabe à 2ª CCR interferir nas cláusulas previstas na proposta de ANPP apresentada pelo Procurador da República oficiante. Entretanto, 

no caso, não houve qualquer manifestação prévia e mínima das partes para eventual ajuste. 2.5. Necessidade de retorno dos autos a Procuradora da 

República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. 3. 

Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

234.Expediente:TRF1/DF-1010620-10.2019.4.01.3400-ACR - EletrônicoVoto: 5582/2022Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL 1ª REGIÃO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:IANPP. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 344-A, § 1º, INCISO II C/C § 3º). RECUSA EM OFERECER ANPP 

EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. PENA DEFINITIVA COMINADA AO CRIME 

SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 

1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP O Juízo Federal condenou o réu J.A.P.C.F pela prática do crime previsto no art. 

334-A, §1º, inciso II c/c § 3º, do CP à pena definitiva de 04 (quatro) anos de reclusão e 48 (quarenta e oito) dias multa, a ser cumprido em regime 

inicialmente aberto (a pena privativa de liberdade foi substituída por 02 penas restritivas de direitos), pela prática dos seguintes fatos: no dia 17-09-2014, 

em atividade de fiscalização aduaneira realizada no escritório da empresa L.C.I.O.R. LTDA ' EPP, de propriedade do réu, equipe composta por Auditores-

Fiscais da Receita Federal do Brasil, em conjunto com a Polícia Civil do Distrito Federal, apreenderam diversas mercadorias estrangeiras importadas 

irregularmente (368 óculos). 1.1. Em 05-04-2022, após a interposição do recurso de apelação pelo réu, a Relatora do TRF da 1ª Região determinou a 

intimação do MPF e da defesa do réu para se manifestarem sobre a possibilidade de celebração do ANPP; a defesa do acusado demonstrou interesse. 1.2. 

Por sua vez, o Procurador Regional da República oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP, tendo em vista que a jurisprudência dos tribunais 

superiores consolidou-se no sentido de negar a possibilidade de se encetar um ANPP por fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019 se já tiver sido recebida a 

denúncia. Ressaltou que 'ambas as Turmas do Eg. STJ e nove dos onze Ministros do STF já rechaçaram a possibilidade de ANPP por fatos anteriores à 

Lei n.º 13.964/2019 que constituem objeto de sentença penal condenatória, caso dos autos.' 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Inicialmente, 

cumpre destacar que os fatos ocorreram em 17-09-2014; portanto, os fatos são anteriores à vigência da Lei 13.964/2019, que se deu 30 dias após sua 

publicação em 24-12-2019. O recebimento da denúncia, em 27-03-2019, também é anterior à vigência da referida lei. 2.2. Sendo assim, ressalvo 

entendimento pessoal, quanto ao não cabimento do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação 

Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada), que acolho em respeito ao princípio da colegialidade. 2.3. O Conselho Institucional do 

MPF também vem decidindo nesse sentido. Em destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 

09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 2.4. Cumpre observar que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo STF, tendo o Vice-

Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que "o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata" (rectius: eficácia 

retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019". 2.5. Logo, considerando 

que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do 

entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. Ultrapassa esta questão da aplicação retroativa do art. 28-A do CPP 

nos casos em que já houve o recebimento da denúncia antes da entrada em vigor na nova regra, cabe examinar, desde logo, o preenchimento do requisito 

objetivo referente à pena mínima, por questão de economia processual. 2.6. Com efeito, verifica-se que a sentença qualificou os fatos no art. 334-A, §1º, 

inciso II c/c § 3º, do CP e aplicou a pena definitiva de 04 (quatro) anos de reclusão e 48 (quarenta e oito) dias multa, a ser cumprido em regime inicialmente 

aberto (a pena privativa de liberdade foi substituída por 02 penas restritivas de direitos). No caso, o art. 334-A prevê a pena mínima de 02 anos de 

reclusão; e o seu § 3º prevê a causa de aumento de pena e a aplicação em dobro da pena, se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. Desta forma, a pena privativa de liberdade total, em tese, é de 04 anos. E, no caso, a sentença aplicou, em concreto, a pena de 04 

anos. 2.6. A regra do art. 28-A do CPP prevê o requisito objeto da pena mínima inferior a 04 anos. Assim, no caso, a pena mínima, em tese, é igual a 04 

anos. Não cabe a aplicação do ANPP. 2.7. Assim, por questão de economia processual, cabe, desde logo, afirmar o não cabimento do ANPP e dar 

prosseguimento ao feito. 3. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

235.Expediente:JF-RJ-5049106-70.2020.4.02.5101-*INQ - EletrônicoVoto: 5439/2022Origem: GABPR49-MCPA - MARTA 

CRISTINA PIRES ANCIÃES MARTINS 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIRO EM DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. 
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COMPETÊNCIA DO MEMBRO DO MPF OFICIANTE NO LOCAL DA SEDE DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA OCULTAÇÃO DO REAL 

IMPORTADOR.. CONHECIMENTO DO CONFLITO NEGATIVO PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DA PROCURADORA SUSCITANTE (PR/ RJ). 

1. Trata-se de inquérito policial, instaurado na Delegacia de Polícia Federal em Nova Iguaçu para apurar a possível prática do crime de falsidade ideológica 

(art. 299 do CP) atribuído ao representante legal da pessoa jurídica L. I. E. Eireli, por se declarar como importadora dos bens no interesse da empresa R. 

X., durante o período de outubro de 2014 a outubro de 2017. 1.2. Os fatos foram noticiados pela Receita Federal, a partir do envio da Representação 

Fiscal para Fins Penais. 1.3. Após a efetivação das diligências, a Autoridade Policial sugeriu o declínio para continuidade das investigações na Delegacia 

de Polícia Federal do Rio de Janeiro, nos seguintes termos: 'a empresa ostensiva que ocultou o real adquirente das mercadorias importadas no período 

compreendido entre novembro de 2013 e outubro de 2017 (...) ficava no Rio de Janeiro, (...) e que há orientação da 2ª CCR do MPF acerca do local de 

consumação da falsidade ideológica: 'A 2ª CCR tem entendimento firmado de que a ocultação em declaração de importação constitui, a princípio, 

falsidade ideológica e que a fraude ocorre no momento da falsa declaração no SISCOMEX, em local ficado como o da sede da empresa importadora (...) 

Outrossim, o crédito tributário (...) em desfavor de R. X. tem origem em multa pela interposição fraudulenta de empresas, não tendo havido lançamento 

tributário por descaminho ou apreensão de mercadorias na área de circunscrição desta delegacia descentralizada de Nova Iguaçu. Portanto, pugna pelo 

declínio de atribuição e processamento dos atos persecutórios na SR/DPF/RJ.' 1.4. A Procuradora oficiante na PR/RJ promoveu o declínio de atribuição 

para a PR/SP sob fundamento de que a empresa R. X. e a empresa ostensiva (L. I. E. Eireli) não tem domicílio na cidade de Nova Iguaçu/RJ, e sim, na 

cidade de São Paulo. 1.5. A Procuradora da República oficiante na PR/SP, por sua vez, declinou de sua atribuição em favor da PR/RJ sob os seguintes 

argumentos: (1) a empresa ostensiva ((L. I. E. Eireli) foi constituída em 2009, com sede na cidade do Rio de Janeiro. Em 27-09-2017, a referida empresa 

alterou seu domicílio junto à Receita Federal para cidade de Palmas/TO. Contudo, à época dos fatos investigados, o domicílio da empresa situava-se na 

cidade do Rio de Janeiro. Assim, a atribuição para investigação dos fatos é da PR/RJ. E devolveu os autos à PR/RJ. 2. Conflito negativo de atribuições 

entre membros do MPF, nos termos do art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93. 2.1. A investigação tem por objeto a possível prática de crime de falsidade 

ideológica atribuída à pessoa jurídica (L. I. E. Eireli) que se declarou como beneficiária na importação de mercadorias, ocultando a real beneficiária 

(empresa R.X). 2.2. Desse modo, o crime ocorreu no momento da inserção dos dados inverídicos na declaração de importação. Assim, o local dos fatos 

é o da sede da empresa que omitiu na declaração de importação a verdadeira empresa importadora da mercadoria. 2.3. Destaco, por oportuno, 

entendimento do c. STJ no mesmo sentido, para fixar a competência do Juízo do local em que sediada a empresa responsável pela ocultação do real 

importador: AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO POR PARTE 

DENUNCIADA NA AÇÃO PENAL. LEGITIMIDADE. INCIDENTE INSTAURADO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS VINCULADOS A TRIBUNAIS 

DIVERSOS. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE PESSOA EM DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO LOCAL EM QUE TEM SEDE A EMPRESA RESPONSÁVEL PELA OCULTAÇÃO DO REAL 

IMPORTADOR. AGRAVO DESPROVIDO. (...) AgRg no CC 175542/PR; Rel Min Joel Ilan Paciornik; Dje 01-03-2021. 2.4. No mesmo sentido, 

Precedentes da 2ª CCR: NF 1.34.001.006726/2018-40, 737ª Sessão Ordinária de 25-03-2019 e NF 1.25.007.000118/2019-61; 742ª Sessão Ordinária de 

27-5-2019. 2.5. No caso em análise, a empresa aparente, conforme informado pela Procuradora suscitada, tinha domicílio, à época dos fatos, na cidade 

do Rio de Janeiro. Por outro lado, verifica-se que o responsável pela referida empresa ainda reside na cidade do Rio Janeiro, conforme informado no 

contrato de locação de imóvel na cidade de Palmas/TO, em nome da empresa ((L. I. E. Eireli). 3. Conhecimento do conflito negativo de atribuição para 

fixar a atribuição da Procuradora da República suscitante, oficiante na PR/RJ para prosseguir nas investigações. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

236.Expediente:1.13.000.003318/2022-52 - EletrônicoVoto: 5649/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE J. NORTE/IGUATU-CE 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). APREENSÃO DE 

MERCADORIAS EM ESTABELECIMENTO DOS CORREIOS NA CIDADE DE MANAUS. DESTINATÁRIO DAS MERCADORIAS 

DOMICILIADO EM MANAUS. ATRIBUIÇÃO PARA PERSECUÇÃO PENAL DO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL OFICIANTE 

NO LOCAL DO DOMICÍLIO DO INVESTIGADO. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITADO (PR/AM). 1. Trata-se de 

conflito negativo de atribuição. Notícia de Fato, instaurada para apurar possível prática do crime descaminho (art. 334, CP). Consta dos autos que, em 

28-08-2019, equipe da Receita Federal em Manaus/AM realizou apreensão de mercadorias de origem estrangeira, desprovidas de documentação 

comprobatória de sua regular importação, em unidade dos Correios. Foram apreendidas 45 unidades de perfume, 15 unidades de relógio e 02 unidades 

de smartwatch; as mercadorias foram avaliadas em R$ 7.732,02 (US$ 1.869,13); os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 5.478,96. 1.1. As 

mercadorias tinham como remetente D.L. e foram enviadas da cidade de São Paulo/SP; o destinatário era H.J.H.S., localizado em Manaus/AM. 1.2. Em 

04-09-2019, o destinatário, H.J.H.S., solicitou à RFB informações sobre as mercadorias retidas e apresentou notas fiscais. 1.3. As notas fiscais 

apresentadas, emitidas em 26-08-2019, indicavam como emitente P.C.I.C. LTDA., pessoa jurídica situada na cidade de Fortaleza/CE; e como destinatário 

(comprador) H.J.H.S. 1.4. O Procurador da República oficiante na PR/AM promoveu o declínio de atribuição em favor da PR/CE, conforme os seguintes 

fundamentos: (I) titularidade das mercadorias estrangeiras e das obrigações tributárias decorrentes de sua importação irregular recaem, via de regra, sobre 

a pessoa física e/ou jurídica responsável pela circulação de tais produtos dentro do território nacional, razão pela qual o domicílio fiscal deste contribuinte 

deve nortear, sob o aspecto territorial, a fixação da competência criminal respectiva; (II) no caso, o endereço do remetente da mercadoria é em 

Fortaleza/CE, de modo que incide, no caso, o disposto no Enunciado nº 95 da 2ª CCR. 1.5. Por sua vez, a Procuradora da República oficiante na PR/CE 

suscitou o conflito negativo de atribuição, conforme os seguintes fundamentos: (I) deve ser observado que a Receita Federal não apresentou Representação 

Fiscal para Fins Penais em face da sociedade empresária P.C.I.C. LTDA., e sim em desfavor do contribuinte H.J.H.S., o qual constava, formalmente, 

como destinatário do objeto postal verificado pelas autoridades fazendárias; (II) nesse sentido, relevante ressaltar que, na própria descrição fática constante 

da representação, foi indicado que as mercadorias apreendidas foram enviadas da cidade de São Paulo/SP (por um remetente identificado como "D.L.") 

para a cidade de Manaus/AM, onde reside o representado, fato este que não indica o envolvimento da empresa P.C.I.C. LTDA.; (III) a única circunstância 

que relaciona a empresa cearense ao caso são algumas notas fiscais apresentadas pelo representado, as quais indicariam que aquela fora a 

emitente/vendedora das mercadorias; (IV) no entanto, a Receita Federal apresentou elementos indicativos de inidoneidade das notas fiscais apresentadas, 

quais sejam, (a) os produtos descritos nas notas fiscais apresentadas não correspondem, em tipo e em quantidade, aos produtos retidos pelo Fisco; (b) as 

notas fiscais não acompanharam a encomenda como determina a legislação e foram emitidas em momento posterior ao seu envio; e (c) a origem da 

mercadoria é diferente do endereço da pessoa jurídica emissora das notas fiscais; (V) considerando os fundamentos expostos e que o contribuinte 

representado foi H.J.H.S., verifica-se que a correta aplicação do Enunciado nº 95 da 2ª CCR determina que o órgão ministerial com atribuição 

investigatória para o presente feito é o do local do domicílio do investigado, qual seja, a Procuradoria da República no Estado do Amazonas. 2. Aplicação 

do art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93. Remessa dos autos à 2ª CCR. 2.1. Inicialmente, entendo que as ponderações apresentadas pela Procuradora da 
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República suscitante sobre a inidoneidade das notas fiscais constantes dos autos merecem consideração. 2.2. A esse respeito, observa-se que a Receita 

Federal destacou vários pontos indicativos de que as notas fiscais não são verdadeiras: (1) Os produtos descritos nas notas fiscais apresentadas não 

correspondem, em tipo e em quantidade, aos produtos retidos pelo Fisco; (2) verificou-se, nos sistemas informatizados da RFB, que a pessoa jurídica 

emissora das notas fiscais (suposta vendedora) não possui registro de importação dos produtos descritos nas notas fiscais; (3) as notas fiscais não 

acompanharam a encomenda como determina a legislação; (4) as notas fiscais foram emitidas em momento posterior ao seu envio; (5) a origem da 

mercadoria (endereço de origem declarado nos Correios - São Paulo/SP) é diferente do endereço da pessoa jurídica emissora das notas fiscais 

(Fortaleza/CE); (6) as notas fiscais declaram produto de origem nacional, mas trata-se, na verdade, de produto de origem estrangeira. 2.3. Assim, diante 

desse cenário, mostra-se temerário considerar as informações constantes dessas notas fiscais, para fins de definição da autoria do possível crime de 

descaminho. 2.4. Além disso, objetivamente, tem-se que as mercadorias foram remetidas de São Paulo/SP para Manaus/AM, não havendo falar, com 

base estritamente nos documentos de remessa postal, em Fortaleza/CE. 2.5. Dessa forma, tem-se o seguinte: (I) a apreensão da mercadoria se deu na 

cidade de Manaus/AM; (II) o destinatário da mercadoria, na remessa postal, registra endereço em Manaus/AM; (III) o destinatário da mercadoria 

apresentou as notas fiscais com informações inconsistentes. 2.6. Nesse contexto, entendo que a persecução penal deve continuar sob os cuidados do 

Procurador da República suscitado (PR-AM), uma vez que, neste momento, o investigado sobre quem se tem mais dados concretos é H.J.H.S., comprador 

das mercadorias, domiciliado em Manaus/AM. 3. Conhece-se do conflito negativo de atribuição para fixar a atribuição do Procurador da República 

oficiante na PR/AM (suscitado). 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

237.Expediente:1.25.000.002857/2022-53 - EletrônicoVoto: 5506/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio da notícia crime pela Polícia Federal. A notícia crime foi apresentada 

por A. J. G. Q. N.; A. S. e L. G. S. Z. imputando crimes de evasão de divisas, pirâmide financeira e insider trader às empresas B. I. A. S/A; S; I E. D. 

Ltda. e aos responsáveis D. P. B. e J. B. O. J. Segundo os noticiantes, os representados são responsáveis pela criação de um jogo, no qual era possível 

jogar e ganhar dinheiro, a partir da negociação de títulos de propriedade digital - NFT (non fungible token). Para atrair jogadores/investidores, os 

representados lançaram uma promoção: ao comprar 02 mafas e 01 chocadeira para fundir os ativos do jogo e gerar uma NFT denominada 'Mafagold', 

que seria recomprada pelos representados pelo valor de US$ 300. Assim, os representantes adquiriram os 'mafagold', mas os representados não cumpriram 

com a promessa de recompra. A Autoridade Policial encaminhou a notícia crime ao MPF com sugestão de não instaurar inquérito com os seguintes 

argumentos: (1) os fatos noticiados tratam de pirâmide financeira, de competência da Justiça Estadual; (2) em relação ao suposto crime contra ordem 

tributária, não há indicativo de constituição definitiva do crédito; (3) a notícia crime deve ser declinada ao Ministério Público do Estado de São Paulo, 

posto que os representados têm domicílio naquela cidade. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição, tendo em vista a manifestação da 

Autoridade Policial de que o caso trata-se de pirâmide financeira. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n. 32/2ª CCR). Inicialmente, cumpre 

destacar que a CVM, no dia 11-10-2022, publicou o Parecer de Orientação n. 40, que define o que são criptoativos representados por token. De acordo 

com o parecer, a simples emissão de token não está sujeita à aprovação prévia ou registro perante a CVM. Contudo, a emissão e a oferta pública do token 

estarão sujeitos à regulamentação da CVM, caso sejam considerados valores mobiliários. No Parecer de Orientação n. 40, a CVM elencou algumas 

categorias de token, do qual se destaca o item iii -Token referenciado a Ativo, definido como: 'representa um ou mais ativos, tangíveis ou intangíveis. 

São exemplos os 'security tokens, as stablecoins, os non fungible tokens (NFTs) e os demais ativos objeto de operações de 'tokenização'. Assim, o token 

referenciado a ativo pode ou não ser caracterizado um valor mobiliário. E caso seja considerado um valor mobiliário, se sujeita às normas da CVM. No 

caso em análise, a moeda 'Mafa' é considerada criptomoeda, negociada pela tecnologia blockchain, que são transações em lotes em uma rede fechada. 

Dessa forma, o declínio é prematuro, haja vista a ausência de consulta à CVM referente à natureza da moeda 'Mafa', ou seja, se pode caracterizar como 

valor mobiliário, considerando a oferta pública e a expectativa do benefício econômico atrelado à referida moeda digital. Nesse contexto, o declínio é 

prematuro. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim entender que, 

com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

238.Expediente:1.34.001.010607/2022-78 - EletrônicoVoto: 5570/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar a suposta prática de crime de previsto no art. 241 da Lei nº 8.069/90. A notícia 

foi instaurada a partir de informação técnica extraída do Sistema Report System da ONG Safernet, em virtude do Termo de Mútua Cooperação Técnica, 

Científica e Operacional celebrado entre o MPF e a ONG Safernet, em 09-02-2017. Constatou-se que o usuário e administrador do grupo 'Conteúdo 

Todos Tipos CP' no aplicativo ICQ posta anúncio oferecendo, mediante pagamento, material de conteúdo pornográfico infantil. O Procurador da 

República oficiante promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual, haja vista que eventual venda seria concretizada a partir de 

conversa privada com o referido usuário. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). De um lado, a notícia de fato foi instaurada, 

inicialmente, para apurar o crime do art. 241 da Lei nº 8.069/99, o qual prevê que 'vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente. De outro lado, cabe também considerar o art. 241-A da Lei nº 8.069, 

de 13-07-1999, que prevê que 'oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema 

de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente'. 

No caso em análise, de um lado, consta da informação técnica que o grupo do ICQ no qual se veicula a oferta do material de conteúdo pornográfico 

infantil é 'aberto e de acesso público'. De outro lado, o tipo penal do art. 241-A prevê a conduta de oferecer por qualquer meio, inclusive por meio de 

sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente. Assim, a atribuição para a persecução penal pertence ao MPF. Tese fixada no tema 393 da Repercussão Geral/STF: 'Compete à Justiça 

Federal processar e julgar os crimes consistentes em disponibilizar ou adquirir material pornográfico envolvendo criança ou adolescente (arts. 241, 241-

A e 241-B da Lei nº 8.069/1990) quando praticados por meio da rede mundial de computadores'. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 
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239.Expediente:JF-AM-INQ-1001788-35.2021.4.01.3200 - EletrônicoVoto: 5645/2022Origem: COJUD/PRAM - 

COORDENADORIA JURÍDICA E DE DOCUMENTAÇÃO DA PR/AM 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. LAVAGEM DE VALORES. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO 

JUÍZO FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À 5ª CCR. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REMESSA 

DOS AUTOS À 2ª CCR. INDÍCIOS DE DESVIO DE RECURSOS PÚBLICOS. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA (PECULATO, CORRUPÇÃO). ENUNCIADO Nº 6 DO CIMPF. ATRIBUIÇÃO DA 5ª CCR. REMESSA DOS AUTOS À 5ª CCR. 1. Trata-

se de inquérito policial instaurado em 01-07-2014, a partir de Relatório de Inteligência Financeira ' RIF, encaminhado pelo Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras ' COAF. Consta do RIF informações referentes a movimentações financeiras atípicas no montante de R$ 14.060.221,00, no 

período de 03-05-2004 a 28-12-2018. As movimentações financeiras investigadas envolveriam recursos públicos, repassados à Prefeitura de 

Parintins/AM, e teriam a participação de agentes públicos. 1.1. Em 04-02-2022, a autoridade policial sugeriu o arquivamento do Inquérito Policial. 1.2. 

Em 02-04-2022, o Procurador da República oficiante ratificou promoção de arquivamento apresentada anteriormente (10-02-2021), com os seguintes 

fundamentos: (I) Trata-se de lapso temporal demasiadamente extenso, que careceria, desde o princípio, de uma delimitação objetiva da matéria a ser 

investigada no âmbito do inquérito policial; (II) nos mais de 6 anos de tramitação do feito não foram realizadas diligências no sentido de ouvir as pessoas 

indicadas no RIF ou de se determinar se essas pessoas receberam recursos federais, de modo a se confirmar a competência da Justiça Federal; (III) 

qualquer diligência que pudesse ser realizada agora iria se mostrar ineficaz, tendo em vista o lapso temporal desde a data das transferências de valores, o 

que dificulta a produção de provas e, em última análise, inviabiliza o oferecimento de ação penal dada a falta de interesse de agir, em decorrência do 

advento da prescrição. 1.3. O Juízo Federal manifestou discordância, conforme os seguintes fundamentos: (I) os órgãos de persecução sequer realizaram 

diligências no sentido de ouvir as pessoas indicadas no RIF ou pedidos de afastamento de sigilos bancários dos suspeitos, diligências aptas a elucidar os 

fatos aqui investigados; (II) nem o decurso do tempo foi capaz de gerar a prescrição punitiva do Estado, argumento utilizado para ratificar o pedido, e 

que não há relação de causalidade entre o que se opera enquanto fator obstrutivo da investigação e aqueles alegados como causa para arquivamento; (III) 

prematura a conclusão de que não há uma linha investigatória potencialmente idônea capaz de elucidar os fatos ora investigados; (IV) as medidas para 

identificar se há verbas públicas federais ou não estão plenamente ao alcance dos órgãos de persecução. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da 

LC nº 75/1993. 1.4. O Procurador da República oficiante remeteu os autos à 5ª CCR. 1.5. Distribuídos os autos na 5ª CCR, o Relator determinou, em 

decisão monocrática, a remessa dos autos à 2ª CCR, conforme os seguintes fundamentos: 'Tratando-se de eventual prática do delito de lavagem de capitais 

(Lei 9.613/98), matéria afeta à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, e ausentes, no momento, indícios de atos de improbidade administrativa no âmbito 

federal, remetam-se os autos àquele Colegiado, em cumprimento ao art. 2º da Resolução CSMPF 148, de 1° de abril de 2014'. 2. Remessa dos autos à 2ª 

CCR. 2.1. O Inquérito Policial foi instaurado para apuração de possível prática do crime previsto no art. 1º, inciso V, da Lei nº 9.613/98 (lavagem de 

valores). 2.2. No entanto, observa-se a existência de indícios de prática de crimes contra a administração pública, conexos e antecedentes ao crime de 

lavagem de valores. 2.3. Consta do RIF que deu origem ao Inquérito Policial, em síntese, o seguinte: (I) A Prefeitura Municipal de Parintins constou de 

79 comunicações de operações em espécie, no período de 03-05-2004 a 28-12-2012 no valor total de R$ 14.060.221,00. (II) Nesse período figurou como 

Prefeito do Município F. L. da C. S., o qual, segundo mídia, foi denunciado pelo Ministério Público do Estado do Amazonas por corrupção, peculato e 

formação de quadrilha. (III) A Prefeitura Municipal de Parintins constou de comunicação de operação suspeita da conta (") do Banco do Brasil, em 

Parintins/AM, por ter enviado recursos o titular dessa conta, a empresário F. S. dos S. F., o qual movimentou nessa conta, no período de junho de 2008 

a novembro de 2012, créditos no montante de R$ 3.272.960,00 e débitos de R$ 4,678,904,00, considerados incompatíveis com sua capacidade econômico-

financeira. (IV) A comunicação também foi motivada pelo fato de F. S. dos S. F. e a sua empresa T. T. Ltda terem sido citados na mídia, por denúncia 

do Ministério Público do Estado do Amazonas, bem como na Operação Vorax por irregularidades na execução de convênio firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Coari e a União, no qual foram desviados recursos públicos provenientes de convênios federais e de royalties pagos pela Petrobras em 

razão da exploração de petróleo e gás natural em Coari. (V) Informa que também recebeu depósitos da Prefeitura Municipal de Parintins; segundo 

informado, haveria suspeita que a conta-corrente estaria sendo utilizada para desvio de recursos públicos. 2.4. A propósito, cabe mencionar que, em 

relação à Operação Vorax, o MPF/AM obteve condenação de 20 envolvidos em esquema de corrupção em Coari/AM, fraudes e desvios resultaram em 

prejuízo milionário aos cofres públicos (notícia do site do MPF, em 2015). 2.5. Nesse contexto, verifica-se a existência de informações razoáveis de 

desvio de recursos públicos (possíveis crimes contra a administração pública) conexos ao eventual crime de lavagem de valores. 2.6. Assim, em princípio, 

verifica-se a atribuição da 5ª CCR para análise da promoção de arquivamento, nos termos do Enunciado nº 6 do CIMPF: É atribuição da 5ª Câmara de 

Coordenação e Revisão (Combate à Corrupção), e consequentemente dos Ofícios a ela vinculados, os feitos que possuem como objeto o crime de lavagem 

de dinheiro cujo crime antecedente esteja previsto no art. 2º, § 5º, da Resolução CSMPF nº 148, de 1º de abril de 2014, publicada em 24/04/2014, ou a 

estes seja similar ou conexo. 3. Não conhecimento. Remessa dos autos à 5ª CCR, órgão revisional com atribuição para examinar o feito. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento do arquivamento no 

âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/5A.CAM - 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

240.Expediente:JF-PA-1027107-73.2020.4.01.3900-IP - EletrônicoVoto: 5504/2022Origem: GABPR8-MABP - MELIZA ALVES 

BARBOSA PESSOA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO. ARQUIVAMENTO 

FUNDAMENTADO NA AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE. DILIGÊNCIAS EFETIVADAS QUE 

COMPROVAM A HIPÓTESE CRIMINAL. POSSÍVEL CONEXÃO COM A OPERAÇÃO TARRAFA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a suposta prática de crime 

previsto no art. 171, § 3º do CP. B. S. F. compareceu na Delegacia de Polícia Federal no Pará e noticiou que C. estaria arregimentando pessoas para se 

filiarem à Colônia de Pescadores do Município de Acará/PA, em troca de um determinado valor. Assim, as pessoas filiadas receberiam, indevidamente, 

o seguro defeso. 1.2. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento sob os seguintes fundamentos: (1) as investigações estão paralisadas desde o 

final de 2019; (2) não foram colhidos elementos suficientes de autoria e materialidade. E as diligências realizadas 'perderam sua eficácia por não serem 

mais contemporâneas'; (3) o noticiante não trouxe outra testemunha que corroborasse suas afirmações; (4) não há indícios de esquema criminoso na 

captação de terceiros para concessão fraudulenta do seguro defeso. 'Apenas, casualmente, foram localizadas dois pescadores que possivelmente receberam 

o benefício de forma indevida, pois relataram possuir outras fontes de renda, mas levando em consideração o tempo já decorrido desde os recebimentos, 

inviável modificar o objeto do apuratório para passar a contemplar a investigação específica destas possíveis fraudes.' 2. Revisão de arquivamento (art. 

62, inciso IV, da LC nº 75/93). 3. Consta dos autos que a Colônia de Pescadores do Município de Acará/PA encaminhou a lista de seus associados. A 

Autoridade Policial selecionou, por amostragem, alguns pescadores da lista para investigação velada. E confirmou-se que J.V.S. recebeu indevidamente 
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seguro defeso em 2017, pois, além de não residir no Município de Acará, reside na capital Belém, também aufere renda da venda de açaí, ou seja, não 

exerce atividade pesqueira. Já A. S. C. também consta da lista de pescadores, mas admitiu ter recebido indevidamente o seguro defeso em 2015/2016, já 

que não vive exclusivamente da pesca. 3.1. Ressalte-se, ainda, que a Procuradora oficiante esclareceu que algumas empresas forneceram informações 

laborais a respeito dos supostos pescadores da listagem. Assim, verifica-se, em princípio, a confirmação da hipótese criminal com essas diligências. 3.2. 

Por outro lado, a Autoridade Policial informa a deflagração da Operação Tarrafa, em onze Estados, incluindo o Pará, que apura o desvio de 

aproximadamente R$ 1,5 bilhão de reais de recursos do Seguro Defeso. A operação tem como alvo servidores do INSS e do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento lotados no Estado do Pará. Registre-se, ainda, que estes servidores se utilizavam de Colônia de Pescadores para gerar o pedido 

de seguro defeso. 3.3. Isto posto, há possibilidade de conexão dos fatos apurados neste inquérito com a Operação Tarrafa. Ademais, o suposto 

arregimentador de pessoas para se filiarem à Colônia de Pescadores do Município de Acará/PA, não foi ouvido. Portanto, o arquivamento é prematuro. 

4. Não Homologação do arquivamento. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

241.Expediente:JF-RJ-5099996-76.2021.4.02.5101-*INQ - EletrônicoVoto: 5545/2022Origem: DICRIMJ/PRRJ - DIVISÃO 

CRIMINAL JUDICIAL DA PR/RJ 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. 

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO NA VIA ADMINISTRATIVA. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 

ANÁLISE DA VIABILIDADE NO OFERECIMENTO DO ANPP. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime 

contra ordem tributária previstos no art. 1º, inciso I, e art. 2º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, supostamente cometido por T. F. C. (d.n. 27-09-1955, Doc. 1.1, 

pág. 10) A Representação Fiscal para Fins Penais noticia dois crimes distintos, a saber: (1) a contribuinte reduziu tributo (IRPF), mediante a conduta de 

omitir informação, ou prestar declaração falsa à autoridades fazendárias (art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90); e (2) fez declaração falsa sobre fatos, ou 

empregou fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo (art. 2º, inciso I, da Lei nº 8.137/90). Com efeito, a contribuinte 

(investigada T.F.C.) informou despesas médicas (com médico-veterinário), despesas com instrução de dependentes, nos exercícios 2007, 2008 e 2009, 

que, em verdade, não teria suportado, o que gerou indevida dedução no imposto de renda pessoa física. O valor apurado pela Receita Federal foi no 

montante de R$ 60.075,20. 1.1. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento do feito sob os seguintes fundamentos: (1) após impugnação na via 

administrativa, houve a inscrição do débito em dívida ativa na data de 16-10-2012; (2) a PFN informou que os créditos constituídos em desfavor da 

contribuinte foram extintos por prescrição intercorrente, 'não havendo indícios de que esteja vinculado ao processo de Representação Fiscal para Fins 

Penais nº 12448.728406/2012-22'; (3) a Autoridade Policial, em consulta ao Inscreve Fácil constatou que a dívida da contribuinte tem a situação 'extinta 

por prescrição intercorrente devolvida ou arquivada; (4) considerando que o crédito está prescrito na via administrativa e que a prescrição penal do crime 

tributário tem início com a sua constituição definitiva, e considerando que o STJ entende que a constituição definitiva do imposto de renda inicia a partir 

da entrega da declaração, verifica-se que, no caso, em análise a declaração do imposto de renda poderia ser entregue até o ultimo dia do mês de abril do 

ano seguinte ao recebimento dos rendimentos. Sendo assim, o crime em questão estaria prescrito. 1.2. Revisão do arquivamento(LC nº 75/93, art. 62, 

IV). 2. Inicialmente, impõe-se estabelecer a distinção entre a responsabilidade tributária e a responsabilidade criminal. 2.1.Em relação ao crime previsto 

no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, somente após a constituição do crédito tributário ' o que se dá com o encerramento do procedimento 

administrativo-fiscal e o lançamento definitivo ' é que é possível o início da ação penal. Sobre o tema, dispõe o Enunciado nº 79/2ªCCR: 'Considerando 

os efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/1990, art. 1º, incisos 

I a IV), de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A) ou de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do 

procedimento administrativo e da consequente constituição definitiva do crédito tributário, indispensável condição de procedibilidade.' 2.2. No caso em 

análise, há informação de que (1) o crédito tributário foi constituído em 09-08-2012 (Doc. 1.1, págs. 72, 76) e (2) ocorreu a inscrição em Dívida Ativa 

(16-10-2012) (Doc. 1.1, pág. 111, IP, fl. 117); ajuizada a Execução Fiscal nº 600751-16.2012.4.02.5101 perante a 7ª Vara Federal de Execução Fiscal/SJ-

RJ (IP, fls. 146, 147-8). Assim, a partir da constituição definitiva do crédito é que inicia o prazo prescricional da pretensão punitiva estatal. Portanto, no 

caso, considerando que o crime do art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 tem prazo prescricional de 12 anos, não ocorreu a prescrição, considerando a data 

informada da constituição definitiva do crédito. 2.3. Por outro lado, a prescrição do crédito tributário na via administrativa não se mostra suficiente para 

afastar a responsabilidade penal, haja vista a independência das instâncias. (AgRg no REsp 1872334 / PR, Rel Min Otávio de Noronha, Dje 07-12-

2020).1 2.4. Cabe, ainda, registrar que, de um lado, a PFN informou a prescrição do crédito vinculado ao Proc. nº 12448.731.063/2012-83 e que não há 

indicativo de relação com a Representação para Fins Penais em análise (12448.728406/2012-22) (IP, fls. 146, 147-8). 2.5. Por outro lado, verifica-se que 

a REPFP nº 12448.728406/2012-22, em face da contribuinte T. F. C. (CPF 467.xxx.xxx-20), refere-se ao Procedimento Administrativo Fiscal nº 

12448.731.063/2012-83 (Doc. 1.1, págs. 3, 76, IP, fls. 09-16, 82) (IP, fls. 01, 05); Auto de Infração - IRPF - nº DRF/RJ 0710800/05482/11 (Doc. 1.1, 

pág. 53). Cabe registrar, ainda, que, em 06-12-2012, a 20ª Turma de Julgamento da DRF/RJ1 julgou procedente, em parte, a impugnação da contribuinte 

(Doc. 1.1, págs. 79-85). Em 23-02-2021, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - DARF conheceu, em parte, do recurso voluntário, interposto 

pela contribuinte; na parte conhecida, negou provimento (Doc. 1.1, págs. 87-105). 2.6. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, 

inclusive, para examinar a questão do cabimento de propositura de ANPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

242.Expediente:TSE-RP-0600048-42.2022.6.14.0000 - EletrônicoVoto: 5647/2022Origem: COPE ELEITORAL - COORD. 

GESTÃO DOC. E PROC. ELEITORAL (PROTOCOLO ELEITORAL) 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Notícia-Crime Eleitoral. Crimes contra a honra previstos no Código Eleitoral (art. 323 a art. 326). Colocação de outdoors 

contendo manifestação ofensiva (possível injúria eleitoral) contra candidato à Presidência da República. Promoção de arquivamento. Não configuração 

de propaganda eleitoral. Posicionamentos pessoais sobre questões políticas. Não configuração de crime contra a honra previsto no Código Eleitoral. 

Discordância do Tribunal Regional Eleitoral do Pará. Indícios de crime eleitoral. Remessa à 2ª CCR. Indícios de propaganda eleitoral antecipada. Indícios 

de crime eleitoral (injúria eleitoral). Não homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

243.Expediente:1.11.000.001222/2021-43 - EletrônicoVoto: 5635/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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Ementa:NOTICIA DE FATO. CRIME DE PATROCÍNIO INFIEL. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍCIOS DA PRÁTICA 

DE CRIME. ARQUIVAMENTO PREMATURO. 1. Trata-se de notícia de fato, insaturado a partir do recebimento de Ofício encaminhado pela 2ª Vara 

do Trabalho de Maceió/AL, contendo cópia integral do Processo nº 0000570-92.2021.5.19.000, para apurar suposto crime de patrocínio infiel (CP, art. 

355). 1.1. Conforme consta dos autos, o reclamante teria sido representado pela advogada S.F.C. no documento 'Homologação de Transação 

Extrajudicial', datado de 16-11-2020, antes da assinatura da Procuração; ocorre que S.F.C., é esposa do sócio da empresa reclamada e não consta no rol 

de pessoas habilitadas para atuarem na defesa do reclamante no Processo Trabalhista. 1.2. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento dos autos, 

com os seguintes motivos: (a) não há elementos nos autos que apontem que S.F.C. prejudicou direito do autor e nem mesmo que atuou ajudando a parte 

contrária; (b) o simples fato de ser esposa de sócio da parte reclamada não é suficiente para chegar a essa conclusão, até porque em referido Acordo 

Extrajudicial ficou firmado que a empresa teria que pagar R$ 3.979,96 ao empregado, valor este que abrange FGTS e Aviso Prévio, além de 50% a título 

de Cláusula Penal, em caso de descumprimento do acordo, além de outras cláusulas previstas, de forma que não há indicação clara de prejuízo financeiro 

ao então representado, estando o valor acordado dentro da normalidade para um acordo em que se pede as verbas reclamadas; (c) não se pode confirmar 

o dolo da investigada, ainda que algum crime tivesse sido praticado; eventual investigação, a teor do que se obtém normalmente em situações similares, 

não conseguiria carrear aos autos elementos para infirmar a eventual declaração de que a atuação se deu da forma normal e em prol do reclamado. 2. 

Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 2.1. No ofício encaminhado pela 2ª Vara do Trabalho de Maceió, consta relato elucidativo do reclamante, 

nos seguintes termos: 'não foi informado pela empresa de que estaria dando procuração a uma advogada para ajuizar processo no seu nome. Que lhe 

foram entregues diversos documentos para assinar, sob a alegação de que era necessário para fazer a rescisão. Que o reclamante queria receber perante o 

sindicato da categoria profissional, mas a empresa se recusou. Que, em contato com o sindicato, por telefone, o sindicato orientou o reclamante a assinar 

a rescisão. Que a empresa apresentou vários documentos, além do TRCT e, se assinou a procuração, assinou sem saber. Que não tem muita leitura e 

estava com sua família passando necessidade, inclusive depois de cessado o benefício previdenciário. Que não percebeu dar direitos à advogada S.F.C. 

Que depois de assinar ainda demorou um tempo para receber. Que não sabia que entraram na Justiça em seu nome. Que conhece a advogada S.F.C., que 

trabalha na empresa com o esposo, M., sócio da reclamada. Que não se comprometeu com a empresa em dar quitação sobre o objeto do contrato de 

emprego.' 2.2. Verifica-se do relato do reclamante que a procuração assinada (sem ter conhecimento) para realização do acordo extrajudicial foi 

provavelmente oferecida pela própria empresa reclamada, que (1) "escolheu" a advogada para o reclamante; e (2) nomeou pessoa que possui interesse 

conflitante, qual seja a esposa do sócio da empresa reclamada. 2.3. Ainda, consta, na audiência de conciliação, a qual gerou o ofício encaminhado ao 

MPF, que a reclamada suscitou o documento de "Sentença de Homologação" para a não realização de acordo com o reclamante; ou seja, a reclamada 

tentou se utilizar de acordo extrajudicial, na qual possivelmente escolheu o representante do empregado (claramente com interesse antagônico), para 

justificar a não realização de conciliação no Processo Trabalhista. 2.4. Ressalte-se que o Juiz do Trabalho, diante da evocação do documento "Sentença 

de Homologação" como fundamento para a falta de proposta de conciliação pela reclamada, entendeu ser questão prévia da causa saber se houve, ou não, 

patrocínio infiel ou tergiversação, que envolve a validade e eficácia da decisão judicial homologatória de acordo pelo Poder Judiciário trabalhista. 2.5. 

Por fim, a alegada ausência de prejuízo do reclamante parece não prosperar. Com efeito, em pesquisa realizada por esta Câmara, consta no Processo n.º 

0000570-92.2021.5.19.000 que, um dia após o Juiz Trabalhista ter oficiado o MPF, as partes efetuaram acordo para que o reclamado pagasse ao 

reclamante a importância líquida e total de R$ 8.000,00; segundo o documento de conciliação, as parcelas objeto do acordo, dizem respeito a reflexos 

das diferenças salariais no FGTS acrescido de multa de 40% e aviso prévio indenizado. Ou seja, o acordo extrajudicial firmado pelo reclamante, quando 

representado por S.F.C., no valor de R$ 3.979,96, é metade do valor obtido pelo reclamante quando da conciliação efetuada na Justiça Trabalhista, com 

a representação realizada por outros advogados. 2.6. Ademais, tem-se dos autos que o reclamante e seus advogados, bem como a própria advogada 

investigada, sequer foram ouvidos. 2.7. Dessa forma, havendo elementos suficientes da prática de conduta criminosa, o arquivamento dos autos mostra-

se prematuro neste momento. 3. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro 

para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

244.Expediente:1.25.006.000994/2022-01 - EletrônicoVoto: 5651/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO-PR 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho. Consta dos autos que, em 

17-03-2022, em fiscalização realizada em transportadoras de Minas Gerais, equipe da Receita Federal encontrou, em nome da pessoa jurídica S.O.L.E., 

mercadorias de procedência estrangeira, introduzidas no território nacional sem a documentação comprobatória de sua regular importação: 04 unidades 

de console videogame - xbox. As mercadorias foram avaliadas em R$ 7.045,96 (US$ 1.325,88); os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 

4.773,64. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. Os autos foram remetidos à 

2ª CCR. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro 

para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 

penal. No caso, observa-se que a pessoa jurídica investigada registra 38 procedimentos fiscais (COMPROT), nos últimos 5 anos (2021 e 2022), o que 

impede que o acontecimento seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. 

Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

245.Expediente:1.25.006.001031/2022-17 - EletrônicoVoto: 5590/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO-PR 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar possível ocorrência do 

crime de descaminho (CP, art. 334). No dia 05-05-2022, após abordagem executada por equipe da Polícia Federal, na Rodovia PR 317, foram encontradas, 

no interior de um ônibus de turismo, sob responsabilidade de L.R.M.O., 66 mercadorias estrangeiras (caixas acústicas, smartwatch, receptor de mídia, 

perfumes, receptor de satélites, carretilha, alicate, bolsa térmica, isca artificial e anzol) sem a devida documentação de regularidade na importação. As 

mercadorias foram avaliadas em R$ 12.252,67; tributos iludidos no valor R$ 4.667,42. Manifestação do MPF pelo arquivamento do feito com base no 

princípio da insignificância. Revisão de Arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93). De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele 
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que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verificou-se que o investigado possui outra autuação por conduta ilícita igual nos 

últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado (importação de 10 receptores satélites, mercadoria de importação proibida), o que impede que o 

ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da 

prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Além disso, a quantidade e a qualidade das mercadorias denotam destinação 

comercial. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

246.Expediente:1.30.001.001769/2022-64 - EletrônicoVoto: 5671/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. ESTELIONATO MAJORADO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EXISTÊNCIA DE 

INDÍCIOS DE FRAUDE CONTRA O INSS. NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do 

MPF. 1.1. A noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) R.S.S. teria utilizado certidão de união estável com I.F.S., supostamente falsa, para amparar 

pedido de concessão de pensão por morte; (II) a noticiante afirma que foi companheira de I.F.S. e que tem uma filha com ele; (III) R.S.S. era cuidadora 

de I.F.S.; (IV) em petição apresentada por I.F.S., em 27-03-2014, no âmbito de execução de alimentos proposta por R.F.S., consta transcrição de laudo 

médico o qual atesta o 'rebaixamento do nível de consciência' de I.F.S.; (V) em relatório médico de 23-01-2014, o médico signatário atesta o 'rebaixamento 

do nível de consciência' de I.F.S.; (VI) em Escritura Pública de União Estável de 07-12-2020, consta que a União Estável entre I.F.S. e R.S.S. teve início 

em 07-12-2015; (VII) na referida execução de alimentos, em 12-05-2016, o MP/RJ manifesta que a prisão civil do executado (I.F.S.) não se cumpriu em 

razão do seu excepcional estado de saúde; (VIII) em petição apresentada por I.F.S., em 03-09-2015, nos autos da referida execução de alimentos, este 

informa se encontrar em internação domiciliar em razão do seu quadro de saúde. 1.2. Em 10-12-2021, o INSS indeferiu o pedido de pensão por morte 

apresentado por R.S.S., conforme os seguintes fundamentos: não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que os documentos apresentados 

não comprovam união estável em relação ao segurado instituidor (I.F.S.). 1.3. O MPF encaminhou cópia dos autos ao MP/RJ, tendo em vista a notícia 

de possível dilapidação de patrimônio e fraude à execução em ação de alimentos. 1.4. Ainda, consta dos autos, sentença proferida na Ação Cível nº 

5014960-32.2022.4.02.5101/RJ, em trâmite no 11º Juizado Especial Federal do RJ, na qual figuram como autor e réu, respectivamente, R.S.S. e o INSS, 

em que o Juízo Federal concedeu o benefício de pensão por morte em favor de R.S.S., reconhecendo que 'a união estável entre parte autora e instituidor 

está evidentemente comprovada'. 1.5. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes 

fundamentos: (1) A superveniência de sentença da Justiça Federal reconhecendo o direito ao benefício previdenciário, com base em provas testemunhais 

e documentais, descaracteriza o elemento constitutivo do tipo penal, o qual seja, a obtenção de vantagem indevida. (2) Segundo consta no sistema e-Proc 

a sentença transitou em julgado em 17-08-2022 e está em fase de execução. (3) Não há elementos probatórios nestes autos que autorizem refutar as 

conclusões tomadas pelo d. Juízo Federal. (4) Os demais delitos, em especial fraude à execução, já estão sendo apurados pelo Ministério Público do 

Estado do RJ. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. De fato, na sentença proferida no âmbito da ação cível, consta o seguinte: (a) 

há provas documentais que robustecem a argumentação da autora, de que vivia em união estável com o instituidor há cerca de 06 anos; (b) a autora foi 

também habilitada no inventário judicial do instituidor, como sendo sua companheira (...) há fotografias de momentos familiares de anos distintos, nas 

quais se nota a presença do indispensável affectio maritalis, a confirmar a união estável, pública, contínua e duradoura; (c) a união estável entre parte 

autora e instituidor está evidentemente comprovada; (d) pedido julgado procedente para condenar o INSS a conceder à R.S.S. a pensão por morte 

requerida. 2.2. No entanto, em que pese a referida decisão judicial, a qual reconheceu a união estável entre R.S.S. e I.F.S. e condenou o INSS a conceder 

à R.S.S. a pensão por morte requerida, tem-se que a persecução penal deve prosseguir, uma vez que subsistem indícios de fraude contra o INSS. 2.3. As 

informações colhidas neste procedimento levantam suspeitas sobre a veracidade das informações apresentadas por R.S.S. ao INSS. Eis as informações: 

(a) em petição apresentada por I.F.S., em 27-03-2014, no âmbito de execução de alimentos proposta por R.F.S., consta transcrição de laudo médico o 

qual atesta o "rebaixamento do nível de consciência" de I.F.S.; (b) em relatório médico de 23-01-2014, o médico signatário atesta o "rebaixamento do 

nível de consciência" de I.F.S.; (c) em Escritura Pública de União Estável de 07-12-2020, consta que a União Estável entre I.F.S. e R.S.S. teve início em 

07-12-2015; (d) na referida execução de alimentos, em 12-05-2016, o MP/RJ manifesta que a prisão civil do executado (I.F.S.) não se cumpriu em razão 

do seu excepcional estado de saúde; (e) em petição apresentada por I.F.S., em 03-09-2015, nos autos da referida execução de alimentos, este informa se 

encontrar em internação domiciliar em razão do seu quadro de saúde. 2.4. Nesse contexto, observa-se a existência de indícios de fraude no pleito 

apresentado por R.S.S. ao INSS. Necessidade de aprofundamento das investigações, quanto à apuração da veracidade das informações apresentadas por 

R.S.S., mostrando-se oportuno, outrossim, a verificação do andamento da Ação Cível nº 5014960-32.2022.4.02.5101/RJ. 3. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, 

com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

247.Expediente:1.30.001.003626/2022-97 - EletrônicoVoto: 5503/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA (RIF). GRUPO DE EGMONT. 

COMUNICAÇÃO PELA AUTORIDADE ESTRANGEIRA DECORRENTE DE NOTÍCIAS NEGATIVAS EM RELAÇÃO À PESSOA 

REPORTADA. PESSOA JÁ DENUNCIADA PELO MPF. NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA ESCLARECIMENTO DOS 

FATOS. OBSERVÂNCIA DA ORIENTAÇÃO N. 47 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato 

autuada a partir do envio de Relatório de Inteligência Financeira, tratando de informações espontâneas enviadas por autoridade estrangeira sobre E. P. e 

C E. R. M. 1.2. Consta do RIF que E. P. possui US$ 260.000,00 aplicados em um fundo mantido nas Ilhas Cayman, por meio de uma empresa (EP. I. C. 
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F. P.), cujo diretor é C. E. R. M. A Autoridade estrangeira informou que estava agendado para o dia 01-07-2022 uma transferência de ações da empresa 

(EP. I. C. F. P.) para agência Cayman, sem a transferência de propriedade das ações. A Autoridade estrangeira fez a comunicação desses fatos, pois 

identificou notícias negativas em relação aos envolvidos - E. P. e C E. R. M. - denunciados por efetuarem operações não autorizadas por instituições 

financeiras no período de 2004 a 2016, fatos revelados na Operação Segredo de Midas (AP nº 5014039-10.2021.4.02.5101) 1.3. Nos autos da AP n. 

5014039-10.2021.4.02.5101, E. P. celebrou Acordo de Colaboração Premiada com o MPF e obrigou-se ao pagamento de multa no valor de R$ 300.000,00 

e a entregar U$ 9.200.000,00 em ativos mantidos no exterior. 1.4. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, sob os seguintes 

argumentos: (i) O MPF ofereceu denúncia contra E. P. e C E. R. M. (e outros réus) na AP nº 5014039-10.2021.4.02.5101 pela prática do crime previsto 

no art. 16 da Lei nº 7.492/86 e art. 27-C da Lei nº 6.385/76, por manipularem o mercado de capitais por meio de operações simuladas por intermédio de 

empresas; (ii) E. P. e C. E. R. M. celebraram Acordo de Colaboração Premiada com o MPF, no qual, dentre outras sanções, restou acordado: (1) multa 

penal fixada em R$ 350.000,00 para E. P. e em R$ 50.000,00 para C. E. R. M., a ser paga em até 30 dias após o primeiro trânsito em julgado de condenação 

de cada colaborador; (2) multa civil compensatória no valor de R$ 298.000.000,00 para E. P. e R$ 100.000,00 para C. E. R. M; (3) E. P. assumiu 

compromisso de depositar, se determinado pelo juízo, os valores ilicitamente custodiados por ele em nome de G. R. F. e E. F. B. S., no valor aproximado 

de US$ 9.200.000,00, bem como ativos sem liquidez; (iii) a multa civil devida por E. P. foi integralmente quitada, inclusive há declaração judicial de 

quitação; (iv) considerando o cumprimento das obrigações firmadas no acordo de colaboração e da inexistência de determinação judicial para depósito 

dos valores mantidos por E. P. em nome de G. R. F. e E. F. B. S e considerando ainda que a Ação Penal nº 5014039-10.2021.4.02.5101, está no início da 

instrução, o RIF 'não fornece elementos novos que demonstrem a ilicitude da transação noticiada, transmitida apenas em razão da existência de 'mídias 

negativas' envolvendo E. P.' 2. Revisão de arquivamento (art. 62, inc. IV, da LC nº 75/1993) 2.1. De acordo com o Procurador oficiante, as informações 

constantes no RIF não são suficientes para iniciar uma nova investigação, uma vez que informa apenas a custódia de valor mantido nas Ilhas Cayman. 

2.2. Por outro lado, conforme informado pelo Procurador oficiante, a pessoa reportada no RIF foi denunciada por manipulação do mercado financeiro e 

por realizar operações financeiras não autorizadas. Assim, como a informação reportada no RIF refere-se à transferência de ações sem efetiva mudança 

do titular, necessário, no mínimo, o esclarecimento dos fatos pelas pessoas reportadas no RIF. 2.3. No caso em análise, deve-se esclarecer, ainda, que a 

transação reportada no RIF é posterior ao acordo de delação premiada celebrado pelas pessoas reportadas. 2.4. Destaque-se, ainda, que esta 2ª CCR, na 

209ª Sessão de Coordenação, de 05-09-2022 aprovou a Orientação n. 47, que trata da utilização de informações provenientes de Relatórios de Inteligência 

Financeira (RIFs) resultantes de interação prévia entre o COAF e o Grupo de Egmont. O texto contempla as especificidades das informações recebidas 

de unidades de inteligência financeira estrangeiras e recomenda um fluxo para o emprego dos dados em apurações conduzidas pelo MPF, observando-se 

os limites de sua utilização, em virtude das normas que regulam a cooperação internacional nessa modalidade. 3. Arquivamento prematuro. Precedentes 

da 2ª CCR: NF 1.30.001.002441/2022-65; NF 1.11.000.001434/2021-21; NF 1.30.001.004244/2021-08, na 859ª Sessão de 26-09-2022. 3.1. Devolução 

dos autos à origem para realização de diligências mínimas, facultando-se à Procuradora oficiante, se for o caso, que requeira, com fundamento em sua 

independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

248.Expediente:JF-AL-0816337-76.2021.4.05.8000-INQ - EletrônicoVoto: 5640/2022Origem: GABPR1-MJL - MARCELO 

JATOBA LOBO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de ofício encaminhado pelo Juiz da 2ª Vara Federal de Tocantins, o qual 

comunica o levantamento indevido de valores relacionados ao precatório vinculado à ação de desapropriação por interesse social. Consta que no dia 26-

01-2021, G. S. L. apresentou alvará de levantamento falso ao Banco do Brasil e recebeu a quantia de R$ 66.663,00, cujo verdadeiro credor era A. J. N. 

S. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual, com base na Súmula 546/STJ, posto que o uso 

do documento falso se deu perante entidade sociedade de economia mista (Banco do Brasil). Ressalvou, ainda, que o prejuízo foi suportado apenas pelo 

particular, verdadeiro credor do precatório. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). 'Conquanto tenham os investigados buscado 

resgatar precatório federal, se não há prejuízo em 'detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas 

públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral' (CR, art. 109, IV), a competência para processar 

e julgar a causa é da Justiça estadual' (STJ. CC 133.187-DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe 22/10/2015). Ausência de elementos de informação capazes 

de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Precedente da 2ª CCR: NF 1.14.000.000211/2021-34 na 796ª Sessão de 

01-02-2021. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

249.Expediente:JF/DVL-1005539-74.2020.4.01.3811-INQ - EletrônicoVoto: 5648/2022Origem: GABPRM2-GCF - GUSTAVO DE 

CARVALHO FONSECA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. ESTELIONATO. PROMOÇÃO DE DECLÍNIO. INVESTIGAÇÃO NÃO REVELOU 

PARTICIPAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA CEF. ESTELIONATO PRATICADO POR PARTICULAR EM FACE DE PARTICULAR. AUSÊNCIA 

DE ATRIBUIÇÃO DO MPF. HOMOLOGAÇÃO DE PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado 

para apuração de possível prática do crime previsto no art. 171, § 3º, do CP (estelionato majorado). 1.1. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) A 

apuração foi iniciada a partir de ofício do Ministério Público de Minas Gerais à Polícia Federal, encaminhando cópia do auto de prisão em flagrante de 

G.F. dos S., que seria membro de uma organização criminosa voltada à prática de estelionato contra idosos. (II) Em tese, haveria a possível participação 

de funcionários da Caixa Econômica Federal nas práticas criminosas, pois os investigados tinham informações privilegiadas das contas bancárias das 

vítimas (saldos e movimentações). 1.2. A documentação encaminhada revela o modus operandi do criminoso. Consta que a vítima idosa G.R.O. recebeu 

ligação de uma mulher que se dizia funcionária da Caixa Econômica Federal e informava que cartão bancário da vítima havia sido "clonado" e que, por 

este motivo, um funcionário do banco iria até sua residência, para recolher o cartão. Em seguida, G.F. dos S. foi à residência da vítima, passando-se por 

"F.L.M. da C.", apresentando um crachá da Febrabran. Ludibriada, a vítima entregou-lhe o cartão, que então foi usado para debitar R$ 3.000,00 de sua 

conta bancária. Posteriormente, G.F. dos S. foi abordado por policiais militares em Arcos/MG, na posse de uma máquina de cartão de crédito e do cartão 

de G.R.O., vindo a confessar o crime, o que ensejou sua prisão em flagrante. 1.3. Foi juntada cópia do depoimento de M.E.L.C., também residente em 

Arcos/MG, que relatou ter sido vitimada pelo mesmo tipo de golpe, o que foi documentado no REDS 2020-029351282-001 (ID 391789848, p. 50/51 e 

p. 62/64). 1.4. O Ministério Público de Minas Gerais ofereceu denúnica G.F. dos S. pelos crimes tipificados no art. 171, § 4º (estelionato contra idoso ' 



DMPF-e Nº 9/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 Publicação: sexta-feira, 13 de janeiro de 2023 90 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

consumado) por 02 vezes c/c art. 171, § 4º (estelionato contra idoso) na forma do art. 14, inciso II; art. 297, caput (falsificação de documento público) e 

no art. 298, caput (falsificação de documento particular) (ID 391789848, pp. 132-7). 1.5. Juntou-se também relatório de análise do conteúdo do telefone 

celular apreendido com G.F. dos S., com menções à atuação de outros indivíduos nos fatos criminosos, tratando-se possivelmente de pessoas baseadas 

em São Paulo. 1.6. A investigação, no âmbito deste inquérito policial, foi encerrada sem indiciamento, concluindo a autoridade policial que não havia 

indícios da atuação de funcionários da CEF, que os estelionatários se valeram de outros meios para obter as informações das vítimas e que os demais 

coautores, possivelmente, seriam residentes em São Paulo ou Goiás. 1.7. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuição em 

favor do Ministério Público do Estado de São Paulo, conforme os seguintes fundamentos: (I) a hipótese de participação de funcionários da CEF nos 

crimes não se confirmou, conforme conclusão da autoridade policial. (II) Possivelmente, os criminosos obtiveram os dados dos idosos (mais de 3000 

pessoas, residentes em diversas cidades e clientes de variadas instituições financeiras) a partir de fontes não humanas; (III) é inegável que G.F. dos S. 

não agia sozinho; a análise do conteúdo do telefone celular apreendido com ele indica claramente a participação de outras pessoas, moradores de São 

Paulo; também morador de São Paulo é B.A.M., em cujo nome estava registrada a máquina de cartão de crédito apreendida com G.F. dos S. (IV) Neste 

contexto, se é certo que um dos membros do grupo foi flagrado e preso enquanto executava crimes em Arcos, também é certo que o núcleo da suposta 

organização criminosa aparenta estar na capital paulista, onde a investigação deve prosseguir. (V) os crimes não visavam especificamente à Caixa 

Econômica Federal e seus clientes, mas a pessoas idosas, titulares de contas em quaisquer instituições financeiras, o que é confirmado pelo fato de que 

no telefone celular de G.F. dos S. foram encontradas fotografias de cartões emitidos por diversos bancos, como BMG, Itaú, Banco do Brasil, Mercantil 

do Brasil, etc (ID 391789851, p. 4/5). (VI) Isto também acaba por enfraquecer a hipótese de que na origem da ação delitiva estaria a atuação de algum 

empregado da Caixa Econômica Federal, responsável por repassar informações sigilosas/privilegiadas aos comparsas, já que seria virtualmente 

impossível que funcionário de um único banco tivesse tantas e tão variadas informações de milhares de clientes de muitas outras instituições financeiras. 

(VII) A investigação, enfim, deve prosseguir, mas não com foco na Caixa Econômica Federal e seus empregados, senão com vistas à atuação dos muitos 

indivíduos que, a partir da análise do conteúdo do telefone celular apreendido, já foram identificados, residem em São Paulo e estariam atuando junto 

com G.F. dos S. 2. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). 2.1. De fato, a investigação, no âmbito deste Inquérito Policial, não 

indicou ter havido participação de funcionário da CEF na obtenção de informações por parte do estelionatário investigado (G.F. dos S.). 2.2. Ao que tudo 

indica, o criminoso atuava induzindo as vítimas (idosos) em erro, mediante meio fraudulento. Trata-se de estelionato praticado por particular em prejuízo 

de particular. 2.3. Conforme destacado pelo Procurador da República oficiante, no celular do investigado havia fotografias de cartões emitidos por 

diversos bancos, levando à dedução de que não há participação de pessoa ligada à CEF. 2.4. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da 

União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público 

Federal para persecução penal. 3. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

250.Expediente:JF/GVS-1000632-41.2022.4.06.3813-INQ - EletrônicoVoto: 5579/2022Origem: GABPRM1-RAMG - RAMON 

AMARAL MACHADO GONÇALVES 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 261, § 1º, do CP, tendo em 

vista o acidente aéreo ocorrido no Município de Engenheiro Caldas/MG no dia 21-09-2022. Segundo consta, o helicóptero, pilotado por F.R., era ocupado 

pelo deputado federal H.C.D., o vice-prefeito de Governador Valadares/MG, D.B., e o locutor de rádio L.V.; informações noticiam que, durante o pouso, 

o helicóptero colidiu com fios de alta-tensão, o que ocasionou a queda; todos os ocupantes sobreviveram. O inquérito foi relatado; a autoridade policial 

sugeriu o declínio de competência do caso à Justiça Estadual. O Procurador oficiante promoveu o declínio do apuratório, pelos seguintes motivos: (a) até 

o momento, não foram constatados indícios de cometimento de delito a bordo do helicóptero; (b) não há indícios que a queda da aeronave tenha sido 

causada por ação de agente público federal, no exercício de suas funções; (c) não há notícia de que tenha havido lesão ou ofensa direta a quaisquer outros 

bens, serviços ou interesses da União. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 33 da 2ª CCR). Conforme disciplinado pelo art. 109, inciso IX, 

da CF, compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar. 

Dessa forma, é necessário a ocorrência de crime a bordo de aeronave para fixar a competência federal para o caso. Ocorre que, como bem observado pelo 

Procurador oficiante, os elementos de informação dão conta que não há indícios de que tenha ocorrido crime a bordo da aeronave, mas apenas de fortes 

indícios da ocorrência de acidente aéreo. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu em casos semelhantes, pela competência da justiça 

estadual quando os elementos coligidos indicavam apenas a ocorrência de acidente aéreo, sem indícios do cometimento de crime abordo de aeronave 

(CC 189453,Min. João Otávio de Noronha, 30/09/2022; CC 187.216, Min. Antonio Saldanha Palheiro, DJe de 29/04/2022). Não ocorrendo, com a 

infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a 

competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso. Inteligência do art. 109, IV, da 

Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

251.Expediente:JF-RJ-5048020-64.2020.4.02.5101-*INQ - EletrônicoVoto: 5527/2022Origem: GABPR51-ACSA - ANA 

CLAUDIA DE SALES ALENCAR 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado por Portaria, para apurar possível ocorrência do crime previsto no art. 297 do CP. 

Consta dos autos que uma caminhonete marca Mitsubishi, L200 Triton, ano 2013, cor branca alpino, chassis n° 93XJNKB8TDCD71142, doado pelo 

Ministério da Integração Nacional ao Município de São João do Araguaia/PA, teria tido seus dados utilizados indevidamente, propiciando, supostamente, 

uma "clonagem" e emplacamento de outro veículo pertencente a J.A.P. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado n° 32). Conforme pontuou o 

Procurador oficiante, os fatos apurados nestes autos são a falsificação e a utilização de documentação falsa perante o DETRAN/RJ por pessoa que se 

identificou como J.A.P., para registrar/emplacar o veículo citado. Cabimento da Súmula nº 546 do STJ: 'A competência para processar e julgar o crime 

de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do 

órgão expedidor.' Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no 

caso. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 
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252.Expediente:JF-RJ-5130150-77.2021.4.02.5101-*INQ - EletrônicoVoto: 5525/2022Origem: GABPR27-DMV - DANIELA 

MASSET VAZ 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir da manifestação de particular realizada na Sala de Atendimento ao Cidadão, 

a qual noticia suposto crime previsto no art. 16 da Lei nº 7.492/86, a saber: A empresa F.T., de propriedade de R.W.A, 'oferecia dois tipos de operações 

financeiras: Cessão de Crédito e Investimento. Na 'Cessão de Crédito', o cliente adquiria um empréstimo com o seu banco e aplicava todo o valor na 

empresa em troca de um retorno de 10% do valor investido. No 'Investimento', o cliente aportava na Futura Invest valor próprio ou contraído por meio 

de empréstimo em troca de rentabilidades mensais que oscilavam entre 2 a 5%.'. A Procuradora oficiante promoveu o declínio de atribuições ao argumento 

de que e a suposta ação delituosa relatada, em princípio, não está na captação ou gestão ilegal de recursos financeiros de terceiros, mas na simulação de 

um negócio que nunca se concretizará; a vítima deposita valores em conta corrente determinada pelos agentes criminosos, na ilusão de aferir vantagem 

financeira, através de falsas promessas de investimento ou de cessão de crédito vantajosos; acrescentou, ainda, que a alegação de realização de 

investimento ou de descontos em parcelas de consignados, a partir do dinheiro depositado pelas vítimas obtidos em empréstimos bancários regulares, é 

apenas o ardil utilizado para o cometimento de estelionato (art. 171 do CP), uma vez que, de antemão, o suposto dolo é de não devolver os valores 

obtidos; assim, entendeu que resta afastada a existência de crime contra o sistema financeiro. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado n° 32). 

Oficiada, a CVM, após análise do caso, entendeu que 'em razão de só haver sido verificada a existência de indícios da prática de estelionato, ao menos 

até o presente momento, entendo que deverá ser realizada comunicação desses fatos para o Ministério Público do Rio de Janeiro'. De fato, os elementos 

constantes dos autos indicam a ocorrência de crime de estelionato contra particular (CP, art. 171). Inexistência de lesão direta a bens, serviços e interesse 

da União ou de suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

253.Expediente:1.00.000.022136/2022-39 – Eletrônico 

(0815660-37.2021.4.05.8100)Voto: 5470/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial instaurado a partir de representação sigilosa protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão, 

a qual noticia a postagem de conteúdo homofóbico no chat do site TecMundo. A postagem tem o seguinte teor: 'Olha, gente doente e retardada tem no 

mundo inteiro e em diversas esferas sociais, mas é FATO que os maiores doentes, molóides e alienados do mundo são os 

LGBTFGHOBNORFVPQVNQPEVEVNPV++--++-- Onde é que já se viu uma porra dessa?! '''''''''''''''' As bonecas e as Thammys reclamando que 

personagens femininas FEITAS COM POLÍGONOS apanham em um JOGUINHO DE LUTA NUM VIDEOGAME '''''''' É final dos tempos mesmo!! 

Quando esses viados não tão dando o cu na esquina pra alguém corajoso que curta comê-los ou as velcrolinas não tão se esfregando atrás de algum muro 

na rua, tão na internet escrevendo ' Ohh, raça dos infernos, velho!!! Nunca tão satisfeitos com porra nenhuma nesse mundo. Isso aí deve ser o tal efeito 

'R.R.'('rola no rabo') que um amigo meu de trabalho, que é gay, comenta na hora do nosso almoço. Quanto mais o sujeito dá a bunda, mais alienado, 

doente e retardado ele fica para lidar com as situações diversas da vida. Triste isso. Tenho esse amigo de trabalho, amigos pessoais e conhecidos dessa 

orientação/opção sexual, mas, Graças à Deus Noso Senhor, nenhum deles é desse jeito imbecil e doentão que nem essas criaturas que surtam implicando 

com essas coisas de personagens em games ou filmes. Posso me considerar um privilegiado, por assim dizer, quanto a esse convívio com pessoas dessa 

ideologia. PS: Daqui à pouco tempo, um homem vai ter que pedir desculpas publicamente por ter afirmado em algum lugar que gosta de comer bucetas. 

Aguardem!!' O Procurador da República oficiante apresentou promoção de declínio de competência, com fundamento no Enunciado n. 105 da 2ª CCR: 

'Não é atribuição do Ministério Público Federal apurar crimes envolvendo condutas homofóbicas, ainda que praticados por meio da rede mundial de 

computadores, tendo em vista a inexistência de tratado ou convenção internacional sobre o tema. (CF, art. 109, V). O Juiz Federal manifestou 

discordância, sob o fundamento de que a conduta discriminatória e homofóbica pode caracterizar a prática do crime de racismo. E como o Brasil é 

signatário de 'diversas declarações, tratados e acordos internacionais que visam ao combate a todas as formas de racismo', a Justiça Federal é competente 

para julgar eventual ação penal. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC n. 75/1993. Embora o STF tenha firmado tese no sentido de 

que a prática da homofobia pode caracterizar o crime de racismo (ADO 26/DF e no MI 4733/DF), não houve manifestação sobre a competência para o 

julgamento do crime. A Lei nº 7.716/89 também não prevê regra sobre competência para julgar os crimes nela previstos. Por essa razão, aplica-se a regra 

do art. 109, inciso V, da CF, que prevê a competência da Justiça Federal, para os crimes previstos em tratado internacional, quando iniciada a execução 

no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente. Assim, considerando a ausência de tratado internacional sobre crime 

de homofobia, não se configura competência da Justiça Federal para processar e julgar o caso (art. 109, inciso V, da CF). Carência de elementos de 

informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal (art. 109, inciso IV, da CF). Precedentes da 2ª CCR: 

JF/SP-5001361-57.2022.4.03.6181-PICMP, 859ª Sessão de 26-09-2022; NF ' 1.30.001.003412/2022-11, 858ª Sessão de 05-09-2022; NF ' 

1.34.001.005966/2022-11, na 855ª Sessão de 08-08-2022; NF 1.34.001.004731/2021-13, 811ª Sessão de 08-06-2021. Homologação do declínio em favor 

do Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

254.Expediente:1.02.003.001386/2022-31 - EletrônicoVoto: 5505/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação sigilosa encaminhada a Sala de Atendimento ao Cidadão, para 

apurar suposto crime previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/1989. O noticiante encaminhou um print de uma publicação de J. V. G., em seu perfil da 

rede social Facebook, com conteúdo supostamente xenofóbico: 'O nordeste merece voltar a carregar água em balde mesmo'. A Procuradora oficiante 

promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, posto que 'ofensas dirigidas a grupos regionais do Brasil 

não atrai a competência da Justiça Federal', por ausência de transnacionalidade da conduta.' Revisão do declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª 

CCR). O fato de o suposto crime ser cometido por meio da internet não é suficiente para firmar a competência da Justiça Federal, sendo necessárias a 

transnacionalidade da conduta e a existência de tratado ou convenção internacional (art. 109, inciso V, da CF). Tratando do caso em análise, existe a 

Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário (Decreto 65.810/69). No entanto, 

verifica-se a ausência da transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também exigido para atrair a competência da Justiça Federal para processar 

e julgar o crime e, consequentemente, a atribuição do Ministério Público Federal, para a persecução penal. No caso, o noticiante não indicou com exatidão 

se o perfil do Facebook onde houve a publicação noticiada é aberto ou fechado. Neste caso, não se presume que o perfil é aberto, mas sim, fechado. 'A 
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extração da potencial internacionalidade do resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, bem como da reconhecida 

dispersão mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco Civil da Internet no Brasil. Não se constata o caráter de 

internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de 

comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo 

permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados 

em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do resultado' (STF ' RE 628624, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2015, DJe 

06/04/2016 ' sem grifo no original). Precedentes do STJ: AgRg no HC 236.783/SP, Quinta Turma, julgado em 16/02/2016, DJe 08/03/2016; CC 

128.140/SP, Terceira Seção, julgado em 14/05/2014, DJe 02/02/2015; CC 103.011/PR, Terceira Seção, julgado em 13/03/2013, DJe 22/03/2013. 

Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação 

do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

255.Expediente:1.16.000.002172/2022-16 - EletrônicoVoto: 5580/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir do encaminhamento de manifestação realizada na Sala de Atendimento ao 

Cidadão, a qual noticia, em princípio, fato que configura crime de estelionato (CP, art. 171), a saber: o representante foi atraído por uma pessoa por meio 

do aplicativo de mensagens Telegram, a efetuar investimentos ligados a mineração de criptomoedas com altos retornos. Revisão do declínio de atribuições 

(Enunciado n° 32). Verifica-se dos autos que o noticiado, fazendo-se passar por funcionário de uma corretora de criptomoedas, atraiu o manifestante e o 

convenceu a aderir a um dos planos de investimento oferecidos (quanto mais a pessoa depositasse, maior seria seu retorno). Ocorre que não há nenhum 

elemento que relacione o noticiado à citada corretora; frise-se que a corretora em questão trabalha oferecendo apenas um app que faz a intermediação da 

compra e venda de criptomoedas; não há em seu site a possibilidade da pessoa aderir a algum 'plano de benefícios' no qual é remunerada a partir de um 

investimento, como ocorreu com o representante. No caso, como até exposto pelo próprio representante, ao que tudo indica, o noticiado se utilizou do 

nome de uma plataforma de negociação de criptomoedas, como se funcionária fosse, para convencer o representante a lhe entregar valores. Em princípio, 

os elementos constantes dos autos indicam a ocorrência de crime de estelionato contra particular (CP, art. 171). Inexistência de lesão direta a bens, 

serviços e interesse da União ou de suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal 

para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

256.Expediente:1.27.003.000157/2021-49 - EletrônicoVoto: 5465/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PARNAIBA-PI 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão pelo Presidente 

da Associação do Trabalhadores de Palha de Carnaúba e Pescadores Artesanais do Município de Luis Correia/PI noticiando em síntese os seguintes fatos: 

(1) grilagem de terras no litoral do Piauí, especialmente no Município de Luis Correia, local que moram os pescadores e produtores artesanais; (2) nos 

dias 14 a 15 de maio de 2021, os moradores do local foram ameaçados por empresários que alegavam ser proprietários do local; (3) um dos empresários 

é C. A. O., o qual reivindica a propriedade do local nos Autos nº 0800630-67.2020.8.18.0059, em trâmite na Vara Única da Comarca de Luis Correia; 

(4) os empresários que reivindicam as terras 'praticam a grilagem de terras como forma de lavagem de dinheiro oriundo do tráfico internacional de drogas'. 

O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual sob os seguintes fundamentos: (i) a Secretaria de 

Patrimônio da União informou que as terras, objeto da representação, não são de titularidade da União; (ii) já há uma apuração sobre os fatos no Grupo 

de Atuação Especial de Regularização Fundiária e de Combate à Grilagem no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí, PIC n. 008/2021. Revisão 

de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Preliminarmente, ressalto que a imputação sobre a suposta prática de lavagem de capitais e tráfico 

internacional de drogas aos empresários que reivindicam as terras dos moradores/pescadores nativos não é objeto da representação. Contudo, destaco 

que, conforme noticiado pelo Procurador oficiante, o representante acostou matéria jornalística sobre a atuação da Policia Federal na investigação desses 

fatos1. Em relação ao objeto da representação, a suposta invasão de terras e expulsão dos moradores nativos do Município de Luis Correia/PI, conforme 

ressaltado pelo Procurador oficiante, as terras em que ocorrem a invasão não são de propriedade da União. O que afasta a atribuição do MPF para análise 

do feito. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

257.Expediente:1.29.000.005531/2022-39 - EletrônicoVoto: 5526/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação encaminhada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, a 

qual noticia, em síntese, o seguinte: (1) trata-se de supostos crimes de falsidade ideológica (CP, art. 299) e exercício ilegal de profissão. (2) Segundo a 

representação, oriunda do condomínio de um edifício localizado em Porto Alegre/RS, teria sido juntado documento falso no Processo 5088901-

25.2022.8.21.0001, da 13ª Vara Cível de Porto Alegre/RS, com assinatura atribuída ao engenheiro civil H.D.R., para possibilitar a instalação de ar-

condicionado no referido prédio. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 ' 2ª CCR). O exercício ilegal de profissão configura contravenção 

penal, que é objeto do Enunciado nº 37 desta 2ª CCR: 'Não é atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de contravenções penais, ainda 

que ocorra, com a infração, prejuízo a bem, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas.' (art. 

109, inciso IV, da CF). Além disso, o fato de o documento questionado ser de emissão do CREA não traduz competência federal, porquanto não foi 

apresentado a ente federal, mas sim perante a Justiça Estadual. Aplicação da Súmula 546 STJ: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de 

documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão 

expedidor.' Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 
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258.Expediente:1.30.001.004511/2022-10 - EletrônicoVoto: 5529/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Notícia de fato, autuada a partir de manifestação encaminhada a Sala de Atendimento ao Cidadão para apurar possível prática 

do crime de racismo. Consta dos autos que usuário de sala de bate papo administrada pelo provedor UOL teria encaminhado as seguintes mensagens aos 

usuários da sala: "cabelo de miojo macumbeiro", "cabelo de miojo do camdomblé" e "velho macumbeiro fdp". Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Registra-se que as mensagens foram veiculadas em área restrita aos assinantes do portal, em caráter fechado, entre 

particulares; e não há indício de participação de pessoa situada no exterior; ou, ainda de potencialidade automática de visualização das mensagens no 

exterior. Assim, a atribuição para análise do caso concreto não cabe ao MPF, mas ao Ministério Público Estadual. Segundo decisão do STF no RE 

628.624/MG, 'Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica 

havida entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. 

Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como que os envolvidos se conectaram por meio 

de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do resultado'. Em caso similar, o STJ entendeu que 'A 

troca de conteúdos ilícitos por meio de mensageiros eletrônicos por integrantes de grupo específico não carrega a potencialidade automática de 

visualização desse material no exterior, ainda que demonstrada a presença de um componente que criou sua conta com vinculação a linha telefônica de 

prefixo estrangeiro' (CC 175.525/SP, Terceira Seção, DJe 11/12/2020). Precedente 2ª CCR (NF nº 1.34.001.003887/2021-87, Luíza Cristina Fonseca 

Frischeisen, unânime, Sessão Ordinária nº 813 de 21/06/2021). Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

259.Expediente:1.30.001.005081/2022-53 - EletrônicoVoto: 5528/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir da declaração efetuada por A.M.F.M.F., a qual relata, em síntese, o seguinte: (1) 

ocorre possível conduta abusiva, de conotação sexual, por parte de R.V., Agente de Polícia Federal, o qual teria conhecido na rede social Instagram. (2) 

Conheceu R.V. em março de 2022, e o mesmo começou a solicitar fotos íntimas da noticiante e encaminhar fotos e vídeos de pornografia. (3) Em 

determinada ocasião, a noticiante estava saindo do hortifruti localizado próximo à sua residência, quando foi abordada por R.V., que lhe mostrou vídeos 

de pornografia, inclusive de ato sexual com outra mulher, dizendo que era o que gostaria de fazer com ela; ainda, neste encontro, R.V. segurou fortemente 

seu braço. Consta informação sobre a existência de persecução penal no âmbito da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado n° 32 ' 2ª CCR). Verifica-se dos autos as condutas foram praticadas, em tese, por policial federal; entretanto, não há elemento que 

relacione o fato a ser apurado com o exercício das suas funções do policial federal (Súmula 254 TRF). Não há elemento para fixar a competência da 

Justiça Federal (art. 109, IV da CF). Ainda, considerando a informação da existência de investigação na Polícia Civil do Rio de Janeiro, entende-se, por 

cautela, a necessidade do envio dos autos ao Ministério Público Estadual para que este avalie a possível existência de bis in idem em razão de outros 

apuratórios instaurados para investigar os mesmos fatos. Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

260.Expediente:1.30.001.005268/2022-57 - EletrônicoVoto: 5656/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do 

MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'REPRESENTAÇÃO CRIMINAL (DELATIO CRIMINIS) em face de ato delituoso, em tese, praticados 

por PRIMEIRA IGREJA BATISTA NO A., O.M.S.J., O.F.A., O.R., J.S.A.S.J.C.M., M.S. (...) trata-se de formação de quadrilha, estelionato, 

charlatanismo, curanderismo, exercício ilegal e irregular de profissão de psicologia e psiquiatria, QUEBRA DE SIGILO RELIGIOSO, PERSEGUIÇÃO 

INSIDIOSA, e outras condutas em tese criminosas em nome de liberdade religiosa e laicidade do Estado. São familiares e amigos, membros do conselho 

fiscal da igreja. Que (O.) afirma ter um amigo PSIQUIATRA, íntimo, com quem conversaria sobre o estado de saúde dos fiéis da igreja. Requer o 

ofendido completo e absoluto afastamento desses pastores de sua pessoa, para que não venha, em legítima defesa de sua integridade, se tornar a corrupção 

de seus próprios valores'. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuição, conforme os seguintes fundamentos: 'Não diviso, nas 

peças em referência elemento que indique terem os supostos delitos em questão acarretado ofensa a bem, serviço ou interesse federal (União, entidades 

autárquicas e empresas públicas)'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). A manifestação do noticiante não descreve fato concreto 

e específico a ser investigado. No entanto, há menção à prática de diversos crimes. Por outro lado, os crimes indicados, nas circunstâncias descritas, não 

se enquadram na competência da Justiça Federa (art. 109, inciso IV, da CF). Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para 

persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

261.Expediente:1.34.001.008681/2022-24 - EletrônicoVoto: 5581/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira do COAF, para apurar eventual prática do 

crime de lavagem de dinheiro, previsto no art. 1º da Lei nº 9.613/98, por empresas e pessoas físicas. Segundo o RIF, empresa que atua no ramo de 

transportes, possuía faturamento cadastrado de R$ 2.237,157,07; porém, em junho de 2019 teria movimentado o valor total de R$ 6.913.956,00; há 

informação de que tal empresa opera parte do transporte municipal de Mauá/SP. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Não 

há indícios de que eventual crime antecedente ao crime de lavagem de dinheiro seja de competência da Justiça Federal; e não há indícios de que o crime 

tenha sido praticado por agente público federal ou em detrimento da União. O art. 2º, inciso III, 'a' e 'b', da Lei nº 9.613/98, prevê que o processo e o 

julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência da Justiça Federal quando praticado contra o sistema financeiro e a ordem econômico-

financeira ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, ou ainda, quando a infração 

penal antecedente for de competência da Justiça Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Seção, DJe 05-06-
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2013). Hipótese na qual as operações financeiras atípicas possuem, em princípio, ligação com denúncia ofertada pelo Ministério Público do Estado de 

São Paulo, que acusou a empresa de ter utilizado terreno público na cidade de Bom Jesus dos Perdões/SP para armazenar ônibus que circulariam na 

cidade do Grande ABC, sem licitação nem contato entre as duas prefeituras envolvidas; a denúncia foi recebida pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo (TJSP). Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

262.Expediente:1.34.001.012041/2022-19 - EletrônicoVoto: 5637/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual 

o noticiante relata ter movido ações contra a empresa SERASA EXPERIAN para discutir a irregularidade de uma negativação efetivada sem a realização 

de notificação prévia; narra que se deparou com a existência de uma notificação falsificada juntada aos autos pela empresa. Revisão do declínio de 

atribuições (Enunciado n° 32). No caso, o noticiante narra fatos envolvendo ações judiciais movidas contra empresa SERASA S/A, portanto, feitos de 

competência da Justiça Estadual. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal 

para atuar no caso. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

Outras deliberações(Declínio) 

263.Expediente:1.14.000.002977/2022-34 - EletrônicoVoto: 5544/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação sigilosa protocolada no Disque 100, a qual noticia suposta 

violência contra pessoa idosa e que o representante criou a urna eletrônica em 1994, mas que o TRE 'utiliza o sistema sem pagar o que é devido (...)'. A 

Procuradora oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público do Estado em relação à suposta violência a pessoa idosa. No 

que se refere ao suposto crime relacionado à urna eletrônica, a Procuradora afirmou que não há indícios mínimos da prática de crime. Recebimento do 

declínio como arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Da leitura da narrativa do representante não decorre uma conclusão lógica, não há descrição de 

fatos e suas circunstâncias. Há apenas afirmações genéricas que impossibilita a adoção de uma linha investigativa. Dessa forma, a representação é 

desprovida de elementos mínimos para iniciar uma apuração (art. 4°, inciso III da Resolução CNMP n. 174/2017). Homologação do arquivamento 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de declínio de 

atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

264.Expediente:1.29.000.002486/2022-61 - EletrônicoVoto: 5446/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO STA CRUZ DO SUL - RS 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Recurso. Notícia de Fato. Crime de falsidade documental e crime de lavagem de capitais. Promoção de declínio pelo 

Ministério Público para apurar crime de lavagem de capitais. Homologação da 2ª CCR. Recurso do MPF. Manutenção da decisão de homologação do 

declínio de atribuição. Remessa ao Conselho Institucional do Ministério Público. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do recurso com manutenção 

integral da deliberação da 2ª Câmara, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

Homologação de Arquivamento 

265.Expediente:JF-AÇA-5001847-70.2022.4.03.6107-INQ - EletrônicoVoto: 5642/2022Origem: GABPRM2-GMS - GUSTAVO 

MOYSES DA SILVEIRA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime de coação no curso do processo (art. 344 do 

CP) pelos seguintes fatos: as testemunhas C. R. F. S. e A. A., em favor do reclamante, nos autos do Processo Trabalhista nº 0011031-30.2019.5.15.0124, 

supostamente foram ameaçadas por W. H. J., preposto e filho da reclamada H. H. F. H. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência 

de elementos mínimos do crime, com os seguintes fundamentos: (1) C. R. F. S. declarou que testemunhou a favor do reclamante e que é vizinho da 

reclamada. Informou que W. H. J. teria ligado para seu empregador D. J. G. R. Após o telefonema, seu empregador teria alertado 'deixa isso pra lá'. O 

empregador D. J. G. R. já faleceu, o que impossibilita confirmar as declarações de C. R. F. S. nesse sentido (2) A. A. confirmou que foi testemunha do 

reclamante na ação trabalhista, porém negou ter sido ameaçado por W. H. J. para que alterasse seu depoimento em juízo (3) os depoimentos não 

evidenciam a prática do crime, pois uma testemunha negou a ameaça e a outra testemunha teve ciência da suposta ameaça por terceiro, já falecido (4) o 

caso revela ausência de provas em relação a W. H. J., também não há indícios de violência ou grave ameaça. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Das informações constantes nos autos depreende-se a ausência de indícios da materialidade do crime. Não se verifica a prática de atos de violência 

ou grave ameaça com objetivo de favorecer interesse próprio ou alheio na reclamação trabalhista. No caso, verifica-se, ainda que uma das supostas 

vítimas negou a prática do crime. Já a outra suposta vítima afirma que o investigado teria entrando em contato com seu empregador, já falecido, fato 

negado pelo próprio investigado. Ausência de indícios da prática do crime. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

266.Expediente:JF-AL-0809717-14.2022.4.05.8000-INQ - EletrônicoVoto: 5466/2022Origem: GABPR7-CERC - CARLOS 

EDUARDO RADDATZ CRUZ 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime de coação no curso do processo (art. 344 do 

CP) pelos seguintes fatos: durante audiência na Vara do Trabalho, o reclamado R. A. T. ameaçou o reclamante com o dedo em riste e afirmou: 'isso não 

ficará assim'. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência de elementos mínimos do crime, sob os seguintes fundamentos: (1) o 

reclamante prestou declarações em sede inquisitorial e afirmou que o reclamado só o ameaçou na audiência, ou seja, nos fatos objeto do presente inquérito; 

(2) na audiência, o Juiz do Trabalho orientou o reclamante a registrar Boletim de Ocorrência da suposta prática de coação do curso do processo. Ao 
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registrar o Boletim de Ocorrência na Polícia Civil, o reclamado pediu desculpas pelo ocorrido e alegou estar exaltado, pois estava em um momento difícil; 

(3) em sede inquisitorial, o reclamado confessou que apontou o dedo em riste ao reclamante, durante a audiência, mas que não teve a intenção de ameaçá-

lo. Afirmou que se exaltou e que no dia passou até mal, pois sofre com problema de pressão arterial; (4) o caso revela desentendimento entre os envolvidos 

e não a prática de crime, haja vista a ausência de violência ou grave ameaça. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Das informações 

constantes nos autos depreende-se a ausência de indícios da materialidade do crime. Não se verifica a prática de atos de violência ou grave ameaça com 

objetivo de favorecer interesse próprio ou alheio na reclamação trabalhista. No caso, verifica-se, conforme afirmado pelo Procurador oficiante, um 

desentendimento entre os envolvidos que litigavam no âmbito trabalhista. Ausência de justa causa para prosseguir o feito. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

267.Expediente:JF/CRU/PE-0801097-14.2021.4.05.8302-INQ - EletrônicoVoto: 5438/2022Origem: SUBJUR/PRM-PE - 

SUBCOORDENADORIA JURIDICA DA PRM/CARUARU 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar suposto crime contra o Sistema Financeiro Nacional (art. 19 da Lei nº 

7.492/86) e contra fé pública (art. 304 c/c art. 299 do CP) pelos seguintes fatos: J. X. A. teria utilizado 19 laudos técnicos, ideologicamente falsos, para 

comprovar aplicação de recursos federais do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). A suposta irregularidade teria sido constatada em processos administrativos no âmbito do Banco do 

Nordeste, no ano de 2014. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento por ausência de indícios de crime, sob os seguintes fundamentos: (1) no 

âmbito do Banco do Nordeste foi instaurada auditoria para verificar a adequada aplicação dos recursos do PRONAF. Assim, foram analisadas 29 

operações de crédito, no período de 2007 a 2014, nas quais os projetos foram elaborados pelo investigado J. X. A., constatando-se a ausência de indícios 

no desvio dos créditos; (2) considerando que os fatos ocorreram há mais de sete anos e que a auditoria do Banco do Nordeste concluiu pela ausência de 

irregularidades, não há justa causa para continuidade das investigações; (3) o inquérito foi relatado sem que fosse possível elucidar indícios de autoria e 

materialidade da hipótese criminal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Das informações constantes nos autos depreende-se a ausência 

de indícios da materialidade do crime, considerando que a instituição financeira, em auditoria, constatou que não houve o desvio dos recursos do 

financiamento no período. Ausência de justa causa para prosseguir o feito. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

268.Expediente:JF/MOC-1003297-23.2021.4.01.3807-INQ - EletrônicoVoto: 5501/2022Origem: GABPRM3-MMC - MARCELO 

MALHEIROS CERQUEIRA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Inquérito policial, instaurado para apurar a possível prática do crime de estelionato majorado (art. 171, § 3º do CP). G. L. O. 

apresentou notícia crime, na qual informa que C. G. A. J. percebia seguro desemprego concomitante com o exercício de atividade de doméstica na casa 

de A. K. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento pela ausência de elementos que comprovem a prática do crime, com os seguintes 

argumentos: (1) a representação foi protocolada em um contexto de retaliação do representante em relação à representada. Consta que a representada foi 

testemunha em inquérito no qual o representante é investigado por crime de violência doméstica; (2) o representante foi marido de A. K. e C. G. A. J. 

trabalhava na residência do casal; (3) C. G. A. J. afirmou que trabalhou na residência do casal com CTPS assinada no período de 01-08-2018 a 23-10-

2020. E recebeu três parcelas do seguro-desemprego em 09-12-2020; 12-01-2021 e 07-02-2021. Informou que durante a percepção do seguro desemprego, 

fez algumas faxinas, inclusive para A. K., pois sustenta 05 pessoas e que o valor do seguro desemprego não supria as necessidades de sua família; (4) as 

afirmações de C. G. A. J foram corroboradas por A. K.; (5) C. G. A. J. afirmou que o seu ex-patrão apresentou a presente notícia crime, pois depôs em 

seu desfavor no inquérito que é investigado por crime de violência doméstica, tendo como vítima a ex-esposa A. K. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inciso IV). Conforme ressalvado pelo Procurador oficiante, as diligências efetivadas não comprovaram a hipótese criminal. Por outro lado, 

verifica-se que o representante noticiou os fatos como forma de retaliação em relação à representada por depor em seu desfavor no inquérito que é 

investigado por violência doméstica. Ausência de indícios da prática do crime. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

269.Expediente:JF/PCS-1003420-61.2021.4.01.3826-INQ - EletrônicoVoto: 5578/2022Origem: GABPRM1-LMG - LUCAS DE 

MORAIS GUALTIERI 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a possível ocorrência do crime previsto no art. 304 c/c art. 299 do CP. 

Consta dos autos que, no dia 07-07-2020, agentes da PRF realizavam ação na Rodovia BR 459, Município de Caldas/MG, oportunidade em que foi 

abordado o veículo Fiat Fiorino, conduzido por M.S.S., que apresentou a CNH e o CRLV do exercício de 2019; no curso da ação, os agentes constataram 

em seus sistemas informáticos que o formulário que produziu aquele CRLV havia registro de ter sido furtado/roubado/extraviado; o condutor foi preso 

em flagrante delito. Em seu depoimento prestado perante a autoridade policial, o investigado afirmou, em síntese, o seguinte: comprou o veículo na 

cidade de Pouso Alegre/MG, em uma loja de revenda de veículos que realiza financiamento; não sabia que, no veículo, havia um impedimento 

administrativo inserido pela CIRETRAN de Pouso Alegre/MG; logo que adquiriu o veículo, no ano de 2017, procedeu com a transferência do automóvel 

para o seu nome; já havia realizado o pagamento do IPVA de 2020; também pagou o IPVA de 2018 e 2019, antes ou nas respectivas datas dos pagamentos; 

nada sabe dizer sobre o espelho do CRLV apresentado ao PRF ser um CRLV com sinalização de furto/roubo; confirma especificamente sua alegação de 

que os CRLVs de 2018, 2019 e 2020 do veículo em questão chegaram normalmente em sua casa, via CORREIOS; nega que tenha cometido o crime de 

uso de documento falso; com exceção deste processo, não teve outras prisões e não foi processado criminalmente. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, inc. IV). Conforme resultado das diligências investigatórias, o Detran/MG informou que os IPVAs dos anos de 2018, 2019 e 2020 do veículo Fiat 

Fiorino, estavam quitados, conforme declarou o investigado. No mesmo sentido foram as declarações da Receita Estadual de Minas Gerais. Conforme 

destacou o Procurador da República oficiante 'pelas circunstâncias analisadas, não se verificam elementos indicativos de agir doloso na conduta descrita, 

não se podendo afirmar, com certeza, que o investigado de alguma forma obteve o formulário oficial do documento CRLV e, posteriormente, inseriu 

informações falsas para criar ou prejudicar direito juridicamente relevante, especialmente, porque os elementos de informações coadunam com as 

declarações do investigado.' Ausência de dolo. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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270.Expediente:JF/PE-0822417-29.2021.4.05.8300-INQ - EletrônicoVoto: 5565/2022Origem: GABPRM2-AFAF - ANA FABIOLA 

DE AZEVEDO FERREIRA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 171, § 3° do CP. Consta dos autos 

que J. A. B. S., candidato ao cargo de Vereador nas Eleições Municipais de 2020, recebeu duas parcelas do auxílio emergencial, no valor de R$ 600,00. 

Contudo, o Tribunal de Contas da União fez cruzamento de dados e constatou o recebimento indevido do auxílio emergencial por candidatos a Prefeito 

e Vereadores nas Eleições de 2020. Após a identificação destas pessoas, cujo patrimônio é incompatível com as regras para percepção do Auxílio 

Emergencial, o benefício foi cancelado. O investigado recebeu duas parcelas de R$ 600,00 em 06-07-2020 e 21-08-2020. Após ser interrogado, confirmou 

o recebimento das duas parcelas do auxílio emergencial e se comprometeu a devolver o montante. Em 18-05-2022, o investigado apresentou Guia de 

Recolhimento da União, no valor de R$ 1.200,00. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: (1) o investigado 

detém patrimônio superior a R$ 300.000,00, em desacordo com a Medida Provisória nº 1.000/2020. Contudo, a referida medida provisória foi assinada 

em 02-09-2020, portanto, posterior ao recebimento do auxílio pelo investigado; (2) à época que o investigado percebeu o auxílio, estava em vigor os 

requisitos estabelecidos no art. 2° da Lei n. 13.982/20201. E 'a Polícia Federal não colheu nenhuma prova de que descumprido' os requisitos do 

mencionado artigo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No caso em análise, considerando a inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado, 

no valor de R$ 1.200,00, e o fato do investigado ter efetuado a devolução integral dos valores percebido indevidamente, imperioso reconhecer a 

desnecessidade da pena. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

271.Expediente:JF-SOR-5001966-56.2021.4.03.6110-IP - EletrônicoVoto: 5567/2022Origem: GABPRM1-OSHJ - OSVALDO DOS 

SANTOS HEITOR JUNIOR 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar o seguinte fato: no dia 01-06-2020, no aeroporto de Viracopos, a equipe 

da Receita Federal apreendeu uma encomenda contendo 0,161 kg de haxixe. A encomenda foi postada dos Estados Unidos, por pessoa identificada como 

A. Z. e tinha como destinatário P. M. S., supostamente residente na cidade de Sorocaba/SP. Em diligência no endereço do suposto destinatário, constatou-

se residir um casal e o filho chamado E. L. R. E. L. R. prestou depoimento e negou envolvimento com os fatos; e afirmou que não é usuário de drogas. 

A Polícia Federal identificou o telefone que pertenceria ao suposto destinatário da encomenda, contudo, o telefone pertence a L. A. B. que também negou 

envolvimento nos fatos. O CPF registrado na encomenda é inválido. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento sob os seguintes argumentos: (i) 

os fatos indicam possível aquisição de droga para consumo pessoal, considerando a qualidade e quantidade da droga; (ii) as diligências realizadas não 

lograram êxito em desvendar a autoria, ou seja, o verdadeiro destinatário da droga; (iii) ausência de indícios de que a encomenda foi importada pelos 

investigados. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso em análise, verifica-se o esgotamento das diligências possíveis para 

identificação da autoria do crime. Assim, não há linha investigativa idônea para elucidação da autoria do crime. Aplicação do Enunciado 71: 'É cabível 

o arquivamento de investigação criminal quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados elementos suficientes da autoria delitiva, situação 

demonstrada com a reunião das seguintes condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos formadores de convicção 

(fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, etc) e de outras diligências capazes de modificar o panorama probatório atual.' Ausência de 

justa causa para continuidade das apurações. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

272.Expediente:JF/STA/PE-0800056-72.2022.4.05.8303-IPL - EletrônicoVoto: 5597/2022Origem: GABPRM - 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime de invasão de terras da União (art. 20 da Lei 

nº 4.947/66) no Município de Floresta/PE. Consta que em 19-10-2021, uma equipe do Consórcio Gestor Ambiental, contratada pelo Ministério do 

Desenvolvimento Regional - MDR para implantação do Projeto de Integração do Rio São Francisco, constatou ocupação irregular de uma parte da área 

pela família de M. J. L. A área de 5.500 m2 foi desapropriada em favor da União no ano de 2007. No local, havia uma edificação, ocupada, à época, pelo 

Exército Brasileiro durante as atividades de construção do Eixo Leste do Projeto de Integração do Rio São Francisco. Essa edificação atualmente é 

ocupada por M. J. L. e seu filho J. R. L. A Secretaria Nacional de Segurança Hídrica confirmou que a área é de titularidade da União. Em sede inquisitorial, 

M. J. L. e J. R. L. confirmaram que residem no local há aproximadamente 08 anos e que o tenente do Exército permitiu a ocupação do local pela família. 

A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: (1) em que pese a ocupação irregular da área, não se verifica o uso 

de violência ou ameaça por parte dos invasores; (2) o Ministério do Desenvolvimento Regional tinha ciência da ocupação irregular desde 'no mínimo, o 

ano de 2013, nada fez para dar solução à irregularidade'; (3) os invasores afirmam que ocuparam a área com o consentimento do tenente do Exército, 

responsável pelo local à época da construção do Eixo leste; (4) como não houve violência ou grave ameaça na ocupação irregular, não configura a prática 

do crime previsto no art. 20 da Lei nº 4.947/66; (5) a questão deve ser resolvida na esfera administrativa e cível. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, inciso IV). No caso em análise, forçoso reconhecer a notícia de ocupação irregular, sem indícios de invasão ou posse violenta. Assim, considerando 

a fragmentariedade e subsidiariedade do Direito Penal, a solução é devidamente resolvida no âmbito administrativo e cível. Atipicidade da conduta. 

Precedentes da 2ª CCR: PIC ' 1.31.000.000254/2022-10 na 859ª Sessão de 26-09-2022; JF/CE-0801789-71.2020.4.05.8100-INQ na 847ª Sessão de 23-

05-2022; Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

273.Expediente:08191.155100/2022-06 - EletrônicoVoto: 5517/2022Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 1ª REGIÃO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação anônima, a qual informa que pessoa não identificada, na Seção 

333 do Riacho Fundo 2 ' DF, teria se encaminhado para a cabine de votação com 02 celulares; ao retornar, a mesária solicitou que ele apagasse as fotos 

no aparelho celular mas não da nuvem. Suposto crime de violação de sigilo de voto (art. 312 do Código Eleitoral). Revisão de arquivamento (LC 75/93, 

art. 62-IV). Extrai-se da manifestação que o eleitor decidiu divulgar e revelar o seu voto, por meio de imagens registradas na cabine de votação, afastando 

eventual invasão fraudulenta na urna eletrônica por terceiro. O crime de violação ao sigilo do voto não pode ser imputado àquele eleitor que, por iniciativa 

própria, revela a sua opção política publicamente. Se assim não fosse, estaria incurso nas penas do referido tipo penal qualquer cidadão que manifestasse, 

prévia ou posteriormente, sua escolha naquele candidato que melhor lhe parecesse adequado a representá-lo. A análise do tipo penal do art. 312 do CE 
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permite alcançar a conclusão lógica de que apenas pode ser contemplado como sujeito ativo da prática delituosa pessoa alheia àquela cuja proteção ao 

exercício do sufrágio se visa a tutela. Precedentes 2ª CCR: Procedimento 0000011-91.2018.6.26.0284, Rel. Carlos Frederico Santos, Sessão de Revisão 

837, de 07-02-2022, unânime; Procedimento 0000103-88.2018.6.21.0064, Sessão de Revisão 735, de 25-02-2019, unânime. Precedentes dos Tribunais 

Regionais Eleitorais: TRE-PR - RC: 13738 Balsa Nova - PR, Relator Tito Campos de Paula, DJ: 21-08-2019, Publicação: DJ ' 30-08-2019; TRE-MS-

RC: 2797 Maracaju ' MS, Relator Elizabeth Anache, DJ: 27-08-2018, Publicação: DJE ' Diário da Justiça Eleitoral, Tomo 2034, 31-08-2018, página 06; 

TRE/RJ: Recurso Criminal nº 34165, DJ. 09-08-2017, unânime, DJERJ 16-08-2017. Falta de justa causa para persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

274.Expediente:1.12.000.000936/2022-88 - EletrônicoVoto: 5392/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAPÁ 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir do envio do Procedimento Preparatório Eleitoral - PPE nº 001891-

83.2020.9.04.0002 pela Promotoria Eleitoral da Comarca de Santana. O referido PPE foi autuado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 

323 do Código Eleitoral. Consta dos autos que a candidata ao cargo de Prefeito de Santana/AP M.F., nas Eleições Municipais de 2020, teria publicado 

em sua página oficial dados falsos do DATASUS em relação ao também candidato B. R., que ocupou o cargo de Secretário de Saúde do Amapá, a fim 

de prejudicá-lo nas eleições municipais. O Promotor eleitoral promoveu o arquivamento do PPE nos seguintes termos: '(...) o MP não logrou êxito a 

localizar suporte probatório apto à denúncia, ante a ausência da comprovação/subsunção da materialidade (...). apesar dos esforços envidados na 

consecução de provas, não houve a confirmação da existência, ao menos em tese, de crime eleitoral.' O Procurador Regional Eleitoral oficiante 

encaminhou os autos à 2ª CCR para análise quanto ao crime eleitoral, nos termos do art. 72, § 2º, inciso II da Portaria PGR/PGE n. 1, de 09-09-2019. E 

em relação à não repercussão criminal, suposta propaganda irregular, homologou o arquivamento com fundamento no art. 63, inciso II da Portaria PGR 

n. 1 de 09-09-2019. Revisão de arquivamento (art. 62'IV da LC 75/93). Da análise dos autos, verifica-se que a candidata M. F. atribuiu ao candidato B. 

R. a má gestão da saúde, referindo-se à época em que o candidato ocupou a Secretaria de Saúde do Estado do Amapá (2003 a 2004). A candidata publicou 

em sua página oficial um gráfico referente ao gasto per capita com ações de saúde no Amapá, cujos dados supostamente foram retirados do DATASUS. 

Contudo, conforme ressalvado pelo Promotor eleitoral, não restou comprovada a materialidade do crime. Ausência de indícios de materialidade. 

Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

275.Expediente:1.14.000.002846/2022-57 - EletrônicoVoto: 5469/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação da ANATEL noticiando o funcionamento de uma rádio 

clandestina. Consta que, nos dias 21-09-2022 e 31-10-2022, fiscais da ANATEL constataram o funcionamento clandestino da Rádio Vox FM, no 

Município de Candeias/BA. O acesso ao local de funcionamento da rádio estava trancado. E, em entrevista com os vizinhos, verificou-se que a rádio 

pertencia a M., que não foi localizado. A proprietária do imóvel no qual funcionava a rádio clandestina afirmou que alugou o imóvel a M., mas que não 

celebrou contrato escrito. Em nova fiscalização, no dia 04-11-2022, os fiscais da ANATEL constataram que a rádio estava fora do ar. O Procurador 

promoveu o arquivamento por ausência de elementos mínimos do crime, sob os seguintes fundamentos: (1) os fiscais da ANATEL não realizaram perícia 

no aparelho transmissor da rádio. Assim não foi constatada a potencialidade lesiva na operação da rádio clandestina, ou seja, se interferia na frequência 

de outras rádios autorizadas; (2) a rádio não voltou a funcionar após a fiscalização da ANATEL em 31-10-2022; (3) ausência de comprovação do dano. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Das informações constantes nos autos, depreende-se a ausência de comprovação de eventual 

dano concreto ou potencial no funcionamento da rádio clandestina. Ademais, forçoso concluir pelo reduzido grau de reprovabilidade da conduta, uma 

vez que a programação da rádio era constituída de conteúdo evangélico. Ausência de justa causa para prosseguir o feito. Precedente da 2ª CCR: NF 

1.14.000.002105/2022-76, 860 Sessão de 10-10-2022; JF/CE-0808154-15.2018.4.05.8100-INQ, 799ª Sessão de 22-02-2021. Homologação do 

arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

276.Expediente:1.16.000.003406/2022-42 - EletrônicoVoto: 5502/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato autuada a partir de representação sigilosa protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão com o 

seguinte teor: 'solicito seja apurado o ato cometido pela Sra. M. B. em afirmar que as religiões de matrizes africanas são atos demoníacos, como adepta 

da religião me senti insultada e discriminada por tal ato.' A representante acostou uma imagem publicada nos stories do Instagram da representada na 

qual observa-se o então candidato à Presidência ao lado de uma mãe de Santo e o seguinte cometário 'Isso pode né! Eu falar de Deus, não!'. O Procurador 

oficiante promoveu o arquivamento sob os seguintes fundamentos: (i) da análise da imagem publicada, não é possível extrair os elementos do tipo descrito 

no art. 20 da Lei nº 7.716/89; (ii) 'a representada, ainda que de forma reprovável, limitou-se a fazer um paralelo entre a repercussão midiática negativa 

de suas manifestações religiosas em detrimento daquela constante do vídeo compartilhado em sua rede social, não sendo possível depreender que aquela 

tenha pretendido induzir ou instigar o preconceito contra as religiões de matrizes africanas'. (iii) a conduta é materialmente atípica, posto que não é 

possível concluir que a intenção da representada foi a discriminação religiosa. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Preliminarmente, 

cumpre destacar que a publicação foi realizada antes do primeiro turno das Eleições Presidenciais de 2022. De outra parte, é fato público e notório a 

existência de posições políticas exacerbadas por parte de grupos sociais e políticos. Dito isto, verifica-se que a representada, por ser esposa do então 

candidato à reeleição presidencial, como ressaltado pelo Procurador oficiante, fez um paralelo entre a possibilidade de manifestação religiosa do outro 

candidato à Presidência e as críticas que recebeu da mídia ao professar sua fé em apoio ao seu marido (também candidato às eleições presidenciais). 

Portanto, considerando o contexto fático em que foi feita a publicação, não se verifica a prática do crime de racismo em relação às religiões de matriz 

africana. Constata-se a manifestação do pensamento e de opinião da representada em resposta às críticas que recebeu de professar a sua fé no âmbito de 

apoio a seu marido (candidato) em contraposição à imagem do candidato adversário. Trata-se, em princípio, de manifestação da liberdade de expressão, 

protegida pela Constituição (art. 5º, inciso IV). Assim, o fato não se mostra suficiente para dar início à persecução penal. Ausência da prática de crime, 

no caso concreto. Precedentes da 2ª CCR/MPF: 1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; 

JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. 

Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 
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Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

277.Expediente:1.17.000.002017/2022-62 - EletrônicoVoto: 5643/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato autuada para apurar suposta prática do crime de ameaça (art. 147 do CP). Os fatos foram noticiados, 

a partir do envio do Relatório de Apuração dos Correios, com o seguinte teor: 'Em 29 de julho de 20222, por volta das 02h47min, o Gerente R. B. F., (...) 

recebeu ligação telefônica dos números (...), identificado pelo funcionário como sendo do vigilante A. R. R. (...) prestador de serviço de vigilância para 

os Correios, na Gerência do Centro de Tratamento de Cartas e Encomendas. Diante do horário da ligação telefônica, o Gerente R. não atendeu. A partir 

desse momento o vigilante A. começou a enviar mensagens, via whatsapp, (...) em tom de ameaça dizendo ser o Gerente R. o responsável pela sua 

demissão. Prosseguindo com as ameaças, o Vigilante deixou claro que, se ele não ficasse na empresa, o Gerente também não ficaria, que `covardia se 

paga com covardia' e que no dia seguinte o vigilante estaria no CTCE-ES. As trocas de mensagens ocorreram entre 02h47min a 03h38min. Não houve 

agressão física.' O Procurador oficiante promoveu o arquivamento diante da ausência de condição de procedibilidade, haja vista a ausência de 

representação da vítima. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme destacou o Procurador da República oficiante, a persecução 

penal relativa ao crime previsto no art. 147 do CP somente se procede mediante representação (art. 147, parágrafo único, CP). No caso, a suposta vítima 

(Gerente R. B. F.), conforme consta do Relatório de Apuração dos Correios, recusou-se a representar em desfavor do vigilante A. Nesse contexto, não 

está presente a condição de procedibilidade para eventual oferecimento da denúncia. Precedente da 2ª CCR: NF ' 1.15.000.003148/2022-31 na 866ª 

Sessão de 28-11-2022. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

278.Expediente:1.21.000.001820/2022-57 - EletrônicoVoto: 5520/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO 

GROSSO DO SUL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa, feita através da Sala de Atendimento ao Cidadão. 

Possível crime tipificado no art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89, diante da incitação ao preconceito racial e a discriminação praticada contra nordestinos por 

meio de redes sociais. Comentário publicado no Facebook com o seguinte teor: "Vai nordeste' faz o L depois vem para o MS vender tapete pra tentar 

mudar de vida. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC 75/93). O conteúdo da publicação, em questão, não se enquadra no tipo penal do crime 

do art. 2º da Lei nº 7.716/89. Não verificação da prática de crime no caso concreto. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

279.Expediente:1.22.000.004565/2022-67 - EletrônicoVoto: 5652/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS 

GERAIS 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do 

MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'Sou Policial Rodoviário Federal, lotado na delegacia 04/01-Metropolitana em Minas Gerais (...) e 

solicito apuração para prática de `stalking' que estou sofrendo por meio de tecnologia desconhecida e autor(es) desconhecidos, que está afetando minhas 

funções e relações no trabalho, e principalmente minha vida pessoal. Trata-se de pessoas que usam algum tipo de tecnologia para comunicar-se e talvez 

até realizar gravações com intuito de obter informações e torturar psicologicamente, com chacotas, risos, xingamentos, ameaças, sem que você saiba da 

origem. Além de algo mais estranho que é o fato de comunicar sem abrir a boca. Algo que me parece muito complexo e que não me deixa, de alguma 

forma, que eu me defenda. (...) Essa prática já ocorre a mais de dois anos e não tenho acreditação do órgão e sindicato PRF. (sic)'. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) não se verificou qualquer conduta delituosa nos 

fatos descritos pelo noticiante, que reconhece seu atual quadro psiquiátrico e aderiu ao tratamento supostamente indicado pela PRF; (II) os fatos narrados 

não possuem o condão de configurar o crime de perseguição previsto no art. 147-A do Código Penal, pois não se verifica a existência de indícios de 

perseguição reiterada, apenas situações em que o noticiante afirma ouvir 'vozes' internas; (III) observa-se a total falta de concretude do relato trazido; 

trata-se de imputação genérica, feita mediante assertivas sem nenhuma descrição fática específica, pelo que se mostra inviável o início de uma apuração 

criminal; (IV) o suposto representante possivelmente sofre de algum tipo de transtorno mental, ainda que transitório, conforme verifica-se da afirmação 

contida em sua manifestação. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Os fatos narrados carecem de verossimilhança. Não se observa 

a indicação de nenhum fato concreto que possa dar ensejo a uma investigação criminal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

280.Expediente:1.22.005.000290/2020-81 - EletrônicoVoto: 5523/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MG 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Noticia de fato, instaurada para apurar o suposto cometimento do crime descrito no art. 149 do CP, atribuível a G.A.L. Consta 

dos autos que no dia 05-10-2020, em razão de solicitação do Ministério Público do Trabalho, foi realizada ação fiscal em uma fazenda, localizada no 

Município de Montes Claros/MG, onde foram encontrados dois trabalhadores rurais submetidos a condições de trabalho reputadas, pelos agentes da 

fiscalização, como análogas às condições de escravidão. Na ocasião, a fiscalização constatou as seguintes irregularidades às quais estavam submetidos 

os dois trabalhadores: (a) ausência de água no local; a água para consumo era levada em garrafão de 20 litros, abastecido em local distante a 1,5 km da 

frente de trabalho; (b) os trabalhadores precisavam realizar necessidades fisiológicas no mato, em razão da ausência de instalações sanitárias nas 

proximidades; (c) ausência de abrigo ou qualquer proteção contra intempéries; (d) ausência de local próprio para refeição e aquecimento da comida; (e) 

ausência de EPI; (f) alojamento desprovido de acomodações básicas e pouco higienizado. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

do apuratório pelos seguintes motivos: (a) embora as condições em que o trabalho era prestado estivessem em desacordo com a legislação trabalhista, 

verifica-se que a alimentação era livre (não pagavam por ela) e regularmente servida (composta por café, almoço e jantar); (b) quanto à jornada de 

trabalho, a única informação prestada foi a de que no sábado - registra-se que estavam no local há apenas 6 dias - trabalharam até às 11:00 h, o que é 

compatível com uma jornada normal de trabalho, não há informações de que tenham ocorrido jornadas exaustivas ou trabalhos forçados; (c) no alojamento 

havia casa com estrutura de alvenaria que atendia às necessidades básicas, com laje e banheiro azulejado que continha vaso sanitário (embora a descarga 
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funcionasse com balde de água); (d) janelas vedavam o imóvel, servindo de proteção contra intempéries e entrada de animais; no imóvel também havia 

fogão a gás para preparo dos alimentos. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme pontuou o Procurador oficiante, as condições 

degradantes de trabalho devem ser sopesadas para que fique configurada a submissão do trabalhador à condição análoga à de escravo. É dizer, não é 

qualquer violação das regras trabalhistas ou descumprimento de normas de segurança e higiene e mesmo a precariedade de condições de moradia que 

podem ensejar a tipificação no crime previsto no art. 149 do CP. Deve-se distinguir a existência de condições degradantes de trabalho da existência de 

condições precárias. Para a configuração de redução de trabalhador à condição análoga à de escravo, faz-se necessária a completa sujeição da pessoa que 

tenha relação de trabalho ao poder do sujeito ativo do crime, não bastando a submissão do trabalhador a condições precárias de acomodações. Tal situação 

é censurável, mas não configura o crime do art. 149 do CP. Sem provas inequívocas de que os empregados tenham sido forçados a trabalhar ou a cumprir 

jornadas extenuantes a contragosto, em condições degradantes de trabalho ou com imposição de restrição da liberdade de locomoção, não há como 

imputar ao réu a acusação de infringir o art. 149 do CP. O que se constatou, na realidade, foram irregularidades trabalhistas, já sancionadas na seara 

apropriada (foram aplicadas severas multas trabalhistas ao investigado), não configurando ilícito penal. Sem provas inequívocas de que os empregados 

tenham sido forçados a trabalhar ou a cumprir jornadas extenuantes a contragosto, em condições degradantes de trabalho ou com imposição de restrição 

da liberdade de locomoção, não há como imputar ao investigado a grave acusação de infringir o art. 149 do CP. O direito penal funciona como última 

ratio dentro do ordenamento jurídico, somente sendo aplicado quando as demais áreas não sejam suficientes para punir os atos ilegais praticados. 

Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

281.Expediente:1.23.001.000017/2014-19Voto: 5564/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MARABÁ-PA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Procedimento Investigatório Criminal. Cumprimento da sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

Guerrilha do Araguaia. Apuração das circunstâncias do desaparecimento de vítimas no período de repressão à dissidentes políticos - 1964 a 1985. Base 

Militar de Bacabal. Efetivação de diligências. Ausência de indícios de autoria. Inviabilidade na identificação dos autores do crime. Fatos ocorridos na 

década de 1970. Aplicação da orientação 26/2ª CCR. Homologação do arquivamento com ressalva do art. 18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

282.Expediente:1.24.000.001367/2021-96 - EletrônicoVoto: 5436/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAIBA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 299 do Código Eleitoral. Consta 

dos autos que o candidato ao cargo Prefeito no Município de Pocinhos/PB C. C. C., às vésperas das Eleições Municipais de 2016, teria realizado 

pagamentos aos estagiários da Prefeitura de Pocinhos/PB, utilizando recursos do MDE, a fim de angariar votos. Após a realização de diligências 

preliminares, o Promotor eleitoral requisitou a instauração de Inquérito Policial e promoveu o arquivamento dos autos com fundamento no art. 4º, inciso 

I da Resolução CPJ nº 04/2013. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. Em 05-08-2022, determinei o retorno dos autos à PRE/PB para que 

providenciasse a juntada aos autos do ofício da Autoridade Policial, informando o número do Inquérito Policial instaurado, haja vista que continha apenas 

o ofício requisitório do MPE/PB. Os autos retornaram à 2ª CCR após o cumprimento da diligência. Revisão de arquivamento (art. 62'IV da LC 75/93). 

Extrai-se dos autos que em 19-11-2021, por meio do Ofício nº 5340236/2021-DPF/CGE/PB, o escrevente da Polícia Federal informou a instauração do 

Inquérito nº 2021.0078091 para apuração da possível prática do crime previsto no art. 299 do CE, em razão dos fatos noticiados. Dessa forma, em razão 

da instauração do Inquérito Policial, não há justa causa para continuidade das apurações nestes autos. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

283.Expediente:1.24.000.001877/2022-44 - EletrônicoVoto: 5543/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAIBA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar a possível prática do crime de estelionato majorado (art. 171, § 3º do CP). S. 

S. apresentou notícia crime, na qual informa que J. L. N. percebia seguro desemprego concomitante com o exercício de atividade de doméstica. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento pela ausência de elementos que comprovem a prática do crime, com os seguintes 

argumentos: (1) em consulta ao portal do Ministério do Trabalho verificou-se que J. L. N. requereu o seguro desemprego em 17-06-2021, tendo recebido 

03 parcelas de julho/2021 a setembro de 2021. (2) em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatou-se vínculo empregatício, 

como empregada doméstica, no período de 01-04-2019 a 08-06-2021; (3) portanto, não houve percepção do seguro desemprego concomitante com o 

vínculo empregatício. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme ressalvado pelo Procurador oficiante, as diligências efetivadas 

não comprovaram a hipótese criminal. Ausência de indícios da prática do crime. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

284.Expediente:1.24.002.000121/2021-87 - EletrônicoVoto: 5518/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SOUSA-PB 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal, instaurado a partir de manifestação anônima, para apurar suposta fraude 

ao sistema de cotas raciais da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG) destinado aos autodeclarados pretos, pardos e indígenas, pela discente 

O..O.C. para o curso de Pedagogia, o que configuraria, em tese, o crime previsto no art. 299 do CP. Parecer da Comissão de sindicância da UFCG apontou 

que 'não foi possível constatar se a aluna realmente se enquadraria na cota especificada no ato da inscrição, visto que não consta na sua pasta os 

documentos que atestem tal condição'. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na ausência de materialidade, já que o 

documento relativo à autodeclaração racial sequer possui assinatura da estudante noticiada. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso IV). 

Verifica-se dos autos que a aluna noticiada sequer deveria ter sido matriculada, por não ter apresentado os documentos necessários; em razão disso, a 

UFCG arquivou a sindicância que investigava a sobredita aluna e instaurou outra investigação a fim descobrir quem foi o servidor da UFCG que realizou 

a matrícula da aluna de forma indevida, ou seja, sem exigir a apresentação das referidas autodeclarações. Ausência de materialidade delitiva. Falta de 

justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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285.Expediente:1.25.012.000072/2022-15 - EletrônicoVoto: 5519/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação feita através do DIGI-DENÚNCIA, pelo cacique da aldeia 

Tekova Yvy Porã. O noticiante relata possível prática de crime de discriminação e preconceito contra a população indígena por J.M.B. (em época na qual 

não era Presidente da República, portanto, antes do mandato). O vídeo noticiado traz o segundo trecho, no qual J.M.B. é entrevistado e declara: 'B: Estive 

eu Surucucu certa vez, e aí comecei a ver lá as mulheres, índias, passando com um carregamento de bananas nas costas, e o índio passa limpando os 

dentes com capim. Aí eu perguntei `o que está acontecendo?' Eu vi muita gente andando, né? `Morreu o índio e eles estão cozinhando'. Eles cozinham o 

índio, é a cultura deles. Repórter: O corpo? B: Corpo. Bota no, bota no, o corpo' Repórter: Mas não é pra comer, não' B: É pra comer. Cozinha por 

dois/três dias e come com banana. Daí eu queria ver o índio sendo cozinhado, daí o cara: 'se for ver, tem que comer', eu falei: `eu como'. Aí a comitiva, 

ninguém quis ir. `Vamos comigo lá', mas ninguém quis ir. Daí, como a comitiva não quis ir, porque tinha que comer o índio, não queriam me levar 

sozinho lá, aí não fui. Eu comeria o índio sem problema nenhum. É a cultura deles. Eu me submeti àquilo.' O Procurador da República promoveu o 

arquivamento pela atipicidade da conduta. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Preliminarmente, o Presidente da República, na 

vigência do mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções (art. 86, § 4º, da CF). Impõe-se, inicialmente, 

delimitar a materialidade do fato, suas circunstâncias, em especial, a questão de tempo, e de autoria sobre a qualidade do autor do fato na época em que 

foi praticado. Com efeito, a promoção de arquivamento refere que a página do Facebook indicada não está mais com o conteúdo disponível. De outra 

parte, o vídeo da entrevista pode ser visualizado em outros sites da internet. Com efeito, trata-se, em princípio, de entrevista concedida, em 2016, por J. 

M. B., à época Deputado Federal e atual Presidente da República no exercício do mandato (1º-01-2019 ' 31-12-2022). Segundo o Yahoo! Notícias, o 

vídeo e verdadeiro e está disponível no canal oficial do Presidente no YouTube desde 24-03-2016; a entrevista foi dada ao jornalista Simon Romero do 

New York Times. Em segundo lugar, a promoção de arquivamento cita a AP 937 RJ, QO, Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 03-05-2018. Entretanto, 

este precedente do STF trata da questão da limitação do foro por prerrogativa de função aos crimes praticados no cargo e em razão dele e estabelece 

marco temporal de fixação de competência. Ocorre que, neste caso, trata-se de fato, atribuído ao atual Presidente da República que está na vigência do 

mandato, é estranho ao exercício das suas funções (art. 86, § 4º, da CF). Há regra específica a ser aplicada no caso. Assim, não cabe, neste momento, 

fazer juízo definitivo sobre eventual responsabilização criminal em relação aos fatos. Trata-se de questão que deve ser analisada no término do mandato 

do atual Presidente da República (31-12-2022). Cabe o arquivamento por outro fundamento. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

286.Expediente:1.26.000.001393/2022-21 - EletrônicoVoto: 5348/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

PERNAMBUCO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Notícia de Fato. Cooperação Internacional. Crime de estelionato (art. 171 do CP) cometido por brasileiro em face de 

brasileiro, em Portugal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conduta praticada fora do território nacional. Agente brasileiro nato entrou 

em território brasileiro após o fato. Impossibilidade de extradição (art. 5º, LI, CF/88). Extraterritorialidade. Ação penal já em curso na Justiça Estadual. 

Ausência de interesse Federal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

287.Expediente:1.26.004.000096/2022-28 - EletrônicoVoto: 5464/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA-PE 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, para apurar possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 

20), consistente em suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste (BNB), mediante a aplicação parcial de recursos federais do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). 

Consta que J. G. L. F. recebeu R$ 19.686,00 de recursos do PRONAF para melhoria das atividades rurais desenvolvidas em sua fazenda. Contudo, a 

auditoria do BNB constatou a aplicação de R$ 17.686,00. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes argumentos: 

(i) a situação fática noticiada deve ser tratada como inadimplemento contratual. Portanto, resolvida no âmbito cível e/ou administrativo, considerando, 

ainda, o baixo valor não aplicado (R$ 2.000,00) e situação pessoal do investigado (pequeno produtor rural); (ii) a 2ª CCR, em casos semelhantes, entende 

pela ausência de dolo do representado, quando os elementos colhidos na investigação não permitem concluir a utilização de meio fraudulento para 

obtenção do referido financiamento (iii) no caso, o relatório de auditoria aponta apenas a aplicação incorreta da técnica utilizada pelo investigado no 

cumprimento dos objetivos do contrato. E no caso, cultura de ovinos, 'a técnica é aplicada de acordo com os costumes da região'. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso em análise, houve a comprovação de grande parte dos recurso liberados ao investigado, no montante de R$ 

17.686,00. Assim, apenas R$ 2.000,00 não restaram comprovados no objetivo do financiamento. Contudo, conforme ressalvado pelo Procurador oficiante, 

o laudo técnico do BNB não constatou aplicação diversa ao objeto do financiamento, tampouco desvio dos recursos. Possibilidade de responsabilização 

cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais e compromissos assumidos junto à instituição financeira. Carência de 

elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente. Precedente da 2ª CCR: NF nº 

1.14.012.000112/2022-02, 848ª Sessão de Revisão, de 09/06/2022. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação 

do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

288.Expediente:1.27.000.001476/2019-87 - EletrônicoVoto: 5596/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PIAUI 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar a suposta prática de crime de estelionato (art. 171, § 3° do CP). Consta que 

R. C. S. recebeu indevidamente o benefício do Bolsa Família no período de outubro de 2017 a novembro de 2019. Em 07-11-2022, o MPF celebrou o 

acordo de não persecução penal ANPP com R. C. S., acompanhada de sua advogada e cadastrado no Pje (1039395-73.2022.4.01.4000). Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Consta dos autos informações de que o MPF celebrou o ANPP com a acusada, acompanhado de sua 

advogada e levado à apreciação do Juízo competente, não havendo mais necessidade de se manter este procedimento em trâmite. Medidas cabíveis já 

devidamente executadas. Inexistência de providências a serem adotadas no presente procedimento. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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289.Expediente:1.29.000.005536/2022-61 - EletrônicoVoto: 5542/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio da Notícia Crime nº 2021.0088992 pela Polícia Federal. Consta que S. 

A. F. O. comunicou que no dia 09-04-2019, recebeu uma cédula falsa de R$ 20,00 como pagamento da corrida por aplicativo (uber). O Laudo Pericial 

nº 1772/2021-SETEC/SR/PF/RS confirmou a autenticidade da cédula. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por atipicidade da conduta, haja 

vista a comprovação da autenticidade da cédula. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Das informações constantes nos autos depreende-

se a ausência de indícios da materialidade do crime, considerando que a perícia constatou a autenticidade da cédula. Ausência de justa causa para 

prosseguir o feito. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

290.Expediente:1.29.000.005936/2022-77 - EletrônicoVoto: 5563/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir do envio do Auto de Infração da Receita Federal, a qual noticia que, em 19-

07-2022, durante fiscalização da policia militar no Município de Três Passos/RS, abordaram um veículo Ford/KA e apreenderam aproximadamente 125 

kg de carne bovina, proveniente da Argentina. A mercadoria pertencia a M. A. R. e W. A. S. R.. A mercadoria foi avaliada em R$ 6.765,00. A Procuradora 

da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância sob os seguintes fundamentos: (i) apreensão de pequena 

quantidade de gênero alimentício, portanto, insignificante a conduta sob o aspecto penal; (ii) a apreensão da mercadoria e aplicação do perdimento, na 

via administrativa, são medidas suficientes para repressão da conduta. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). De fato, em relação ao 

crime de contrabando (art. 334-A do CP), em regra não comporta a incidência do princípio da insignificância. No entanto, na hipótese, houve a apreensão 

de 125 kg de carne bovina (picanha). Assim, como ressaltado pela Procuradora oficiante, o caso comporta a incidência do princípio da insignificância, 

tendo em vista a mínima ofensividade da conduta, inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado, reduzido grau de reprovabilidade da conduta e nenhuma 

periculosidade da ação. Precedentes da 2ª CCR: NF 1.25.003.004555/2020-28, NF ' 1.25.003.004490/2020-11 na 781ª Sessão de 21-09-2020. 

Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

291.Expediente:1.29.000.006030/2022-70 - EletrônicoVoto: 5522/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa, feita através da Sala de Atendimento ao Cidadão, em 

que se relatou possível ocorrência de crime de xenofobia (discriminação/preconceito em face do povo nordestino), em tese, enquadrado no tipo penal do 

art. 1° da Lei n° 7.716/1989. Consta dos autos que perfil da rede social Twitter teria publicado o seguinte comentário: "temos que começar a falar em 

separatismo infelizmente se querem o lula lá então deixa ele governar aquela bosta, so sabem falar mal de sulista que paga as contas deles, eles podem 

ser xenofobicos a vontade falando mal de gaucho e catarinense mas a gt nao pode querer separar kkkk". Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, da 

LC 75/93). Conforme bem observou o Procurador oficiante, a confirmação da publicação não foi possível, pois na tentativa de acessar a postagem 

noticiada, verificou-se que o conteúdo não estava mais disponível. Assim, não foi possível confirmar a materialidade delitiva e os fatos noticiados. 

Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

292.Expediente:1.29.000.006644/2022-51 - EletrônicoVoto: 5650/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir notícia-crime encaminhada pela Polícia Federal, a qual narra possível prática 

do crime previsto no art. 250, § 1º, inciso II, `b', do CP. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: o galpão de Zootecnia da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul foi incendiado, em 10-04-2022, tendo queimado a estrutura superior e os bens que lá estavam acondicionados. Determinada a realização 

de perícia, o Setor Técnico-Científico da Polícia Federal concluiu o seguinte: 'A hipótese de o incêndio ter causa acidental elétrica foi considerada válida. 

A causa elétrica pode ter origem na perda de isolação de condutores muito antigos, ainda associando condições de calor e umidade que aceleram o 

processo de degradação da isolação, com consequente contato entre condutores energizados, evoluindo para um evento termoelétrico com produção de 

calor suficiente para ignir os materiais da região'. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes 

fundamentos: a perícia realizada no local concluiu pela provável natureza acidental do incêndio, não tendo sido constatada nenhuma ação humana na 

causa do sinistro. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de indícios de crime. De acordo com o Laudo Pericial apresentado, os 

indícios são indicativos de incêndio acidental. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

293.Expediente:1.30.001.004512/2022-64 - EletrônicoVoto: 5521/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa, feita através da Sala de Atendimento ao Cidadão, em 

que se relatou possível ocorrência de crime de xenofobia (discriminação/preconceito em face do povo nordestino), em tese, enquadrado no tipo penal do 

art. 1° da Lei n° 7.716/1989. Consta dos autos que o perfil do investigado B.N., teria publicado na rede social Twitter, em resposta a uma outra postagem 

efetuado por um jornalista sobre dar os parabéns ao povo nordestino pelo seu dia, o seguinte comentário: "Nordestino tem que carregar caixote aqui no 

Ceasa". Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC 75/93). Conforme observou a Procuradora oficiante, 'a confirmação da publicação não foi 

possível, pois quando buscado o perfil do Twitter indicado na representação, o comentário discriminatório do usuário identificado como B.N. não foi ali 

encontrado. Assim, não foi possível confirmar a materialidade delitiva e os fatos noticiados.' Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para 

a persecução penal. Homologação do arquivamento. 
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Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

294.Expediente:1.34.001.005229/2022-19 - EletrônicoVoto: 5667/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira ' RIF, encaminhado pelo COAF, no qual 

constam informações referentes a movimentações financeiras suspeitas, realizadas no exterior, por parte de pessoa física R.E.A.J. Consta do RIF, em 

síntese, o seguinte: (I) R.E.A.J. estaria envolvido em esquema de clonagem de cartões e roubo de identidade; (II) R.E.A.J. possuiria conta em companhia 

provedora de moedas virtuais de Gibraltar; (III) entre 7 e 14-01-2020, o investigado teria depositado um total de USD 1,775, tendo retirado um total de 

USD 650, entre 7 e 9-01-2020; (IV) R.E.A.J. teria realizado diversas transferências que teriam subsequentemente sido transferidas para outras carteiras 

de bitcoins em outras companhias fora da jurisdição de Gibraltar. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento da Notícia de Fato, 

conforme os seguintes fundamentos: (1) observa-se do relato do COAF que as informações recebidas da autoridade estrangeira só podem ser utilizadas 

para fins de inteligência, o que inviabiliza, por ora, sejam empregadas como base para investigação criminal; (2) o próprio RIF registra que R.E.A.J. 

estaria envolvido em esquema de clonagem de catões e roubo de identidade, bem como teria realizado movimentações suspeitas em carteiras de 

criptomoedas (bitcoins), dentro e fora da jurisdição de Gibraltar, não tendo prestado esclarecimentos sobre as transferências; (3) em pesquisa de 

antecedentes criminais, verificou-se que R.E.A.J. é denunciado pelo crime de estelionato perante a Justiça Estadual de São Paulo; (4) possível prática do 

crime de lavagem de ativos, tendo como crime antecedente o crime de estelionato, possivelmente praticado por meio de fraudes de clonagem de cartões 

bancários. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Cabe sublinhar que o crime de lavagem de dinheiro é de competência da Justiça Federal 

somente quando praticado contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou 

de suas entidades autárquicas ou empresas públicas; ou quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal. No caso, conforme verificado 

em pesquisa realizada pela Procuradora da República oficiante, R.E.A.J. foi denunciado pelo crime de estelionato perante a Justiça Estadual de São Paulo; 

trata-se de situação indiciária de que a referida prática de estelionato seria crime antecedente à lavagem de valores. Dessa forma, em princípio, tem-se 

ausência de prejuízo a bem, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos 

de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Considerando que o RIF também foi encaminhado 

ao MPSP, mostra-se desnecessário o declínio de atribuição. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

295.Expediente:1.34.001.008429/2022-15 - EletrônicoVoto: 5665/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:NOTÍCIA DE FATO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA. POLICIAL MILITAR DESPACHOU ARMAS DE FOGO NO BALCÃO DA ÁREA 

DE EMBARQUE DO AEROPORTO, AO INVÉS DE CUMPRIR ORIENTAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL E DESPACHAR AS ARMAS NO 

BALCÃO DA ÁREA DE CHECK-IN. AUSÊNCIA DE CRIME. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada 

para a apuração de possível prática do crime previsto no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido). 1.1. Consta dos 

autos, em síntese, o seguinte: no dia 05-06-2022, no Aeroporto de Congonhas/SP, o policial militar A.C.M., ao embarcar no voo LATAM LA3000 com 

destino a Porto Seguro/BA, acompanhado de sua esposa, apresentou-se portando 02 armas de fogo, a saber, 01 pistola marca Taurus e 01 revólver da 

marca Taurus, e munições calibre 380 e .38, separadamente. 1.2. Consta de Documento de Segurança da Aviação Civil - AVSEC o seguinte: 'Após esta 

Administração averiguar as informações, foi possível evidenciar que o passageiro Sr. (A.C.M.) se apresentou na Delegacia de Polícia Federal deste SBSP, 

munido da documentação para despacho de duas armas de fogo, porém não despachou as armas junto ao Operador Aéreo LATAM, assim como orientado 

pelo Agente Federal e dirigiu-se diretamente ao Canal de Inspeção de passageiros. Ao revisar as imagens Centro de Monitoramento do Aeroporto, foi 

possível evidenciar que ao chegar no canal de inspeção, o Sr. (A.) pendurou o brasão da Polícia no peito e informou ser 'Código azul'. Ele informou por 

diversas vezes que estava com pressa pois já estava no horário do embarque. O APAC, na tentativa de agilizar o processo de leitura de sua documentação, 

liberou o passageiro indevidamente, pois suas armas deveriam ter sido despachadas'. 1.3. No depoimento prestado por A.C.M., ele declarou que: (I) 

carregava consigo Guia de Despacho de Arma de Fogo (GDAF) preenchida, de nº 20220605062716; (II) por estar atrasado para embarcar no voo, 

apresentou-se com pressa ao canal de inspeção, comunicando ser policial e estar portando armas de fogo; (III) apresentou sua GDAF e, após ser liberado 

pela funcionária, teve seu bilhete conferido na ponte de embarque ao avião; (IV) ali, procurou por um funcionário com quem pudesse deixar as armas, 

para que fossem lacradas e entregues ao comandante da aeronave; (V) em seguida, as armas, que já estavam desmuniciadas, foram acondicionadas em 

envelopes plásticos da LATAM e entregues à companhia aérea. 1.4. A Agente de Proteção da Aviação Civil - APAC, R.F.C., que exercia sua função em 

um dos módulos de inspeção de passageiros para acesso à sala de embarque, esclareceu, em seu termo de depoimentos: (I) assim que recebeu a GDAF 

de A.C.M., informou sua supervisora, a qual orientou-a a procurar a Supervisora J., a quem apresentou a referida guia; (II) a Supervisora J. escaneou a 

guia e o sistema 'deu sinal verde', ocasião em que foi orientada a retornar e checar se a funcional do passageiro 'batia' com a guia apresentada; (III) R.F.C. 

constatou que os nomes 'batiam' e o passageiro foi liberado para embarque. 1.5. Em Parecer apresentado pela Delegacia Especial de Polícia Federal no 

Aeroporto de São Paulo/Congonhas, a autoridade policial destacou que houve somente um mal entendido, uma vez que A.C.M. entendeu que deveria 

despachar sua arma no balcão localizado na sala de embarque, e que em momento algum demonstrou intenção de embarcar na aeronave armado. Ressaltou 

que houve irregularidade administrativa. E e que é muito comum os funcionários públicos não terem conhecimento dos procedimentos para despachar 

armas de fogo, e que os próprios policiais familiarizados com os procedimentos confundem as guias conhecidas por Guia de Embarque de Passageiro 

Armado - GEPAR e Guia de Despacho de Arma de Fogo - GDAF. Diante disse, em razão da não verificação de fato típico penal, sugeriu o arquivamento 

do feito. 1.6. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) Não há justa 

causa a justificar o ajuizamento de ação penal ou continuidade das investigações, uma vez que as condutas narradas não se amoldam ao tipo incriminador. 

(II) No caso, o que se observa é que o agente não apenas tinha consigo uma Guia de Despacho de Arma de Fogo - GDAF devidamente assinada, como a 

mesma foi apresentada a todos os funcionários que entendeu devidos, bem como autenticada perante os supervisores de embarque de passageiros, 

conforme consta nos termos de declarações colhidos. (III) Não há que se falar, portanto, em ausência de autorização ou desacordo com determinação 

legal, haja vista que, embora apresentados em local inadequado, o agente portava os documentos necessários e comprobatórios de sua intenção de 

despachar adequadamente as armas que levava consigo. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. De fato, pelo que consta dos autos, 

não se verifica a prática de crime. 2.2. Observa-se que houve equívocos por parte do Policial Militar investigado e por parte da equipe de funcionários da 

companhia aérea, quanto aos procedimentos para despacho de arma de fogo. 2.3. No entanto, a partir das informações constantes dos autos, tem-se que, 
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efetivamente, o passageiro investigado não embarcou na aeronave portando as armas de fogo; apenas, o despacho das armas de fogo se deu em local 

diverso daquele indicado pela Polícia Federal, qual seja, no balcão da área de embarque, ao invés de ter sido realizado no balcão da área de check-in. 2.4. 

Além disso, não se verifica má-fé por parte do investigado, tendo em vista que informou aos funcionários da companhia aérea que carregava consigo 

armas de fogo; e possuía Guia de Despacho de Arma de Fogo - GDAF regular. 3. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

296.Expediente:1.35.000.000396/2022-38 - EletrônicoVoto: 5549/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO (ART. 171, §3º DO CP). 

RECEBIMENTO IRREGULAR DE AUXÍLIO BRASIL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. RECURSO DA REPRESENTANTE. AUSÊNCIA 

DE ELEMENTOS NOVOS PARA JUSTIFICAR A PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de 

fato, autuada a partir de representação sigilosa protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão, a qual noticia que C. S. E. S. recebe indevidamente 

auxílio Brasil, pois é casada com policial militar aposentado e reside em apartamento em condomínio fechado. 1.1. Foi acostado aos autos Parecer Social 

do CRAS/SE, em que técnico realizou visita domiciliar a fim de verificar a situação socieconômica da representada, do qual se extrai as seguintes 

conclusões: (1) a representada informou que o apartamento citado na representação pertence a um casal que fornece ajuda à representada, ou seja, a 

representada reside no local e como contraprestação, cuida do filho do casal; (2) em visita no endereço de residência declarado pela representada, o 

técnico do CRAS constatou que estava no local a representada e seu filho menor. Foi informado pela representada que o local foi cedido pela avó paterna 

de seu filho e que o pai da criança vive em outro local e já constituiu nova família. Em razão da avó materna ter cedido o local para ela morar com o 

filho, não exige pensão de seu ex-marido; (3) a representada informou renda familiar de R$ 400,00 referente ao Auxílio Brasil e esporadicamente R$ 

200,00 referente às faxinas que realiza no condomínio (citado na representação como sua residência); (4) em 01-06-2022, o técnico do CRAS compareceu 

no condomínio, citado na representação como residência da representada, e constatou que o apartamento pertence ao genitor do filho da representada. 

Este informou ao técnico do CRAS que a representada está residindo temporariamente em seu apartamento. Questionado sobre o endereço da 

representada, não soube informar. 1.2. No Relatório Psicossocial do CREAS do Município de Barra dos Coqueiros extrai-se o seguinte: (1) a representada 

não tem local para residir. Utiliza uma sala da autoescola Dakar para dormir; (2) o seu filho reside com o pai em um condomínio na cidade. E que 

comparece no condomínio para cuidar de seu filho; (3) está desempregada e realiza serviços esporádicos como faxineira e manicure. Por fim, a gestora 

do CREAS considerou que: '(...) a possibilidade de ser retirado o Auxílio Brasil, devido a possíveis inconsistências nos dados cadastrais. Ressaltamos 

que a suspensão de qualquer auxílio poderia ter efeitos complicadores tanto na saúde física quanto mental da usuária, além de possivelmente implicar 

negativamente no seu processo de autonomia e empoderamento.' 1.3. O psicólogo e técnico do CREAS atestou que a representada não possui residência 

fixa e dorme em um local cedido, por solidariedade, pela autoescola Dakar. 1.4. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

considerando as informações e documentações acostadas aos autos. Ressaltou que em consulta ao Sistema da SPEA/MPF 'não evidenciaram quaisquer 

indícios de capacidade patrimonial e/ou vínculos empregatícios capazes de afastar a presumida situação de vulnerabilidade econômica' da representada. 

Assim, considerando os enunciados n. 36 e 77 da 2ª CCR, o Procurador oficiante promoveu o arquivamento do feito. 1.5. A representante ao ser 

cientificada do arquivamento, encaminhou e-mail com o seguinte teor: '...a denúncia foi feita, eu como moradora do mesmo condomínio que a mesma 

tenho ciência que a mesma reside no barra clube 1 (...) rua Acacia Dória 266 município de Barra dos Coqueiros Aracaju - SE, e que o endereço do 

cadastro foi alterado para que houvesse a possibilidade da mesma receber o benefício, que a mesma é casada com um funcionário público creio eu pelo 

fato de ser uma união estável de corpos não documentada, ela continua com as mentiras, cabe a polícia Federal fazer as devidas visitas ao apartamento 

da C., tendo em vista que já foram feitas visitas pelo Cras, mais o casal C. e seu marido G.R. nega as acusações, declaro mais uma vez que pelo fato dela 

morar com G., tendo em vista ser seu companheiro um funcionário público não seria aprovado que ela recebesse a não ser com fraudes mentindo como 

a mesma fez, o que tenho a declarar e que junto ao Cras deveria ser feito uma investigação obrigada pela atenção." 1.6. O Procurador oficiante recebeu 

o e-mail como impugnação à promoção de arquivamento e encaminhou os autos à 2ª CCR. 2. Revisão. 2.1. No caso, a documentação acostada aos autos, 

especialmente o Relatório Psicossocial e o Parecer Social do CRAS/SE confirmam a vulnerabilidade econômica da representada. Destaca-se que restou 

consignado que a representada não tem emprego, nem residência fixa. 2.2. Dessa forma, a representante não trouxe elementos aptos a infirmar as 

conclusões do CRAS e do CREAS, dotados de presunção de veracidade. 3. Ausência de indícios da prática de crime. Falta de justa causa para 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

Outras deliberações(Arquivamento) 

297.Expediente:1.34.001.011457/2022-10 - EletrônicoVoto: 5571/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de informação encaminhada em 28-10-2022 pelo provedor Universo Online S/A, 

em virtude do Termo de Compromisso de Integração Operacional firmado com a PR/SP. Conta que em uma sala de bate papo da UOL, o usuário 

Bia.Haircut.Fetih, ao se desentender com o usuário Pablo. Moreno, lhe encaminhou a seguinte mensagem: 'sai fora otário, nem de preto eu gosto, babaca.' 

A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento, posto que a conduta não se amolda ao tipo descrito no art. 20 da Lei nº 7.716/89 (racismo). Ressalta 

que poderia caracterizar injúria racial (art. 140, § 3º do CP), contudo, não há representação da vítima. Revisão de arquivamento recebido como declínio 

de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Preliminarmente, não é atribuição do MPF a análise do feito, uma vez que o comentário com conteúdo 

racista ocorreu em sala privada de bate papo. '(...)Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama fático envolve 

apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas 

entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como que os 

envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do resultado' (STF ' 

RE 628624, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2015, DJe 06/04/2016 ' sem grifo no original). Ausência de elementos de informação capazes de justificar, 

por ora, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 
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298.Expediente:JF/CE-PETCRIM-0814722-08.2022.4.05.8100 - EletrônicoVoto: 5585/2022Origem: GABPR12-LEM - LINO 

EDMAR DE MENEZES 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA 

A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-

A, § 2°, INCISO II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação 

Penal na qual o MPF ofereceu denúncia contra a ré A.P.B.L., como incursa no crime previsto no art. 20 da Lei 7.492/86, em razão dos seguintes fatos: 

em 24-08-2017, a denunciada (representante legal de empresa distribuidora de Bebidas), firmou, junto ao BNB, a Cédula de Crédito Bancário nº 

182.2017.793.5825, para a aquisição do veículo VOLKSWAGEM AMAROK S CS, 140 CV, TDI 4x4, zero Km e, após recebido o total de R$ 89.760,78, 

destinou esse valor para outras contas correntes, que não a do fornecedor do automóvel (Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.). 

1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia. 1.2. A defesa da ré, na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, pugnou pelo oferecimento do ANPP. 

1.3. O MPF entendeu não ser cabível o oferecimento do ANPP, pois ao proceder à pesquisa de antecedentes criminais, verificou que há elementos a 

indicarem a conduta criminal reiterada da acusada, pois, além do caso objeto desta denúncia, constam: 1) No sistema de Consulta Integrada da Secretaria 

da Segurança Pública e Defesa Social do Ceará (SSPDS-CE ): 1.1) Inquérito nº 5/2004 (Art. 168 do CP), junto à Delegacia do 12º Distrito Policial, com 

data de ocorrência em 16-04-2003; 1.2) Inquérito nº 415/2016 (Art. 171 do CP), junto à Delegacia de Defraudações e Falsificações, com data de ocorrência 

em 29-10-2013; 1.3) Inquérito nº 271/2018 (Art. 171 do CP), junto à Delegacia de Defraudações e Falsificações, com data de ocorrência em 10-05-2018; 

e 1.4) Inquérito nº 272/2018 (Art. 171 do CP), junto à Delegacia de Defraudações e Falsificações, com data de ocorrência em 15-05-2018; e; 2) No 

Sistema CANCUN, do TJ/CE, o qual permite a busca por processos em todas as Varas de Justiça no Estado do Ceará, foram encontrados 9 (nove) 

processos vinculados à acusada: 2.1) Ré, no Processo nº 0930198-53.2000.8.06.0001 (Art. 171 do CP), na 5ª Vara Criminal de Fortaleza, arquivado 

definitivamente em 03-03-2005; 2.2) Processo nº 0005657-91.2019.8.06.0137 (carta precatória criminal), na 2ª Vara da Comarca de Pacatuba, arquivado 

definitivamente em 07-06-2022; 2.3) Processo nº 0148848-54.2018.8.06.0001 (inquérito policial), na 11ª Vara Criminal de Fortaleza, concluso pra 

sentença em 19-08-2022; 2.4) Ré, no Processo nº 0948657-06.2000.8.06.0001 (Art. 171 do CP), na 5ª Vara Criminal de Fortaleza, arquivado 

definitivamente em 17-02-2003; 2.5) Ré no Processo nº 0140062-21.2018.8.06.0001 (Art. 171, c/c Art. 69 do CP), na 1ª Vara Criminal de Fortaleza, em 

andamento, em 30-08-2022; 2.6) Ré no Processo nº 0025865-24.2016.8.06.0001 (Art. 171 do CP), na 9ª Vara Criminal de Fortaleza, concluso para 

despacho, em 20-09-2021; 2.7) Ré no Processo nº 0147511-64.2017.8.06.0001 (Art. 171 do CP), na 8ª Vara Criminal de Fortaleza, em andamento, em 

18-09-2020; 2.8) Ré no Processo nº 1020845-94.2000.8.06.0001 (Art. 168 do CP), na 11ª Vara Criminal de Fortaleza, arquivado definitivamente em 31-

05-2004; 2.9) Ré no Processo nº 0140346-29.2018.8.06.0001 (Art. 171 do CP), na 16ª Vara Criminal de Fortaleza, suspenso, concluso para decisão 

interlocutória em 09-08-2022. 1.3. A defesa da ré peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP, esclarecendo que a acusada não possui condenação 

em nenhum feito penal, conforme certidões negativas acostadas pelo próprio MPF; ao todo, foram 09 (nove) processos registrados em nome da acusada, 

contudo, nenhum deles poderia ser usado em seu desfavor por conta dos seguintes motivos: 1) os processos nº 0930198- 53.2000.8.06.0001, na 5ª Vara 

Criminal de Fortaleza; Processo nº 0948657-06.2000.8.06.0001, na 5ª Vara Criminal de Fortaleza; Processo nº 1020845-94.2000.8.06.0001, na 11ª Vara 

Criminal de Fortaleza, foram arquivados definitivamente em 03-03-2005, 17-02-2003, 31-05-2004, respectivamente; isto é, todos os processos foram 

extintos há, em média, 15 anos; 2) o Processo nº 0005657-91.2019.8.06.0137, na 2ª Vara da Comarca de Pacatuba, se trata de uma Carta Precatória 

Criminal referente a um dos processos mencionados, tendo sido arquivado definitivamente em 07-06-2022; por se tratar de um mero instrumento 

processual, não pode ser utilizado em desfavor da ré; 3) os Processos nº 0148848-54.2018.8.06.0001, na 11ª Vara Criminal de Fortaleza; 0140062-

21.2018.8.06.0001,1ª Vara Criminal de Fortaleza; 025865-24.2016.8.06.0001, na 9ª Vara Criminal de Fortaleza; 147511-64.2017.8.06.0001, na 8ª Vara 

Criminal de Fortaleza; 0140346-29.2018.8.06.0001, na 16ª Vara Criminal de Fortaleza; trata-se, todos, de processos ainda em cursos, sem haver 

condenação em nenhum. 1.4. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na 

hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, cabe fazer a distinção em relação às hipóteses de "o réu ser reincidente" ou "haver elementos 

probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais" (art. 28-A, § 2º, inciso II). 

De um lado, há, nos autos, informação de inquéritos arquivados. De outro lado, como bem observou o Procurador oficiante, a ré possui extensa ficha 

criminal, o que evidencia sua conduta criminal habitual. Além disso, cabe destacar que somente é exigida condenação transitada em julgado quando se 

trata de reincidência (art. 64, inciso I, do CP). 2.2. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado 

constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Nesse sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, a existência de outras 

ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar a habitualidade delitiva (HC nº 

147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 2.4. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, 

inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos 

autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

299.Expediente:1.00.000.019611/2022-90 – Eletrônico 

(0803168-58.2022.4.05.8300)Voto: 5516/2022Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PERNAMBUCO 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:PELA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART 183 DA LEI Nº 9.472/97. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO 

DE ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÃO. OBSCURIDADE NA RECUSA DO ANPP. PENA MÍNIMA COMINADA AO CRIME IMPUTADO 

NA DENÚNCIA [2 ANOS] INFERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP [4 ANOS]. 

POSSIBILIDADE DO OFERECIMENTO DO ACORDO E DA REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO NO CURSO DA AÇÃO PENAL.. PRECLUSÃO 

NÃO VERIFICADA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF PARA 

OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu 

denúncia contra o réu V.C.P. como incurso no crime tipificado no art. 183, caput, da Lei nº 9.472/1997, pelos seguintes fatos: no dia 17-02-2020, 

fiscalização realizada após notícia anônima pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) constatou o uso não autorizado do espectro e de 

equipamento não homologado de radiodifusão sonora em FM, mais especificamente em frequência de operação 89,5 MHz e um transmissor caseiro de 

potência 28,7 W pelo qual o denunciado fazia funcionar a denominada Rádio Rio Doce FM. Na ocasião, a rádio era operada pelo denunciado desde 

março de 2017 até o ano de 2020. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 03-03-2022. 1.2. Em 26-08-2022 a Defensoria Pública da União, ao 
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apresentar resposta a acusação, se manifestou sobre o interesse do réu em realizar o ANP e, consequentemente, negociar as tratativas para a concessão 

da benesse, suspendendo-se o curso do processo penal. Ainda, requereu que, em caso de recusa do membro do MPF em oferecer o ANPP, que os autos 

fossem encaminhados a 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 3º do CPP. 1.3. Em 14-06-2022 o MPF se manifestou nos seguintes termos: (a) o acordo não 

é condição de ação, pressuposto processual nem condição de procedibilidade; (b) não cabe controle judicial da eventual omissão no oferecimento do 

acordo de não persecução penal; (c) se não cabe controle judicial da omissão, tampouco pode haver intimação para as partes explicarem a inexistência 

de acordo, criando-se nova fase processual, em prejuízo da duração razoável do processo, máxime porque a prescrição continua a correr; (d) não há razão 

para tornar o assoberbado Judiciário um intermediário da comunicação entre as partes, sobretudo porque uma delas já tinha pleno conhecimento da 

investigação desde ao menos 2020, quando da autuação da ANATEL e constituiu advogado para o interrogatório pré-processual, sem jamais ' inclusive 

até o momento - tentar tratar de ANPP; (e) o acordo, se cabível, deve ser buscado, tempestiva e extrajudicialmente, pelas partes, razão pela qual o 

Ministério Público Federal somente requer o prosseguimento do feito. 1.4. Em 08-09-2022 a DPU se manifestou da seguinte forma: 'o Procurador da 

República não ofereceu acordo e pleiteou que eventual celebração de ANPP fosse discutida entre as partes extra-autos. Sendo assim, a Defensoria Pública 

instou o Ministério Público Federal a se manifestar sobre a possibilidade de acordo, conforme documento em anexo. No entanto, o MPF negou a oferta 

de acordo sob os mesmos argumentos apresentados anteriormente, quais sejam: a pena mínima ser igual a 4(quatro) anos, em razão do concurso material 

de delitos e a ausência de confissão formal e circunstanciada da prática de infração penal.'; assim, elencou as razões pelas quais seria cabível o acordo 

(cabimento no curso da ação, possibilidade de realizar a confissão quando da celebração do ANPP e inexistência de concurso material) 1.5. Em 02-09-

2022 o MPF apresentou proferiu despacho nos exatos termos: 'Cumprimentando-a, refiro-me ao processo em epígrafe, informo que o signatário não 

proporá acordo de não persecução penal, pelas razões já constantes da petição nele apresentada.' 2. Remessa dos autos a esta 2ª CCR. 2.1. Preliminarmente, 

embora respeitáveis, os motivos pelos quais houve a recusa do MPF em oferecer o ANPP não merecem acolhida. Com efeito, constata-se, a partir da 

peça processual ofertada pela DPU em 08-09-2022, que a negativa se deu em razão da pena mínima ser superior a 4 anos em razão da existência de 

concurso material e a ausência de confissão; por outro lado, tendo em vista a manifestação do MPF ocorrida em 14-06-2022, infere-se que o MPF recusou 

a propositura do ANPP em razão da preclusão, dado que o investigado "já tinha pleno conhecimento da investigação desde ao menos 2020, quando da 

autuação da ANATEL e constituiu advogado para o interrogatório pré-processual, sem jamais - inclusive até o momento - tentar tratar de acordo de não 

persecução apesar da possibilidade de se inferir que o membro do MPF recusou o oferecimento de ANPP a acusada na audiência de instrução, não há 

certeza da ocorrência de tal recusa nem a transcrição dos motivos supostamente elencados pelo membro do MPF para tanto." 2.2. Todavia, com base no 

princípio da economia processual, descarta-se o retorno dos autos para melhor esclarecimento. Passa-se a fazer a análise do caso a partir dos elementos 

já constantes dos autos. 2.3. Quanto ao requisito da pena mínima, previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada 

ao crime; e, também, as causas de aumento (a fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De outra parte, deve-

se examinar a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela denúncia (art. 41 do CPP). 

2.4. No caso, a denúncia classificou a conduta do réu somente no crime tipificado no art. 183, caput, da Lei nº 9.472/1997; não há menção acerca da 

ocorrência de concurso material. A pena mínima do crime do art. 183, é de 02 anos de detenção. Assim, considerada a classificação jurídica feita na 

denúncia, observa-se que a pena mínima cominada ao crime é inferior ao limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 2.5. 

Com relação à questão da confissão, torna-se interessante observar o seguinte: (1) de um lado, o investigado deve ser informado, antes de iniciar o 

interrogatório, do seu direito de permanecer calado (art. 5º, inciso LXIII, da CF; art. 186 do CPP); (2) deve ser informado da possibilidade de celebração 

de ANPP, na hipótese de sua confissão formal e circunstancialmente da prática da infração penal para fins do art. 28-A, caput, do CPP. 2.6. Assim, 

observa-se que não há óbice à sua promoção no momento processual, ou seja, durante a negociação do ANPP e na própria ação penal, dado a confissão 

ser parte integrante do acordo. É interessante, ainda, observar que o sobre o tema, tem-se a Orientação Conjunta 03/2018 - 2ª, 4ª e 5ª CCR/MPF: "11 Em 

todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o 

acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração". Ademais, nos termos do recente Enunciado 98/2ª CCR: "É cabível o oferecimento 

de acordo de não persecução penal [...] devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e 

circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A da Lei n° 13.964/19". 2.7. Por fim, com relação a possível preclusão, não há 

informação nos autos que o investigado foi notificado sobre a possibilidade/proposta do ANPP, mesmo já estando representado por advogado; conforme 

o Enunciado 98 da 2ª CCR, opera a preclusão na hipótese de oferecimento do ANPP e recusa pela defesa, o que não é o caso dos autos. Ademais, verifica-

se que a defesa, na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, requereu a intimação do MPF para que fosse analisada a possibilidade de acordo. 

3. Necessidade de retorno dos autos à Procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos 

requisitos exigidos para eventual propositura do acordo. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

Não conhecimento (Acordo De Não Persecução) 

300.Expediente:JF-PA-0021940-63.2018.4.01.3900-APORD - EletrônicoVoto: 5686/2022Origem: GABPR12-NMFSP - 

NATHALIA MARIEL FERREIRA DE SOUZA PEREIRA 

Relator(a):Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Ementa:INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM PROPOR O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE REQUISIÇÃO POR PARTE DA DEFESA 

DE ENVIO DOS AUTOS AO ÓRGÃO SUPERIOR DO MPF EM MOMENTO OPORTUNO. OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO. NÃO 

CONHECIMENTO DA REMESSA. NO MÉRITO, CASO SUPERADA A PRELIMINAR, TEM-SE PELA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL 

ESTIPULANDO VALOR MÁXIMO DO PREJUÍZO COMO CONDIÇÃO PARA O SEU OFERECIMENTO. ÓBICE À PROPOSITURA DO ANPP 

NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. 1. Trata-se de Incidente de acordo de não persecução penal - IANPP Ação penal, na qual o MPF 

ofereceu denúncia em desfavor de R.C.S.A., como incurso no crime previsto no art. 168, § 1º, inciso III, CP, pela prática dos seguintes fatos: a denunciada, 

responsável legal de empresa lotérica, à época dos fatos, por vontade livre e consciente, cometeu apropriação indébita dos valores destinados à prestação 

de contas, provenientes do Contrato de Adesão para a Comercialização das Loterias Federais na Categoria Casa Loteria datado de 21-05-2012, o qual foi 

aditado em 21-12-2012. Esse contrato tinha, como finalidade, a captação de apostas de concursos de prognósticos e captação/ pagamento de transações 

bancárias (não jogos). A partir de 13-01-2014, a gerência da Agência Marituba/PA da CEF constatou que a referida empresa permissionária deixou de 

efetuar os depósitos bancários dos numerários da conta nº 3200.003.941-5, referentes às arrecadações financeiras dos serviços objeto do contrato, 

resultando em prejuízo da Caixa Econômica Federal no valor estimado de R$ 341.437,60. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 23-07-2018. 1.2. 

Em 26-02-21, a Defensoria Pública da União requereu a intimação do MPF a respeito da possibilidade de celebração de ANPP. 1.3. Em 31-03-2021, o 

MPF se manifestou judicialmente pelo não cabimento do ANPP, com o seguinte fundamento: a solução consensual não se mostrava suficiente para 

reprovação e prevenção do delito. 1.4. A DPU apresentou resposta a acusação, sem requerer o envio dos autos ao órgão superior do MPF, ante a negativa 
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do Procurador oficiante em propor o ANPP. 1.5. Em 23-03-2022, quando da realização de audiência de instrução e julgamento, a acusada, representada 

agora por advogado particular, suscitou a realização do ANPP. 1.6. Em 30-03-22, a Procuradora da República oficiante entendeu não ser cabível o ANPP 

pelos seguintes motivos: (a) em 31-03-2021, o MPF se manifestou judicialmente pelo não do cabimento do ANPP; agora, cerca de um ano depois, agora 

com assistência jurídica de advogado particular, a acusada suscitou novamente ao MPF o interesse em celebrar o ANPP; (b) o valor do prejuízo sofrido 

pela Caixa Econômica Federal, no montante de R$ 341.437,60 demonstrou a expressiva lesividade ao bem jurídico tutelado, inviabilizando a adoção de 

instrumento negocial para o caso; (c) durante a reunião virtual, o advogado da acusada informou que ela discorda do valor total do prejuízo sofrido pela 

CEF constante na denúncia, o que demonstrou a ausência de consenso das partes quanto à existência da prática delitiva e a extensão de seus resultados; 

(d) na proposta de ANPP ofertada pela acusada, o valor sugerido para reparação do prejuízo foi ínfimo quando comparado ao montante veiculado no 

processo; (e) ao realizar buscas patrimoniais e financeiras com relação à acusada, o MPF alcançou um cenário ambíguo, em razão de não ter localizado 

bens imóveis, veículos, aeronaves ou embarcações em seu nome, e de constar remuneração mensal atual em R$ 1.643,25, dados acompanhados, porém, 

da informação de ser sócia de duas pessoas jurídicas; (f) esses elementos indicaram existir dúvidas quanto às condições pessoais da acusada que seriam 

melhor dirimidas no decorrer da instrução processual, com a continuidade regular do feito. 1.7. A defesa da acusada requereu o envio dos autos à 2ª CCR, 

pelos seguintes motivos: (a) a acusada se propôs a fazer o acordo e reconhecer o fato imputado e ofereceu proposta abarcando todas as condições para 

realização do acordo; e se o valor foi ínfimo, solicitou ao MPF/PA que oferecesse um valor de contraproposta o que não foi feito; (b) tal valor deve levar 

em conta a situação financeira da acusada e a preservação do mínimo existencial, e ainda assim, a lei permite o acordo até mesmo sem reparação, pois 

está claro a impossibilidade da ré; (c) o acordo atinge a sua finalidade e a CEF ainda tem a oportunidade de com seus próprios advogados pleitear o 

recebimento do valor pela via cível, uma vez que a finalidade do acordo e do próprio direito penal é valorizar o entendimento de que o direito penal é a 

ultima ratio. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 2.1. Preliminarmente, não cabe o conhecimento da remessa. Com 

efeito, inicialmente, em 31-03-2021, o MPF se manifestou judicialmente pelo não cabimento do ANPP, com o seguinte fundamento: a solução consensual 

não se mostrava suficiente para reprovação e prevenção do delito. Após, a DPU apresentou resposta a acusação, sem requerer o envio dos autos ao órgão 

superior do MPF, ante a negativa do Procurador oficiante em propor o ANPP. E, em 23-03-2022, quando da realização de audiência de instrução e 

julgamento, a acusada, representada agora por advogado particular, suscitou a realização do ANPP. Desta forma, ocorreu a preclusão, na medida em que 

a denunciada, assistida pela DPU, no momento processual oportuno não requereu a remessa ao órgão superior do MPF na forma do § 14 do art. 28-A. 

2.2. Por cautela, não acolhida a questão preliminar da preclusão, passa-se ao exame do mérito. 2.3. Quanto a gravidade do dano patrimonial, cumpre 

observar que o art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa 

à vítima; ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR"s (em sua redação 

original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de modo que, ainda que expressivo, o 

valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. 2.4. No que se refere à reparação do dano, o membro do Ministério 

Público estipulará o pagamento do débito da forma que entender pertinente, cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcional e compatível 

com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. 2.5. Dessa forma, caso preenchidos 

os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular a reparação do dano da forma que entender 

necessária, cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcionais e compatíveis com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta 

pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-

5037353-84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes.2.5. Oportuno pontuar que, em se tratando de crimes dessa 

natureza, é natural e até mesmo recomendável que o órgão do MPF exija contraprestação pecuniária para a realização do acordo, de modo que sua não 

ocorrência permite ao órgão do MPF entender pela insuficiência da medida para reprovação e prevenção do crime, ante a ausência da devida reparação 

do dano. 2.6. Portanto, em preliminar, o caso é de não conhecimento da remessa. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal diante 

da extemporaneidade do recurso, operando-se a preclusão. 2.7. Contudo, caso superada a questão preliminar por este colegiado, tem-se que, no mérito, 

entende-se cabível o ANPP ao caso, devendo os autos retornarem à Procuradora da República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a 

propositura do acordo, no caso concreto. 

Deliberação:Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa em questão 

preliminar, em razão da preclusão, nos termos do voto do relator. 

Os processos JF/PR/CUR-ANPP-5065353-30.2022.4.04.7000 e JF/PR/CAS-5007280-50.2022.4.04.7005-APN foram retirados de 

pauta a pedido dos respectivos relatores. 
 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da Republica 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 
 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-geral da republica 

Titular do 2º Ofício 
 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da Republica 

Titular do 3º Ofício 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PRM-PAF-BA-00000146-2023 

PORTARIA Nº 25, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Procedimento Preparatório nº 1.14.006.000013/2022-00 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, através da Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal e pelo art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil pública para proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, especificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "b" e XIV, "f", da Lei 

Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legitimidade para atuar na defesa do patrimônio público e da probidade administrativa; 

CONSIDERANDO os termos da Notícia de Fato em epígrafe, instaurada a partir de representação da atual gestão do Município de 

Rodelas/BA, na qual se noticiou suposta aplicação de recursos federais em desvio de finalidade na gestão do ex-prefeito Geraldo Jackson Menezes Lima 

(2017-2020), com relação à Dispensa de Licitação n° 325/2020, tendo sido contratada a empresa FABRÍCIO REZENDE ALVES - ME. 

CONSIDERANDO que a Dispensa de Licitação n° 325/2020 foi promovida para contratação de empresa para fornecimento de 

máscaras de respiração reutilizáveis com dupla camada, tendo sido contratada Fabricio Rezende Alves - ME, formalizado no dia 23/4/2020, no valor de 

R$ 14.000,00; 

CONSIDERANDO que, segundo o representante, a empresa contratada teria apresentado duas certidões negativas de débitos federais, 

tendo uma delas data posterior à formalização do certame, emitida em 26/6/2020. 

CONSIDERANDO ainda a notícia, na representação, de que a empresa não teria efetuado a entrega dos materiais, tendo sido 

denunciada a falta de equipamentos de proteção no hospital e postos de saúde. 

CONSIDERANDO que os fatos narrados podem ser enquadrados como atos de improbidade descritos no art. 10, caput e/ou incisos 

VIII, XI e XII da Lei nº 8.429/92; 

RESOLVE, com fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal, bem como art. 5º, III, alínea "b" e art. 7º, inciso I, da LC 

75/93, converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, determinando: 

a) Registre-se o procedimento como Inquérito Civil, nos seguintes termos: 

ASSUNTO: Apurar supostas irregularidades na contratação da empresa FABRÍCIO REZENDE ALVES - ME pelo Município de 

Rodelas/BA, durante a gestão do ex-prefeito Geraldo Jackson Menezes Lima (2017-2020), por meio da Dispensa de Licitação nº 325/2020, consistentes 

em apresentação de certidões negativas de débitos federais com data posterior à realização do certame e não entrega de materiais. 

TEMA: Combate à Corrupção. 

CÂMARA: 5ª CCR. 

b) Publique-se. Registre-se. 

 

LUDMILLA VIEIRA DE SOUZA MOTA 

Procuradora da República 
 

##UNICO|BA|PR-BA-00002572-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 2 PRBA/13ºOF/CIV/LBN, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado com vistas a averiguar a execução das medidas necessárias, a fim de resguardar 

a integridade da construção levantada até o momento, mediante a contenção das infiltrações existentes, fechamento das estruturas abertas e salvaguarda 

das armaduras expostas a intempéries climáticas no Edifício da Escola Politécnica da Universidade Federal da Bahia (UFBA). 

Em março de 2020 (PR-BA-00019365/2020), a Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura (SUMAI) da Universidade 

Federal da Bahia informou que a Coordenação de Planejamento, Projetos e Obras (CPPO/SUMAI) iniciou o projeto executivo de fechamento da estrutura 

de concreto armado e a construção da cobertura de telha de fibrocimento do edifício da Escola Politécnica. Informa que o citado projeto seria finalizado 

até o dia 20.04.2020, quando nos seus dizeres: 

(…) iremos fazer o orçamento, termo de referência, edital e iniciar o processo licitatório assim que a UFBA tenha seus recursos de 

capital (investimento) da LOA liberados, porque até o presente momento a UFBA só teve 25% dos seus recursos de custeio desbloqueados. (sic) 

Por meio do Ofício nº 530/2020-16ºOTC/BA-AOR, foram solicitadas, à SUMAI, informações atualizadas sobre a execução das obras 

necessárias para o fechamento da estrutura de concreto armado e para a construção da cobertura de telha de fibrocimento do edifício da Escola Politécnica 

da UFBA. 

Em agosto de 2020, pelo Ofício 68/2020 – GAB/SUMAI, a citada Superintendência afirmou que a Coordenação de Planejamento, 

Projetos e Obras (CPPOSUMAI/UFBA) já finalizou o projeto de fechamento da estrutura de concreto armado para o futuro prédio de laboratórios da 

Escola Politécnica. Aduziu que o projeto foi encaminhado para a Coordenação de Orçamento e Planejamento, para que esta possa elaborar a estimativa 

de custos do projeto. 

Foi oficiada a Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura (SUMAI) da UFBA, para que prestasse informações atualizadas 

no tocante à execução das obras necessárias para o fechamento da estrutura de concreto armado e para a construção da cobertura de telha de fibrocimento 

do edifício da Escola Politécnica da UFBA. Solicitou-se, ainda, que informasse se já houve a elaboração da estimativa de custos, pela Coordenação de 

Orçamento e Planejamento, no referente ao projeto de fechamento da estrutura de concreto armado para o futuro prédio de laboratórios da Escola 

Politécnica, conforme mencionado no Ofício 68/2020 – GAB/SUMAI, devendo ser indicado em que fase o projeto se encontra. 

Em resposta, a SUMAI da UFBA informa que a estrutura do prédio foi concluída na etapa contratada, porém, à época, não houve 

recebimento de recursos para dar prosseguimento às etapas seguintes, o que incluía a construção da cobertura e as vedações necessárias. Aduz que “o 

projeto para continuação da obra prevê a instalação de uma cobertura de telhas de fibrocimento em cima da laje do quinto e último pavimento, além da 

vedação dos vãos de janelas em todo o perímetro do prédio e em todos os pavimentos”. Segue relatando que os custos da obra já foram levantados pela 

Coordenação. 

Por meio do Ofício nº 4/2021-GAB/SUMAI, a Superintendência do Meio Ambiente e Infraestrutura da UFBA informou que os custos 

para a execução das obras necessárias para o fechamento da estrutura de concreto armado e a construção da cobertura de fibrocimento para o futuro 

prédio de laboratórios da Escola Politécnica é da ordem de R$ 575.633,22. Afirmou que estava iniciando a fase da elaboração do Termo de Referência e 

do Edital de Licitação, informando que a previsão para sua conclusão é até o final de mês de março, quando seria encaminhado para análise da 

Procuradoria Federal junto a UFBA. Esclareceu, ainda, que a publicação do edital está condicionada a liberação do Projeto de Lei Orçamentária Anual 

(PLOA) de 2021, pendente de votação pelo Congresso Nacional e sanção pelo Presidente da República, de modo que a citada Universidade não dispõe 

até o momento do decreto de execução orçamentário do ano fiscal de 2021, quando serão liberados os recursos necessários para a execução da referida 

obra. 
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Foi oficiada a Superintendência do Meio Ambiente e Infraestrutura (SUMAI) da Universidade Federal da Bahia (UFBA), tendo sido 

solicitadas informações atualizadas quanto à execução das obras necessárias para o fechamento da estrutura de concreto armado e para a construção da 

cobertura de telha de fibrocimento do edifício da Escola Politécnica da UFBA. Solicitou-se informar se houve a elaboração do Termo de Referência e do 

Edital de Licitação respectivo, com o envio da documentação comprobatória correspondente. Solicitou-se informar, ainda, se houve a liberação dos 

recursos necessários para a execução da citada obra em decorrência da aprovação do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2021 e o seu respectivo 

quantitativo, informando, por fim, a previsão para a publicação do respectivo edital para a execução das citadas obras. 

Por meio do Ofício nº. 71/2021 – GAB/SUMAI, a UFBA afirma que a Coordenação de Orçamento e Planejamento já havia levantado 

custos para a execução da obra de fechamento do prédio da Escola Politécnica, contudo ela não havia recebido os recursos necessários para a execução 

da obra. Relata que em virtude dos recentes cortes orçamentários, na ordem de 18,7% e do veto presidencial que reduziu o valor de capital de 

R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para R$556.000,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil reais), houve necessidade de alterar o projeto inicial, que 

fechava o prédio com zinco e barrotes. Afirma que referidos materiais necessitariam de manutenção sistemática até a retomada e conclusão do edifício. 

Segue esclarecendo que, em virtude da necessidade de tal manutenção, que restou inviabilizada pelos novos cortes orçamentários, foi 

feita uma segunda proposta, com utilização de materiais definitivos, feitos em alvenaria. Aduz que o projeto passará a ser executado em etapas, a partir 

da disponibilização orçamentária de capital. Por fim, narra que “Na primeira etapa serão executados os níveis do G1 (garagem 1 – conclusão), G2 

(garagem 2), Pavimento Térreo, 19. Andar, Cobertura e as juntas de dilatação (para evitar infiltrações), conforme a planilha orçamentária (anexo IV)” 

(sic). Ao final, anexa, dentre outros, o novo projeto e a planilha orçamentária. 

O Despacho de etiqueta n° PR-BA-00042648/2021 determinou o sobrestamento do feito por 90 dias, findo os quais os autos deveriam 

retornar conclusos a fim de que se requeresse informações atualizadas à UFBA. 

A Inspeção Ordinária 2021 de etiqueta n° PR-BA- 00067969/2021 diligenciou para o cumprimento do determinado no último 

despacho. 

Foi expedido o Ofício nº 685/2021/PR-BA/16ºOTC/RRSMTA à Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura – SUMAI 

(UFBA) para que fossem prestadas informações atualizadas sobre a execução das obras necessárias para o fechamento da estrutura de concreto armado 

e para construção da cobertura de telha de fibrocimento do edifício da Escola Politécnica da UFBA. 

Em resposta, a Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura – SUMAI (UFBA) por meio do Ofício nº 073/2021 – 

GAB/SUMAI juntou plantas do novo projeto, Termo de Referência, planilha orçamentária de custos e relatou que: 

 2 Conforme informado em ofícios anteriores, a UFBA concluiu tanto o projeto de fechamento da estrutura, quanto a planilha 

orçamentária de custos, ambos já enviados como anexos a comunicações anteriores. O objetivo era conciliar a proteção da estrutura com o futuro uso do 

edifício, a fim de otimizar os recursos. 

 3 Entretanto, a realidade financeira enfrentada por esta Universidade impossibilitou a adoção de tal estratégia. Como já fora 

informado em ofício anterior, com os cortes orçamentários realizados pelo Governo Federal, não recebemos os recursos necessários para colocar o projeto 

em andamento. Isso impactou o nosso planejamento, nos obrigando a reformular os projetos, impedindo a licitação daqueles serviços. 

 4 Apesar desse cenário, nos empenhamos no sentido de compatibilizar os serviços com a realidade orçamentária da Universidade, 

para ao menos solver os problemas de infiltração que ora acometem a estrutura do prédio em questão. 

 5 Assim, revisamos o projeto anterior, fazendo as adaptações indispensáveis para a adequação financeira. Todo esse processo 

demanda tempo, para o estudo das possibilidades, realização de cotações e construção do Termo de Referência. Chegamos, portanto, a uma nova versão 

do projeto, orçamento e Termo de Referência, para dar início à licitação, o que agora depende da sinalização de disponibilidade de recursos pela 

Administração Central. 

 6 Todas as providências cabíveis a esta Superintendência já foram adotadas, a fim de que seja atendida a condição mínima para 

preservação da estrutura. Chegamos ao limite do que seria um projeto viável, não havendo mais espaço para qualquer corte adicional de serviço. No 

entanto, estamos na dependência da liberação dos recursos, o que foge completamente à alçada desta Superintendência. 

 7 Os últimos e contínuos cortes orçamentários e contingenciamentos anunciados pelo Governo Federal infelizmente seguem 

impactando de maneira significativa todos os setores desta Universidade, incluindo a parte de infraestrutura. Essa circunstância tem exigindo um grande 

esforço para reestruturações e reformulações, a fim de que sejam mantidas as condições mínimas adequadas ao nosso funcionamento. (sic) 

Foi proferido o Despacho nº 404/2022 – PRBA/13ºOF/CIV/LBN e expedido Ofício nº 722/2022 – PRBA/13ºOF/CIV/LBN à 

Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura – SUMAI para que se manifestasse a cerca da situação atual e provável data para conclusão da 

reforma, em resposta, relatou que: 

(…) Reiterando o já informado em ofícios anteriormente enviados ao MPF, a UFBA está com o projeto de fechamento da estrutura 

concluído, assim como também já foram elaboradas as planilhas orçamentárias dos custos envolvidos na obra, conforme cópia do procedimento 

administrativo em anexo. Resta pendente, portanto, apenas a publicação de edital e realização do certame, o que depende exclusivamente da liberação de 

recursos financeiros por parte do Governo Federal, ou seja, todas as providências administrativas cabíveis a esta Superintendência já foram adotadas. A 

UFBA segue no aguardo da liberação dos recursos. 

fes, 

Decreto Presidencial nº 11.229 de 30 de novembro de 2022 e Nota Referencial desta Autarquia Federal, todos em anexo. Após o bloqueio orçamentário 

de R$ 12,8 milhões no orçamento da UFBA na metade do ano, o Governo anunciou uma nova retirada de recursos. Dessa vez, a Universidade Federal 

da Bahia sofreu bloqueio na ordem de R$ 13,7 milhões em recursos discricionários, o que inviabiliza a concretização do projeto. 

ra, já 

que, como explicitado anteriormente, a continuidade da obra depende da disponibilidade de recursos. Os reiterados cortes orçamentários têm impactado 

diretamente o planejamento desta universidade, que precisa readequar frequentemente os seus planos e projetos. 

ionalidade e eficiência mínima dos seus serviços, dentro daquilo 

que o orçamento permite. Todas as adequações possíveis do projeto já foram realizadas e chegamos ao mínimo do que seria um projeto viável. Mas, para 

que esse projeto seja executado, dependemos da liberação dos recursos, o que está fora da alçada desta Superintendência.(…)(sic) 

É o que cumpre relatar. 

Diante do exposto, verifica-se que a reforma encontra-se em processo de regularização junto à Superintendência de Meio Ambiente 

e Infraestrutura – SUMAI, que está cumprindo seu papel de acompanhamento das demandas. 

Portanto, não se vislumbra, no momento, nenhuma diligência pendente apta a determinar a continuidade deste procedimento. Desta 

forma, o arquivamento do feito é medida que se impõe. 
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Nesses termos, esgotado o objeto sob apuração e não sendo o caso de ajuizamento de ação civil pública, com esteio no art. 9º, caput, 

da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, PROMOVO O ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Administrativo e determino: a) comunique-se à 

19 Câmara de Coordenação e Revisão, em Brasília (DF), sem necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento e arquive-se na 

origem, nos termos do artigo 12º, da Resolução nº. 174/2017, do CNMP.1 

 

LEANDRO BASTOS NUNES 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
##UNICO|ES|PR-ES-00000652-2023 

PORTARIA PRE/ES Nº 4, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL no Estado do Espírito Santo, com fundamento no art. 77 e no parágrafo único do art. 

79 da LC 75/1993 e, ainda, de acordo com o disposto na Resolução CNMP nº 30/2008 (DJ 27/05/2008) e na Portaria PRE/ES nº 396/2015 (DJE 

23/11/2015), atendendo à indicação feita pela Exma. Sra. Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa deste Estado, por meio dos ofícios SPGA-

MEMBROS nºs 1036131/2022,1036959/2022 e 1039074/2022, RESOLVE: 

DESIGNAR os(as) Promotores(as) de Justiça infrarrelacionados(as) para o exercício da função eleitoral nos períodos e localidades 

especificados abaixo: 

 

Item Zona Município Período Promotor(a) de Justiça Justificativa 

1 9ª Santa Leopoldina 
01/01/2023 a 

31/12/2024 

Jefferson Valente Muniz 

Título de Eleitor: 000252331465 
Início de biênio 

2 11ª Santa Teresa 
11/01/2023 a 

10/01/2025  

Vera Lúcia Murta Miranda 

Título de Eleitor: 000915851481 
Início de biênio 

3 12ª Alfredo Chaves 
06/02/2023 a 

05/02/2025  

Janaina Rocha Raymundo Alvim 

Título de Eleitor: 021908491449 
Início de biênio 

4 24ª Guarapari 
09/01/2023 a 

26/01/2023  

Ronald Gomes Lopes 

Título de Eleitor: 014236241490 
Afastamento do titular 

5 25ª Linhares 
07/01/2023 a 

06/01/2025  

Fabricio Admiral Souza 

Título de Eleitor: 018517421406 
Início de biênio 

6 34ª Cariacica 
07/01/2023 a 

06/01/2025  

Bruno de Freitas Lima 

Título de Eleitor: 021052091430 
Início de biênio 

7 41ª Jaguaré 
11/01/2023 a 

10/01/2025  

Graziella Maria Deprá Bittencourt 

Gadelha 

Título de Eleitor: 021786441457 

Início de biênio 

8 44ª Bom Jesus do Norte 
09/02/2023 a 

08/02/2025  

Veraldo Macêdo Miranda 

Título de Eleitor: 011193591406 
Início de biênio 

9 46ª Águia Branca 
14/01/2023 a 

13/01/2025 

Sérgio Geraldo Dalla Bernardina 

Seidel 

Título de Eleitor: 008935611406 

Início de biênio 

10 57ª Vila Velha 
14/01/2023 a 

13/01/2025 

Luciano da Costa Barreto 

Título de Eleitor: 000703211449 
Início de biênio 

 

Ficam convalidados os atos praticados no período antecedente a esta Portaria. 

Comunique-se ao Exmo. Sr. Presidente do TRE/ES e à Exma. Sra. Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa. 

Publique-se a presente no Diário da Justiça Eletrônico do TRE/ES e no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico. 

 

JULIO DE CASTILHOS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/5338
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/92481
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/73227
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/73227
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 
##UNICO|GO|PRM-RVD-GO-00000112-2023 

PORTARIA Nº 1, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a escala de revezamento de participação em audiências da Justiça 

Federal, no âmbito da Procuradoria da República em Rio Verde/GO. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições conferidas pela 

portaria PR/GO nº 36, de 02 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO a necessidade de divisão e organização das atividades dos gabinetes desta Procuradoria; 

CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento para participação em audiências na Justiça Federal em Jataí/GO; 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Estabelecer escala de revezamento semanal dos membros ministeriais da Procuradoria da República em Rio Verde, no 

período de 09 de janeiro a 30 de junho de 2023, para participação em audiências na Justiça Federal de Rio Verde/GO e na Justiça Federal de Jataí/GO, 

conforme tabela abaixo: 

 

De Até Membro 

09/01/23 13/01/23 Ofício vago - GABPRM2 

16/01/23 20/01/23 Sérgio de Almeida Cipriano - GABPRM1 

23/01/23 27/01/23 Ofício vago - GABPRM2 

30/01/23 03/02/23 Sérgio de Almeida Cipriano - GABPRM1 

06/02/23 10/02/23 Ofício vago - JLRM 

13/02/23 17/02/23 Sérgio de Almeida Cipriano - GABPRM1 

20/02/23 24/02/23 Ofício vago - JLRM 

27/02/23 03/03/23 Sérgio de Almeida Cipriano - GABPRM1 

06/03/23 10/03/23 Ofício vago - JLRM 

13/03/23 17/03/23 Sérgio de Almeida Cipriano - GABPRM1 

20/03/23 24/03/23 Ofício vago - JLRM 

27/03/23 31/03/23 Sergio de Almeida Cipriano - SAC 

03/04/23 07/04/23 Ofício vago - JLRM 

10/04/23 14/04/23 Sergio de Almeida Cipriano - SAC 

17/04/23 21/04/23 Ofício vago - JLRM 

24/04/23 28/04/23 Sergio de Almeida Cipriano - SAC 

01/05/23 05/05/23 Ofício vago - JLRM 

08/05/23 12/05/23 Sergio de Almeida Cipriano - SAC 

15/05/23 19/05/23 Ofício vago - JLRM 
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22/05/23 26/05/23 Sergio de Almeida Cipriano - SAC 

29/05/23 02/06/23 Ofício vago - JLRM 

05/06/23 09/06/23 Sergio de Almeida Cipriano - SAC 

12/06/23 16/06/23 Ofício vago - JLRM 

19/06/23 23/06/23 Sergio de Almeida Cipriano - SAC 

26/06/23 30/06/23 Ofício vago - JLRM 

 

Paragrafo único. No caso de substituição, participará das audiências o membro substituto. 

Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Coordenador desta Procuradoria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SÉRGIO DE ALMEIDA CIPRIANO 

Procurador - Coordenador da Procuradoria da República em Rio Verde/GO 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PR-PA-00000995-2023 

PORTARIA PA Nº 3 OF11/PR/PA, DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com base 

no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal, e: 

a) Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados na Constituição da República, provendo as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Constituição Federal 

de 1988; 

b) Considerando a previsão do art. 68, caput, da Lei Complementar nº 75/93, de que os Procuradores Regionais da República serão 

designados para oficiar junto aos Tribunais Regionais Federais. 

c) Considerando a previsão do art. 70, caput, também da Lei Complementar nº 75/93, de que os Procuradores da República serão 

designados para oficiar junto aos Juízes Federais e junto aos Tribunais Regionais Eleitorais, onde não tiver sede a Procuradoria Regional da República. 

d) CONSIDERANDO que nos autos dos Agravos de Instrumento 1008016-91.2019.4.01.0000; 1008011-69.2019.4.01.0000; 

1007339-61.2019.4.01.0000, o Desembargador Relator determinou a intimação da Procuradoria Regional da República da 1ª Região para apresentar 

contrarrazões, na condição de agravado.; 

e) CONSIDERANDO que o Procurador Regional da República oficiante, no entanto, entendeu que não detinha atribuição para 

apresentar contrarrazões ao agravo e pugnou pela remessa dos autos a esta Procuradoria da República no Estado do Pará; 

f) CONSIDERANDO que a Procuradora da República titular do 11º Ofício da PR-PA, para o qual as intimações foram distribuídas, 

decidiu suscitar conflito de atribuição perante a 1ª Câmara de Coordenação e Revisão; 

g) CONSIDERANDO que, em caso semelhante, foi instaurado o PA 1.21.002.000185/2018-94, com o objetivo de instruir o conflito 

de atribuição, com a posterior movimentação à 1ª CCR; 

Resolve, com base na Resolução CNMP nº 174/2017, art. 8º, II, instaurar PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO, tendo 

como objeto INSTRUIR o conflito de atribuição suscitado pela Procuradora da República abaixo subscrita, titular do 11º Ofício da PR-PA, diante da 1ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, em face da Procuradoria Regional da República da 1ª Região, com o objetivo de dirimir questão surgida no 

bojo de processos judiciais sobre a atribuição para apresentar contrarrazões aos recursos de agravo de instrumento 1008016-91.2019.4.01.0000; 1008011-

69.2019.4.01.0000; 1007339-61.2019.4.01.0000, pelo que: 

Determino: 

1. Autue-se a portaria de instauração do Procedimento de Acompanhamento vinculado à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão; 

2. Dê-se conhecimento da instauração deste Procedimento de Acompanhamento à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF; 

3. Observem-se as determinações contidas ao final do despacho PR-PA-00000954/2023. 

 

NICOLE CAMPOS COSTA 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PA|PRM-RDO-PA-00000351-2023 

PORTARIA N° 53, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República signatária, e com fundamento nos arts. 129, II 

e III, da CF e arts. 5º, III, d; 6º, VII, e 7º, I, da LC nº 75/93, e nos termos do art. 9°, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, CF); 

CONSIDERANDO que é sua função institucional zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem como promover o inquérito civil e a ação civil 

pública, para a proteção do patrimônio público e social, da probidade administrativa e de outros interesses difusos e coletivos (Constituição Federal, art. 

129, incisos II e III); 

CONSIDERANDO a Notícia de Fato instaurada a partir de comunicação de infração ambiental atribuída a Gilvan Rodrigues Lacerda 

(CPF 757.344.272-68), consistente em danificar 4,25 ha (no interior da Estação Ecológica da Terra do Meio) de vegetação nativa, objeto de especial 

preservação, não passíveis de autorização para exploração ou supressão, no município de São Félix do Xingu-PA, conforme o Auto de Infração n° 

U9K32RGJ, lavrado pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), em 25/08/2021 (Processo Administrativo SEI n° 

02121.001604/2021-65), tendo-lhe sido aplicada multa no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

CONSIDERANDO a promoção de arquivamento não homologada pela 4a CCR; 

CONSIDERANDO que o voto de não homologação do arquivamento pela 4a CCR sugere o acompanhamento de elaboração e 

execução de PRAD, celebração de TAC e, em razão do valor da multa aplicada, para constatar perante o órgão fiscalizador se houve integral quitação ou 

seu parcelamento. Em caso de negativa, deve instar o órgão competente a promover TAC, sob pena de sua inclusão em dívida ativa e do nome da empresa 

ou agente no Cadin e cartórios de protesto; 

RESOLVE determinar a conversão da NF 1.23.005.000230/2022-92 em Procedimento de Acompanhamento, cujo objeto será "o 

acompanhamento de elaboração e execução de PRAD, celebração de TAC e, em razão do valor da multa aplicada, R$ 60.000,00 (vinte mil reais) a Gilvan 

Rodrigues Lacerda (CPF 757.344.272-68), para constatar perante o órgão fiscalizador se houve integral quitação ou seu parcelamento. Em caso de 

negativa, deve instar o órgão competente a promover TAC, sob pena de sua inclusão em dívida ativa e do nome da empresa ou agente no Cadin e cartórios 

de protesto." 

Como consequência da instauração e para assegurar a devida publicidade, regularidade e continuidade da instrução, DETERMINO: 

I - Autuação na categoria de Procedimento Administrativo, mantendo a distribuição do feito vinculada a este ofício, tendo em vista a 

prevenção na atuação sobre o caso em análise; 

II – Publique-se esta portaria; 

III - Encaminhem-se os ofícios de praxe ao IBAMA requisitando informações sobre as condutas adotadas até o momento relativas ao 

fato em questão. 

 

MARCIO DE FIGUEIREDO MACHADO ARAUJO 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##UNICO|PR|PR-PR-00001900-2023 

PORTARIA Nº 6, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o contido na Portaria nº 458/98, de 02 de julho de 1998, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, que delega 

competência para a chefia da PR/PR, e 

considerando o voto de nº 5588/2022, do relator Francisco de Assis Vieira Sanseverino, acolhido por unanimidade na Sessão Revisão-

Ordinária nº 869 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, resolve: 

Designar a Procuradora da República LAURA GONCALVES TESSLER para, como órgão do Ministério Público Federal, prosseguir 

na persecução penal nos autos nº 5008440-13.2022.4.04.7005, em trâmite na 4ª Vara Federal de Cascavel. 

 

DANIEL HOLZMANN COIMBRA 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00001903-2023 

PORTARIA Nº 7, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o contido na Portaria nº 458/98, de 02 de julho de 1998, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, que delega 

competência para a chefia da PR/PR, e 

considerando o voto de nº 5441/2022, do relator Francisco de Assis Vieira Sanseverino, acolhido por unanimidade na Sessão Revisão-

Ordinária nº 869 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, resolve: 

Designar o Procurador da República CARLOS HENRIQUE MACEDO BARA para, como órgão do Ministério Público Federal, 

prosseguir na persecução penal nos autos nº 5008437-58.2022.4.04.7005, em trâmite na 4ª Vara Federal de Cascavel. 

 

DANIEL HOLZMANN COIMBRA 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00001905-2023 

PORTARIA Nº 8, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o contido na Portaria nº 458/98, de 02 de julho de 1998, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, que delega 

competência para a chefia da PR/PR, e 

considerando o voto de nº 5449/2022, da relatora Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, acolhido por unanimidade na Sessão Revisão-

Ordinária nº 869 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, resolve: 
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Designar a Procuradora da República LAURA GONCALVES TESSLER para, como órgão do Ministério Público Federal, dar 

prosseguimento aos autos nº 5008453-12.2022.4.04.7005, em trâmite na 4ª Vara Federal de Cascavel, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 

28-A do CPP. 

 

DANIEL HOLZMANN COIMBRA 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00001907-2023 

PORTARIA Nº 9, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o contido na Portaria nº 458/98, de 02 de julho de 1998, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, que delega 

competência para a chefia da PR/PR, e 

considerando o voto de nº 5396/2022, da relatora Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, acolhido por unanimidade na Sessão Revisão-

Ordinária nº 869 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, resolve: 

Designar o Procurador da República HENRIQUE GENTIL OLIVEIRA para, como órgão do Ministério Público Federal, dar 

prosseguimento aos autos nº 5010176-66.2022.4.04.7005, em trâmite na 4ª Vara Federal de Cascavel, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 

28-A do CPP. 

 

DANIEL HOLZMANN COIMBRA 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00001908-2023 

PORTARIA Nº 10, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o contido na Portaria nº 458/98, de 02 de julho de 1998, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, que delega 

competência para a chefia da PR/PR, e 

considerando o voto de nº 5600/2022, da relatora Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, acolhido por unanimidade na Sessão Revisão-

Ordinária nº 869 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, resolve: 

Designar o Procurador da República ANDRE BORGES ULIANO para, como órgão do Ministério Público Federal, dar 

prosseguimento aos autos nº 5000103-67.2020.4.04.7017, em trâmite na 1ª Vara Federal de Guaíra. 

 

DANIEL HOLZMANN COIMBRA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PRM-SAG-PE-00000193-2023 

PORTARIA PRM-POLO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PALMARES/2º OFÍCIO Nº 30, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Procedimento Preparatório 1.26.008.000090/2022-11 Instaura inquérito civil para 

apurar notícia de possível ocorrência de dano ambiental, consistente na ocupação 

de área de restinga na praia de Porto de Galinhas, município de Ipojuca/PE, por 

barraca de praia de nome Positividade Summer Beach. 

 

O Ministério Público Federal, por meio da procuradora da República signatária, com fundamento no artigo 129, inciso III, da 

Constituição da República e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, e nos termos da Resolução CSMPF nº 87/2006, 

CONSIDERANDO a notícia constante Manifestação 20220032684, registrada na Sala de Atendimento ao Cidadão do site do 

Ministério Público Federal, autuada junto com os documentos que a acompanharam como Procedimento Preparatório nº 1.26.008.000090/2022-11; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a flora (artigo 225, §1º, inciso VII, da Constituição da 

República); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da 

República; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e, se necessário, a ação civil 

pública para proteção do meio ambiente e dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (artigo 6º, inciso VII, "b", da 

Lei Complementar nº 75/93); 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil, vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, com o objetivo de apurar notícia de possível 

ocorrência de dano ambiental, consistente na ocupação de área de restinga na praia de Porto de Galinhas, município de Ipojuca/PE, por barraca de praia 

de nome Positividade Summer Beach. 

Determino, ainda, sejam os autos, em seguida, encaminhados à secretaria deste gabinete para adoção das seguintes providências: 

1) reiterar o ofício dirigido à CPRH; 

2) expedir ofício dirigido à Prefeitura de Ipojuca, a fim de que verifique a licitude da supressão de vegetação, realizando a devida 

autuação caso verificada irregularidade. 

Designo o servidor Gustavo Pires de Carvalho para atuar neste procedimento, enquanto lotado neste gabinete. 

 

ANA FABIOLA DE AZEVEDO FERREIRA 

Procuradora da República 
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##UNICO|PE|PRM-SAG-PE-00000187-2023 

PORTARIA PRM-POLO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PALMARES/2º OFÍCIO Nº 33, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Procedimento Preparatório 1.26.008.000050/2022-79. Instaura inquérito civil 

com o objetivo de promover recuperação das áreas degradas e indenização do 

erário pela usurpação de bem mineral da União em decorrência de extração ilegal 

de argila, às margens da Rodovia PE 60, zona rural do município de Ipojuca/PE. 
 

O Ministério Público Federal, por meio da procuradora da República signatária, com fundamento no artigo 129, inciso III, da 

Constituição da República e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, e nos termos da Resolução CSMPF nº 87/2006, 

CONSIDERANDO o teor da DECISÃO 4A.CAM - PGR-00181879/2022, proferida nos autos do Procedimento Preparatório nº 

1.26.008.000050/2022-79; 

CONSIDERANDO que incumbe aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de 

acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente (artigo 225, §2º, da Constituição da República); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da 

República; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e, se necessário, a ação civil 

pública para proteção do meio ambiente e dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (artigo 6º, inciso VII, "b", da 

Lei Complementar nº 75/93); 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil, vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, com o objetivo de promover recuperação das 

áreas degradas e indenização do erário pela usurpação de bem mineral da União em decorrência de extração ilegal de argila, às margens da Rodovia PE 

60, zona rural do município de Ipojuca/PE 

Determino, ainda, sejam os autos, em seguida, encaminhados à secretaria deste gabinete para cumprir o DESPACHO 2763/2022 

GABPRM2-AFAF. 

Designo o servidor Gustavo Pires de Carvalho para atuar neste procedimento, enquanto lotado neste gabinete. 
 

ANA FABIOLA DE AZEVEDO FERREIRA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
##UNICO|PI|PRM-COR-PI-00000030-2023 

PORTARIA Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 
 

Converte a Notícia de Fato nº 1.27.005.000076/2022-18 em Inquérito Civil. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República infra-assinado, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, e; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 

1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art. 129, III, da Constituição 

Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO a Resolução nº 23 do CNMP qual regulamenta no âmbito do Ministério Público os artigos 6º, inciso VII, e 7º, 

inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e os artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, disciplinando, no âmbito do Parquet Público, a 

instauração e tramitação do inquérito civil; 

CONSIDERANDO o procedimento administrativo instaurado a partir da manifestação nº 20220087695 onde o postulante pleiteia 

reparo de rede de alta tensão fora do padrão exigido pela concessionária, conforme vídeos e fotografias em anexo ao extrajudicial referenciado; 

CONSIDERANDO imperiosa a investigação dos fatos veiculados na representação inaugural; 

RESOLVE: 

Converter esta Notícia de Fato em Inquérito Civil, vinculando-o à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, devendo o Setor Jurídico 

tomar as medidas quanto à formalização e publicidade do que determinado. 
 

ANDRÉ BATISTA E SILVA 

Procurador da República 

(Substituição Remota) 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00002596-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 7, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

 

Altera a Portaria PRRJ Nº 1286/2022 e modifica as férias do Procurador da 

República CLAUDIO MARCIO DE CARVALHO CHEQUER para o período de 

13 a 22 de janeiro de 2023. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que o Procurador da República CLAUDIO MARCIO DE CARVALHO CHEQUER solicitou alteração de suas férias, 
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anteriormente marcadas para o período de 13 de janeiro a 01 de fevereiro de 2023 (Portaria PRRJ Nº 1286/2022, publicada no DMPF-e Nº 228 - 

Extrajudicial, de 07 de dezembro de 2022, página 13-14), para o período de 13 a 22 de janeiro de 2023, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 1286/2022 modificando as férias do Procurador da República CLAUDIO MARCIO DE 

CARVALHO CHEQUER para o período de 13 a 22 de janeiro de 2023, excluindo-o, da distribuição de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados, 

neste período. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00002749-2023 

PORTARIA PR-RJ Nº 15, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

 

Designa o 34º Ofício da PR/RJ para atuar na Noticia de Fato nº 

1.30.001.004325/2021-08. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal, artigo 11 da Lei 13.024 de 26 de agosto de 2014 e artigo 62, IV da 

Lei Complementar nº 795 de 20 de maio de 1993, bem como a não homologação da manifestação do Procurador da República JOSÉ MARIA DE 

CASTRO PANOEIRO e a indicação, pela regra de distribuição da PR/RJ, ao titular do 34º Ofício da PR/RJ, que se encontra vago, para atuar na Noticia 

de Fato nº 1.30.001.004325/2021-08, resolve: 

Art. 1º Designar o 34º Ofício da PR/RJ, atualmente vago, para atuar na Noticia de Fato nº 1.30.001.004325/2021-08, dando 

prosseguimento na apuração dos fatos, de acordo com a manifestação da egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

Art. 2º Aplicam-se, para as hipóteses de afastamento do Procurador da República titular do ofício designado, as regras de substituição 

dispostas na Portaria PRRJ Nº 983/2014, de 26 de setembro de 2014 (publicada no DMPF-e Nº 178 - Administrativo, de 29/06/2017, página 60). 

Art. 3º Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Procurador da República JOSÉ MARIA DE CASTRO PANOEIRO. 

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00002725-2023 

PORTARIA PR-RJ Nº 16, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

 

Designa o Procurador da República titular do 52º Ofício da PR/RJ para atuar no 

Inquérito Policial nº JF-RJ-CAM.-5006300-48.2019.4.02.5103. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal, artigo 11 da Lei 13.024 de 26 de agosto de 2014 e artigo 62, IV da 

Lei Complementar nº 795 de 20 de maio de 1993, bem como a não homologação da manifestação do Procurador da República TÚLIO FÁVARO 

BEGGIATO e a indicação, pela regra de distribuição da PR/RJ, ao titular do 52º Ofício para atuar no Inquérito Policial nº JF-RJ-CAM-5006300-

48.2019.4.02.5103, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República titular do 52º Ofício da PR/RJ, atualmente ocupado pelo Procurador da República 

EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA BENONES, para atuar no Inquérito Policial nº JF-RJ-CAM-5006300-48.2019.4.02.5103, dando prosseguimento 

na apuração dos fatos, de acordo com a manifestação da egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

Art. 2º Aplicam-se, para as hipóteses de afastamento do Procurador da República titular do ofício designado, as regras de substituição 

dispostas na Portaria PRRJ Nº 983/2014, de 26 de setembro de 2014 (publicada no DMPF-e Nº 178 - Administrativo, de 29/06/2017, página 60). 

Art. 3º Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Procurador da República TÚLIO FÁVARO BEGGIATO. 

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00002831-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 17, DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

 

Altera a Portaria PR-RJ Nº 8/2023 para cancelar as férias do Procurador da 

República PAULO HENRIQUE FERREIRA BRITO no período de 07 a 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que o Procurador da República PAULO HENRIQUE FERREIRA BRITO solicitou cancelamento de férias marcadas 

para o período de 07 a 16 de fevereiro de 2023 (Portaria PR-RJ Nº 8/2023, publicada no DMPF-e - Extrajudicial, de 12 de janeiro de 2023, página 55), 

resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PR-RJ Nº 8/2023 para cancelar as férias do Procurador da República PAULO HENRIQUE FERREIRA 

BRITO marcadas para o período de 07 a 16 de fevereiro de 2023, incluindo-o, neste período, na distribuição de todos os feitos e audiências que lhe são 

vinculados. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
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##UNICO|RJ|PR-RJ-00002771-2023 

PORTARIA Nº 1, DE 12 DE JANEIRO DE 2023 
 

Ref.: Inquérito Civil n.º 1.30.001.003922/2020-26. Objetivo: Instaurar 

procedimento administrativo para acompanhar o projeto da Fundação de Apoio 

ao Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco, que tem como 

interveniente o Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernambuco (LAFEPE), 

para o Desenvolvimento Tecnológico de formulação associada de comprimido de 

Dapsona e Clofazimina para o SUS. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por sua Procuradora da República subscritora, no exercício de suas atribuições institucionais 

e constitucionais, em especial as constantes do artigo 129 da Constituição da República, e artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93; CONSIDERANDO 

que é função do Ministério Público instaurar inquérito civil público e outros procedimentos administrativos correlatos "para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, III da Constituição Federal e art. 7º, I da LC 75/93); 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos8º e 9º da Resolução nº 174/2017 do CNMP sobre a instauração e tramitação das notícias de fato e dos 

procedimentos administrativos no âmbito do Ministério Público; e CONSIDERANDO os subsídios coligidos nos autos do Inquérito Civil nº 

1.30.001.003922/2020-26, DETERMINA a instauração de Procedimento Administrativo com o objetivo de acompanhar o projeto da Fundação de Apoio 

ao Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco, que tem como interveniente o Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernambuco 

(LAFEPE), para o Desenvolvimento Tecnológico de formulação associada de comprimido de Dapsona e Clofazimina para o SUS. 

Determina, ainda, a adoção das seguintes providências: 

1) Registre-se a presente portaria; 

2) Após, volte-me concluso para análise. 

 

MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES 

Procuradora da República 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00002476-2023 

PORTARIA Nº 13, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

 

Procedimento nº 1.30.001.002832/2022-80 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por sua Procuradora da República subscritora, no exercício de suas atribuições institucionais 

e constitucionais, em especial as constantes do artigo 129, inciso III da Constituição da República, e artigo 6º, inciso VII, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público instaurar inquérito civil público e outros procedimentos administrativos 

correlatos para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal 

e art. 7º, I da LC 75/93); 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º §1º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF e 2º §6º da Resolução do CNMP sobre o prazo 

de tramitação do procedimentos administrativos; 

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente procedimento administrativo; 

CONVERTE o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.002832/2022-80 em Inquérito Civil Público, pelo prazo de 1 (um) ano, com 

escopo de apurar a implantação e aquisição de equipamentos e de acervos da primeira Biblioteca Parque do Brasil, firmado com o Estado do Rio de 

Janeiro. 

Determina, ainda, a adoção das seguintes providências: 

1) Registre-se e publique-se a presente portaria, comunicando-se a instauração deste Inquérito Civil Público à 4ª Câmara de 

Coordenação e Revisão Meio Ambiente e Patrimônio Cultural. 

2) Após, aguarde as respostas dos ofícios 175/2023 e 178/2023. 

 

SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00001369-2023 

PORTARIA IC Nº 2, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

 

Procedimento Preparatório nº 1.33.002.000290/2022-99. INQUÉRITO CIVIL - 

CONVERSÃO 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, III da Constituição Federal e do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 
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CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.002.000290/2022-99 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar possíveis 

irregularidades praticadas pela Faculdade Santa Rita, campus Chapecó/SC, relativas a não expedição de diplomas de conclusão de cursos. 

Para tanto, determino: 

 a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

ENSINO SUPERIOR. FACULDADE SANTA RITA. CAMPUS CHAPECÓ/SC. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. CURSOS. NÃO EXPEDIÇÃO 

DE DIPLOMAS; 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00001375-2023 

PORTARIA IC Nº 3, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
 

Procedimento Preparatório nº 1.16.000.001938/2022-45. INQUÉRITO CIVIL - 

CONVERSÃO 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, III da Constituição Federal e do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 

CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.16.000.001938/2022-45 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar possível 

irregularidade no funcionamento do Curso de Arquitetura e Urbanismo ministrado pela Unifacvest, em Lages/SC. 

Para tanto, determino: 

 a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

ENSINO SUPERIOR. UNIFACVEST. LAGES/SC. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO. 

FUNCIONAMENTO; 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00001379-2023 

PORTARIA IC Nº 4, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
 

Procedimento Preparatório nº 1.33.000.001140/2022-12. INQUÉRITO CIVIL - 

CONVERSÃO 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, III da Constituição Federal e do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 

CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.000.001140/2022-12 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar possíveis 

danos à saúde decorrente da comercialização do produto denominado T5, inclusive a ocorrência de propaganda enganosa. 

Para tanto, determino: 

 a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS DANOS À SAÚDE. PRODUTO T5. COMERCIALIZAÇÃO. OCORRÊNCIA DE PROPAGANDA ENGANOSA; 
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b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00001372-2023 

PORTARIA IC Nº 5, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
 

Procedimento Preparatório nº 1.33.005.000729/2022-53. INQUÉRITO CIVIL - 

CONVERSÃO 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, III da Constituição Federal e do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 

CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.005.000729/2022-53 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar os fatos 

narrados na representação, relativos a vícios de construção em imóvel integrante do Programa Minha Casa Minha Vida, situado na Rua Deputado Paulo 

Stuart Writh Gemin, 18, bairro Jardim Sofia, Joinville/SC. 

Para tanto, determino: 

 a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

PMCMV. REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. IMÓVEL SITUADO NA RUA DEPUTADO 

PAULO STUART WRITH GEMIN, 18, BAIRRO JARDIM SOFIA, JOINVILLE/SC; 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 

 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PRM-PIR-SP-00000145-2023 

PORTARIA IC Nº 2, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 

 

Procedimento Preparatório Nº 1.34.008.000272/2022-10 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função institucional zelar pelo 

efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos na Constituição Federal, promovendo as 

medidas necessárias à sua garantia; 

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a 

titularidade da promoção do inquérito civil e ainda que não de forma exclusiva da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 

8º, § 1º da Lei 7.347/85); 

Considerando os fatos apontados no procedimento preparatório nº. 1.34.008.000272/2022-10, instaurado com a finalidade de apurar 

notícia de que o município de Charqueada/SP não vem repassando aos professores municipais recursos provenientes do FUNDEB a que eles têm direito, 

DETERMINO a conversão do procedimento preparatório nº 1.34.008.000272/2022-10 em Inquérito Civil e, na forma dos artigos 4º 

da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e 2º da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, 

a autuação desta Portaria e do presente procedimento como Inquérito Civil; 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE, em atendimento ao disposto no art. 6.º da Resolução nº 87/06 do CSMPF, esta Portaria no sistema 

informatizado de informações processuais (Sistema ÚNICO); 

CONSIDERANDO que a matéria encontra-se em análise pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no contexto do exame das 

contas da prefeitura, a ser realizada no âmbito dos autos do processo TC-7074.989.20, determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias ou até que sobrevenham novas informações do citado órgão de controle. 

 

HELOISA MARIA FONTES BARRETO 

Procuradora da República 
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##UNICO|SP|PRM-CGT-SP-00000100-2023 

PORTARIA Nº 24, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Procedimento Preparatório n° 1.34.033.000016/2022-15 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Procuradora da República signatária, considerando o disposto nos artigos 127, 

caput, e 129 da Constituição da República, e ainda, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução 

CNMP nº 23/07, e ainda: 

CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da República o procedimento Procedimento Preparatório n° 

1.34.033.000016/2022-15, instaurado com o objetivo de apurar possíveis violações ao direito de mobilidade urbana em prédios sede da Justiça do 

Trabalho e da OAB; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o DESPACHO PRM-CGT-SP-00003083/2022, a administração pública do Município de 

São Sebastião/SP informou, em relação a Vara do Trabalho, que “em diligência ao local, foi identificado uma vaga de PNE e outra de Idoso próximo ao 

local dos fatos, as quais estão devidamente sinalizadas e identificadas conforme estabelecido pela Resolução nº 303 e Resolução nº 304. Estas vagas estão 

disponibilizadas justamente para atender o que está especificado pela Resolução nº 302 a qual define e regulamente as áreas de segurança e de 

estacionamentos específicos de veículos. Fora informado que em relação às vagas disponibilizadas na via em questão, estas atendem às necessidades dos 

usuários, tanto que no momento da diligencia, a vaga PNE estava ociosa.” 

CONSIDERANDO no entanto, que com relação à vaga disponibilizada em frente à OAB a mesma "está em desacordo com a Norma 

de Acessibilidade a edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos 9050/2004”. 

CONSIDERANDO por fim a diligência já determinada no Despacho PRM-CGT-SP-00005909/2022, bem como o término do prazo 

de tramitação do Procedimento Preparatório; 

Nos termos do artigo 1° e §7° do artigo 2°, da Resolução CNMP 23/2007, INSTAURA INQUÉRITO CIVIL, pelo prazo de 1 (um) 

ano, para apuração de possíveis violações ao direito de mobilidade urbana em prédios sede da Justiça do Trabalho e da OAB, no Município de São 

Sebastião/SP. 

Como diligência inicial, e considerando a recente juntada de resposta ao OFÍCIO 958/2022 GABPRM1-MRC, após a instauração de 

IC façam os autos imediatamente conclusos para análise. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 
 

MARIA REZENDE CAPUCCI 

Procuradora da República 
 

##UNICO|SP|PRM-MII-SP-00000203-2023 

DECISÃO N.º 1, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 

 

Procedimento Administrativo de Acompanhamento n.º 1.34.007.000212/2020-

45. ARQUIVAMENTO 

 

Este Procedimento Administrativo de Acompanhamento (PAA) foi instaurado, em 16.07.2020, para “acompanhar o processo de 

licenciamento ambiental do Projeto de Assentamento de Reforma Agrária Dandara, situado em Promissão.” 

A Lei n.º 6.938/81 – que “estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, 

constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental” (art. 1º) – atribuiu ao Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (Conama) competência para estabelecer “normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras” (art. 8º, 

inc. I). 

No exercício dessa competência e com a finalidade de “estabelece[r] diretrizes para o licenciamento ambiental de Projetos de 

Assentamentos de Reforma Agrária” (art. 1º), o Conama editou a Resolução n.º 387/06, que exigia “a Licença Prévia - LP e a Licença de Instalação e 

Operação - LIO para os Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária” (art. 3º, caput). 

Tal Resolução foi revogada pela de n.º 458/13 (art. 7º), a qual exige o licenciamento ambiental (mediante procedimento simplificado, 

ordinariamente) apenas dos empreendimentos de infraestrutura e das atividades agrossilvipastoris realizados em assentamentos de reforma agrária (art. 

1º e art. 3º, caput) que não tenham caráter eventual ou que não tenham baixo impacto ambiental (art. 3º, § 3º). 

A Resolução Conama n.º 458/13 teve a sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em 22.09.2020, no 

julgamento da ADI 5.547: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Resolução Conama n.º 458/2013. Cabimento. Ofensa direta. Ato normativo primário, geral e 

abstrato. Proteção do meio ambienta. Direito fundamental. Princípios da proteção e da precaução. Função socioambiental da propriedade. Proibição do 

retrocesso. Princípios da prevenção e da precaução. Inexistência de ofensa. 

1. A Resolução impugnada é ato normativo primário, dotada de generalidade e abstração suficientes a permitir o controle concentrado 

de constitucionalidade. 

2. Disciplina que conduz justamente à conformação do amálgama que busca adequar a proteção ambiental à justiça social, que, 

enquanto valor e fundamento da ordem econômica (CRFB, art. 170, caput) e da ordem social (CRFB, art. 193), protege, ao lado da defesa do meio 

ambiente, o valor social do trabalho, fundamento do Estado de Direito efetivamente democrático (art. 1º, IV, da CRFB), e os objetivos republicanos de 

“construir uma sociedade livre, justa e solidária” e “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (Art. 3º, I e 

III). 

3. Deve-se compreender o projeto de assentamento não como empreendimento em si potencialmente poluidor. Reserva-se às 

atividades a serem desenvolvidas pelos assentados a consideração acerca do potencial risco ambiental. Caberá aos órgãos de fiscalização e ao Ministério 

Público concretamente fiscalizar eventual vulneração do meio ambiente, que não estará na norma abstrata, mas na sua aplicação, cabendo o recurso a 

outras vias de impugnação. Precedentes. 

4. É assim que a resolução questionada não denota retrocesso inconstitucional, nem vulnera os princípios da prevenção e da precaução 

ou o princípio da proteção deficiente. 

5. Ação direta julgada improcedente. 

Em 05.09.2022 a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb) informou ao Ministério Público Federal (MPF): 
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Preliminarmente, cabe-nos esclarecer que após avaliação dos efeitos do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade ADI 

5546/DF, movida contra a Resolução CONAMA 458/2013, a Cetesb entendeu não ser mais necessário o licenciamento de assentamentos de reforma 

agrária. 

Os assentamentos de reforma agrária estão dispensados de licenciamento, porém o licenciamento ambiental dos empreendimentos 

relacionados com a infraestrutura, quando necessário, ou os pedidos de autorização para supressão de vegetação ou intervenção em áreas de preservação 

permanente, devem ser solicitados em processos específicos. 

No que se refere à atividade agrossilvipastoril realizada no assentamento, essa poderá se regularizar por meio da Declaração de 

Conformidade, a ser obtida junto à Secretaria da Agricultura e Abastecimento, na forma prevista na Resolução Conjunta SMA/SAA/SJDC n.º 1/2011 

(alterada pelas resoluções 1/2012 e 2/2012). 

Com base no relatado, temos a informar que não identificamos requerimento de licenciamento ambiental aberto pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária para obras e/ou empreendimentos de infraestrutura já existente ou mesmo projetados para o Assentamento 

Dandara, no município de Promissão. 

Em 18.11.2022, em resposta a nova requisição do MPF, a Cetesb acrescentou não haver identificado potencial impacto ambiental 

significativo no Assentamento em questão, assim como, não foram verificados empreendimentos passíveis de licenciamento por procedimento 

simplificado”. 

Por tais razões, ARQUIVO este PAA, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 174/17 do Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP). 

Em decorrência, determino à Técnica Livia Tamara Martins Ribeiro Leite que: 

a) providencie a publicação desta decisão no portal do MPF (Resolução CNMP n.º 174/17, art. 9º combinada com Resolução n.º 87/10 

do Conselho Superior do MPF, art. 4º, inc. V, e art. 16, § 1º, inc. I); e 

b) comunique-a: 

b.1) à Superintendência Regional em São Paulo do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; e 

b.2) à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. 
 

MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 
##UNICO|SE|PR-SE-00001033-2023 

PORTARIA Nº 1, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
 

(Procedimento Preparatório nº 1.35.000.000345/2022-14) 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais: 

CONSIDERANDO a previsão inserta no art. 129, III, da Constituição da República; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23/2007, alterada pela Resolução nº 35, de 23.03.2009, ambas editadas pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público - CNMP; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 75/1993, em seu artigo 6º, inciso VII, "b", dispõe ser função institucional do Órgão 

Ministerial da União promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 7º, I, da aludida Lei Complementar; 

CONSIDERANDO a necessidade de investigar com mais profundidade a temática em exame, qual seja, apurar suposto dano 

ambiental consistente na supressão de vegetação típica de mangue na proximidade da Fazenda Lagoa, de propriedade de Tiago de Santana Silva, 

decorrente da abertura de um canal para transpor água para viveiros de carcinicultura recém- construídos. (ref.: Relatório de Fiscalização 23RPYNW do 

IBAMA). 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL para adotar todas as medidas necessárias, judiciais e extrajudiciais, a respeito da temática 

em exame, com a seguinte capa: 
  

RESUMO: APURAR SUPOSTO DANO AMBIENTAL CONSISTENTE NA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO TÍPICA DE MANGUE NA 

PROXIMIDADE DA FAZENDA LAGOA, DE PROPRIEDADE DE TIAGO DE SANTANA SILVA, DECORRENTE DA ABERTURA DE UM 

CANAL PARA TRANSPOR ÁGUA PARA VIVEIROS DE CARCINICULTURA RECÉM- CONSTRUÍDOS. (REF.: RELATÓRIO DE 

FISCALIZAÇÃO 23RPYNW DO IBAMA) 

REPRESENTANTE: IBAMA 

POSSÍVEL RESPONSÁVEL: a identificar 

DISTRIBUIÇÃO: 4º Ofício da PR/SE 

CÂMARA: 4ª Câmara - Meio Ambiente e Patrimônio Cultural 
 

Determinar, a título de diligências iniciais: 

a) autue-se a presente portaria no âmbito do 4º Ofício da PR/SE; 

b) após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à 4ª CCR, para os fins previstos nos artigos 5º., inciso VI, 

e 16, § 1º., inciso I, da Resolução número 87/2006, do CSMPF; bem como artigos 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução número 23/2007, do CNMP; 

c) a elabore-se de minuta de ação civil pública. 
 

MARTHA CARVALHO DIAS DE FIGUEIREDO 

Procuradora da República 

Em substituição no 4º Ofício da PR/SE 
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